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RESUMO 

A presente tese tem por objetivo central discutir a formação de professores em cursos de 

Letras de duas Universidades Públicas do estado da Bahia, diante do que determina a 

Lei 10.639/03. Assim, a pesquisa concentra-se na formação de professores de Literatura 

Brasileira nos cursos de Letras objetivando a análise do ensino desses cursos, sua inter-

relação com o ensino na Educação Básica destacando o que determina a Lei 10.639/03 e 

as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Desta forma, realizamos 

um levantamento histórico sobre o ensino de Literatura desde as origens da educação no 

Brasil, com a finalidade de compreender e analisar a formação de professores de 

Literatura Brasileira nos cursos de Letras pesquisados. A partir disso levantamos 

questionamentos a respeito da formação de professores para ensinar Literatura 

Brasileira em face do que preceitua a Lei 10.6339/03. Adotamos como metodologia a 

análise documental e a pesquisa de campo. O campo foi constituído por duas 

Universidades Públicas do estado Bahia e os sujeitos da pesquisa foram: alunos 

formandos e professores dos cursos de Letras pesquisados. Inicialmente, fizemos uma 

discussão sobre as legislações e reformas que pautaram o ensino de Literatura na 

Educação Básica e no Ensino Superior, destacando as principais mudanças, mas 

também apontando à permanência de alguns modelos no atual ensino. Em seguida, 

diante da discussão histórica e a luz da atual legislação vigente, investigamos a 

formação de professores de Literatura Brasileira, a partir dados coletados nos Projetos 

Políticos Pedagógicos e Programas das Disciplinas dos dois cursos de Letras analisados. 

Diante disso, analisamos a partir de dados coletados através de questionários aplicados 

junto aos formandos e através de entrevistas realizadas junto aos professores dos cursos 

pesquisados. Constatamos que, mesmo após mais de uma década de sanção da Lei 

10.639/03, os cursos de Letras pesquisados não reformularam seus Projetos Políticos 

Pedagógicos, os Programas das Disciplinas obrigatórias de Literatura Brasileira não 

mencionam o que determina a Lei 10.639/03. Verificamos que durante a formação no 

curso de Letras há uma primazia de leituras de obras da Teoria e da Crítica Literária, há 

pouca indicação de leitura de obras da Literatura Brasileira. A leitura de obras da 

Literatura Brasileira, quando sugerida nas disciplinas, há pouca ou quase nenhuma 

indicação de obras da Literatura Afro-Brasileira. Detectamos que não há discussão 

sobre didática para ensinar Literatura Brasileira na Educação Básica, nem sobre a Lei 

10.639/03 e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Desse modo, 

constatamos que os professores pouco o nada mudam seus Programas de Disciplinas a 

fim de contemplar o que determina a legislação e ampla maioria dos alunos dos cursos 

de Letras formam-se com grandes lacunas de conhecimento sobre a Lei 10.639/03 e 

consequentemente sobre a Literatura Afro-Brasileira.     

 

Palavras-chave: Lei 10.639/03; Formação de professores, Cursos de Letras, Literatura 

Brasileira. 
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ABSTRACT 

This thesis is the central objective of discussing the training of teachers in the state of 

Bahia letters courses before determining the Law 10.639/03. Thus, the research focuses 

on the formation of Brazilian Literature teachers in Letters courses aiming at the 

analysis of teaching these courses, their relationship with the teaching in basic education 

highlighting what to Law 10,639/03 and the National Curriculum Guidelines for the 

Education of Racial-Ethnic Relations and the Teaching of History and Afro-Brazilian 

Culture and African. Thus, we conducted a historical survey on the teaching of 

Literature from the origins of education in Brazil, in order to understand and analyze the 

formation of Brazilian Literature teachers in Letters courses surveyed. From this we 

raised questions about the teacher training to teach Brazilian literature in the face of the 

provisions of Law 10.6339/03. Adopted as a methodology document analysis and field 

research, this consists of senior students and teachers of Letters courses surveyed. 

Initially, we had a discussion of the laws and reforms that guided the teaching of 

Literature in Basic Education and Higher Education, highlighting the major changes, 

but also pointed to the permanence of some models in the current school. Then, before 

the historical discussion and the light of the current legislation in force, we investigated 

the formation of Brazilian literature teachers, from data collected in the Pedagogical 

Political Projects and Programs of the Disciplines of the two letters courses analyzed. 

Therefore, we deepen the analysis from data collected through questionnaires with the 

trainees and through interviews with teachers of respondents courses. We note that even 

after more than a decade of sanction of Law 10.639/03, the Literature courses surveyed 

not reshaped their Pedagogical Political Projects, Programs mandatory Disciplines of 

Brazilian literature do not mention what determines the Law 10.639/03. We found that 

during the training in the course of Letters is a primacy of readings of works Theory and 

Literary Criticism, there is little indication reading of works of Brazilian Literature. 

Reading works of Brazilian literature, when suggested in the subjects, there is little or 

no indication of works of African-Brazilian Literature. We detected that there is no 

discussion about teaching to teach Brazilian Literature in Basic Education, or about the 

Law 10.639/03 and the National Curriculum Guidelines for the Education of Racial-

Ethnic Relations and the Teaching of History and Afro-Brazilian Culture and African. 

Thus, we find that some teachers nothing Disciplines change their programs in order to 

contemplate what determines the legislation and the vast majority of students of Letters 

courses are formed with large knowledge gaps about the Law 10.639/03 and 

consequently on Afro-Brazilian Literature. 

Keywords: Law 10.639 / 03; Teacher training, Language Courses, Brazilian Literature. 
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INTRODUÇÃO  

 

Políticas de reparações e de reconhecimento formarão 

programas de ações afirmativas, isto é, conjuntos de 

ações políticas dirigidas à correção de desigualdades 

raciais e sociais, orientadas para oferta de tratamento 

diferenciado com vistas a corrigir desvantagens e 

marginalização criadas e mantidas por estrutura social 

excludente e discriminatória. Ações afirmativas atendem 

ao determinado pelo Programa Nacional de Direitos 

Humanos, bem como a compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, com o objetivo de combate ao 

racismo e a discriminações, tais como: a Convenção da 

UNESCO de 1960, direcionada ao combate ao racismo 

em todas as formas de ensino, bem como a Conferência 

Mundial de Combate ao Racismo, Discriminação Racial, 

Xenofobia e Discriminações Correlatas de 2001. 

(CNE/CP 01/04, p. 12) 

 

Esta tese debate a formação de professores nos Cursos de Letras de duas 

Universidades baianas. A análise está voltada para a formação de professores 

especificamente de Literatura Brasileira a partir das determinações instituídas com a 

promulgação da Lei 10.639/03. Esta Lei tornou obrigatório o ensino de História e 

Cultura Africana e Afro-Brasileira na Educação Básica, mas também no Ensino 

Superior. Constatamos que, a despeito de a mencionada legislação já está vigente a mais 

de uma década, há cursos de Letras em Universidades Públicas no estado da Bahia que 

não tem pautado a formação de professores em Letras, na área de Literatura Brasileira, a 

partir do que determina a Lei 10.639/03. Assim, evidenciaram-se lacunas na formação 

de professores nos cursos pesquisados. 

   Esta pesquisa tomou como ponto de partida o interesse em conhecer a formação 

de professores de Literatura Brasileira para ensinar na Educação Básica em face do que 

impõe a Lei 10.639/03.  As minhas experiências na condição de aluno de graduação em 

Letras, de Pós-Graduação em Letras, na condição, também, de professor da Educação 

Básica, tanto no Ensino Fundamental quanto do Médio, me conduziram às reflexões 

examinadas aqui neste trabalho. A inserção nestes ambientes possibilitou uma visão de 

como se desenvolve o ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica e no Ensino 
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Superior e as representações étnico-raciais da população negra presente nas obras 

literárias selecionadas para estudos nessas esferas educacionais.  

        A dificuldade em relação ao ensino de Literatura na Educação Básica tem sido 

objeto de discussões em diversas pesquisas realizadas a partir da década de 1970, tais 

como Lajolo (2009), Magnani (1989), Zilberman (1988).   Gens (2006), destaca que um 

olhar superficial nos livros que estão circulando e nos artigos publicados nas revistas 

especializadas é suficiente para constatar que há um interesse significativo pelo tema da 

leitura, da literatura e do ensino. Todavia, o autor aponta que grande parte das pesquisas 

está relacionada às questões atinentes à Educação Básica.  

       Mazzanatti (2007, p. 15) corroborando com Gens (2006) destaca que, as pesquisas 

sobre o ensino de Literatura Brasileira são numerosas e que estão, na maioria das vezes, 

diretamente ligadas ao Ensino Médio. A autora sintetiza que as pesquisas apontam para 

o seguinte panorama: 

Via de regra, tais estudos apontam que o nível dos alunos, na 

maioria das escolas da Educação Básica, é insatisfatório, 

revelam, ainda, o desinteresse pela leitura, precária produção 

escrita, e falta de capacidade de pensar criticamente. No que diz 

respeito ao nível médio, assinalam a predominância da 

abordagem historicista da literatura, a escolha de livros 

determinada pelos vestibulares, a transmissão dos conteúdos 

feito pelo professor que faz a mediação entre os manuais 

didáticos adotados e os alunos, o engessamento do curso voltado 

para os vestibulares, constatando que os ensino de literatura no 

nível médio não tem alcançado os objetos propostos pelos 

programas escolares, entre outros, o de promover o 

desenvolvimento das habilidades dos alunos (MAZANATTI, 

2007, p. 15) 

 

Outros pesquisadores também se debruçaram sobre aspectos do ensino de 

Literatura Brasileira. Assim, as pesquisas de Bordini e Aguiar (1998), apontaram 

alternativas metodológicas para a formação do leitor de Literatura na Educação Básica. 

Micheletti (2000), também apresenta alternativas de análise e interpretação que deem 

apoio a professores para explorar diversos textos. Já Cereja (2005) apresenta uma 

proposta para trabalhar com o ensino de Literatura a partir de uma perspectiva dialógica 

pautada em Bakhtin.   

             Por outro lado, apesar da escassez, algumas pesquisas sobre os Cursos de Letras 

realizadas por alguns autores merecem destaque. Neste particular Zilberman (1988), em 

artigo intitulado A universidade, o Curso de Letras e o ensino da Literatura, ao 
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discorrer sobre o currículo de Letras, especificamente sobre Literatura e Teoria da 

Literatura, sinaliza uma disparidade entre o que os alunos aprendem no curso e o que 

irão ensinar na Educação Básica.  

Leahy-Dios (2001) aponta os descompassos entre os objetos implícitos e 

explícitos dos cursos de Letras, destacando que o objetivo mister do curso é ensinar, 

todavia relega esta missão para a área pedagógica e se pauta especificamente a formar 

pesquisadores. Já Lins (1977), destaca problemas nos Cursos de Letras, dentre os quais 

merece destaque a insensibilidade com que professores ministravam aulas para alunos 

que apresentavam despreparo, imaturidade e falta de leitura.       

          Diante disso, os pesquisadores têm apontado que, invariavelmente, o ensino de 

Literatura nos Cursos de Licenciatura em Letras apresenta uma série de problemáticas, 

as quais veem incessantemente persistindo ao longo dos anos, sem, todavia, haver 

perspectiva de mudanças no sentido de solucioná-las.   

        Assim, por conta das experiências vivenciadas ao longo de minha trajetória 

acadêmica nos Cursos de Letras, observei que o ensino de Literatura Brasileira na 

formação dos professores está vinculado a uma série de fatores de ordem política, 

ideológica, cultural, os quais engendram relações de poder entre grupos hegemônicos e 

grupos de minorias. Essas observações me conduziram a questionar a formação do 

professor de Literatura Brasileira nos Cursos de Letras tendo em vista a Educação para 

as Relações Étnico-Raciais.      

A pretensão dessa tese é compreender a formação de professores de Literatura 

Brasileira em Cursos de Letras no estado da Bahia, indagando acerca da formação de 

professores voltada para o ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica diante do 

que determina a Lei 10.639/03. Assim, é nosso intuito também contribuir para construir 

um conjunto de informações voltadas á subsidiar medidas que possibilitem intervenções 

que corrijam possíveis lacunas da formação de professores de Literatura Brasileira nos 

cursos de Letras, de modo que isto possa auxiliar para uma Educação das Relações 

Étnico-Raciais e, consequentemente, auxiliar na implementação da Lei 10.639/03.   

Até chegar ao momento de apresentação deste trabalho um longo itinerário foi 

percorrido. Em alguns momentos algumas dificuldades surgiram, todavia, foi um 

percurso prazeroso, no qual cada descoberta fazia-nos envolver cada vez mais com o 

objeto da pesquisa. Problematizar, discutir, debater o ensino de Literatura Brasileira e a 

formação docente em Licenciaturas em Letras a partir do que impõe a Lei 10.639/03, 

nas duas Universidades Públicas do estado da Bahia, foi extremamente trabalhoso. Isto, 
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pois, envolve pessoas - alunos, professores, funcionários- mas também, envolve os 

sonhos dos que escolheram fazer um curso de Licenciatura em Letras, por fim, envolve 

aqueles para os quais o conhecimento construído nos cursos é destinado, os alunos da 

Educação Básica.   

 Penso que as dificuldades em uma pesquisa dessa natureza foram decorrentes de 

dois fatores principais: a) ausência de uma cultura, de uma política institucionalizada 

que proponha que a academia se autoanalise constantemente, principalmente sobre 

questões de cunho pedagógico, práticas, conteúdos, métodos de avaliação, 

epistemologias; b) a tradição nos Cursos de Formação de Professores em Letras de 

formar docentes para o ensino de Literatura Brasileira a partir de leituras e 

conhecimentos relacionados quase que exclusivamente ao cânone literário brasileiro.  

Diante disso, nos debruçamos em questões que nos causavam inquietações e que deram 

origem a esta pesquisa. 

É importante destacar que, como afro-brasileiro, interessa-me promover uma 

alteração positiva no atual quadro vivenciado pela população negra e, dessa forma, 

enveredar por uma sociedade justa e igualitária que reverta às perversidades advindas da 

discriminação e do racismo. Assim, em alguns momentos desta pesquisa, ficarei 

impossibilitado de utilizar a linguagem de distanciamento requerida pelas normativas da 

práxis acadêmica. Diante disso, em vários momentos desta pesquisa a utilização da 

primeira pessoa, quer seja do singular quer seja do plural, será utilizada para marcar o 

lugar de onde falo: professor, negro, pesquisador e militante do movimento negro.   

É inegável que minha fala e meu olhar expressam as relações com a tradição 

escolar na qual fui formado, porém igualmente traduzem também vínculos 

incontestáveis com as formas de ver e de ser que repercutem de uma outra tradição 

cultural e pedagógica as quais moldam minhas histórias e que são fruto de minhas 

experiências pessoas no movimento negro brasileiro e nos espaços de religiosidade de 

matriz africana. Essas experiências, indubitavelmente, impulsionaram a minha 

inquietação a respeito da formação que recebi quando me graduei no curso de Letras. E 

são elas também que tanto movem o meu interesse pelo objeto desta pesquisa, quanto 

me fornecem o olhar para a análise deste objeto.           

 É nosso intuito encontrar soluções, apontar caminhos que pavimentem a 

implementação democrática do que dispõe a Lei 10.639/03 e dessa forma permita a 

construção de uma cidadania plena e consciente tanto para os futuros professores de 
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Literatura Brasileira, mas também de Língua Portuguesa, quanto para os alunos da 

Educação Básica. Afinal, eles são a razão de ser de um curso de licenciatura.  

Ainda vale destacar que a utiliza«o do ñLò mai¼sculo para se referir a Lei 

10.639/03 é intencional como forma de marca a importância dessa legislação para uma 

educação que respeite a diversidade racial do país.    

Esta tese está dividida em cinco capítulos, uma introdução e as considerações 

finais. No primeiro, descrevemos os procedimentos metodológicos utilizados na coleta e 

na análise dos dados desta pesquisa. É importante destacar que fiz digressões 

metodológicas de maneira diluída ao logo dos demais capítulos. Alguns dos dados 

coletados foram anexados ao final desta pesquisa.  

 O segundo capítulo traça um percurso histórico do ensino de Literatura no 

Brasil. Discutimos as relações entre Literatura e Educação no Brasil. Assim, com o 

auxílio das Leis, dos Pareceres, das Resoluções, dos Planos Nacionais de Ensino, 

discutiremos a trajetória do sistema de ensino brasileiro e seus efeitos sobre a formação 

de professores, com um interesse especial pelo professor de Literatura Brasileira. Para 

tanto, observamos o período que compreende a década de 1960 até a primeira década 

dos anos 2000, uma vez que foi neste período foi promulgada as Leis de Diretrizes e 

Bases da Educação.    

Assim, o nosso intento foi traçar um panorama geral sobre a formação de 

professores de modo a nos atermos a questões de cunho político (atos e mentalidades 

dos governantes) e de cunho jurídico (as leis sancionadas pelos governantes).  É nosso 

objetivo verificar, através desses dados, como foi tratada a formação dos professores de 

Literatura nos cursos de Letras. No segundo momento deste capítulo, objetivamos 

destacar aspectos concernentes à promulgação da Lei 10.639/03, bem como apresentar 

um panorama geral da implementação da mencionada Lei no Brasil.   

O terceiro capítulo analisa os documentos que norteiam a ação pedagógica nos 

cursos de Letras pesquisados. O nosso interesse foi analisar os aspectos concordantes e 

dissonantes entre as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações 

Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e os 

Projetos Políticos Pedagógicos e Programas de Disciplinas de Literatura, Teoria da 

Literatura e as das áreas pedagógica dos cursos de formação de professores em Letras 

das Universidades pesquisadas. Ou seja, para dar conta das mudanças nos cursos de 

formação de professores impulsionadas pela Lei 10.639/03, os cursos de Licenciatura 

em Letras deveriam ter alterado seus programas e projetos, e consequentemente, incitar 



22 
 

transformações das práticas docentes, das metodologias, dos conteúdos, das avaliações. 

Contudo, a análise evidenciou que os documentos dos cursos (Projetos e Programas) 

ainda carecem de transformações significativas, a fim de contemplar as determinações 

instituídas pela Lei 10.639/03. Assim, importa examinar qual(is) o(s) motivo(s) para 

que essa transformação se efetive.       

No quarto capítulo analisamos os dados correspondentes às informações 

coletadas junto aos alunos formandos dos cursos de Letras pesquisados, um conjunto de 

informações a respeito da formação de professores em Letras especificamente para a 

área do ensino de Literatura Brasileira. O enfoque está voltado, de maneira geral, para a 

formação do professor de Literatura Brasileira e, de modo específico, para a formação 

de professores diante do que determina a Lei 10.639/03. As indagações partiram do 

porque se deve ensinar Literatura Brasileira na Educação Básica, passando por 

concepções metodológicas de ensino de Literatura, sobre a percepção dos próprios 

graduandos acerca de sua formação no curso de Letras para ensinar Literatura na 

Educação Básica, até desaguar na análise das informações a respeito das contribuições 

dos cursos de Letras para a construção do conhecimento sobre o que determina a Lei 

10.639/03.  

  Já no quinto capítulo analisamos entrevistas realizadas junto aos docentes das 

disciplinas de Literatura Brasileira, Teoria da Literatura e as de Estágio Supervisionado. 

Assim, ouvimos os docentes a respeito de suas concepções e práticas de ensino, suas 

concepções a respeito dos conteúdos e das metodologias da formação docente. Os 

docentes foram ouvidos a fim de que eles destacassem como suas concepções de ensino 

e suas práticas pedagógicas qualificam os alunos dos cursos de Letras pesquisados no 

sentido de que estes ensinem Literatura Brasileira na Educação Básica. O nosso objetivo 

foi verificar se os professores dos cursos de Letras das Universidades pesquisadas estão 

formando seus alunos para ensinar Literatura Brasileira na Educação Básica diante do 

que dispõe a Lei 10.639/03.    

1. OPÇÕES POLÍTICO-METODOLÓGICAS PARA INVESTIGAR A 

FORMAÇÃO DE PROFESSORES EM CURSOS DE LETRAS DIANTE DO 

QUE DETERMINA A LEI 10.639/03 

 

Compreendemos por metodologia os instrumentos utilizados e os caminhos 

peculiares que permitem abordar uma dada realidade. Dessa forma, a metodologia 
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cumpre papel de relevância nesta pesquisa uma vez que, ela não é vista aqui como 

somente um conjunto de técnicas que permitem abordar uma dada realidade social. Ela 

agrega também concepções de cunho teórico para abordar o objeto e evidentemente as 

marcas, subjetividades, intencionalidades, postura política, escolhas e o lugar de fala do 

pesquisador.       

Em decorrência disso, lanço mão do ferramental teórico e metodológico os quais 

possibilitam a aproximação com realidade estudada, de modo que permita a manutenção 

da criticidade a respeito da compreensão do objeto. Meu interesse pelos problemas que 

são analisados nesta pesquisa, a forma como abordo tais problemas, os dos instrumentos 

que permitiram a coleta dos dados não aconteceram aleatoriamente. A minha visão de 

mundo, inclinação político-ideológica, a visão que tenho dos sujeitos da pesquisa 

permeou este trabalho, desde a concepção do objeto, passando pela descrição dos dados 

até os resultados da pesquisa. 

     A metodologia adotada aqui faz com que este estudo seja inscrito no rol das 

pesquisas qualitativas, cujos resultados devem explicitar a objetivação do 

conhecimento. Sendo uma investigação de cunho social é necessário considerar que os 

sujeitos de estudo são pessoas em determinada condição social, impregnadas de valores, 

crenças e significados valorados ou não pela classe social ou grupo social ao qual 

pertence. Por conseguinte, isto implica considerar a complexidade, a contraditoriedade, 

a permanente transformação característica do objeto das ciências sociais.  

Lüdke & André (2013), discutindo o livro A Pesquisa Qualitativa em Educação, 

de Boogdan e Biklen (1982, p.12-13), debatem o conceito de pesquisa qualitativa e 

levantam alguns aspectos básicos que caracterizam este tipo de estudo. A pesquisa 

qualitativa tem o ambiente natural como sua fonte direta de dados e o pesquisador como 

seu principal instrumento (Boogdan e Biklen, 1982, p.12). É também chamado de 

estudo naturalístico, pois os problemas são analisados no ambiente em que ocorrem 

naturalmente. É o tipo de pesquisa que impõe ao pesquisador o contato direto com o 

ambiente e situação que estão sendo investigadas.  

Na pesquisa qualitativa, os dados coletados são predominantemente descritivos 

Bogdan e Biklen (1982, p. 13). Assim, os autores destacam que os textos dessas 

pesquisas são fartos em descrição de pessoas, transcrições de entrevistas e depoimentos, 

extratos de vários tipos de documentos. Citações são frequentemente utilizadas com o 

objetivo de subsidiar afirmações e esclarecer pontos de vista. Desse modo, para esta 

investigação qualitativa, é pertinente a análise de documentos que norteia práticas 
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educativas, bem como análise de entrevistas e depoimentos, pois o objetivo deste estudo 

é a análise da formação de professores nos cursos de Letras para implementar nas aulas 

de Literatura Brasileira o que determina a Lei 10.639/03 e a Resolução CNE/CP 01/04. 

Assim, os documentos dos cursos pesquisados, as entrevistas coletadas junto aos 

professores dos cursos e as informações levantadas com os formandos são descritas 

nesta pesquisa com a finalidade de evidenciar o objetivo mencionado acima.  

Bogdan e Biklen (1982, p.13) também destacam que na pesquisa qualitativa a 

preocupação com o processo é muito maior que com o produto. O que é relevante para o 

pesquisador é estudar como determinado problema se manifesta nas atividades, 

procedimentos e interações cotidianas. Diante disso, a partir das ações (teórico-

metodológicas) sugeridas nas legislações dos cursos de Letras pesquisados e dos 

significados que os docentes destes cursos dão a própria Lei 10.639/03, os dados 

coletados nesta pesquisa foram analisados de modo a evidenciar a formação de 

professores de Literatura Brasileira em face do que impõe a Lei 10.639/03.  

 Para Bogdan e Biklen (1982, p.14), neste tipo de pesquisa o ñsignificadoò que 

as pessoas dão às coisas e à sua vida são focos de atenção especial pelo pesquisador. O 

interesse é em focalizar a perspectiva dos participantes, ou seja, como os sujeitos 

informantes da pesquisa encaram as questões objeto de focalização. Ou seja, nos 

interessou focalizar o interesse que os sujeitos são a formação de professores de Letras 

para ensinar Literatura Brasileira diante do que determina a Lei 10.639/03. 

  Lüdke & André (2003, p. 14) utilizam a metáfora do funil para representar a 

maneira como o estudo qualitativo deve ser pautado. Segundo as autoras, na pesquisa 

qualitativa inicialmente há questões ou focos de interesses muito amplos, os quais, no 

final da pesquisa se delineiam de forma mais direta e específica. À medida que a 

pesquisa se desenvolve, o pesquisador vai precisando melhorar os focos da pesquisa.   

Portanto, a pesquisa qualitativa pauta-se pela obtenção de dados descritivos, 

adquiridos do contato do pesquisador com uma dada realidade estudada. Ela dá maior 

ênfase no processo do que no produto e se ocupa em retratar a perspectiva dos 

participantes. As pesquisas qualitativas possuem várias formas de abordagens. A 

etnográfica e o estudo de caso são algumas delas. No entanto, considerando o nosso 

objeto de estudo, a formação do professor nos Cursos de Letras de duas Universidades 

Públicas do estado da Bahia para implementar a Lei 10.639/03 nas aulas de Literatura 

Brasileira na Educação Básica, optamos pela abordagem sócio-histórica.  
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Tenho consciência que a Lei nº 11.645/08 altera a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, modificada pela Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da 

rede de ensino a obrigatoriedade da temática História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena. Todavia, a minha opção, nesta pesquisa, é somente analisar a inclusão no 

currículo de formação de professores em Letras, para o ensino de Literatura, de questões 

relacionadas à cultura Afro-Brasileira. Ou seja, nos interessou analisar a formação de 

professor para ensinar Literatura Afro-Brasileira1 . Desse modo, por uma questão 

política, embora saiba das alterações da Lei, continuarei chamando-a, aqui, de 

10.639/03.    

Na abordagem sócio-histórica a fonte de dados é o próprio contexto em que o 

acontecimento está imerso, porém é focalizado o particular enquanto instância de uma 

totalidade social. Assim, busca-se compreender os sujeitos envolvidos na investigação 

para, a partir deles, compreender também o seu contexto (FREITAS, 2002, p. 27). 

Dessa forma, a coleta de dados está pautada em enfatizar a formação do 

professor nos cursos de licenciatura em Letras para atuar no ensino de Literatura 

Brasileira em razão da Lei 10.639/03. Já as análises precisaram ser complementadas 

com explicações dos fenômenos pesquisados, buscando eventuais relações dos 

fenômenos investigados de modo que permita integração do individual com o social. As 

lacunas de conhecimento que norteiam os questionamentos formulados para a pesquisa 

estão pautadas numa compreensão do fenômeno em sua complexidade e em seu 

acontecimento histórico.  

 A coleta dos dados foi feita após um período de mais de uma década de sanção 

da tanto Lei 10.639/03, quanto das Diretrizes que instituem as bases legais, didáticas e 

epistemológicas para a implementação da mencionada Lei. Mais de dez anos é um 

período razoável para que os cursos de formação de professores em Letras se adequem à 

                                                           
1  Utilizarei o termo ñLiteratura Afro-Brasileiraò na mesma perspectiva de Maria Nazareth 

Fonseca. Esta autora destaca que a literatura negra não se estabelece como gênero literário nem 

se mostra a partir de gêneros discursivos específicos. Ora por afirmação étnica e busca de uma 

identidade negra, ora construindo percursos marcados por autores, invenções literárias, temas 

construindo-se por dentro e por fora da literatura brasileira. Sendo assim, segundo a autora é o 

agenciamento do texto que vai indicar a pertinência de sua nomeação. Desse modo, segundo ela, 

a express«o ñliteratura afro-brasileiraò vem, se confirmando como regra, pois, essa expressão 

parece diluir o essencialíssimo que o termo ñnegraò associado ¨ literatura pode indicar.  
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nova legislação. Desse modo, colhemos os dados dos Projetos Políticos Pedagógicos 

dos cursos de Licenciatura em Letras de duas Universidades Públicas do estado da 

Bahia, os quais foram reformulados após os anos de 2004 e estão vigentes até os dias 

atuais. Procuramos descrever os fatos que impulsionaram mudanças na formação do 

professor de Literatura Brasileira dos cursos pesquisados. 

Os meus laços com as instituições pesquisadas se dão na perspectiva de 

estudante e possuem valor fundamental nos instrumentos de pesquisa porque se 

constituem em parte integrante do processo investigativo.  Destarte, minha compreensão 

da realidade está pautada no lugar sócio-histórico e nas subjetividades das relações que 

são estabelecidas com os sujeitos da pesquisa. A leitura do contexto, dos 

acontecimentos, dos sujeitos da pesquisa perpassou por uma leitura do lugar de onde se 

fala.  

Entretanto, uma abordagem qualitativa sócio-histórica não pode ser vista como 

um rol de idiossincrasias num dado espaço físico dentro de um lapso temporal 

instituído, mas uma relação interacional entre pessoas num contexto. Em decorrência 

disso, a pesquisa visou uma participação integradora que permita uma reflexão e um 

aprendizado conjunto, tanto do pesquisador quanto dos sujeitos pesquisados.  

Nessa perspectiva relacional, dialógica, entre os sujeitos, o trabalho aqui em 

pauta descreve a trajetória de um caminho extenso, cujo percurso não foi fácil, mas foi 

experimentado de maneira prazerosa e partir do meu ponto de vista de refletir a respeito 

de uma determinada realidade. 

 

1.1 Como se deu a seleção dos locais da pesquisa? 

 

 A minha trajetória de formação em Letras, graduação e mestrado, foi decisivo 

para o desenvolvimento de questionamentos a respeito da formação do professor de 

Letras para o ensino de Literatura na Educação Básica.  Portanto, essas indagações já 

definiam que os locais de coletas dos dados seriam Universidades onde houvesse o 

curso de Letras. Desse modo, a seleção dos locais foi impulsionada por algumas 

reflexões. 

Em primeiro momento, pensei em fazer no curso de Letras da Universidade 

Federal da Paraíba. Isto porque, fiz o mestrado em Letras nesta Universidade. A  

pesquisa  teve como objetivo analisar o combate discursivo que a Poesia Afro-Brasileira 

faz às teorias raciais gestadas no século XIX; tais teorias,  ainda permeia o imaginário 
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coletivo da população brasileira. O que me instigou a investigar a formação do professor 

no curso de Letras da UFPB foi justamente, porque no memento que fiz mestrado lá, 

algumas professores tentavam desqualificar o objeto da pesquisa e a produção poética 

da Literatura Afro-Brasileira. Os argumentos eram os mais variados possíveis: ñisto n«o 

® literaturaò, ñisto n«o ® ci°nciaò, ñvoc° quer resolver seus problemas pessoaisò, ñisto 

n«o ® pesquisa, isto ® milit©nciaò.  

Este contexto de hostilidades acadêmicas me instigava a investigar a formação 

de professores de Literatura para a Educação Básica tendo em vista o que dispõe a Lei 

10.639/03 e o que determina suas Diretrizes. Isto me instigava porque a referida lei 

tornou obrigatório o ensino da produção literária que justamente alguns professores da 

UFPB hostilizavam: a Literatura Afro-Brasileira. No entanto, com a defesa do 

mestrado, voltei a morar em Salvador e, consequentemente, a falta de proximidade com 

a UFPB foi fazendo com que eu declinasse de estudar o fenômeno na Paraíba.  

   Assim, o meu foco passou a ser o curso de Letras em alguma Universidade do 

estado da Bahia. Tal decisão foi impulsionada também pelo fato das políticas de ações 

afirmativas adotadas em instituições de Ensino Superior Públicas do estado da Bahia, 

instituindo cotas raciais, mas também devido ao discurso do senso comum apregoar 

que, em algumas instituições baianas, sobretudo estaduais, há acolhimento das classes 

populares. O fato de ter cursado disciplina como aluno especial de doutorado, 

ministradas por professoras do curso de Letras, no Centro de Estudos Afro-Orientais ï 

CEAO, vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Estudos Étnicos e Africanos, 

aumentou ainda mais o meu interesse pelo estudo do objeto desta pesquisa. 

Diante disso, a escolha pelos cursos de Letras das Universidades pesquisadas 

deu-se de maneira natural, decorrente do meu ingresso como aluno regular de doutorado 

e, consequentemente, do amadurecimento proporcionado pelas discussões e sugestões 

dos professores e dos colegas do curso. Assim, no ambiente do próprio curso de 

doutorado, durante o percurso das disciplinas obrigatórias, que fiz a opção por pesquisar 

a formação de professores em cursos de Licenciatura em Letras para atuar no ensino de 

Literatura Brasileira diante do que determina a Lei 10.639/03. Por questão de preservar 

os sujeitos envolvidos na pesquisa e também não expor as instituições, optamos por não 

revelar os nomes das Universidades pesquisadas. Desse modo, eles serão conhecidos 

aqui como CL/1 e CL/2, ou seja, Curso de Letras 1 e Curso de Letras 2. 

  Ademais, fato de um dos cursos de Letras escolhido, CL/1, ter sido criado em 

2004, ou seja, no ano seguinte a sanção da Lei 10.639/03 e consequentemente no 
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mesmo ano de publicação da Resolução CNE/CP nº1/04, e já no ano de 2005, seu 

Projeto Político Pedagógico ter sido alterado, pois não atendia as expectativas dos 

docentes do curso, foram fatores que acabaram reiterando a escolha do curso. Vale 

ressaltar que, embora não tenha estudado no curso CL/1, conheço alguns professores, 

por ter sido alunos deles em outra Universidade de Salvador, onde fiz a Graduação em 

Letras. 

A entrada em cena do CL/2 foi decorrente de alguns fatores. Em primeiro lugar, 

por fazer parte de um grupo de pesquisa vinculado ao CL/2, fato que me permitiu 

aumentar os laços de familiaridade com as pessoas e a instituição. Depois, as instigantes 

discussões, em nível de Pós-Graduação, realizadas no próprio grupo de pesquisa 

caminham no sentido de implementar, nas aulas de Literatura, o que dispõe a Lei 

10.639/03  e a Resolução CNE/CP nº1/04. Outro fator diz respeito à tradição que o 

curso de CL/2 possui, formando professores de Literatura a mais de meio século. Por 

último, eu destacaria também o fato de que a Universidade que abriga CL/2 exige em 

suas seleções de vestibular domínio de conteúdo a respeito da Literatura Afro-

Brasileira, até quando estas seleções existiram.  

Por fim, as escolhas das instituições estão pautadas também naquilo que deve 

orientar toda a investigação qualitativa: a preocupação com a validez das informações 

levantadas. Dito de outra forma, os dados devem representar com autenticidade a visão 

dos entrevistados, os documentos levantados devem expressar a postura da instituição. 

O critério da validez dos dados que deve pautar a escolha de um local. 

 

1.2 A escolha dos sujeitos da pesquisa 

 

 Após escolhido os locais da pesquisa, comecei a fazer contatos com os 

coordenadores do CL/1 e CL/2. A finalidade dos contatos iniciais foi apresentar os 

objetivos de minha pesquisa, solicitar a anuência da coordenação para aplicação de 

questionários com os alunos formandos, entrevista com professores, cópia de 

documentos, levantar informações sobre quais procedimentos deveriam ser adotados 

para estar adequado com as formalidades requeridas no rito burocrático das instituições.   

O critério de escolha dos alunos para responderem os questionários foi: ser 

concluinte do curso, ser estagiário ou já ter feio estágio obrigatório nas escolas no 

Ensino Médio, ter concluído as disciplinas de Teoria da Literatura e Literatura 

Brasileira. Como a pesquisa investiga a formação de professor em Letras, outro critério 
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determinante foi o seguinte: os questionários deveriam ser aplicados somente em turmas 

de alunos do curso de licenciatura.    

Tendo em vista que em CL/2 existem Curso de Licenciatura em Letras (Língua 

Portuguesa e Literaturas) tanto noturno quanto diurno, optei por aplicar questionários 

com alunos formandos dos dois turnos. Já em CL/2, o fato de não existir curso noturno 

de Licenciatura em Língua Portuguesa e Literaturas, impôs que fosse escolhido alunos 

do período diurno, e somente vespertino, único período em que o curso é ofertado. 

Iniciei o contato com as turmas no primeiro semestre do ano de 2014. Após 

algumas observações, comecei a coleta dos dados junto aos alunos através de aplicação 

de questionários. Todos os questionários foram aplicados com os alunos nos horários 

das aulas da disciplina de Estágio Supervisionado, com a anuência dos respectivos 

professores de cada turma. Com relação às turmas do CL/1, apliquei os questionários 

em 2014.1 e 2014.2. Em relação aos alunos do CL/2, as turmas foram de turnos  

diferentes, apliquei nas duas turmas no segundo semestre de 2014.  Já o critério de 

escolha dos professores foi definido a partir dos seguintes fatores: ser professor efetivo 

do Curso de Letras das seguintes disciplinas: Literatura Brasileira ou Teoria da 

Literatura e Estágio Supervisionado. Assim, todos os professores foram entrevistados 

no segundo semestre de 2014. 

1.3 Aplicação de questionário junto aos alunos 

 

 Em primeiro lugar é importante pontuar que o fato de escolher alunos que 

estavam cursando a disciplina de Estágio Supervisionado se deu de forma intencional, 

pois foi minha intenção aplicar os questionários junto aos alunos que já estivessem 

lecionando na Educação Básica, mesmo na condição de estagiários. 

O questionário, que será apresentado em apêndice, foi elaborado objetivando 

compreender a ótica dos alunos do curso de modo que as questões foram formuladas a 

fim de suscitar aspectos que julguei necessários para a compreensão do objeto. O 

critério básico para a elaboração do questionário foi que as questões tivessem relações 

com o ensino e aprendizagem na formação do professor de Literatura Brasileira de 

modo geral e, de maneira específica, a formação para o ensino e aprendizado de 

Literatura Brasileira a partir do que determina a Lei 10.639/03 e as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  



30 
 

        A elaboração das questões levou em consideração o fato de que cada item 

escolhido deveria sugerir respostas significativas em termo da análise do problema 

central da investigação. Isso demandou diversas leituras prévias a fim de construir um 

conhecimento maior do assunto do início da formulação das questões.  

        A escolha das questões foi complexa e baseou-se na preocupação de não excluir 

questões que pudessem comprometer informações relevantes para a pesquisa. Por isso, 

se justifica o fato de os questionários serem extensos, uma vez que, depois de aplicados, 

seria possível descartar itens julgados desnecessários no curso da pesquisa. Todavia, 

uma vez aplicado os questionários seria mais difícil e poderia contaminar os dados 

reaplicá-los, nas mesmas turmas, inserindo outros itens. 

     Foi aplicado no mesmo dia, no mesmo momento, para cada turma, um questionário 

contendo 21 questões. No questionário, as questões foram divididas em dois blocos. O 

primeiro bloco envolvia aspectos relacionados ao ensino de Literatura Brasileira na 

Educação básica. Tais questões estavam relacionadas à função do texto literário, a 

metodologias para o ensino de literatura, conteúdos, avalições, bibliografias.  

                Já o segundo bloco de questões envolvia perguntas relacionadas à formação 

do professor de Literatura Brasileira no Curso de Letras, tendo em vista o trabalho a 

partir do que impõe a Lei 10.639/03. Dessa forma, as questões foram relacionadas à 

formação recebida pelos alunos durante o curso, o conhecimento sobre a mencionada 

Lei, a bibliografia utilizada, a interdisciplinaridade.  

            A pretensão foi observar, sob a ótica dos formandos do curso de Letras, como o 

ensino das disciplinas de Literatura Brasileira contribuíram, com leituras teóricas e 

literárias, com discussão de conceitos, com metodologias interdisciplinares, debates 

sobre aspectos socais relevantes sobre a Lei 10.639/03. Em seguida, o objetivo foi 

analisar em que medida os formandos, ou seja, concluintes do curso, demonstram 

condições para distinguir leis, discutir conceitos, demonstram conhecimento sobre a 

Literatura Afro-brasileira, autores, teóricos, críticos literários, mas também, como o 

curso está preparando-os para lecionar a disciplina a de Literatura Brasileira. 

        Diante do quantitativo de alunos, o questionário demonstrou ser a melhor opção de 

coleta de dados entre os formandos dos Cursos de Letras. Assim, todas as questões 

formuladas foram abertas, para funcionar semelhante a uma entrevista, dando a 

oportunidade de os formandos responderem da forma que desejassem.  

Outra questão importante diz respeito ao fato de todos os questionários terem 

sidos aplicados por mim, estando, portanto, todo o período de aplicação em cada uma 
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das salas a disposição para dirimir supostas dúvidas sobre as perguntas, caso elas 

existissem. Isto mesmo sabendo que não havia nenhuma ambiguidade nas questões. 

Outro elemento relevante: foi solicitado aos alunos que respondessem os dois 

questionários como se estivessem respondendo uma avaliação individual, ou seja, de 

forma não consultiva. Tal solicitação fez, salvo raras exceções, com que eles 

demonstrassem empolgação. Concomitantemente à aplicação dos questionários, fiz 

observações, cujos acontecimentos durante o processo merecem ser descritos e 

analisados.   

As coordenações tanto de CL/1 quanto de CL/2 deram a anuência e os 

professores viabilizaram de maneira extremamente solícita a aplicação dos 

questionários em suas turmas, nos seus horários de aulas. Assim, foram aplicados os 

questionários em 4 turmas: duas em cada uma das universidades. Com turmas pequenas 

de alunos formandos, na CL/2 15 alunos responderam o questionário, 8 na turma diurna 

e 7 na turma noturna.  Já na CL/1, foram 20 alunos, 10 em cada uma das turmas.        

Considerei satisfatório o número de alunos que responderam os questionários. A 

minha preocupação em relação ao quantitativo de formandos dispostos a colaborar no 

sentido de responderem os questionários estava pautada no fato de que, se um número 

expressivo de alunos declinassem de responder, poderia inviabilizar esta etapa da 

pesquisa. No entanto, isto não ocorreu. Por isso, os dados quantitativos também não 

foram desprezados porque são complementares dos dados qualitativos. 

 

1.4 Coleta e análise de documentos  

 

O levantamento e análise documental foram necessários, pois tanto 

complementou os dados, quanto possibilitou revelar feições do tema pesquisado. Assim, 

além de questionários aplicados junto aos alunos e entrevistas com os professores dos 

cursos de Letras, durante o processo de pesquisa, alguns documentos surgiram como 

necessários para compreensão do tema investigado. 

A análise documental é uma técnica valiosa em abordagens de pesquisas 

qualitativas, pois permite a complementação de informações obtidas por outras técnicas 

o que pode revelar novos aspectos do tema abordado.        

Segundo Phillips (1974, p.187), s«o considerados documentos ñ[...] quaisquer 

materiais escritos que possam ser usados como fonte de informações sobre o 

comportamento humanoò. Tomando essa concep«o de documentos apontada pelo 
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autor, Menga & André (2013, p. 45) incluem no rol de documentos as ñ[...] leis, os 

regulamentos, normas, pareceres, cartas, memorandos, diários pessoais, autobiografias, 

jornais, revistas, discursos, roteiros de programas de rádio e televisão até livros, 

estat²stica e arquivos escolaresò. Destacamos aqui, que na contemporaneidade esse 

conceito de documento está ainda mais ampliado. 

Para Caulley (1981), a análise documental possibilita o levantamento de 

informações tendo em vista questionamentos ou hipóteses levantadas. Já Guba e 

Lincoln (1981), destacam uma série de vantagens na análise documental para a 

educação: a) porque os documentos são fontes estáveis e ricas; b) pela sua persistência 

no tempo, podem servir de referências a vários estudos; c) podem ser consultados várias 

vezes, o que permite mais estabilidade aos resultados.   

Diante dessas questões pontudas, para as pretensões desta pesquisa é de 

fundamental importância a análise documental, uma vez que os documentos dos cursos 

sinalizam o direcionamento da formação de professores adotado pelos curso 

pesquisados. 

Outras vantagens na análise documental apontadas por Menga & André (2013, 

p. 45) s«o: servem de fonte poderosa para ñ[...] retirada de evidencias que fundamentam 

afirma»es e declara»es do pesquisadorò; surgem em um contexto, revelando 

informações desse mesmo contexto; tem custo baixo para a pesquisa e requer somente 

tempo do pesquisador para selecionar e analisar os dados mais relevantes. Essas 

vantagens foram muito relevantes para a pesquisa, uma vez que, após ter conseguido as 

cópias dos documentos junto às coordenações dos dois cursos pesquisados pude analisá-

las de acordo com as conveniências de meu horário e com as exigências impostas pela 

própria pesquisa. Assim, revisitei os documentos diversas vezes durante as fases de 

execução da pesquisa, a fim de confrontá-los com informações colhidas junto aos 

sujeitos da pesquisa, mas também com informações obtidas da observação e da 

conversa informal.     

Sendo uma fonte cheia de informações a respeito da natureza do contexto 

pesquisado, os documentos jamais podem ser ignorados, independente das outras 

técnicas de coletas de dados.  A análise documental é apropriada para ratificar e validar 

informações adquiridas por outras técnicas de coletas, tais como, a entrevista, o 

questionário e a observação. Desse modo, segundo Holsti, a análise documental é 

apropriada ñ[...] quando duas ou mais abordagens do mesmo problema produzem 

resultados similares, nossa confiança em que os resultados reflitam mais o fenômeno em 
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que estamos interessados do que os métodos que usamos aumentaò (Holsti, 1969, p.17, 

apud, Menga & André, 2013). Em decorrência disso, vamos observar se as informações 

que encontramos nos documentos oficiais dos cursos pesquisados refletem o que 

encontramos nos dados coletos pelos outros instrumentos: a aplicação de questionários, 

a entrevista, a observação e a conversa informal.   

Diante disso, os documentos para a análise foram: Projetos Políticos  

Pedagógicos dos Cursos de Licenciatura em Letras pesquisados; Programas das 

disciplinas de Literatura Brasileira, Teoria da Literatura e Estágio supervisionado;  Lei 

10.639/03, que tornou obrigatório o estudo de História e Cultura Africana e Afro-

Brasileira; Resolução CNE/CP nº 01/04 que instituiu as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parecer CNE/CP nº 03/04 que constitui a 

fundamentação da referida resolução; Lei 9.394/96- Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional; Parecer do CNE/CES 492/01; Parecer 1363/2001; Resolução CNE/CP nº 

01/2002 ï Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da 

Educação Básica, em nível superior, cursos de licenciatura de graduação plena; 

Resolução 18 do CNE/CP que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para os 

Cursos de Letras.    

As escolhas tiveram uma intencionalidade e não foram determinadas de maneira 

aleatória. Nos PPPs, a atenção esteve voltada para os objetivos dos cursos, as bases 

legais nas quais os cursos se sustentam, o perfil do profissional formado, a concepção 

do currículo, todas essas questões observadas à luz do que determina a Lei 10.639/03 e 

a Resolução CNE/CP nº 01/04; nas Diretrizes e Resoluções observou-se o papel 

destinado à disciplina de Literatura Brasileira no Curso de Formação de Professores em 

Letras.   

Esses documentos expressam e refletem as intencionalidades, os valores, as 

ideologias, as especificidades de seus autores num dado momento histórico. As 

influências internas ao contexto institucional (que se expressam nos conteúdos dos 

cursos, nos discursos dos professores, nos programas das disciplinas, nos PPPs) se 

entrecruzam, se interpenetram, com as influências externas. Assim, constituiu interesse 

de análise verificar se que está disposto na Lei 10.639/03 norteia as legislações oficiais 

na quais os cursos se amparam, os seus PPPs e nos Programas das Disciplinas. Os 

programas das disciplinas analisadas foram anexados a esta pesquisa. Alguns não estão 

com a qualidade da digitalização prejudicada, uma vez que os Programas das 
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Disciplinas disponibilizados pelo colegiado de um dos cursos pesquisados já foram 

fornecidos com a qualidade da impressão no papel deficiente. A alegação dos 

funcionários do mencionado colegiado foi que não havia tinta na impressora.   

 

1.5 Entrevistas com docentes dos cursos de Letras  

 

Em pesquisas qualitativas de cunho sócio-histórico, a entrevista é uma das 

principais técnicas de trabalho em quase todos os diversos tipos de pesquisas no campo 

das ciências sociais. Todavia, é necessário conhecer seus limites e respeitar suas 

exigências. De início, o que precisa ser observado é o caráter interativo que permeia a 

entrevista. Assim, é necessário criar uma atmosfera de reciprocidade entre quem 

pergunta e quem responde. À medida que houver clima de estímulos e aceitação mútua 

entre os interactantes da entrevista, as informações tendem a fluir de modo mais natural.  

A vantagem da entrevista como instrumento de coleta de dados frente a outras 

técnicas é que possibilita a captação imediata e corrente da informação desejada, com 

qualquer tipo de informante e a respeito dos mais diversos tópicos.  Outra vantagem da 

entrevista é que ela permite aprofundar pontos abordados em outros instrumentos de 

coleta de dados Menga & André (2013, p. 39). Desse modo, os dados coletados junto 

aos formandos dos cursos pesquisados podem ser confrontados com os dados coletados 

através das entrevistas realizadas junto aos docentes dos cursos. Ou melhor, os dados 

obtidos através de uma técnica podem ser complementares aos outros obtidos com 

outras técnicas.  Se no caso da coleta de dados junto aos formandos dos cursos optamos 

por aplicar o questionário haja vista o quantitativo de alunos, no caso de coleta de dados 

junto aos professores dos cursos, optamos pela entrevista uma vez que esta foi realizada 

com um número reduzido de sujeitos.  

A entrevista se realiza de maneira exclusiva com indivíduos ou com grupos, fato 

que permite correções, esclarecimentos e adaptações de modo que proporcione a 

eficácia na obtenção da informação desejada. Por ser dialogal entre entrevistador e 

entrevistado, ao se iniciar, a entrevista ganha vida. Essas características da entrevista 

foram exploradas durante o diálogo com os entrevistados de modo que permitiu a eles 

justificarem suas respostas.  

Diante dessas questões, avaliei que o instrumento mais adequado para colher 

informações junto aos professores era a entrevista. Assim, iniciei contatos com os 

professores das disciplinas de Teoria da Literatura, Literatura Brasileira, Estágio 



35 
 

Supervisionado das duas Universidades. Após esses contatos iniciais, estabelecemos 

juntos dias e horários para que as entrevistas fossem realizadas. Informei 

antecipadamente aos entrevistados os objetivos da pesquisa e inclusive pedi permissão 

individualmente a todos eles para utilizar os dados da entrevista na pesquisa, 

mencionando também que os dados seriam utilizados exclusivamente para pesquisa e 

seus nomes seriam mantidos em sigilo. Aliás, sobre o sigilo, alguns professores 

impuseram essa condição.  

Desse modo, por uma questão ética, respeitando a solicitação dos docentes, eles 

serão identificados por uma sigla, por exemplo, ñD1ò, ñD2ò, para designar 

respectivamente os docentes 1  e 2 do CL/1. Já para designar os docentes do CL/2 

utilizaremos ñD3ò e ñD4ò. Deixo registrado que a escolha pelo termo ñdocenteò ® por 

acreditar que ele expresse o máximo de neutralidade possível; já o número, não foi 

escolhido para representar uma hierarquia entre os entrevistados, é somente para 

expressar a ordem com que as entrevistas foram realizadas.      

   Menga & André (2013, p. 40) apontam que o tipo de entrevista mais utilizado 

atualmente para pesquisas em educação é aquele próximo de esquemas mais livres e 

menos estruturados, pois as informações que se obtém e os informantes são abordados 

de maneira mais conveniente. Todavia, as autoras destacam que quando se quer 

conhecer a visão de algum professor sobre um processo da escola então é melhor 

preparar ñ[...] uma entrevista mais longa, mais cuidada, feita provavelmente com base 

em um roteiro, mas com grande flexibilidade.ò Menga & Andr® (2013, p. 40). Diante 

disso, como os nossos objetivos impõem que tenhamos uma visão de como os docentes 

dos cursos de Letras pesquisados formulam suas práticas pedagógicas de modo a formar 

professores para ensinar Literatura Brasileira diante do que determina a Lei 10.639/03, 

optamos por formular uma entrevista mais extensa, todavia com a flexibilidade.  

              Desse modo, o roteiro de entrevista foi considerado o procedimento mais 

adequado para a coleta das informações. O roteiro foi elaborado tendo como   

preocupação a formulação de questões que não fossem estranhas aos entrevistados.  

Nosso critério na formulação das indagações foi garantir que os questionamentos 

estivessem ligados à formação do professor em Letras a partir dos dispostos nas 

Legislações nas quais aparam-se os cursos e em seus currículos. A esse respeito Menga 

& André colocam: 

Tratando-se de pesquisa sobre o ensino, a escola e seus problemas, o 

currículo, a legislação educacional, a administração escolar, a 
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supervisão, a avaliação, a formação de professores, o planejamento 

do ensino, as relações entre a escola e comunidade, enfim, toda essa 

vasta rede de assuntos que entram no dia a dia do sistema escolar, 

podemos estar seguros de que, ao entrevistarmos professores, 

diretores, orientadores, supervisores e mesmo pais de alunos não lhe 

estaremos certamente impondo uma problemática estranha, mas, 

ao contrário, tratando com eles de assuntos que lhes são muito 

familiares sobre os quais discorrerão com facilidade.  (Menga & 

André, grifos meus,  2013, p. 42) 

 

O roteiro da entrevista foi desenvolvido levando-se em conta quatro aspectos: 

trajetória pessoal dos professores, questões relativas às disciplinas de Teoria da 

Literatura, Literatura Brasileira, Estágio Supervisionado, questões sobre o Curso de 

Letras, Legislação Educacional e formação de professores. A ideia foi captar na fala dos 

professores o máximo possível dos sistemas de valores, conhecimentos, inclinações 

teóricas e ideológicas. 

Outro cuidado que foi levado em consideração na aplicação da entrevista está no 

que Menga & André (2013, p. 42), a partir da discussão que fazem sobre obra de 

Thiollent (1980), chamam de ñaten«o flutuanteò. Isto diz respeito ao fato de que o 

entrevistador deve está atento não apenas ao roteiro prefixado e as respostas verbais que 

v«o surgindo na intera«o, mas tamb®m a um leque de ñ[...] gestos, expressões, 

entona»es, sinais n«o verbais, hesita»es, altera»es de ritmoò, ou seja, todos os 

elementos de uma comunicação não verbal, cujas observações e registros são relevantes 

para a compreensão e a validade do que foi efetivamente verbalizado.    

Em decorrência disso, os registros das falas gravadas foram transcritas num 

curto espaço de tempo após as entrevistas. O objetivo foi o preenchimento dos registros 

orais com expressão não verbais que foram anotadas à parte durante o momento das 

entrevistas.  

Levei em consideração também que em um processo de pesquisa, conforme 

lucidamente apontado por Bakhtin (1988, p. 45), é preciso haver identificação com o 

mundo do outro e enxergar o mundo a partir de seus sistemas de valores, tal qual ele o 

vê; é preciso que o pesquisador se coloque no lugar do outro e depois, quando estiver de 

volta ao seu próprio lugar, contemple o lugar do outro com o que se pode descobrir fora 

dele. Foi a partir dessa perspectiva que foram realizadas as entrevistas. Os dados 

coletados foram vastos e significativos para a análise da pesquisa. 

Diante disso, os roteiros das entrevistas estão anexados nos apêndices deste 

trabalho, pois podem ser utilizadas em pesquisa futuras por mim ou por outros 

pesquisadores. Refletem respostas dos professores entrevistados e expõem suas 
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impressões, conhecimentos e até mesmo desconhecimentos sobre questões atinentes à 

formação de professores em Letras para o ensino de Literatura Brasileira na Educação 

Básica a partir do marco legal da Lei 10.639/03 e da Resolução CNE/CP nº 01/04, que 

instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais 

e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

 

1.6 Estruturação e análise dos dados coletados  

 

Pesquisas qualitativas oferecem no campo das Ciências Sociais uma gama vasta 

de dados geralmente difíceis e complexos para analisar. Assim, eles precisam ser 

organizados em categorias relativamente flexíveis, definidas em razão das intensões da 

pesquisa. Após levantar os dados, fomos realizando leituras de modo que foi possível  

visualizar padrões que se apresentavam como pertinentes para a análise, tendo em vista, 

evidentemente, os fatores a serem abordados na pesquisa.    

Em relação à Legislação Educacional, nos interessou observar quais mudanças a 

sanção da Lei 10.639/03 e Resolução CNE/CP nº 01/04 ocasionaram nos Projetos 

Políticos Pedagógicos dos Cursos de Letras objeto de investigação e consequentemente 

sua implicações e impactos nas disciplinas de Literatura Brasileira. Nos interessou 

também analisar os documentos oficiais das instituições (PPPs e Programas de 

Disciplinas de Literatura Brasileira e Estágio Supervisionado) a luz do que institui o 

marco legal nos quais os cursos se amparam. 

Observamos também os relatórios de Estágio Supervisionado dos alunos 

formandos de apenas uma turma do CL/1. Infelizmente, por questões burocráticas, não 

foi possível ter acesso aos relatórios dos alunos do CL/2 e da outra turma do CL/1. 

Observamos os relatórios com a finalidade de apresentar um panorama das atividades 

desenvolvidas pelos docentes estagiários na Educação Básica, destacando os aspectos 

mais relevantes para o objetivo do estudo em pauta, ou seja, o ensino de Literatura 

Brasileira diante do determina a Lei 10.639/03. 

 Os dados coletados nos questionários foram analisados considerando dois eixos: 

a formação dos alunos dos Cursos de Letras para o ensino de Literatura Brasileira diante 

das imposições da Lei 10.639/03 e a Resolução CNE/CP nº 01/04, e o segundo, o ensino 

de Literatura Brasileira na Educação Básica pelos alunos formandos de Letras. 

Por apresentar diferenças significativas entre os dados colhidos nas duas 

instituições, a análise documental foi feita separadamente, ou seja, analisamos 



38 
 

isoladamente os documentos de cada uma das duas instituições, todavia, as diferenças e 

aproximações são registradas na análise de cada tópico. As falas dos professores e dos 

alunos foram analisadas a partir dos dados levantados na pesquisa documental de cada 

uma das instituições, bem como articulando-se com referencial teórico que apoia a 

análise. 

Diante do exposto, passamos, a seguir, a contextualizar o problema, discorrendo 

sobre o histórico do ensino de Literatura Brasileira no Brasil diante das LDBs, passando 

pelo contexto de promulgação da Lei 10.639/03, examinado as LDBs e a formação do 

professor no Brasil, para em seguida discorrer sobre Diretrizes Curriculares Nacionais 

para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana e, por fim, as pesquisas desenvolvidas a partir da promulgação da 

Lei 10.639/03. 

Após a coleta dos dados iniciamos a análise e a interpretação. Segundo Gil 

(1989, p. 166), embora, do ponto de vista semântico, haja certa sinonímia entre os 

termos análise e interpretação, podemos notar diferença em suas ações. Assim, para o 

autor, a análise tem por objetivo organizar a organização dos dados para que esses 

possibilitem o fornecimento de respostas à problemática investigada. Já a interpretação 

tem por finalidade procurar o sentido mais amplo das respostas; para isso, ela permite 

que sejam utilizados outros conhecimentos em relação ao objeto pesquisado, ou seja, 

não apenas as respostas dos questionários, entrevistas e documentos. Assim, a 

observação, a conversa informal e as leituras teóricas que permeiam está pesquisa foram 

indispensáveis para a interpretação dos dados coletados. 

 

2. O ENSINO DE LITERATURA BRASILEIRA: da primeira LDB à promulgação 

da Lei 10.639/06 

 

ñReconhecimento requer a ado«o de pol²ticas 

educacionais e de estratégias pedagógicas de 

valorização da diversidade, a fim de superar a 

desigualdade étnico-racial presente na educação 

escolar brasileira, nos diferentes n²veis de ensinoò. 

(CNE/CP 01/04, p. 12) 
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Neste capítulo 2, num primeiro momento, apresentamos as relações entre 

Literatura e Educação no Brasil. Pretendemos também, acompanhar, com o auxílio das 

Leis, dos Pareceres, das Resoluções, dos Planos Nacionais de Ensino, a trajetória do 

sistema de ensino brasileiro e seus efeitos sobre a formação de professores, com um 

interesse especial pelo professor de literatura. Para tanto, observamos o período que 

compreende a década de 1960 até a primeira década dos anos 2000.  

Assim, o nosso intento é traçar um panorama geral sobre a formação de 

professores de modo a nos atermos a questões de cunho político (atos e mentalidades 

dos governantes) e de cunho jurídico (as leis sancionadas pelos governantes).  É nosso 

objetivo verificar, através desses dados, como foi tratada a formação dos professores de 

Literatura nos cursos de Letras. No segundo momento, pretendemos destacar aspectos 

concernentes à promulgação da Lei 10.639/03, bem como apresentar um panorama 

geral da implementação da mencionada Lei no Brasil.   

 

2.1 Relações entre Literatura e Educação  

 

A Literatura e a Educação possuem relações que estão muito distantes de serem 

pacíficas. No ambiente escolar, possivelmente a Literatura se depara com seu momento 

mais penoso. A abundância de imagens, de novos ou híbridos gêneros textuais que 

brotam do ciberespaço proporcionado pelo constante avanço das novas tecnologias, da 

variedade de manifestações culturais são alguns dos inúmeros argumentos surgidos na 

contemporaneidade cuja finalidade é recusar um lugar à Literatura na escola, no ensino 

escolar. Nesta clave, conforme apontado por Cosson (2009) existem setores da crítica 

que se arvoram na afirmação de que a Literatura possui seu trânsito na instituição 

escolar em razão do rigor da tradição e da letargia curricular, pois, na educação, a 

literatura é um produto do período oitocentista a qual não possui sentido no século XXI. 

A utilização do texto literário como componente com finalidades educativas 

possui uma ampla história a qual remonta um período antecedente ao surgimento da 

escola como instituição formal de ensino. A esse respeito, Zilberman (1990) chama a 

atenção para a utilização das tragédias gregas como finalidade de formar moral e 

socialmente a população. Em virtude disso, é que se justifica o auxílio pecuniário 

concedido pelo Estado para os dramaturgos e o quão era importante o teatro entre os 

gregos.  
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Segundo Rildo Cosson (2006), a tradição de utilização da literatura com a 

finalidade de formação social e moral de um povo adquiriu forma e densidade no ensino 

da língua nas escolas. Desse modo, esse mesmo autor afirma que, foi assim com Latim 

e o Grego Antigo, que eram línguas de uso restrito, ensinadas através de textos da Era 

Clássica com finalidade de aprendizado dessas mesmas línguas e apropriação do 

conhecimento produzido nelas.  E em nossa contemporaneidade o ensino de literatura 

na escola tem obedecido à semelhante perspectiva: no âmbito do Ensino Fundamental, a 

Literatura tem sido utilizada com função de formar leitor; já no Ensino Médio, ela tem 

sido utilizada como instrumento de integração do leitor à cultura literária brasileira.  

   A literatura como instrumento de estudo, portanto, como elemento que possui 

estreita relação com a educação, já podia ser observada no ensino jesuítico e persistiu 

pelo espaço temporal do período colonial. Com ampla vinculação com os programas 

escolares portugueses, consequentemente, destoante da realidade cultural das crianças e 

jovens da colônia, o modelo adotado no ensino pelos jesuítas era humanista, e porque 

elitista, alijava a população indígena bem como africana e afro-brasileira.    

Ao pautar-se por uma perspectiva elitista, o ensino jesuíta utilizava literatura como 

objeto de estudo cujo conhecimento conferia, aos filhos dos senhores de engenhos e aos 

proprietários de estâncias, posição social prestigiada na escala valorativa da colônia. 

Consoante Magnani (1989, p. 12), a educação fornecida pelos jesuítas no Brasil colônia 

era designada à classe dirigente, não somente com o propósito de formar quadros aptos 

a exercer postos na administração local da máquina colonial, mas também formar 

quadros para desempenhar funções na hierarquia da própria Ordem Jesuítica. Assim, 

segundo Magnani (1989, p. 12), tal educação colocou a disposição da classe dominante, 

a particularidade de dominação ideológica, e sustentação de uma hegemonia, em razão 

de dois elementos: a) acesso ao conhecimento; b) destreza com a linguagem.  

Para Afrânio Coutinho (1997, p. 196-197), no período que compreende trezentos 

anos de história colonial no Brasil, o ensino foi delineado pelas disciplinas de 

Gramática, Retórica e Poética, que aprendidas por técnicas tradicionais, versões, 

exercícios de linguagem e estilo, almejava conseguir o domínio dos instrumentos 

clássicos de expressão.  A feição pedagógica do ensino humanístico no período do 

Brasil colonial implicou no gosto pela palavra, ñpelo discurso florido e enf§tico como 

uma das distinções do modo de ser brasileiroò (SOUZA, 1999, p. 24).  

Lendo este período da história brasileira com as lentes de Afrânio Coutinho (1997, 

p. 199), podemos afirmar que a escola, desde o momento colonial, pautou sua prática 
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numa marcha constante de ñsele«o e valoriza«o de tipos de atividades, pela primazia 

concedida na hierarquia de valores à educação intelectual, predominantemente literária, 

como também constitui o fundo comum de tradição em que os escritores vieram 

alimentar-se (1997, p. 199)ò. Tal tradi«o alimentou-se de exercícios de língua, 

gramática, oratória e poética, com sistemático apego ao rebuscamento.   

É importante salientar que o ensino humanístico pautava-se por uma formação 

integral do indivíduo e a aquisição de uma cultura universal. Embora fizessem 

concessões e adaptações ao contexto cultural da época e ao público, o ensino jesuíta, 

pautado no modelo de humanidades da Grécia, retirou matérias que consideravam 

inoportunas no estudo dos textos literários. Não obstante, o ensino humanístico se 

estendeu pelo Brasil Império e foi a mola propulsora do labor intelectual dos ñhomens 

de Letrasò. Todavia, a reforma do Marques de Pombal, de forte inspira«o iluminista, 

no século XVIII, expurga os jesuítas e faz triunfar a adoção de um ensino público com 

propósito de formar indivíduos, exclusivamente para o Estado, e não mais para a igreja, 

tornando, por um lado, mais cristalino o aspecto autoritário do paternalismo estatal, e 

por outro, demonstrando objetivamente a nova função da educação brasileira. Desse 

modo, mantendo sua relação com a educação, a literatura chega ao século XIX com a 

responsabilidade de articular a construção em torno de um discurso nacionalista.  

Em sua tese de doutorado em educação, realizada na UFPB, a pesquisadora 

Sagabinazi (2011) ao analisar a formação docente e a educação literária, destaca que, a 

partir da reforma pombalina : 

 

O ensino passa a ser trabalhado em forma de aulas avulsas, com o 

ensino de grego e latim, auxiliares da língua portuguesa, mantendo-se 

a retórica sem a função de catequese. A instrução primaria não sofre 

muitas alterações nesse período; e o nível secundário mantém o 

mesmo ensino de literatura clássica, procurando conciliar a formação 

humana com a dimensão científica, inspirando-se, agora, em modelos 

franceses, em detrimento da perda de influência política de Portugal. 

(SAGABINAZI, 2011 p. 24) 

 

Diante do exposto por Sagabinazi, percebe-se que embora inspirado por outra 

corrente de pensamento, outra cultura, mas mantendo a dependência cultural e 

intelectual européia, o ensino de literatura não sofre grandes alterações. Entretanto, o 

dado histórico que irá marcar a consolidação dos estudos literários no Brasil será a 

transferência da capital da metrópole portuguesa para o Rio de Janeiro, isto, com a 

vinda da família real para a sua colônia nas Américas. Esta transferência da corte 
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portuguesa para terras brasileiras propiciou a criação de ares frutíferos para a vida 

cultural e para a promoção das letras, o que aumenta significativamente com a 

independência do Brasil.  

Esses dois momentos são significativos na análise da histórica relação entre 

Educação e Literatura no Brasil. O primeiro, a vinda da família real portuguesa, 

impulsiona a criação do nível superior no Brasil uma vez que era notório, por conta do 

modus operandi de espoliação colonial portuguesa, a inexistência de vultosos quadros 

técnicos para desempenhar funções nas áreas administrativas e o insipiente número de 

intelectuais para conduzir a Colônia. Já o segundo momento, com a independência, 

tornou-se imprescindível a produção de cursos superiores profissionalizantes, e é em 

fun«o de tais cursos, que foram criados os ñexames preparat·riosò.  

 Esses exames, juntamente com os liceus provinciais, possuem uma substantiva 

importância no estudo das relações entre educação e ensino de literatura nas escolas 

brasileiras. Neste particular, apontamos o Colégio Pedro II, fundado na década de 30 do 

século XIX, no Rio de Janeiro. Tal colégio possui significativa importância para os 

programas e currículos dos cursos de Letras no país, uma vez que, a rigor, serviu de 

parâmetro para o ensino brasileiro até metade do século XX. Os papéis exercidos pelos 

liceus foram eminentemente o de ensinar e de estágio preparatório para o ingresso nos 

cursos superiores. 

 No intuito de cumprir a segunda meta, o estágio de preparação, os liceus elegiam 

como objeto de estudo em seus programas, disciplinas que dialogavam com o que era 

exigido nos exames preparatórios. Tal característica se preserva até os dias atuais, uma 

vez que é perceptível o quanto o currículo do Ensino Médio fica a reboque do que é 

cobrado nos vestibulares das universidades brasileiras. Este quadro evidencia a falta de 

ruptura, a saber, a manutenção do paradigma: para ter acesso ao ensino superior os 

indivíduos, a despeito de ter cumprido mais uma etapa de escolarização formal, 

precisam demonstrar, num processo seletivo, domínio de conteúdo gerais, das letras, das 

humanidades e das ciências. Consoante demonstra Sagabinazi (2001) esses conteúdos 

são erigidos a um patamar de único conhecimento válido e dialogam, evidentemente, 

com o que historicamente foi preconizado para formação da classe dirigente.         

Conforme demonstra Sagabinazi (2011), uma análise dos programas adotados pelo 

Colégio Pedro II sugere algumas constatações: a) os programas adotados na escola eram 

semelhantes aos europeus, fato que implicava no distanciamento, na negação e falta de 
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adequação à realidade brasileira; b) os programas permitem observar o percurso da 

literatura até se estabelecer em um ensino de historiografia literária.  

Segundo pesquisa de Roberto Acizelo de Souza (1999), o estudo pautado na história 

literária vai sendo lentamente pavimentado, de modo que dois acontecimentos 

sacramentam este projeto. O primeiro, em 1862, diz respeito à inclusão da Literatura 

Nacional, uma vez que esta abraçava o projeto nacionalista que então fervilhava nos 

meios intelectuais da época; o segundo, em 1891, está relacionado com o abandono da 

Retórica, justamente porque esta se confrontava com o projeto nacionalista em curso. 

Assim, o enfoque historiográfico no ensino da literatura se consolida e perdura até os 

dias atuais. Trata-se, a grosso modo, de um ensino superficial e panorâmico o qual dá 

enfoque às obras e autores consagrados pelo cânone da tradição literária.   

A importância do Colégio Pedro II era tamanha que diplomava o Bacharel em 

Letras, gesto que credenciava o diplomado a ingressar em qualquer dos cursos 

superiores no império. A despeito da isenção do bacharel em Letras dos exames 

preparatórios nos cursos superiores, o diploma, do ponto de vista profissional, possuía 

pouco valor uma vez que não definia a profissionalização constituindo, nas palavras de 

Marisa Lajolo, ñapenas uma condecora«o a mais nas casacasò dos afortunados, dos 

destinados a preencher cargos na esfera administrativa e política (LAJOLO, 2009a, p. 

4). 

 Esta advertência apontada por Lajolo demonstra que desde sua gênese a construção 

do ofício do magistério, ou seja, a profissionalização do professor esteve sempre 

desprestigiada. Por outro lado, embora não apontado pela autora em questão, instaura-se 

um paradoxo: a t²tulo de profiss«o, ñbem pouco valia o cartucho de bacharel em Letrasò 

(LAJOLO, 2009a, p. 4), não obstante era ele quem desempenhava a função de formar os 

intelectuais da elite brasileira para preenchimento dos altos cargos, ou seja, formar o 

que se convencionou chamar de ñhomens de Letrasò.  

Regina Zilberman (2005), em suas pesquisas destaca que embora tenha havido 

profundas modificações nos paradigmas científicos, os cursos de Letras no Brasil, 

criados a partir da década de 30 do século XX, promoveram poucas alterações no 

quadro do programa de estudos das Literaturas Vernáculas, uma vez que pautou sua 

práxis pedagógica num modelo oitocentista oferecido no Colégio Pedro II, ou seja, 

ênfase na abordagem historicista da Literatura, alicerçada por uma progressiva 

cronologia (Zilberman, 2005, p. 233-34). No entanto, é importante ressaltar que o 

ensino de Literatura pautado na visão historicista está diretamente ligado aos propósitos 
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contextuais da época, os quais, influenciado pelo nacionalismo, almejavam a 

constituição de uma identidade nacional. Atualmente, a visão historicista do ensino de 

Literatura nos cursos tem sido substituída por um ensino pautado em temas que 

auxiliam a pensar a Literatura.  

 Por conseguinte, de vultosa importância para o ensino de literatura nas escolas e 

universidades brasileiras, o Colégio Pedro II inspirou metodologias de ensino, conteúdo 

a ser ensinado, produziu e sustentou um cânone literário a partir da legitimação dos 

estudos de determinadas obras e reiterada presença nos manuais didáticos produzidos 

pelos próprios professores da escola.  

A produção do material didático feita pelos professores do Colégio Pedro II era 

chancelada pelo Estado, uma vez que, segundo Sagabinazi (2011), foi adotada pelo 

governo. Conforme apontado pela autora, foi no Colégio Pedro II onde nasceram os 

primeiros livros contendo a história da literatura brasileira cujo pioneiro, datado de 

1862, é o Curso Elementar de História Nacional. Todavia, na ótica de Sagabinazi, o 

mais importante dentre tantas obras é a Antologia Nacional de Fausto Barreto e Carlos 

Leart, pois esta obra divulgou o cânone de literatura brasileira, além de ter sido 

amplamente estudada nas escolas do país na década de 70 do século XX. Segundo 

Cereja (2005, p.102), outros livros de cabeceira do Colégio Pedro II são História da 

Literatura B rasileira de Sílvio Romero e Curso de história da literatura portuguesa 

de Teófilo Braga.   

  No tocante a transição do período colonial para a Primeira República, não houve 

praticamente alteração no quadro educacional brasileiro, a despeito das reformas 

implementadas. Neste particular, merece destaque o papel de Bejamim Constant, então 

ministro da Instrução Pública durante os anos de 1891-1893, quando incluiu nos 

currículos dos colégios o ensino da literatura brasileira, evidentemente, o ensino dos 

clássicos. Por outro lado, Constant, na tentativa de apagar a imagem que se tinha do 

ensino secundário, degrau de acesso ao ensino superior, modificou os exames 

preparat·rios para ñexames de madurezaò. Na pr§tica, conforme apontado por M§rcia 

Razzini (2000, p. 28), tais exames não funcionaram, pois permaneceram os exames 

preparatórios como requisito obrigatório de ingresso na faculdade. Na concepção de 

Zilberman (1988), as reformas propostas por Constant pautaram-se na perpetuação de 

um modelo elitista e tradicional, inacess²vel a muitos e direcionado ñ[...] aos 

representantes do poder rural que ambicionavam cargos na administração públicaò 

(1988, p. 40).  
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É digna também de registro a Lei Orgânica de 1911, através da qual, o então 

ministro Rivadávia Correia trocou os exames preparatórios, realizados pelos colégios, 

pelo exame vestibular, realizado pela faculdade. A reforma proposta por Correia 

suprimiu do ensino secundário a literatura brasileira durante o período de 1912 a 1925 

uma vez que o conhecimento sobre o objeto literário não era cobrado nos exames para 

ingressar na faculdade.  Conforme Zilberman (1988), este gesto pode explicar a 

conjuntura do atual ensino de literatura, uma vez que é perceptível que os professores da 

Educação Básica pautam sua práxis pedagógica no ensino de literatura em função do 

conteúdo cobrado nos exames de vestibular. Sendo assim, trabalham com listas, 

resumos de obras literárias, programas elaborados pelas universidades e livros didáticos 

pautados na mesma clave.        

Desse modo, foi necessário o transcorrer de quatro décadas para que os desígnios 

republicanos de transformação ascendente da sociedade pelo viés da educação 

esboçassem um gesto de mudança e renovação no ensino. O setor hegemônico da 

sociedade obstinadamente ofereceu resistência à democratização do ensino, até que no 

decênio de trinta, durante o Estado Novo, sucumbiu às pressões erigidas da luta de 

categorias sociais organizadas. Assim, pressionado pelo clamor popular, a ala 

hegemônica precisou transformar e dilatar os níveis de ensino na educação, de modo 

que modificou a configuração do ensino secundário, transformando-o em 

profissionalizante cujo objetivo era atender a demanda do mercado de trabalho da 

indústria brasileira.  

Nesse período dos anos trinta, com a ampliação da rede pública de ensino, surgiram 

os diferentes graus de ensino e, com o terceiro grau, a primeiras universidades 

brasileiras, juntamente com elas os cursos de Letras. Tais cursos inicialmente foram 

introduzidos nas Faculdades de Filosofia, não obstante, possuindo um lugar de 

privilégio para o estudo das línguas e da literatura.   Para Lajolo (2009a), a criação do 

curso objetivou:  

 

a) preparar trabalhadores intelectuais para o exercício das altas 

atividades culturais de ordem desinteressada ou técnica; b) preparar 

candidatos ao magistério do ensino secundário, normal e superior; c) 

realizar pesquisas nos vários domínios da cultura que constituem 

objeto de seu ensino. (2009a, p. 01) 

     

Portanto, diante dos objetivos apontados por Lajolo, percebe-se a forte inclinação do 

curso de Letras para formar intelectual-pesquisador. Para sustentar esta tese a autora 
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aponta que, num primeiro momento, os mencionados cursos sequer disponibilizavam 

disciplinas pedagógicas, algo que precisavam ser estudadas em Escola Normal para 

Magistério, portanto dissociado do curso de Letras. Neste panorama geral, o ensino de 

literatura nos cursos de Letras preservou uma marcante aparência com o Colégio Pedro 

II.  

No tocante ao currículo, Lajolo (2009a, p.02) chama a atenção que de 1935 a 1939 o 

curso de Licenciatura Magistral em Línguas Novi-Latinas, com exceção do último ano, 

não abarcava o ensino de nenhuma literatura. Não obstante, ainda segundo Lajolo, 

somente em 1939, com a formação da Faculdade de Educação, Ciências e Letras da 

Universidade do Distrito Federal na Faculdade Nacional de Filosofia da Universidade 

do Brasil, o currículo de Letras inseriu um ano de ensino de Literatura Portuguesa e 

Brasileira, exemplo que foi acompanhado no âmbito federal. Ressalta-se ainda nesses 

currículos a forte presença de outras literaturas (francesa, italiana, espanhola, hispano-

americana) em detrimento da brasileira e da portuguesa, algo que demonstra um 

desprezo com a literatura nacional conforme aconteceu também no século anterior a este 

momento, no Colégio Pedro II. Todavia, consoante Lajolo, a Faculdade de Filosofia e 

Letras (FFCL) da Universidade São Paulo (USP) acena de maneira progressista quando 

dilata o tempo de ensino de literatura brasileira ao passo em que também lhe confere 

autonomia quando a desvincula do ensino de literatura portuguesa.  

Assim, o clamor por transformações no campo da educação brasileira, erigido desde 

o decênio de 1930, somente surgiu efeito três décadas depois, quando, em razão da 

promulgação da LDB/61, foi estabelecido um currículo elementar para os cursos de 

Letras no país. A instituição de tal currículo foi respaldada pelo que foi disposto no 

parecer nº 283 de Valnir Chagas, do Conselho Federal de Educação. Esse gesto acena 

positivamente no ensino de Literatura no Brasil, uma vez que outorga à literatura 

Brasileira um lugar distinto, e até então não alcançado na educação sistêmica do país; 

por outro lado, o gesto representa o enlace final para a pavimentação e consolidação dos 

estudos historiográficos da literatura, modelo que vigora até os dias atuais em diversos 

cursos de Letras e impera de modo substantivo no ensino médio. Não obstante, segundo 

Sagabinazi (2011 p. 30), isto implicou esperar mais algumas décadas para que fosse 

debatido conteúdos, referências bibliográficas e metodologias de ensino de Literatura 

nos cursos de licenciatura. 

 Além dos problemas até então esboçados aqui, os quais revelam a trajetória da 

disciplina Literatura, outros, por conta de seus desdobramentos na docência, podem ser 
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mencionados: a subordinação do ensino de Literatura no Ensino Médio aos ditames do 

processo seletivo dos cursos superiores; a insipiente leitura dos alunos que ingressam 

nos cursos superiores; a contradição dos cursos de licenciatura em Letras que ao invés 

de focar na formação do professor, dão ênfase em formar pesquisador; o sistemático 

estudo impositivo de um cânone que afronta a representação da diversidade étnico-

racial do país.  

No entanto, escolhemos para discutir qualitativamente os dispositivos legais os 

quais promoveram reformas na educação, todavia implicaram na construção de uma 

ñtens«oò no curso de Letras. Desse modo, pela guinada das reformas, escolhemos as 

LDBs. A escolha pelas LDBs se deu em função delas permitirem a construção de uma 

narrativa histórica que conte a trajetória do ensino de Literatura nos cursos de Letras. 

Tendo em vista que, conforme já mencionado, há uma histórica subordinação do ensino 

básico ao superior, não nos furtaremos a discutir também as Diretrizes e os Parâmetros 

Curriculares do Ensino Médio concernentes ao ensino de Literatura.   

2.2 As LDBs e a formação do professor no Brasil 

 

O contexto que compreende as décadas de 1930 e 1940 no Brasil é marcado pela 

agitação de profundas discussões de cunho político, econômico e educacional. É nesse 

período que, em substituição ao modelo político e econômico implantado pelas 

oligarquias cafeeiras - a essa altura em crise - se robustece a nova burguesia industrial. 

Em decorrência disso, o processo de industrialização e modernização das relações de 

produção pressionava as camadas dirigentes a uma postura mais proativa no tocante à 

Educação Nacional, isto evidentemente que impactou na formação do professor.  

Assim, diante da crescente escalada da modernização, urbanização e crescimento da 

classe média, surgiu a necessidade de se discutir o ensino. Desse modo, em 1930, com 

ações voltadas para variais áreas, tais como, saúde, meio ambiente e esporte, foi criado 

o Ministério da Educação e Saúde Pública.  No sentido de responder às demandas 

suscitadas, foram promulgados vários Decretos-Lei para normatizar a educação 

nacional.  
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    O conjunto das legislações promulgados neste contexto particular ficou conhecido 

como as Leis Orgânicas da Educação Nacional2. Os decretos de maior destaque neste 

amplo conjunto de leis foram: Lei Orgânica do Ensino Secundário- Decreto nº 4.244/42; 

Lei Orgânica do Ensino Industrial- Decreto nº 4.073/42; Lei Orgânica do Ensino 

Comercial- decreto nº 8.529/46; Lei Orgânica do Ensino Primário- Decreto nº 8.529/46; 

Lei Orgânica do Ensino Normal- Decreto nº 8.530/46. Vale a pena sublinhar que, 

posteriormente a Reforma Capanema, a educação regular no Brasil fica estruturada em 

dois níveis: Superior e Básica. Esta última compreendida em duas etapas: curso 

primário e o secundário, este dividido em ginasial e colegial.  

Esse contexto político-econômico no tocante às questões de cunho educacional 

antecedeu a vigência da primeira LDB. No período de redemocratização do país, pós 

Estado Novo, no ano de 1948, começou a tramitar no Congresso Nacional o projeto de 

Lei nº 4.024 (a primeira LDB), que, no entanto, somente entraria em vigor no ano de 

1961. A essa altura distintos modelos de desenvolvimento rivalizavam e eram 

amplamente discutidos na sociedade brasileira.  

O debate em torno da política educacional no Brasil refletiu estes distintos modelos, 

de forma que a luta a favor da criação da LDB se consubstanciou em torno da 

polarização dos interesses entre os setores populares e populistas3. Por outro lado, os 

setores pertencentes às classes hegemônicas advogam a redução do raio de ação política 

da sociedade sobre a escola; defendiam que a educação fosse ministrada unilateralmente 

pelas escolas privadas; reivindicavam também que as escolas privadas deveriam receber 

um auxílio pecuniário do Estado, sem que este tivesse o direito nem a prerrogativa de 

fiscalização do ensino na rede privada, algo justificado pela liberdade de ensino.  

É nesse conflituoso contexto que foi promulgada, em 1961, a primeira LDB, que 

permitiu que a iniciativa privada explorasse um nicho mercadológico no âmbito 

educacional, eximindo a necessidade de exames e provas de equivalência entre cursos 

do mesmo nível realizados em redes diferentes. Com a promulgação da primeira LDB, 

não há significativa alteração curricular, por conseguinte o ensino continua pautado na 

progressão dos estudos para o nível superior, ou seja, destinado à formação de quadros 

para as elites. A rigor, perpetuavam-se os mesmos conteúdos que eram impostos nos 

                                                           
2
 Esse conjunto de Leis Orgânicas da Educação Nacional, em razão do nome do então ministro da 

educação,  também recebe o nome de Reforma Capanema.  
3
 A título de exemplo, esses setores reivindicavam a extensão da rede escolar gratuita; equivalência entre 

o ensino Médio propedêutico e o profissionalizante.  
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certames que davam acesso à educação superior, no campo das ciências, das letras e das 

artes.  

  No entanto, este quadro de inércia curricular não encontra respaldo na primeira 

LDB, uma vez que em seu artigo 12 a lei prev° a ñflexibilidade dos curr²culosò, no 

artigo 20, considera ñ¨ variedade de m®todos de ensino e formas de atividade escolar, 

tendo em vista as peculiaridades da regi«o e de grupos sociaisò (LDB/61); nessa mesma 

direção, dispõe sobre a necessidade de estimular ñ[...] experienciais pedagógicas com o 

fim de aperfeioar os processos educativosò (LDB/61). As questões de flexibilidade, 

versatilidade e autonomia curricular e pedagógica encontram apontadas na primeira 

LDB manifestam uma preocupação que vigora na atual LDB/96.  

Como a demanda do mercado de trabalho exigia formação profissional rápida e da 

qual surgisse um estoque de mão de obra para ocupar os postos de trabalho que surgiam 

no processo de industrialização brasileira, a LDB de 1961 instituía a segmentação do 

nível médio em secundário, técnico e magistério. O que se observa é a estreita 

imbricação entre ensino secundário e ensino superior. Com feição semelhante aos 

exames preparatórios dos Liceus do século XIX, o curso secundário sob o amparo legal 

da primeira LDB estabeleceu programa, currículo e disciplinas cuja função era, a rigor, 

o ingresso nos cursos superiores.  

 A LDB/61 em seus artigos 44 a 46 dispunha sobre a obrigatoriedade de disciplinas 

gerais, das disciplinas optativas, a divisão e duração de tempo de cada ciclo do ensino 

secundário, que a essa altura era dividido em ginasial e colegial. A análise desses artigos 

nos permite observar que, a despeito de disponibilizar uma ou duas disciplinas 

optativas, para que dessa forma fosse satisfeita a ñflexibilidadeò bem como a ñvariedade 

do curr²culoò, a lei mantinha a obrigatoriedade de um curr²culo que contemplava, quase 

que integralmente, a totalidade das disciplinas.  

Desse modo, verifica-se uma ineficácia naquilo em que a lei se propõe: uma 

mobilidade curricular entre diferentes instituições. Destarte, o ensino pouco destoa de 

uma homogeneização e as características de cada região e de grupos sociais no país não 

são utilizadas no sentido de diversificar o currículo nem tão pouco, garantir a geração de 

uma diversidade de métodos de ensino bem como de variadas formas de atividade 

escolar. 

No tocante à formação do magistério, era realizada em Institutos de Educação ou em 

Faculdades de Filosofia Letras, isto para atuação no Nível Médio. Já a formação em 

Escola Normal habilitava os alunos formados a atuarem como docentes do Ensino 
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Primário. Este fato depõe, evidentemente, de maneira desfavorável a uma formação 

docente de maneira eficiente. Tal ineficiência, conforme constata Sagabinazi (2011, p. 

36), advinha de uma formação precária, pouco qualificada e dividida entre disciplinas 

específicas e pedagógicas. Segundo a mencionada autora estaria aí a gênese do 

problema que se instaura nos cursos de licenciatura no final do século XX: a desunião 

entre a matriz de especificidades dos cursos com as práticas pedagógicas.   

A LDB/61 ao dispor em seu artigo 53 a respeito da formação do professor para as 

escolas prim§rias chama a aten«o de que tal forma«o ser§ ñem escola normal de grau 

ginasial, no mínimo quatro séries anuais, onde além das disciplinas obrigatórias do 

curso ginasial ser§ ministrada prepara«o pedag·gicaò. Parece que a legisla«o ao 

instituir uma diferencia«o entre o que ® ñobrigat·rioò e o que ® ñpreparat·rioò criou 

veladamente uma escala valorativa que implicou no caráter separatista entre as 

disciplinas específicas e as pedagógicas. Assim, após secretar uma cisão entre áreas do 

conhecimento que deveriam operacionalizar uma complementaridade mútua, a LDB/61, 

após uma década de vigência já era considerada rudimentar.  

Destarte, a atrofia da LDB/61 implicou na promulgação, em 1971, de outra LDB. 

Zilberman (1988) e Magnani (1989) sinalizaram que essa nova LDB nasce em um 

ambiente de expansionismo capitalista e robusta assiduidade de crescimento de 

instalações industriais estrangeiras no Brasil. Isto gerava na sociedade brasileira, um 

passivo de mão-de-obra habilitada a trabalhar nas indústrias cuja mecanização crescente 

era cada vez mais sofisticada. Esse contexto de profunda expansão apresentava uma 

nova demanda para as escolas que, a essa altura testemunharam o alargamento do 

ensino profissionalizante, independente das escolas técnicas.   

A LDB/71 ao fundir o primário ao colegial não somente renomeou esta etapa da 

escolarização, agora chamada de primeiro grau, como também promoveu a dilatação da 

obrigatoriedade dos anos escolares ao duplicar a quantidade mínima de anos exigidos. 

Com a LDB/71 ao invés de quatro era oito a quantidade de anos para a escolarização 

elementar do indivíduo e houve também a extinção do exame de admissão para 

ingressar no antigo ginasial. Este por sua vez passou para três ou quatro a depender da 

habilitação profissional do curso escolhido pelo aluno. O interesse do ensino de 

primeiro grau passou a ser pautado na formação da criança e do pré-adolescente, de 

modo que a derradeira fase dessa etapa deve voltar-se especialmente para sondar 

aptidões dos alunos e iniciá-los no trabalho (MAGNANI, 1989).   
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Do ponto de vista da aplicabilidade e do alcance social, as inovações propostas na 

LDB/71 caminharam no sentido de suprir a demanda reprimida de mão-de-obra na 

indústria bem como atender as expectativas do capital especulativo internacional que se 

lançava com apetite voraz na jovem indústria brasileira. Nesse cenário, houve um 

enfraquecimento do papel da escola ao dividir em três partes o núcleo comum dos 

programas e currículos: Comunicação e Expressão, Estudos Sociais e Ciências.           

Guardada as devidas ressalvas, a educação brasileira nesse contexto apresenta feição 

semelhante ao período colonial. Subalternizada aos ditames do investidor estrangeiro e 

suas ideias, os intelectuais da Escola Nova testemunharam o robustecimento de um 

sistema educacional que subestima a continência intelectual do povo brasileiro, ao passo 

em que revigora a hegemonia das elites brasileiras.  

Lendo este contexto com o auxílio do professor Sebastião de Souza Lemes, 

podemos afirmar que a reforma promovida com a nova LDB/71 privilegiou diretrizes 

concernentes às novas características do poder instituído. Assim, o acordo celebrado 

entre o governo brasileiro e norte americano conhecido como MEC/USAID, cuja 

finalidade era implantar o modelo americano nas universidades brasileiras firmou 

convênio de cooperação e assessoria que implicou em cópia de modelos estrangeiros na 

educação brasileira. A essa altura o Brasil tinha um governo autoritário ï erguido por 

um golpe apoiado pelo próprio U.S.A- o qual impôs um ensino burocrático e tecnicista, 

que preparava a população para o mercado de trabalho visando o aumento da 

produtividade da indústria.  

No tocante ao núcleo comum obrigatório, a legislação de 1971 seguiu na mesma 

vertente da LDB/61, uma padronização do currículo em âmbito nacional, no entanto, as 

peculiaridades locais foram contempladas na parte diversificada. Vale ressaltar que 

houve também uma alteração do termo de optativa para diversificada. Não obstante, 

traço marcante dos governos autoritários, a centralização dos atos administrativos deu a 

tônica das relações, pois as escolas não possuíam autonomia - nem flexibilidade - para 

construir o currículo da parte diversificada, uma vez que era o próprio Conselho de 

Educação que estava encarregado de estabelecer o que deveria ser estudado.  

A matéria que trata especificamente da formação de professores e especialistas está 

no capítulo V da LDB/71. Neste capítulo, percebemos um leve avanço em relação à 

legislação anterior, LDB/61. O caput do artigo 30 expressa a formação mínima exigida 

para o exercício do magistério; em sua alínea b, aponta a obrigatoriedade de licenciatura 

curta como forma de pré-requisito para ensinar no curso primário, e na alínea c, institui 
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da mesma forma licenciatura plena para lecionar no ensino médio. Porém, há uma 

maleabilidade da LDB/71 ao permitir que professores com formação somente de 

magistério em nível de segundo grau, ao completar estudos adicionais de formação 

pedagógica por mais um ano possam lecionar na 5ª e 6ª séries do ensino de 1º grau 4.  

Segundo Sagabinazi (2011, p. 40), atualmente, a despeito da introdução de mais 

horas práticas e estágios curriculares nos cursos de formação de professores, a cisão 

existente na maioria das licenciaturas foi impulsionada pela segmentação dos 

conhecimentos específicos da área e os de formação pedagógica, propiciada pela 

promulgação da LDB/71. Assim, para a autora essa lei, além de ter efeitos nos dias 

atuais, representou à época a normatização da formação docente que ficou conhecida 

como ñtr°s mais umò5. 

Ainda a respeito do art. 30 da LDB/71, o qual dispõe sobre a formação de 

professores, Regina Zilberman (1988, p. 66) considera que tal lei foi responsável pela 

fragmentação das licenciaturas nas áreas teóricas e práticas, sem que haja uma 

passagem de um pólo a outro. Segundo ela, há uma inexistência de integração entre as 

partes que constituem o currículo, de modo que isto acaba fragmentando-o. Dessa 

forma, podemos afirma que a LDB/71, bem como a reforma universitária de 68, na área 

das licenciaturas, perpetuam o que já se percebia anteriormente: o modelo de formação 

fragmentado.  

Em decorrência disso, Sagabinazi (2011, p. 44) afirma que apesar de anos de 

pesquisas e discussões no tocante à formação de professores, ainda paira nos discursos 

dos professores formadores uma preocupação com a formação pedagógica. Por um lado, 

ainda segundo a autora, alguns professores manifestam despreocupação porque se 

acomodam na docência, fato que leva ao desconhecimento; por outro lado, outros 

professores entendem a formação pedagógica como desnecessária, argumentando sobre 

a importância de disciplinas de cunho teórico e específico.      

Outras questões apontadas por Zilberman (1988) merecem destaque. No tocante ao 

professor de primeiro grau, em função da formação que lhe fora ofertada, a autora 

chama a atenção que, ao longo da história da educação no Brasil, a preparação para o 

                                                           
4
 Ao tratar da flexibilidade que a lei dá aos professores com formação de magistério no ensino médio para 

lecionarem no ensino secundário, Sagabinazi  (2011, p. 40) equivocadamente cita como fonte o art. 30,   § 

1º, da LDB/61. No entanto, essa flexibilidade foi tratada no art. 30, § 1º da LDB/71.  
5
 Assim ficou conhecida a habilitação para o ensino de 1º e 2º grau a qual era construída com três anos de 

estudos no curso de magistério em nível médio com mais um ano de disciplinas da área pedagógica. Tais 

disciplinas eram psicologia da Educação, Didática, Estrutura e Funcionamento do 1º e 2º graus, conforme 

disposto na resolução nº 9/69.    
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exercício do magistério sempre esteve vinculada ao mercado de trabalho, e por conta 

disso, forma professores reprodutores de saberes institucionalizados e sedimentados nos 

parâmetros do tradicionalismo, ou seja, saberes canônicos. A autora ainda revela 

preocupação com outras questões que podem ser freqüentemente observadas em sala de 

aula: a ausência de um repertório de leitura dos alunos na universidade; a insipiente 

maturidade para debates; a constru«o de certo ñtabuò que inviabiliza a discussão a 

respeito de determinados conteúdos; a insignificativa participação política dos alunos.  

Ao analisar o art. 30 da LDB/71 Zilberamn (1988) pontua que as licenciaturas 

fornecem uma formação docente que acaba por legitimar as mazelas que são 

responsáveis pelo fracasso da Educação Básica. As ideais apontadas por Zilberman 

(1988) se coadunam com o discurso da professora Marisa Lajolo (2009a) que em seu 

artigo intitulado No jardim das Letras, o pomo da discórdia sinaliza uma forte crise na 

estrutura dos cursos de licenciaturas no país.  

Por outro lado, Sagabinazi (2011, p. 44) aponta avanços na área das licenciaturas ao 

surgir alterações na legislação vigente que dispõe sobre as relações existentes entre 

disciplinas práticas, teóricas e formação de professores. Por outro lado, ela destaca que 

o perfil dos estudantes que chegam à universidade deixa a desejar, ou tem piorado.  

Diante do que foi exposto até aqui, apesar de seus limites, é possível afirmar que a 

LDB/71 representou a mais vultosa reforma da educação brasileira desde o período 

oitocentista. É perceptível a pretensão da legislação em operacionalizar uma 

transformação na educação brasileira de modo a construir estoques de profissionais, mas 

a formação ainda pautava-se pela precariedade, pois se ancorava num modelo de ensino 

tecnicista e profissionalizante. 

 No entanto, a educação brasileira, especificamente a formação de professores, 

ganha um novo fôlego com a promulgação, em 1996, da nova LDB. As discussões que 

deram origem a essa nova LDB surgiram antes mesmo da primeira LDB/61. Sua 

implementação deflagrou conflitos que perduram até os dias atuais.  Não é o caso de 

detalhar as polêmicas em torno dos conflitos sobre a LDB/96, no entanto, cito como 

exemplo a flexibilidade da legislação ao possibilitar que profissionais egressos de outras 

áreas, tornem-se professores por meio de curso de formação de professores cuja carga 

horária é de somente 240 horas.  

A LDB/96 refez, com profundas modificações, os níveis para a educação sistemática 

brasileira, de modo que passou a comportar duas instâncias: educação básica e educação 

superior. Em relação à educação básica, destacamos alguns enormes avanços: a) 
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inclusão da educação infantil como dever do sistema público de ensino; b) a 

obrigatoriedade de matrícula no ensino fundamental a partir do seis anos de idade; c) a 

dilatação de oito para nove anos o tempo de estudos. Já no ensino médio, destacam-se 

as seguintes questões: a) foi outorgado como competência a criação de ambiente 

favorável aos educandos a fim de garantir as condições necessárias para a progressão no 

mundo do trabalho bem como em estudos posteriores; b) revitalização das ciências 

humanas; c) supressão da carga disciplinar pautada pelos exames vestibulares.  

Ainda em âmbito da educação básica a LDB/96 dedica uma seção específica para 

tratar da educação profissional técnica em nível médio. Assim, com o intuito de atender 

as necessidades da sociedade em nossa contemporaneidade, dedica o capítulo III a 

educação profissional e tecnológica.  

Sagabinazi (2011, p. 60) afirma que, de maneira geral, é possível afirmar que a 

partir da nova LDB/96, a educa«o b§sica passou a ser pautada em ñpressupostos de que 

vivemos em sociedade que passa por rápidas transformações sociais, econômicas e 

culturais, decorrentes de avanos tecnol·gicos e da globaliza«oò. Dessa maneira, ainda 

segundo a autora, é preciso formar alunos com qualificação e preparo para enfrentar 

desafios que se apresentam na nossa contemporaneidade. Tal formação deve propiciar 

ao aluno a capacidade de interação, diálogo e procura constante por conhecimentos que 

o mantenha atualizado com as tecnologias, ñ[...] sob uma visão democrática, solidária e 

ética, em pleno exercício de cidadaniaò (SAGABINAZI, 2011 p. 60).  

 No tocante à Educação Básica, a LDB/96 quebra paradigmas vigentes nas leis que a 

antecederam. No entanto, determinados artigos da nova LDB precisaram de 

regulamentação. Assim, com o intuito de responder à demanda que surgia em 1998, 

foram criados os Parâmetros Curriculares Nacionais para os ensinos Infantil, 

Fundamental e Médio, bem como as Diretrizes Curriculares Nacionais para os três 

níveis da Educação Básica.  Diante da proposta dessa pesquisa, sentimos a necessidade 

de mais adiante nos debruçarmos nos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 

Médio (PCNEM), especificamente ao ensino de Literatura.  

Já em relação ao ensino superior, a promulgação da LDB/96 acabou revogando 

quase que integralmente a Lei 5.540/68 a qual ficou conhecida como reforma 

universitária. É notória a vultosa preocupação da LDB/96 com a formação do professor. 

Tal preocupação é demonstrada em diversos artigos. A título de exemplo destacamos o 

art. 4º, o qual versa sobre a concepção dos cursos.  
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Ao dispor sobre a valorização dos profissionais em educação a nova LDB/96 impôs 

ao Estado brasileiro que se criem condições para o cumprimento dos artigos 67 e 87. 

Com intuito de cumprir os dispositivos legais desses artigos mencionados, foi criado em 

2000 o Plano Nacional de Educação (PNE). Vale ressaltar que as diretrizes que 

norteiam o PNE estão em consonância com outros documentos que foram criados no 

rastro da LDB/96: PCNs dos ensinos fundamental e médio, Referencial Curricular 

Nacional para Educação Infantil, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de 

Professores da Educação Básica (Resolução CNE/CP 1/02) e Diretrizes Curriculares 

Nacionais dos Cursos de Licenciatura (Resolução CNE/CES 492/01). 

Vale à pena citar o que diz o PNE no que diz respeito à formação de professores no 

ensino superior: 

Os cursos de formação deverão obedecer, em quaisquer de seus 

níveis e modalidades, aos seguintes princípios:  

a) sólida formação teórica nos conteúdos específicos a serem 

ensinados na Educação Básica, bem como nos conteúdos 

especificamente pedagógicos; 

b) ampla formação cultural ; 

c) atividade docente como foco formativo; 

d) contato com a realidade escolar desde o início até ao final 

do curso, integrando a teoria à prática pedagógica; 

e) pesquisa como princípio formativo; 

f) domínio de novas tecnologias de comunicação e da 

informação e capacidade para integrá-las à prática do 

magistério; 

g) análise dos temas atuais da sociedade, da cultura e da 

economia; 

h) inclusão das questões relativas à educação dos alunos com 

necessidades especiais e das questões de gênero e de etnia no 

programas de formação; 

i) trabalho coletivo interdisciplinar ; 

j) vivencia, durante o curso, de formas de gestão democrática de 

ensino; 

k) desenvolvimento do compromisso social e político do 

magistério; e 

l) conhecimento e aplicação das diretrizes curriculares 

nacionais dos níveis e modalidades da educação básica. 

(PNE, 2001, grifos nossos, p. 77-78) 

 

 

Diante dos princípios acima apresentados, é possível afirmar que, na perspectiva do 

PNE, o que encabeça os objetivos dos cursos de licenciaturas é a formação docente para 

atuar no Ensino Básico. Portanto, a LDB/96 busca dirimir a conflitante situação 
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existente entre as disciplinas específicas e pedagógicas, concatenar teoria e prática, 

articular o Ensino Superior à Educação Básica e, por fim, instrumentalizar os futuros 

professores para debater assuntos atuais da sociedade, da cultura, com um enfoque 

especial para as relações de gênero e de relações étnico-raciais.  

É perceptível também que o PNE objetiva formar professores preparados para atuar, 

de forma eficaz e integrada com áreas de conhecimento, na busca de soluções para 

problemas do cotidiano escolar. Ao preocupar-se com uma formação docente que seja 

capaz de analisar temas atuais da sociedade, da cultura, da economia; que seja capaz de 

debater temas concernentes a inclusão de alunos com necessidades especiais, debater 

questões de gênero e de etnia, o PNE, em consonância com a LDB/96, acena 

positivamente com a construção normativa de leis que visam corrigir distorções e 

desigualdades históricas que foram sistematicamente impostas às minorias formadoras 

da população brasileira. 

O litígio entre os cursos de Licenciatura e Pedagogia implica em formar 

profissionais cuja didática e metodologias de ensino deixam a desejar. A desunião entre 

as mencionadas áreas implica também em formar professores desatinados quanto a sua 

própria função dentro do sistema de ensino e mais, sem preparo para lhe dar com o 

desafio da gestão e organização dos currículos escolares.    

Desse modo, em consonância com a nova LDB e preocupada com a formação de 

professores que consigam apresentar soluções para os desafiadores problemas com os 

quais o sistema educacional se depara na contemporaneidade, é promulgada a resolução 

que Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da 

Educação Básica, em Nível Superior, curso de Licenciatura, de Graduação Plena - a 

resolução CNE/CP 1/2002. Tal resolução sacramenta a obstinação pela formação do 

professor com vistas à atuação deste na escola básica.  

A obstinação pela formação do professor pode ser percebida em diversos artigos da 

resolução CNE/CP 1/2002. Dentre eles podemos destacar: art. 3º que aponta como 

princ²pio que norteia a prepara«o para o exerc²cio profissional espec²fico a ñ[...] 

coerência entre a formação oferecida e a pr§tica esperada do futuro professorò; art.4Ü 

que destaca a concepção que abrange e desenvolve os cursos de formação deve 

considerar o conjunto das competências necessárias à atuação profissional; art. 5º que 

ressalta que os projetos pedagógicos de cada curso devem estar em consonância com 

uma formação que garanta a constituição de competências que são objetivos da 

educação básica; art. 6º o qual aponta que na construção do projeto pedagógico dos 
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cursos de formação dos docentes, serão consideradas demandas importantes oriundas da 

análise da atuação profissional para a Educação Básica. 

Os documentos que surgiram em conformidade com o que dispõe os artigos 53 e 61 

da LDB/96, sobretudo o PNE e as Diretrizes Curriculares para a Formação de 

Professores na Educação Básica, propiciam uma novidade para o sistema educacional 

brasileiro: permitir, fixar e flexibilizar a construção do currículo nos diversos níveis da 

educação; instituir como fundamento para a formação do professor a associação entre 

teoria e prática e a interdisciplinaridade.   

A LDB/96 gerou um substancial ativo para o sistema educacional brasileiro, ao 

colocar em harmonia os fundamentos que alicerçam a educação básica e as diretrizes 

para a formação de professores. Pautada na extrema observância do respeito à 

autonomia para os colegiados e professores, a LDB/96 constitui significativo avanço ao 

permitir que as escolas fundamentem a criação de seus projetos políticos - pedagógicos 

de acordo com suas idiossincrasias filosóficas e educacionais.  Assim, abrem-se portas 

para a construção de um espaço rico em diálogo, conhecimento e trocas de saberes entre 

grupos, aumentando, desse modo, as alternativas de renovação dos sistemas de ensino.  

 Não obstante, as vésperas de completar duas décadas de vigência, a lei se depara 

com acanhadas mudanças no âmbito acadêmico e com tímidas transformações de 

metodologias e de currículos na educação básica. Especificamente no caso dos cursos 

de Letras, segundo aponta Sagabinazi (2011, p. 63), ao analisar os projetos pedagógicos, 

as ementas e os planos de cursos de literatura, os quais estão disponíveis nos sites das 

Universidades Federais foi possível constatar que a nova LDB não conseguiu mobilizar 

a formulação de novos currículos.  

Do que expusemos até aqui, podemos afirmar que a LDB/96 impacta positivamente 

a educação brasileira uma vez que a legislação se propôs a instaurar a regulamentação e 

alteração curricular e metodológica bem como mudar os objetivos para cada instância 

do ensino. Assim, ao dispor sobre o ensino médio, a LDB/96 se contrapôs a LDB/71 

principalmente ao subtrair o tecnicismo exacerbado que visava à profissionalização, 

mas também elimina a histórica vinculação entre vestibular e conteúdos.   

Por outro lado, a despeito de questões positivas para a educação brasileira com a 

vigência da LDB/96, se nos pautarmos por uma visão crítica no que concerne o ensino 

de Literatura, podemos afirmar que esta nova legislação descuidadamente ignora um 

lugar para a Literatura na Educação Básica. Essa lógica interpretativa pode ser 

interrompida se a express«o ñletra e artesò presente no art. 36 da LDB/96 englobar 
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também o ensino de literatura. Outra possibilidade também seria compreender que a 

§rea ñLinguagens, C·digos e suas Tecnologiasò presente no art. 10 das Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (DCNEM) abarque também o ensino de 

literatura.  

A LDB/96 desvincula conteúdos que devem ser ensinados na Educação Básica 

daqueles que são cobrados nos vestibular. Apesar disso, em relação ao ensino de 

Literatura Brasileira no Ensino Médio, pouco mudou. Tal ensino ainda pauta-se pela 

história da Literatura, construída por um conjunto de textos que compõe o cânone da 

Literatura nacional.   Assim, não é demais dizer que finda-se o século XX e o ensino de 

Literatura Brasileira na Educação Básica se mantém praticamente inalterado no Brasil, 

de modo que invisibiliza representações culturais de grupos que constituem as minorias 

no país. Já nos cursos de formação de professores em Letras contata-se o mesmo 

panorama, salvo as exceções do quadro de disciplinas optativas, que impulsionadas pelo 

avanço dos estudos culturais, fornecem novas perspectivas para o ensino de Literatura; 

sobretudo, aquelas cujas representações dão visibilidade para as minorias étnicas, de 

gênero, de raça, de classe, etc. 

No entanto, no arvorecer do início do século XXI, registra-se que dois determinantes 

históricos e políticos, a sanção das Leis Federais 12.711/12 
6
 e 10.639/03 

7
, trazidas no 

bojo das políticas de ações afirmativas nas universidades, podem contribuir para 

mudança desse quadro. 

2.3 Alguns aspectos da Lei 10.639/03 e das diretrizes curriculares nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais 

 

 

Neste tópico buscaremos descrever alguns aspectos da Lei 10.639/03 e das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais. É nosso 

objetivo identificar e destacar no conjunto dos dados, aqueles referentes às implicações 

impostas pelas legislações acima mencionadas, que impõe alterações nos cursos de 

formação de professores. Com isso, objetivamos também mapear as alterações que os 

cursos de formação de professores foram obrigados a fazer a partir da Lei 10.639/03 e 

suas diretrizes.    

                                                           
6
 Esta lei dispõe sobre a reserva de vagas para estudantes de escolas públicas, baixa ïrenda,  negros e 

indígenas em universidades públicas em todo o país.  
7
 Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Africana e Afro-Brasileira no 

ensino fundamental e médio das escolas brasileiras.  
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 O enorme contingente de seres humanos trazidos da África e desembarcados no 

litoral brasileiro a fim de serem negociados como escravos desde o século XVI, cujo 

comércio somente cessou no século XIX, produziu marcas indeléveis na sociedade 

brasileira.  

O processo de desumanização do escravizado bem como o desprezo de seus 

traços culturais e origem foram rapidamente assimiladas pela literatura didática, de 

modo que foi ocultado, tanto o histórico de lutas individuais e coletivas dos negros no 

Brasil contra o sistema escravocrata, quanto à imensa contribuição destes para a 

construção deste país. 

A rigor, a história do negro no Brasil pautou-se, durante muito tempo, por 

relacionar a sujeição do negro à escravidão. Assim, podemos afirmar que a história do 

continente africano foi construída nos mesmos moldes. As reiteradas imagens de uma 

África selvagem, território onde impera fome, guerras, doenças e miséria que 

atemorizavam a população, foram amplamente difundidas pela mídia, fornecendo ao 

continente uma feição que o coloca como sinônimo de flagelo e dono de um pretérito, o 

qual apenas vinculava-o à escravização de seu povo.  

Destarte, podemos perceber que o continente africano era representado nos 

livros didáticos como fornecedor de negros transformados em escravos, mas também 

como uma regi«o ñpartilhadaò pelas pot°ncias europeias, nos derradeiros anos do século 

XIX e nas primeiras décadas do século XX. Em decorrência disso, o continente africano 

somente surgia nos livros didáticos, a partir do contato com a Europa. 

A sistemática reiteração da história dos negros e da África, contada pela clave de 

quem escravizou, e perpetuada imageticamente nas escolas propiciaram 

comportamentos discriminatórios os quais desprestigiavam a herança cultural africana e 

afro-brasileira.   

Esta distorção da história a da cultura ganha contornos graves uma vez que 

negou a um vultoso contingente de brasileiros, formado por pretos e pardos, a 

construção e consolidação de uma identidade calcada em traços positivos sobre si 

mesmos e de se orgulharem do fértil legado deixado por seus antepassados. A 

desvalorização do negro brasileiro, africano ou mesmo do próprio continente africano, 

bem como estratégias de superar o racismo na educação oficial brasileira têm sido 

estudadas por diversos pesquisadores tais como Kabengulê Munanga(2001), Ana Célia 

da Silva, Eliane Cavalheiro, Nilma Lino Gomes, Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva, 

Vera Neusa Lopes, Eloísa Pires Lima. 



60 
 

Nas décadas de 1930-1940, com a criação do Movimento Negro, que teve no 

Teatro Experimental do Negro (TEN) e na Frente Negra Brasileira as suas mais 

significativas expressões da época, este quadro geral passou a sofrer modificações uma 

vez que, uma das bandeiras de reivindicações dessas organizações era a dilatação do 

ingresso do negro ao sistema oficial de ensino. Tal reivindicação pautava-se na crença 

de que a educação era o veículo de acesso do negro a conquista de uma cidadania plena. 

No entanto, a partir da década de 1970, houve uma ampliação das bandeiras 

reivindicatórias do Movimento Negro brasileiro: a) lutou pela ressignificação do papel 

desempenhado pelo negro na sociedade brasileira; b) pela valorização de uma 

identidade negra; c) aproximação política com grupos de libertação africanos que 

lutavam pelo fim da colonização europeia. Assim, um forte elemento que foi 

estrategicamente utilizado para mobilizar a comunidade no sentido de combater a 

discriminação racial e reivindicar uma maior inclusão social, foi a exaltação da beleza 

negra.  

Por outro lado, nesse período a escola passou distante de debater questões 

voltadas para história e cultura africana e afro-brasileira, a despeito de toda a 

efervescência propiciada pelo movimento negro e pela criação de centros de estudos 

africanos em universidades baiana, paulista e carioca nas décadas de 1960-1970. Neste 

particular, merece destacar também que apesar deste ambiente de reivindicações 

legítima e debates no âmbito educacional sobre os aspectos concernentes a necessidade 

da revisão da história e cultura africana e afro-brasileira, não houve no texto das duas 

LDBs promulgadas neste período qualquer menção que possibilitasse o começo de uma 

guinada na educação formal brasileira no sentido de contemplar a pauta reivindicatória 

do movimento negro brasileiro.    

Desse modo, após um longo processo de mobilização dos movimentos sociais 

negro, em 9 de janeiro de 2003 foi aprovada a Lei 10.639, que estabelece 

obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Africana e Afro-Brasileira na Educação 

Básica.  A promulgação da Lei 10.639/03 significa a possibilidade de promoção de um 

reencontro entre as matrizes étnicas formadoras da população brasileira, no entanto, 

nesta oportunidade, tal reencontro deve estar alicerçado em bases solidas de respeito às 

diferenças culturais e fenotípicas. Pelo menos são essas as bases expressas no Parecer 

nº03/2004 do Conselho Nacional de Educação (CNE) sobre as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana.  
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Vale ressaltar que a 10.639/03 altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional de 20 de dezembro de 1996 ao acrescentar novos dispositivos aos artigos 26 A 

e 79 B desta lei. Ao dispor sobre a obrigatoriedade do estudo da cultura Afro-Brasileira, 

a Lei 10.639/03 fez nascer, para várias áreas do saber em ciências humanas, nos curso 

de formação de professores, a necessidade de reformulação curricular. Destarte, o 

campo das ciências humanas se confronta com a difícil, entretanto factível tarefa de 

produzir e disseminar um conjunto de conhecimentos acerca da cultura Africana e Afro-

Brasileira. Tarefa difícil, pois, historicamente o campo das ciências humanas foi 

operacional na invisibilização ou desqualificação dessas mesmas culturas.  

Ao regulamentar as alterações trazidas à LDB/96, no rastro da Lei 10.639/03, a 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais, 

aprovada em março de 2004, visa cumprir o que foi estabelecido na Constituição 

Federal em seus art. 5º, I, art. 206, I, art. 215, art. 216 e inciso 1º do art. 242, mas 

também que dispõem sobre o direito à igualdade de condições de vida e cidadania; bem 

como assegura o direito às histórias e culturas que compõem o patrimônio da nação 

brasileira, e vai ainda mais além, quando garantem também o direito de acesso às 

diversas manifestações da cultura nacional a todos os brasileiros. 

Todos esses dispositivos legais entram em consonância com a pauta de 

reivindicações e propostas apresentadas pelo do Movimento Negro ao longo de 

praticamente todo o século XX, e apontam para necessidade de formação de 

professores, que é um dos principais mecanismos de/para o desenvolvimento de ações 

efetivas para transformações sociais.  

Em decorrência disto, as questões que norteiam as Diretrizes Curriculares 

Nacionais da Lei 10.639/03, visam apresentar respostas, na área de educação, mas não 

somente isto, para as demandas da comunidade afro-descendente, cujo intuito é 

estabelecer uma política de ações afirmativas. Assim, exige-se do Estado brasileiro a 

promoção e o incentivo às políticas de reparação, no sentido de cumprir o que dispõe o 

art. 205 da Constituição Federal, o qual aponta para o dever do Estado de garantir, com 

isonomia, por intermédio da educação, direitos iguais para o desenvolvimento de todos 

e de cada um, como pessoa, cidadão ou profissional.  

Com a promulgação da Lei 10.639/03, as demandas da comunidade afro-

brasileira encontraram, no âmbito educacional, um amparo legal, uma vez que a 

mencionada lei, além de alterar o currículo da educação básica, algo que deve impactar 

também no currículo dos cursos de formação de professores, estabelecem a primazia do 
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reconhecimento, valorização e afirmação de direitos, bem como incentiva o acesso e a 

permanência aos níveis mais altos da escolarização brasileira.     

O reconhecimento proposto pelas novas diretrizes está diretamente imbricado na 

justiça e igualdade de direitos sociais, mas também na construção de uma educação que 

possibilite questionar o sistema de relações étnico-raciais que expressam estereótipos 

depreciativos que discriminam e desqualificam os negros, de forma velada ou explícita, 

ao engendrar sentimentos de superioridade em relação aos negros, algo típico de uma 

sociedade calcada numa escala valorativa hierárquica e desigual. O reconhecimento 

perpassa também, pela exigência que os professores, em todos os níveis da educação 

básica, e superior também, principalmente nos cursos de licenciaturas, dominem os 

conteúdos relacionados à Lei 10.639/03 e que estejam comprometidos com a educação 

tanto de negro quanto de brancos no sentido de combater posturas que estejam 

identificadas com desrespeito e descriminação.   

  Petronilha Silva menciona no relatório da Resolução CNE/CP 01/04 que 

instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

raciais instituídas na Resolução CNE/CP 01/04 que essas diretrizes objetivam o 

combate ao racismo, no entanto, segundo a autora, é necessário lutar pelo extermínio 

das desigualdades social e racial. Isto não é tarefa somente da escola, uma vez que os 

mecanismos das mais variadas formas de discriminação, do mais sutil ao mais 

sofisticado, não têm sua gênese na escola, não obstante, o racismo, as desigualdades e 

discriminações corriqueiras na sociedade são manifestas no ambiente escolar.         

Desse modo, a fim de desempenhar satisfatoriamente o papel de educar, as 

instituições de ensino precisam se constituir em espaço cujas posturas de seus 

integrantes objetivem uma sociedade justa, e mais, sejam espaços democráticos em que  

haja uma produção e divulgação de conhecimentos (SILVA. P.,B.,G., CNE/CP 01/04). 

Acrescentamos aqui, que para as instituições de ensino lograrem êxito na tarefa de 

construção de uma sociedade justa, de saída, os conhecimentos produzidos por elas não 

deveriam se submeter a nenhuma escala hierárquica de valoração.    

Outro aspecto destacado nas diretrizes, diz respeito à complexidade do processo 

de construção da identidade negra no Brasil. Isto, pois, tal processo é assinalado por um 

amplo repertório que tanto desvaloriza a cultura afro-brasileira e africana quanto os 

traços fisionômicos herdados pelos afro-descendentes. Ademais, a complexidade 

envolvida na construção da identidade negra perpassa também por vários equívocos, 

dentre os quais destacam-se: o racismo só atinge os negros; o debate sobre relações 
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raciais deve se limitar ao Movimento Negro, a estudiosos do tema, mas não à escola 

nem a determinados ambientes de pesquisas científicas; e o ainda presente mito de 

democracia racial. 

Acerca desses equívocos, a Resolução CNE/CP 01/04 destaca que ações 

pedagógicas de combate ao racimo e as iniqüidades por ele geradas objetivam o 

robustecimento entre os negros e o estímulo entre os brancos a uma consciência negra. 

Desse modo, a Resolução a aponta que essas ações pedagógicas precisam estar voltadas 

tanto para a construção de conhecimentos elementares para a vida integrada à sociedade 

quanto para capacitação que permita novas relações étnico-raciais. Assim, é necessário, 

segundo a autora, professores qualificados para ensinar nas diversas áreas do 

conhecimento, mas também que sejam sensíveis e capazes de conduzir, de forma 

positiva, relações entre pessoas de pertencimento étnico-racial diferentes, objetivando o 

respeito e a retificação de posturas, atitudes e palavras preconceituosas. 

 Esses equívocos apontados acima fazem parte de processos estruturantes e 

constituintes da formação histórica e social brasileira, e, por conseguinte, estão 

arraigados no imaginário social da população de modo que atingem negros, brancos e 

outros grupos étnico-raciais. Observado pelo viés educacional, o relatório das Diretrizes 

Curriculares para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana aponta que as formas, os níveis e os resultados 

desses processos de formação histórica e social brasileira recaem de modo diferenciado 

sobre os diversos sujeitos e expõe diferentes dificuldades nas suas trajetórias de vida 

escolar e social. Sendo assim, construir estratégias educacionais que objetivem o 

combate ao racismo constitui tarefa de todos os educadores, independentemente do seu 

pertencimento étnico-racial. 

Conforme o relatório o ensino do que dispõe a Lei 10.639/03 será desenvolvido 

nas escolas, nos mais diversos níveis e modalidades de ensino, como conteúdo de 

disciplinas, em particular, Educação Artística, Literatura e História do Brasil, sem 

prejuízo das demais, em atividades curriculares ou não. Para tanto, o relatório aponta 

que cabe aos administradores dos sistemas de ensino e das mantenedoras 

providenciarem para que as escolas, seus professores e alunos tenham material 

bibliográfico e de outros materiais didáticos, além de acompanhar os trabalhos 

desenvolvidos. Ainda segundo o relatório, este acompanhamento tem por finalidade 

evitar que questões tão complexas, ainda muito pouco abordadas, quer na formação 
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inicial quer na formação continuada de professores, sejam tratadas de forma resumida, 

incompleta, com erros (p. 18).  

A sanção da Lei 10.639/03 possui impacto significativo no sistema educacional, 

na medida em que a mencionada lei impõe a educação oficial brasileira uma mudança 

não somente curricular, mas também pedagógica, administrativa e epistemológica das 

unidades de ensino. Isto acaba impactando nos cursos de formação de professores. As 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana aponta uma série de 

transformações pelas quais a educação brasileira nos seus variados níveis precisa passar 

para ficar em conformidade com a Lei 10.639/03. Dentre tantas, destacaremos algumas 

a seguir. 

Assim, as diretrizes destacam a necessidade do apoio sistemático aos professores 

para elaboração de planos, projetos, seleção de conteúdos e métodos de ensino, cujo 

foco seja a História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e a Educação das Relações 

Étnico-Raciais. Ou seja, as diretrizes reconhecem a importância de incentivar os 

docentes a mobilizar esforços pedagógicos para a execução do que determina a Lei 

10.639/03. A fim de que as instituições de ensino contribuam para a melhoria do 

trabalho docente diante do que a legislação impõe, as diretrizes ainda preveem o 

mapeamento e divulgação de experiências pedagógicas de escolas, estabelecimentos de 

ensino superior, secretarias de educação, assim como levantamento das principais 

dúvidas e dificuldades dos professores em relação ao trabalho com a questão racial na 

escola e encaminhamento de medidas para resolvê-las, feitos pela administração dos 

sistemas de ensino e por Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros. Ou seja, há uma previsão 

de trabalho integrado entre diversas instituições. 

A necessidade dessa integração é reforçada nas Diretrizes quando estas preveem 

a necessidade de articulação entre os sistemas de ensino, estabelecimentos de ensino 

superior, centros de pesquisa, Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, escolas, 

comunidade e movimentos sociais, visando à formação de professores para a 

diversidade étnico-racial. Portanto, deve haver uma integração entre as diversas 

instituições de ensino inclusive com o movimento negro brasileiro a fim de formar os 

professores para trabalhar com a diversidade étnica e racial do país. Com esse gesto as 

Diretrizes reconhecem a importância dos saberes do Movimento Negro e aponta para a 

necessidade de que as instituições de ensino dialoguem com esse segmento dos 

Movimentos Sociais e legitimem tais saberes.  
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As diretrizes preveem também a criação de grupos de trabalho, nos diversos 

ñ[...] sistemas de ensino, para discutir e coordenar planejamento e execução da 

formação de professores para atender ao disposto neste parecer quanto à Educação das 

Relações Étnico-Raciais e ao determinado nos Art. 26 e 26A da Lei 9.394/1996ò 

(CNE/CP 01/04). Para tanto os diferentes sistemas de ensino contaram ñcom o apoio do 

Sistema Nacional de Formação Continuada e Certifica«o de Professores do MECò. 

Em relação aos cursos de formação de professores as Diretrizes propõem uma 

introdução que permita analisar as relações sociorraciais no Brasil de modo que discuta 

conceitos e de suas bases teóricas, a respeito do ñ[...] racismo, discriminações, 

intolerância, preconceito, estereótipo, raça, etnia, cultura, classe social, diversidade, 

diferença, multiculturalismoò (CNE/CP 01/04). Tal formação deve também introduzir 

práticas pedagógicas, materiais e textos didáticos, que estejam pautados na perspectiva 

ñ[...] da reeducação das relações étnico-raciais e do ensino e aprendizagem da História e 

Cultura dos Afro-brasileiros e dos Africanosò (CNE/CP 01/04). 

No entanto, as Diretrizes não preveem somente a formação de professores para 

relações étnico-raciais e do ensino e aprendizagem da História e Cultura dos Afro-

brasileiros e dos Africanos nos cursos de licenciatura. Elas sinalizam a import©ncia ñ[...] 

de processos de formação continuada de professores, inclusive de docentes no Ensino 

Superiorò (CNE/CP 01/04). Essa formação continuada dos docentes que já estão 

atuando nos cursos superiores é de fundamental importância uma vez que as Diretrizes 

determinam também que seja incluído o debate sobre a questão racial como elemento 

ñ[...] integrante da matriz curricular, nos cursos de licenciatura para Educação Infantil, 

os anos iniciais e finais da Educação Fundamental, Educação Média, Educação de 

Jovens e Adultosò (CNE/CP 01/04). 

Outra questão destacada pelas Diretrizes que impacta nos cursos de formação de 

professores diz respeito à necessidade de ñInclusão de bibliografia relativa à história e 

cultura afro-brasileira e africana às relações étnico-raciais, aos problemas 

desencadeados pelo racismo e por outras discriminações, à pedagogia anti-racistaò 

(CNE/CP 01/04). Estas questões são de fundamental importância para alterar o status 

quo dos cursos de formação de professores, além do mais porque as Diretrizes preveem 

que a inclusão da bibliografia apontada acima deve fazer parte dos ñ[...] programas de 

concursos públicos para admiss«o de professoresò (CNE/CP  01/04). 

Como forma de alterar as ações pedagógicas no sistema educacional brasileira 

para que este cumpra o que dispõe a Lei 10.639/03, as suas Diretrizes determina a 
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inclusão, nos documentos dos estabelecimentos de ensino, ñ[...] estatutos, regimentos, 

planos pedag·gicos, planos de ensinoò (CNE/CP 01/04), de nítidos objetivos que visem 

combater o racismo e a discriminação. Por outro lado, tais alterações devem incluir 

também nesses documentos objetivos e procedimentos para sua consecução que valorize 

e respeite as histórias e culturas afro-brasileira e africana.  

Cabe registrar que, embora as Diretrizes não prevejam punições para as 

instituições que descumpram suas determinações, elas mencionam que as avaliações das 

condições de funcionamento dos estabelecimentos de ensino, tanto na Educação Básica 

quanto Superior, devem se adequar ao que determina a Lei 10.639/03 e permitir a 

inclus«o ñ[...] nos formulários, preenchidos pelas comissões de avaliação, nos itens 

relativos a currículo, atendimento aos alunos, projeto pedagógico, plano institucional, 

de quesitos que contemplem as orientaç»es e exig°nciasò (CNE/CP 01/04), formuladas 

nas próprias Diretrizes Curriculares para Ensino de História e Cultura Africana e Afro-

Brasileira.  

Por último, ressaltamos que as Diretrizes ainda determinam a disponibilização 

de cópia integral de seu próprio Parecer para todos os professores nos diversos níveis de 

ensino. Esse ato tem por objetivo que os professores estudem as determinações das 

Diretrizes, de modo que possam enriquecer seus conhecimentos, e assim, executar as 

determinações e avaliar seu próprio trabalho e resultados obtidos por seus alunos, 

considerando princípios e critérios apontados apontando pelas próprias Diretrizes. 

Diante do exposto, em primeiro lugar é perceptível que o parecer da Lei 

10.639/03 constitui um grande avanço para a educação brasileira no sentido de corrigir 

distorções históricas responsáveis também pela produção e manutenção de 

desigualdades étnico-raciais. Por outro lado, o parecer, ao apontar o que deve ser feito 

nas diversas instâncias de ensino no Brasil no tocante as relações étnico-raciais, acaba 

expondo as iniqüidades geradas e/ou reiteradas pelo próprio sistema educacional, uma 

vez que nos dão a dimensão do que efetivamente, por questões das mais diversas 

ordens, inclusive ideológicas, foi deixado de fazer. Se houve a necessidade de a Lei 

10.639/03 alterar a LDB/96, é porque ao longo da história educacional do país houve 

uma política de Estado no Brasil construída para manutenção da égide de um grupo 

étnico-racial sobre o demais formadores da população brasileira.  

Portanto, ao estabelecer a necessidade do mapeamento e divulgação de 

experiências pedagógicas de escolas, estabelecimentos de ensino superior bem como de 

elencar as principais dúvidas e dificuldades dos professores em ralação ao trabalho com 
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questão racial na escola, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana acabam impondo aos cursos de formação de professores uma demanda tão 

grande quanto necessária.  

Para tanto, as Diretrizes apontam como caminho a interdisciplinaridade ao 

propor o diálogo entre os cursos de formação de professores e os Centros e os Núcleos 

de Estudos Afro-Brasileiros e os movimentos sociais. Dessa maneira, a fim de viabilizar 

a formação de professores para a Educação das Relações Étnico-Raciais as Diretrizes 

preveem a instalação de grupos de trabalho para discutir e planejar a execução do que 

dispõe a Lei 10.639/03.   

Merecem destaque ainda alguns aspectos das Diretrizes, os quais devem 

impactar de modo contundente nos curso de formação de professores, dentre eles 

sublinho: a) introduzir o debate da questão racial como parte integrante da matriz 

curricular, dos cursos de licenciatura e de formação continuada de professores, inclusive 

de docentes no Ensino Superior; b) incluir nos programas de concursos públicos para 

admissão de professores bibliografia relativa à história e culturas afro-brasileira e 

africanas às relações étnico-raciais, e a problemas derivados do racismo e outras 

discriminações; c) inserir, nos documentos relativos ao ensino objetivos explícitos e 

procedimentos de combate ao racismo bem como a valorização e respeito das histórias e 

culturas afro-brasileira e africanas; d) realizar, com periodicidade, pelos três sistemas de 

ensino (federal, estadual e municipal) exposição, avaliação e divulgação dos êxitos e 

dificuldades do ensino e aprendizagem de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 

e da Educação das Relações Étnico-Raciais. 

É importante destacar que, na ocasião da aprovação, a Lei 10.639/03 sofreu dois 

vetos de artigos diretamente relacionados também às propostas de alterações da 

LDB/96.  Em primeiro lugar, foi vetada a proposta 8 que determinava, no primeiro 

projeto de Lei, que as disciplinas História do Brasil e Educação Artística, no ensino 

médio, deveriam dedicar pelo menos dez por cento de seu conteúdo programático anual 

ou semestral à temática africana e afro-brasileira. Esta proposta foi, na ocasião, 

considerada inconstitucional e rejeitada nos despachos da Presidência da República, 

conforme lemos abaixo: 

 

[...] o referido parágrafo [relativo à dedicação de dez por cento de seu 

conteúdo programático à temática mencionada] não atende ao 

interesse público consubstanciado na exigência de se observar, na 
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fixação dos currículos mínimos de base nacional, os valores sociais e 

culturais das diversas regiões e localidades de nosso país. (BRASIL, 

2003b, p. 01) 

 

O segundo veto está relacionado à proposta referente aos cursos de capacitação 

para professores, que deveriam contar com a participação de entidades do movimento 

negro brasileiro, das universidades e outras instituições de pesquisa vinculadas ao tema. 

As razões do veto foram explicitadas nos seguintes termos: 

 
 
[...] verifica-se que a lei nº 9.394, de 1996, não disciplina e nem 

tampouco faz menção, em nenhum de seus artigos, a cursos de 

capacitação para professores. O art. 79-A, portanto, estaria a romper a 

unidade de conteúdo da citada lei e, consequentemente, estaria 

contrariando norma de interesse público da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1988, segundo a qual a lei não conterá matéria 

estranha a seu objeto. (BRASIL, 2003b, p. 01) 

 

Outra questão relevante a destacar diz respeito ao fato da ausência de previsão 

orçamentária para a implementação da Lei 10.639/03. Assim, a Lei, tal como foi 

aprovada, ao não prever aporte de investimentos financeiros, relega aos militantes por 

uma Educação antirracista, a difícil tarefa de disseminar no Sistema Educacional 

Brasileira um conjunto de conhecimentos sobre os africanos e os afro-brasileiros.      

A Lei 10.639/03 exige, constantemente, que sejam repensadas as bases das 

relações étnico-raciais, sociais e pedagógicas a partir das quais se fixam a política 

educacional brasileira. Ao analisar o texto da lei, destacamos que ao declinar do 

estabelecimento de metas, ao silenciar sobre a formação de professores bem como não 

dispor sobre a necessidade das universidades, principalmente nos curso de licenciatura, 

reformularem os seus programas de ensino ou cursos de graduação com a finalidade 

estrita de se adaptar às novas demandas apresentadas, são perceptíveis as ñbrechasò 

deixadas pela lei. Não obstante, nos documentos posteriores a Lei 10.639/03, cuja 

finalidade é a sua regulamentação, o Parecer nº 03/2004 e a Resolução nº 01/2004,  

ambos emitidos pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), podemos encontrar  

orientações substantivas para a sua implementação e consolidação. 

Por fim, cabe ressaltar que a Lei 10.639/03 está alicerçada no princípio da 

consciência política e histórica da diversidade. É esse princípio que deve nortear os 

cursos de formação de professores (e formação continuada) no sentido de que o docente 

faça de sua práxis pedagógica um exercício constante de compreensão de que a 
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sociedade é formada por seres humanos pertencentes grupos étnico-raciais distintos, os 

quais possuem cultura e história próprias, igualmente importantes e que juntos formam 

a história e cultura brasileira. Destarte, é pautada nesse princípio acima mencionado que 

diversas pesquisas na área de relações étnico-raciais foram (e têm sido), desenvolvidas 

em diversas universidades brasileiras após a sanção da Lei 10.639/03. 

2.4 As pesquisas desenvolvidas após a sanção da Lei 10.639/03 

 

Nesta sessão, pretendemos apontar algumas pesquisas acadêmicas desenvolvidas 

no Brasil após a promulgação da Lei 10.639/03.  Não é nossa pretensão inventariar, 

expor e debater exaustivamente as pesquisas que já foram realizadas em mais de uma 

década de vigência da Lei 10.639/03. No entanto, queremos sinalizar as diversas áreas 

de pesquisas que se lançaram na busca de conhecimento sobre a implementação das 

Leis 10.639/03 ou 11.645/08. Num primeiro momento, pelo pioneirismo na abrangência 

da pesquisa no sentido de mapear a implementação da Lei 11.645/08, em todo o 

território nacional, daremos enfoque aos dados levantados e discutidos na pesquisa 

desenvolvida pelo Laboratório de Análises Econômicas, Históricas, Sociais e 

Estatísticas das Relações Raciais (LAESER). Posteriormente, abordaremos as pesquisas 

de dissertações de mestrado e teses de doutorado realizadas em Universidades 

Brasileiras; pesquisas essas que versam sobre a implementação das aludidas legislações.  

 

2.4.1 A aplicação da Lei 10.639/03 nas escolas públicas de acordo com dados da 

Prova Brasil de 2009  

 

Em artigo recente publicado sobre a aplicação da Lei 11.645/2008 nas escolas 

públicas de acordo com a Prova Brasil 2009, o LAESER demonstra que menos da 

metade das escolas públicas de todo país tem aplicado de maneira sistemática a Lei.  Em 

relação ao conhecimento da Lei 11.645/2008, 76,1% dos diretores das escolas públicas 

brasileiras responderam conhecer a Lei, isto equivale a 44.430 escolas públicas 

brasileiras do ensino fundamental. Embora 81,5% dos diretores das escolas públicas 

estaduais tenham declarado um maior conhecimento da lei, o fato de que quase 20% dos 

diretores estarem fora do percentual de conhecimento da Lei é algo preocupante.  
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 Já no âmbito das escolas federais, 75,6% dos gestores declararam conhecer a 

Lei 10.639/03. Índice semelhante a este foi encontrado nas escolas municipais, onde 

72,8% dos diretores declaram conhecer a Lei 10.639/03. No conjunto de todos os 

estados brasileiro, nos chamou a atenção o fato de que os diretores de escolas 

localizadas nos estados da Bahia e do Maranhão, locais que historicamente possuem um 

vultoso contingente de afro-descendentes, ocuparam somente a 10ª e 17ª posição 

respectivamente em termos de conhecimento sobre a Lei 10.639/03.   

Os dados da pesquisa apontam que na adoção de ações sistemáticas ou não, 

envolvendo o cumprimento do que dispõe a legislação, a posição é a seguinte: Centro-

Oeste (83,0%); Sudeste (81,9%); Sul (67,1%), Nordeste (60,2%) e, por último a região 

Norte (56,4%). O LAESER ainda aponta que desagregando pelas Grandes Regiões, em 

2009, o maior conhecimento da Lei era informado pelos diretores obedecendo à 

seguinte ordem: Centro Oeste (86,4%), seguido pelo Sudeste (85,2%), o Sul (71,2%) e o 

Nordeste (70,4%), e, na derradeira posição, ainda em 2009, somente 65,7% dos 

diretores das instituições públicas de ensino da região Norte conheciam a Lei 

11.645/2008. 

Sobre quesito conhecimento da Lei por parte dos diretores, a pesquisa apresenta 

ainda um ranking comparativo entre as unidades da Federação de modo que nas 

posições iniciais, em ordem decrescente estão o Distrito Federal (95,5%); Mato Grosso 

do Sul (92,0%); Minas Gerais (90,7%); Rio Grande do Sul (90,6%); Ceará (90,0%); 

Paraná (89,9%); Rio de Janeiro (89,3%). Chama a atenção que dos sete primeiros 

estados no ranking somente um dos estados é da região Nordeste do país, sendo que esta 

região é local de forte concentração de afro-descendetes.   

No que diz respeito às atividades de implementação da Lei, apenas 69,7% das 

escolas do país desenvolveram ações relacionadas à Lei 11.645/2008. Em um total de 

42,7% (24.950) de escolas do país, foram desenvolvidas ações sistemática de 

implementação da Lei.  O fato de menos da metade das escolas do país desenvolverem 

ações sistemática com vistas a implementar o que dispõe a Lei é preocupante e agrava 

ainda mais a situação quando observamos que somente 27,0% das escolas (15.765), 

realizaram, em 2009, atividades isoladas. 

Desse modo, a pesquisa do LAESER demonstra ainda que apenas nas regiões 

Centro Oeste e no Sudeste do país, mais da metade das escolas desenvolviam de 

maneira ampla atividades voltadas à aplicação da Lei 11.645/2008. Na região Norte, 

esse indicador era igual a 32,5%.  O estudo ainda aponta que ao somar um conjunto de 
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ações sistêmicas ou não, na região Centro Oeste 83,0% das escolas incorporaram a Lei 

em suas atividades educacionais, seguida do Sudeste (81,9%); do Sul (67,1%); do 

Nordeste (60,2%); e do Norte (56,4%). 

Destarte, a pesquisa conclui que ao analisar a aplicação da Lei 11.645/2008 

tomando como base os micro-dados da Prova Brasil 2009 que, a despeito de não ser 

diminuta, a quantidade de escolas que aplicam a lei é ainda razoavelmente modesta. 

Nesta mesma linha, aponta que somente sete em cada dez escolas públicas do ensino 

fundamental estariam adotando esforços destinados ao cumprimento da lei, sejam elas 

de feição sistemática ou isolada. Assim, ao observar que apenas menos da metade das 

escolas do país, em 2009, incorporaram de maneira sistemática nas ações pedagógicas o 

que dispõe a Lei, o estudo considerou que, tal lei precisará percorrer um extenso 

caminho para sua efetiva implementação. Por fim, o estudo reitera a preocupação com 

fato de que nas escolas do Norte e Nordeste, onde se concentra uma grande proporção 

da população afro-brasileira e indígena do país, o cumprimento da normativa esteja 

caminhando em vagarosos passos. 

A nossa análise caminha no sentido de afirmar que as últimas posições, no 

aspecto de implementação da Lei 11.645/08, ocupadas pelos estados das regiões Norte e 

Nordeste, a despeito de essas regiões serem, conforme dados demográficos do IGBE, 

compostas por uma grande parcela de afro-descendentes e indígenas, servem para 

ratificar as formas adaptativas do racismo e sua cadeia infindável de discriminações e 

desigualdades. Digo isto porque é perceptível que o racimo não se manifesta da mesma 

forma em todos os espaços e instancias sociais. Assim, o que talvez possa explicar os 

fatos apresentados sobre as regiões Nordeste e Norte é a seguinte proposição: no caso 

do Brasil, a sua experiência com o julgo colonial forjou relações do seguinte tipo: 

quanto maior for a população alvo do racismo (no caso do Brasil, índios e negros) 

distribuída em um espaço geográfico, maior serão as barreiras erigidas pelo racismo 

para manutenção do status quo sociorracial. Penso que este pode ser um caminho para 

explicar o pífio desempenho de estados como Bahia e Maranhão no tocante a 

implementação da Lei 11.645/08.   

2.4.2 Algumas pesquisas acadêmicas sobre a implementação da Lei 10.639/03 

 

A respeito da implementação da lei 10.639/03, alguns pesquisadores têm se 

esmerado em desenvolver análises por variados enfoques. Em vista disso, nesta seção 
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descreveremos algumas pesquisas que foram desenvolvidas a respeito da aludida lei. 

Para tanto, encontramos oito dissertações de metrado, três teses de doutorado e dois 

artigos científicos.  

Desse modo, fazendo quinze anos de idade em 2013, porém com sua primeira 

turma de mestrado em 2001, o Programa de Educação e Contemporaneidade da UNEB 

possui três dissertações de mestrado que versaram especificamente sobre a 

implementação da mencionada lei.  Assim, Otto Vinicius Agra Figueiredo (2008) 

desenvolveu uma pesquisa de mestrado sobre a implementação da referida Lei na rede 

municipal de ensino de Salvador-Ba.  

Das conclusões apontadas pelo autor, duas merecem ser sublinhadas: a) 

inexistência de um programa por parte da Secretaria Municipal de Educação, ou mesmo 

um projeto de formação continuada para os professores da rede com estrutura e 

concepção definidas sobre a Lei 10.639/03, fato que implicou na impossibilidade de 

mudanças estruturais na qualidade da Educação Básica Pública Municipal diante do que 

é determinado pela mencionada legislação; b) nas universidades os cursos de formação 

de professores apresentam uma lacuna, pois não têm dado conta de formar profissionais 

da educação com habilitação para o trato com a diversidade cultural e étnica da 

sociedade brasileira e com acontecimentos de discriminação racial no ambiente escolar.   

Já Perin (2007) em sua dissertação de mestrado ao analisar os Cadernos de 

Educação do Projeto de Extensão Pedagógica do Ilê Aiyê defendeu a tese de que, tais 

cadernos, podem ser considerados como um dos precursores das Diretrizes Curriculares 

Nacionais da Lei 10.639/03. Santos (2012) em pesquisa de mestrado investigou as 

relações entre as doutrinas cristãs e a escola a partir da introdução da História e Cultura 

Africana como conteúdo obrigatório em razão da Lei 10.639/03. O estudo concluiu que 

há uma resistência às aulas e atividades ligadas à África, e que tal resistência é pontual 

entre um grupo de alunos: os evangélicos. De modo particular, a pesquisa buscou 

demonstrar as estratégias urdidas pelas igrejas e famílias evangélicas no sentido de 

preparar os fiéis contra os discursos, no espaço educacional, que vão de encontro a sua 

fé.    

Já no Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal da 

Bahia, encontramos uma pesquisa de doutorado de Silveira (2009) que tratou da 

implementação da Lei 10.639/03 tomando como estudo de caso uma escola de ensino 

fundamental da Rede municipal de Ensino de Santa Maria-RS. A tese da autora teve 

como objetivo geral analisar a implementação da Lei 10.639/03, a partir do contexto do 
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sistema educacional gaúcho, buscando uma reflexão a respeito do potencial de efetiva 

transformação das práticas pedagógicas e planejamento educacional em favor da 

promoção da igualdade racial. As conclusões da autora sinalizam para a necessidade de 

construção de estratégias no ensino médio e fundamental que permitam a valorização da 

diversidade e superação da desigualdade étnico-racial. Por outro lado, apontou o 

caminho que precisa ser trilhado no ensino superior, quando alerta para a urgência de 

mudança da matriz curricular nos cursos de formação de professores (SILVEIRA, 2009, 

p. 215).    

Ainda na Pós-Graduação em Educação da UFBA, encontramos a dissertação de 

mestrado de Cristiane Copque da Cruz (2008). A autora, ao pesquisar a história da 

educação na Bahia, se deteve nos relatos dos sujeitos que estudaram a disciplina 

Introdução aos Estudos Africanos ministrada pelo Centro de Estudos Afro-Orientais da 

UFBA entre os anos de 1982 a 1987. A partir daí a autora fez uma comparação entre os 

conflitos vivenciados naquele período e os atuais com a implementação da Lei 

10.639/03. Suas conclusões indicam que há um caminho a ser percorrido no sentido de 

convencer os gestores e educadores para que haja uma isonomia de tratamento, na 

educação escolar, às diferentes matrizes civilizatórias. Entre os fatores fundamentais 

que impedem isto estão a negação do racismo e da discussão das relações raciais no 

ambiente escolar (CRUZ, 2008, p. 222).    

Já Franco (2008), apontou em sua pesquisa de doutorado, também em Educação 

na UFBA, que a falta de Políticas Educacionais que instrumentalizem os indivíduos nos 

mais variados níveis para a compreensão das diferenças e das desigualdades, aliado a 

Ciência da Modernidade que reflete na formação um imaginário racista são fatores que 

acabam impedindo que alunos negros conheçam a riqueza de sua cultura.  Diante dessa 

constatação, a autora chama a atenção para a necessidade da adoção de algumas ações: 

criação de grupos de estudo levando em consideração a diversidade do país, 

investimento em formação político-pedagógica, conhecimento das instituições que 

trabalham com educação pelo viés da cultura afro-brasileira, sensibilizar as famílias 

sobre a necessidade da discussão racial (FRANCO, 2008, p. 178).     

Alcilene Costa Andrade (2010) em sua dissertação de mestrado defendida no 

ano de 2010 no Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal da 

Paraíba analisou o discurso dos professores a respeito de estudantes negros após a 

sanção da Lei 10.639/03 em escola pública. De modo geral, o objetivo da pesquisa 

caminhou no sentido de identificar o discurso dos professores sobre estudantes negros 
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bem como os efeitos de sentidos produzidos por esses discursos após a implementação 

da mencionada lei. Isto, com vista a compreender os efeitos de sentido operacionalizado 

a partir da lei na prática docente.  

A pesquisa da autora pauta-se numa epistemologia calcada nos Estudos 

Culturais, ancorada na Análise do Discurso. Ela parte do pressuposto de que a aludida 

lei, como qualquer discurso, advém de variados enunciados provenientes de uma mesma 

formação discursiva. Seguindo uma linha Foucaultiana, aponta também, que a formação 

discursiva pode ser construída em variados contextos sócio-históricos e age no sentido 

de controlar o que deve ou não ser dito em um lapso espacial e temporal específico.  

Diante disso, a autora analisa as significações, valores implícitos e explícitos de 

um modo de vida tomando, para tanto, como metodologia, a aplicação de entrevista 

semi-estruturada com cinco professores de três escolas municipais da capital paraibana. 

A finalidade foi compreender os efeitos de sentido de suas práticas docentes.   A 

pesquisa da autora concluiu que é urgente a necessidade do acompanhamento da 

implementação da Lei 10.639/03 na formação docente de modo a oferecer um olhar do 

docente sobre estudantes negros que permita operacionalizar transformações no campo 

das relações étnico-raciais.  

Já Ana Regina Santos Borges (2007, p. 01), com pesquisa de mestrado 

desenvolvida em Educação: História, Política, Sociedade, no Programa de Pós-

Graduação da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, analisa o ensino de 

História e Cultura Africana e Afro-Brasileira tomando como estudo o programa ñS«o 

Paulo: educando pela diferena para igualdadeò. Pautando-se pela aplicação de pesquisa 

semi-estruturada, análise dos documentos referentes ao mencionado programa, analise 

do que dispõe a Lei 10.639/03 bem como da Resolução CNE/CP N.1, de 17 de junho 

2004, a qual instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais para o Ensino de História e Cultura Africana e Afro-Brasileira, a autora 

sinaliza que, de acordo com o que foi enunciado pelos profissionais entrevistados  o 

projeto cumpriu uma etapa embrionária em direção a percepção e compreensão 

concernentes as relações étnico-raciais. A autora aponta que o programa paulista 

constitui uma iniciativa política nova, entretanto insipiente na busca pela construção de 

uma educação multicultural.   

As conclusões da autora apontaram que houve avanços e entraves no programa 

desenvolvido Secretaria Estadual de Educação de São Paulo. Nessa direção, destaca 

como avanço a proposta formativa do programa que teve como finalidade discutir a 
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História e Cultura Africana e Afro-Brasileira, bem como debater questões cotidianas 

interligadas ao racismo, a discriminação e ao preconceito. Outras duas vantagens do 

programa, segundo Borges, é o material didático escrito e a prática pedagógica. Esta 

possibilitou a aproximação de profissionais de áreas diferentes enquanto aquele 

apresentou vasta bibliografia sobre relações raciais, luta contra discriminação racial, 

além de propiciar uma reflexão a respeito do papel da escola no processo de construção 

identitária dos alunos.     

Por outro lado, a autora apontou como entraves para o programa a ausência do 

material didático para todos que participaram do programa; falta de universalização do 

programa (ausência de todos os professores da rede, coordenadores pedagógicos e 

gestores escolares) e de espaço na unidade escolar para implementar o debate sobre 

relações raciais; por fim, destacou a falta de acompanhamento da diretoria das escolas 

para viabilizar a implementação do debate sobre relações étnico-raciais.  

As pesquisadoras Anália de Jesus Moreira e Maria Cecília de Paula Silva (2011) 

em pesquisa desenvolvida sobre a Educação Física e a implementação da Lei nº 

10.639/03, chamam atenção sobre a urgente necessidade de uma releitura de corpo e 

sociedade. Tal releitura, segundo elas, deve ser pautada em ações simultâneas que 

ofereçam outras leituras sobre corporalidade negra e indígena no campo de estudo da 

cultura corporal. Segundo Moreira e Silva (2011), a finalidade dessas ações é superar 

uma visão pedagógica conteudista, para visibilizar manifestações que afirmam de modo 

positivo a cultura afro-brasileira e indígena, a exemplo da capoeira, maculelê e samba-

de-roda.  

Destarte, conforme Moreira e Silva (2011), os entraves para implementação da 

mencionada lei no campo da Educação Física é proveniente da percepção de que tal 

campo, ao logo de seu percurso histórico, esbarrou em dificuldades para associar o seu 

objeto de investigação à questão étnico-racial. Para as autoras o percurso 

epistemológico da área da Educação Física constitui entrave para implementação da 

mencionada lei uma vez que a Educação Física possui sua gênese nas instituições 

militares, na classe médica, de modo que essa simbiose impacta no campo da 

pedagogia.  

Moreira e Silva (2011, p. 93) ao esquadrinhar a epistemologia da Educação 

Física no Brasil pondera que esta favoreceu aos interesses eugenistas de modo que 

esteve calcada na ideia de superioridade branca, apoiada na imagem helênica corporal 

mitologicamente ambicionada. Assim, a história da disciplina Educação Física destaca-
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se por um distanciamento do corpo negro, à proporção que o corpo idealizado pela 

Educação Física surgiu da imagem corporal dos gregos, por conseguinte, de um corpo 

branco. É a partir desse panorama histórico, segundo as autoras, que surgi à obrigação, 

para a implementação da Lei nº 10.639/03, de uma problematização do termo raça no 

ambiente escolar.  

Carmem Dolores Alves (2013) em um artigo publicado em revista da 

Associação Nacional de Política e Administração da Educação - ANPAE - analisa a 

relação da gestão escolar com a implementação da Lei 10.639/03 em escolas municipais 

do Recife-PE, no período 2008 a 2010 e ressalta que há uma baixa institucionalização 

da política de implementação da Lei. Segundo Alves, esse quadro entra em harmonia 

com as práticas operacionalizadas nas escolas, onde as atividades e projetos que tratem 

de questões relacionadas ao debate racial ainda são casuais e com feição personalista. 

Esta situação, segundo a autora, aponta para percepção de que os entraves para a 

efetivação da Lei são de ordem conceitual e institucional.  

Nesta direção, a autora sinaliza que o entrave é de natureza conceitual, pois 

diretamente imbricado na concepção preconceituosa de uma gama vasta de gestores(as) 

que negam a importância e necessidade de efetivação da Lei, utilizando como base de 

sustentação argumentativa a inexistência do racismo no ambiente escolar, numa 

demonstração de tributários da falaciosa democracia racial brasileira. Outro aspecto de 

natureza conceitual, apontado pela autora é que os educadores e a equipe gestora 

desqualificam a Lei, banalizam as desigualdades raciais e estabelecem comparações do 

racismo com outras formas de preconceito. 

 Já o entrave de natureza institucional apontado por Alves (2013) caminha no 

sentido de demonstrar que nas escolas há uma a prática do racismo institucional na 

medida em que a prática educacional caminha contra o ensino de História da África, 

uma vez que os conceitos abordados para o ensino das civilizações de matriz Europeia 

ainda são exibidos como superiores numa demonstração de racismo via currículo 

escolar. 

Alves (2013) conclui sua pesquisa advertindo sobre a ausência no cenário 

recifense de uma política de formação continuada voltada para os(as) professores(as), 

coordenadores(as) e gestores(as) acerca da Lei 10.639/2003. Aponta também que os 

encontros esporádicos que acontecem com vista ao que preconiza a Lei, contemplam 

um insipiente quantitativo em face do quadro de educadores (as) da rede municipal de 

ensino do Recife e das reais necessidades de institucionalização da Lei 10.639/03. 
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Claudemir Figueiredo Pessoa Onasayo (2008) em sua dissertação de mestrado 

defendida no Programa de Pós-Graduação da Universidade Federal do Paraná destacou 

que no momento que sua pesquisa foi desenvolvida nas Escolas Públicas de Almirante 

Tamandaré o trabalho docente com a finalidade de execução do que dispõe a Lei 

10.639./03 estava pautado no que ele denominou de folclorização da História e Cultura 

Afro-brasileira e Africana, uma vez que se apresenta sob a forma de eventos 

desconectados dos Projetos Político-Pedagógicos e que quase nada envolvem a 

comunidade interna e externa.  Desse modo, o autor adverte que embora enfrentando 

inúmeras dificuldades de caráter material, temporal, financeira, de infra-estrutura, de 

material humano, mesmo em escolas onde houve uma intencionalidade de 

implementação da lei, o que se verifica passa muito longe da pretensão dos Movimentos 

Negros quando lutaram pela criação e promulgação da referida lei. 

Inscrita num quadro geral de análise do que preconiza a Lei 10.639/03, no 

tocante a formação de professores na Escola e na Universidade, a produção na Pós-

Graduação em Letras na UFBA, sobre esta matéria, é quase incipiente. Isto soa no 

mínimo contraditório: a) a mencionada Pós-Graduação fica localizada na cidade cujo 

contingente populacional é o mais negro do país; b) com forte tradição em pesquisa, a 

Pós-Graduação em Letras na UFBA, mesmo depois de decorridos dez anos de sansão da 

Lei, não consegue consolidar pesquisa, em torno do que dispõe a Lei, voltada 

especificamente para a formação de professores. Este quadro de pesquisas da Pós-

Graduação em Letras na UFBA é sintomático e está diretamente relacionado com a 

proposição mencionada no tópico anterior.  

Dentre as pesquisas desenvolvidas especificamente na Pós-Graduação em Letras 

na UFBA, merece destaque a tese de doutoramento de Lima (2007). Tal pesquisa 

analisou a formação de professores realizada pelo CEAFRO, durante os três primeiros 

anos de realização - 2001 a 2003, com o intuito de buscar compreensão das tensões que 

brotam na abordagem de questões étnico-raciais no ensino fundamental. Para tanto, a 

autora analisa as identidades de formadoras e de professoras em formação. A autora 

realiza uma pesquisa/intervenção e conclui sua tese sublinhando que as instâncias de 

formação de professores ao declinarem do papel de levar em consideração os saberes 

dos sujeitos professoras em formação, no âmbito de sua complexidade, acabam criando 

uma gama de problemas de natureza pedagógica: 
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[...] fundamentalmente no campo das licenciaturas, fazendo 

com que as professoras saiam da Graduação em Letras, por 

exemplo, para ensinar Português, Redação, Literatura e as 

Línguas Estrangeiras, sem incorporar o rico universo imagético 

de crianças e adolescentes, que mesmo saindo fortalecidos/as de 

suas comunidades de origem, na escola são obrigadas a 

silenciar suas memórias, vivências e rebeldias contra as regras 

de domesticação, marca indelével da colonização do 

pensamento, silenciando também suas idéias, quase sempre 

divergentes daquelas gestadas no projeto de educação 

hegemônica, conservadora de valores que insistem em ser 

perpetuados, excluindo a diversidade de formas de pensar, viver 

e sentir o texto, a palavra, a compreensão do mundo (LIMA, 

2007, p. 212).    

 

Dessa maneira, para a autora, esses processos pedagógicos, durante a formação 

acadêmica dos professores, acabam colonizando o pensamento e o conhecimento. 

Ent«o, Lima (2007, p. 213) pondera que ® necess§rio ñvirar a l²nguaò, para que assim se 

abra a possibilidade de falar efetivamente com os sujeitos em aprendizagem. Para ela, 

esta é tarefa da Universidade, possibilitar que os professores, rompam com o papel que 

lhe foi conferido pelo Estado, manter ideologicamente o racismo no espaço escolar.  

Assim, encontramos também Irene Aparecida Ávila (2010), que analisou os 

cursos de Pedagogia, Letras e História da rede particular de Belo Horizonte para 

observar como tem sido abordada a temática das relações raciais nestes cursos. A 

hipótese formulada pela autora caminhava no sentido de esperar um profundo debate 

sobre a temática mencionada, tendo em vista a emergência da implementação da Lei 

10.639/03. No entanto, suas expectativas foram frustradas e ela atribuiu isso às 

dificuldades na formação dos professores e a complexidade da temática. Desse modo, 

suas conclusões apontam uma tautologia: falta aos professores um conhecimento mais 

verticalizado no que diz respeito às questões étnico-raciais bem como sobre a Lei 

10639/03. Em decorrência disso, é perceptível a necessidade de questionamentos sobre 

o papel da universidade no processo de formação de professores.  

2. 5  A Universidade e a Lei 10.639/03 

 

Ao longo da história do Brasil, a Universidade tem desempenhado diferentes 

funções em razão de suas vinculações em cada ocasião. Tais vinculações são 

preponderantes na determinação da sua função social, que a rigor, atende 
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frequentemente a interesses de diferentes segmentos que compõem o grupo 

hegemônico. Com efeito, o saber sempre foi o mister da instituição universitária.  

Diferentes autores tem se esmerado na discussão do papel, ou função social da 

universidade. Para Viera (1989, p. 12) a universidade precisa produzir conhecimentos 

que possam beneficiar a maioria das pessoas e, por outro lado, opor resistências às 

ideologias e comportamentos que colaboram na manutenção desigualdades sociais. Por 

outro lado, Cunha (1989), ao enfatizar sua inclinação em razão da autonomia 

universitária, é enfático na defesa da própria instituição como um dispositivo que 

determina seus próprios procedimentos de produção e disseminação de saberes, de 

escolha de temas para pesquisa e para ensino. Para Cunha (1989) é perceptível que a 

autonomia da Universidade, ao eleger seus conteúdos e técnicas de produção e 

disseminação de saber, poderá ou não empenhar-se com os problemas que afligem a 

sociedade, por conseguinte, ocupar-se ou não na busca de soluções.   

    Já Siqueira (1995, p. 9) adverte que a universidade, em virtude de sua própria 

natureza, possui um comprometimento com a transformação da sociedade, com o livre 

exercício da crítica, com a perenidade do conhecimento, com a criação de novos 

saberes, com as artes, a cultura, no entanto, pautado na ética dos fundamentos 

democráticos: igualdade e justiça.  

 Para Chauí (1993, p. 209), o caráter de abertura democrática não pode se 

misturar com uma indistinta igualdade uma vez que a definição de abertura democrática 

perpassa por uma ideia de espaço público que permita ascensão de toda a cultura ao 

patamar de coisa pública. Não obstante, a autora pondera que a mencionada abertura 

democrática não significa imediata acessibilidade à ciência, filosofia e artes. Portanto, 

não significa que esses campos do saber declinem de sua impermeabilidade para não 

iniciados. Em suma, para Chauí, a abertura democrática implica em considerar como 

um direito a todos que desejarem o acesso à ciência, filosofia e arte, do que concebê-las 

como apenas privilégios de alguns poucos.  

Analisando a universidade pela noção de campo cunhada por Bourdieu (2004) 

podemos perceber que somente o direito não dá conta do desejo dos indivíduos ao 

acesso à ciência, filosofia e arte. Isto, pois, cada campo possui sua especificidade e se 

constitui como um espaço com relativa autonomia, o qual obedece a suas próprias leis. 

A universidade como um campo nunca escapa as insígnias do macrocosmo social, 

porém enseja uma parcial autonomia.  
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É ambição discutir aqui a natureza das pressões externas, o modo como elas se  

exercem, se insurgem de fora para dentro; como o campo apresenta sua resistência de 

modo a forjar sua autonomia, as táticas, estratégias, justificativas que o discurso 

produzido no campo aciona para libertar-se das imposições externas e construir 

condições de reconhecer somente suas próprias determinações internas. O que interessa 

não é a relativa independência do campo científico, todavia a relação que o mencionado 

campo estabelece com as pressões advindas do mundo social global (BOURDIEU, 

2004, p. 21).  

De maneira específica, é importante analisar a capacidade que o campo 

científico tem de refratar, retraduzir de um modo singular as pressões externas de forma 

a transfigurá-las a ponto de ganhar contornos que as convertam em algo irreconhecível; 

é com esse movimento que se pode mensurar a autonomia de um campo.  

Desta forma, é lícito afirmar que foram as pressões externas do macrocosmo 

social que possibilitaram a sanção da Lei 10.639/03, que por sua vez pode ser utilizada 

para pressionar o campo científico responsável pela formação de professores a 

reelaborar sua agenda. Com esse dispositivo legal os cursos de formação de professores, 

sobretudo na área de ciências humanas, se vêem diante da necessidade de redefinir seus 

objetos de estudo. Essa pressão pode impactar também no domínio das pesquisas, na 

definição dos objetos de pesquisas, nos esforços despendidos pelos pesquisadores, na 

reelaboração da agenda dos órgãos de fomento a pesquisas, na disputa e distribuição do 

capital científico no campo acadêmico. 

Para os pesquisadores que atuam nos cursos de formação de professores nas 

áreas de ciências humanas, os quais já se debruçavam sobre o que dispõe a Lei 

10.639/03, houve ganhos substanciais: um de ordem política, outro de ordem jurídica. 

Este impacta naquele, uma vez que os pesquisadores podem utilizar o que versa o 

diploma legal para fazer pressão no sentido de transformação das estruturas do campo 

acadêmico que formam professores.  

Os pesquisadores que, historicamente, pautam suas atividades diante do que 

dispõe a Lei 10.639/03 têm sido considerados anômalos as regras de funcionamento do 

campo acadêmico uma vez que adquirem, distante do campo no qual estão inscritos, as 

inclinações destoantes das exigidas pelo campo, arriscando-se, a uma posição de 

defasados, obsoletos, discrepantes, descompassados, deslocados, no contra-fluxo, 

jogados a toda sorte que se possa supor. No entanto, conforme pondera Bourdieu (2004, 

p.28-29), eles podem cerrar batalhas com as forças do campo, e ao invés de sujeitar suas 
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inclinações às estruturas, podem operacionalizar a tentativa de transformação das 

estruturas em função de suas inclinações, para, desse modo, configurá-las às suas 

disposições.  

É a posição orquestrada por esses pesquisadores que permite o movimento 

pendular esquadrinhado por Munanga (1997, p. 9), ao afirmar que ora a militância 

debruça-se sobre os resultados encontrados na pesquisa acadêmica para elucidar suas 

dúvidas a respeito da dinâmica de conscientização e mobilização política de sua 

coletividade, ora essa parcela da comunidade acadêmica lança mão das críticas urdidas 

pela militância no sentido de examinar suas posturas epistemológicas e seu instrumental 

conceitual. 

Diante do exposto, no caso da Bahia, as pesquisas têm demonstrado o baixo 

índice de implementação da Lei 10.639/03 por parte daqueles que já estão atuando nas 

escolas (federais, estaduais, municipais), sejam eles gestores ou professores. Para estes, 

indubitavelmente são necessárias políticas públicas de formação continuada. Quanto aos 

professores que atualmente estão em vias de conclusão de curso, as pesquisas 

mencionadas acima não se ocupam em investigar o processo de formação de professores 

tendo em vista o que dispõe a Lei 10.639/03.  

Assim, é necessário pesquisar, não só os professores que estão atuando nas 

escolas, mas também o conhecimento sobre a Lei 10.639/03 daqueles que estão em vias 

de formação. Desse modo, em virtude das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana estabelecerem que o ensino do que dispõe a Lei 10.639/03 será 

desenvolvido nas escolas, nos mais diversos níveis e modalidades de ensino, como 

conteúdo de disciplinas, em particular, Educação Artística, Literatura e História do 

Brasil, faz-se necessário uma análise da formação do professor em Letras em 

Universidades Públicas. 

Portanto, diante da lacuna existe a respeito de pesquisas que observem a 

formação do professor para o ensino de Literatura Brasileira e Africana, atendendo 

assim o disposto na Lei 10.639/03, propomos uma análise da formação de professores 

em Letras oferecida por duas Universidades Públicas do estado da Bahia. Para tanto, 

propomos uma abordagem metodológica pautada na coleta e análise de dados numa 

perspectiva de pesquisa qualitativa de cunho exploratório.   

No tocante a questões formuladas aos alunos formandos dos cursos de Letras, os 

questionários pautam-se sobre a compreensão dos docentes construída ao longo 
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processo de formação a respeito do ensino de Literatura na Educação Básica a partir da 

Lei 10.639/03, a função da Literatura, os conteúdos no ensino de Literatura, seleção de 

obras para o ensino, interdisciplinaridade, domínio sobre conceitos operacionais para o 

ensino de Literatura a partir das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-raciais; ainda, queríamos saber se os formandos em Letras conheciam a 

Lei 10.639/03 e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-raciais.   

Para os docentes das duas Universidades pesquisadas, responsáveis pela 

formação dos professores que irão atuar na Educação Básica, o instrumento de coleta de 

dados foi a entrevista. Os questionamentos pautam-se também sobre os saberes desses 

professores quanto ao atendimento e compreensão do ensino de Literatura tendo em 

vista a Lei 10.639/03 e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-raciais; sobre a seleção de obras, sobre a função da Literatura, e, 

principalmente, sobre como sua prática pedagógica instrumentaliza os futuros 

professores a ensinarem Literatura tendo em vista o que dispõe a Lei 10.639/03. 

Constituirão o corpus analítico também os documentos que normatizam o 

funcionamento dos respectivos cursos. 

Os dois instrumentos de coleta de dados da pesquisa buscam identificar, 

constatar e analisar a formação do professor de Literatura na graduação em Letras tendo 

em vista os ditames impostos pela promulgação da Lei 10.639/03. Sendo assim, a 

análise dos dados tomará com ponto de partida para a reflexão os debates acima 

expostos, mas também as pesquisa acadêmicas. Todavia, antes de ouvir os sujeitos da 

pesquisa (professores e alunos do curso de Letras) é preciso analisar se o currículo do 

curso de Letras está em consonância com o que preceitua a Lei 10.639/03. 

3. CURRÍCULO, LITERATURA E A LEI 10.639/03:  os cursos de Letras de duas 

Universidades Públicas do Estado da Bahia  

 

ñReconhecer exige a valorização e respeito às pessoas 

negras, à sua descendência africana, sua cultura e 

história. Significa buscar, compreender seus valores e 

lutas, ser sensível ao sofrimento causado por tantas 

formas de desqualificação: apelidos depreciativos, 

brincadeiras, piadas de mau gosto sugerindo 

incapacidade, ridicularizando seus traços físicos, a 

textura de seus cabelos, fazendo pouco das religiões de 
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raiz africana. Implica criar condições para que os 

estudantes negros não sejam rejeitados em virtude da cor 

da sua pele, menosprezados em virtude de seus 

antepassados terem sido explorados como escravos, não 

sejam desencorajados de prosseguir estudos, de estudar 

questões que dizem respeito à comunidade negra.ò 

(CNE/CP 01/04, p. 12) 

 

Estudar, analisar, fazer reflexão crítica sobre o currículo em nossa 

contemporaneidade tem se tornado algo imperativo para todos que, de alguma forma 

participam da educação escolar uma vez que, é o currículo que fornece subsídios para o 

itinerário formativo dos estudantes. É ele que é responsável pela pavimentação do 

acesso ao conhecimento, aos saberes selecionados e organizados tendo em vista os 

propósitos da sociedade, as determinações oficiais e as interações para o 

desenvolvimento das aprendizagens.   

Antes de analisarmos o currículo de Literatura dos cursos de formação de 

professores em dos dois cursos Letras escolhidos nessa pesquisa em face das 

determinações do marco legal instituído pela Lei 10.639/03, é necessário algumas 

considerações acerca das concepções de currículo, campo de estudo e suas relações.  

       Nos diversos textos que fazem referência ao currículo é perceptível uma 

multiplicidade de sentidos atribuídos ao termo.  Observa-se que essa enorme polissemia 

que envolve o termo é determinada pelas diversas formas de pensar a função social da 

escola. Assim, as definições sobre currículo são as mais diversas possíveis: a) série 

estruturada de resultados buscados na aprendizagem; b) conjunto de estratégias para 

preparar o jovem para a vida adulta; c) Experiência tuteladas pela escola e desenvolvida 

pelos discentes; d) ambiente no qual o estudante pode experienciar a vida; e) conjunto 

de matérias; f) conjunto de conhecimentos extraídos de uma cultura mais ampla; g) 

modo através do qual a cultura é representada e reproduzida no cotidiano das 

instituições escolares; h) campo de produção e criação simbólica, cultural. 

     Desse modo, pode-se perceber que as duas primeiras concepções mencionadas acima 

operam com uma ideia de currículo com mecanismo de controle social e regulação de 

aprendizagens. Já as duas concepções seguintes mudam o foco: não é mais o controle 

externo, mas a ação dos sujeitos do currículo. O que conta nessas duas concepções é a 

experiência dos estudantes. Já a concepção de currículo como sendo um conjunto de 

matérias é a mais disseminada, de tal modo que ocupa o imaginário pedagógico 
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indistintamente. A matéria seria a unidade didática na qual, o conhecimento a ser 

veiculado pelo currículo, se constitui. Nas últimas concepções anteriormente 

mencionadas estão presentes vários elementos, tais como cultura, produção simbólica, 

embates de diferentes sujeitos nas relações de poder. Enfim, várias são as concepções de 

currículo que permeiam o imaginário social. 

           É perceptível que o currículo é um campo ideologicamente marcado, 

culturalmente representado e onde se explicitam relações de poder. As ideologias que 

são veiculadas pelo currículo constituem-se em ideias que transmitem uma visão de 

mundo social pautada em interesses específicos de grupos localizados em confortável 

posição de vantagem na organização estratificada da sociedade. Ou seja, ele é 

discursivo, sua linguagem produz o mundo social, portanto, o aspecto ideológico deve 

ser levado em consideração em uma discussão sobre currículo.  

        O currículo é perpassado por ideologias, mas também é inseparável da cultura. A 

teoria educacional tradicional, bem como a teoria crítica vêem no currículo uma forma 

institucionalizada de transmitir a cultura de uma sociedade. Neste sentido há um 

envolvimento que precisa ser observado, uma vez que, o currículo e a educação estão 

ligados à política cultural.  

       Enfim, a elaboração de um currículo é um processo social, no qual convivem lado a 

lado, em posições convergentes ou divergentes, os fatores de ordem ideológica, 

epistemológica, intelectuais e determinantes sociais, tais como, relações de poder, 

interesses de grupos, conflitos simbólicos e culturais, propósitos de dominação dirigidos 

por critérios ligados à classe, raça, etnia e gênero, entre outros marcadores sociais. 

        Assim, o currículo não é elemento neutro de transmissão de conhecimento social. 

Ele está perpassado por relações de poder e expressa interesses e forças que duelam na 

sociedade e que, por outro lado, atuam no sistema educacional em um dado momento 

histórico, tendo na veiculação de seu conteúdo e formas, a escolha ideologicamente 

marcada de uma cultura, de uma posição social, política e econômica.  

          Diversos são os estudos sobre o currículo. A partir das décadas de 1960 e 1970 

destacaram-se algumas dimensões de currículo: o Formal, o Real e o Oculto. O primeiro 

diz respeito ao que é estabelecido pelos sistemas de ensino, manifesto em diretrizes 

curriculares, objetivos e conteúdos das áreas e disciplinas de estudos. É aquilo que é 

institucionalmente prescrito nas diretrizes, como por exemplo, Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana.  



85 
 

        Já o currículo Real é o que acontece dentro da sala de aula, no contato cotidiano 

entre professores e alunos, em decorrência da estruturação de um projeto pedagógico e 

dos programas de ensino. Por fim, o currículo oculto representa aquele que os alunos 

aprendem diariamente, em decorrência de práticas, atitudes, gestos, percepções, que 

permeiam o meio social e escolar. Ele é oculto, justamente, porque não aparece no 

planejamento docente (MOREIRA, SILVA, 1997). 

        Os programas de disciplinas funcionam como elementos que balizam as ações do 

professor durante o desenvolvimento da disciplina. É um gênero discursivo que tem por 

finalidade comunicar tanto a coordenação de curso quanto aos discentes os caminhos 

pelos quais as disciplinas pretendem percorrer visando atingir a construção do 

conhecimento. 

       Geralmente, os programas de disciplina seguem as mesmas especificações, a saber, 

carga horária destinada ao cumprimento da disciplina, ementa, objetivos, metodologia, 

conteúdo programático, formas de avaliação da disciplina e bibliografia que, em alguns 

casos, indicam também obras complementares. 

   Em sua tese de doutorado, Mazanatti (2007), ao referir os programas de 

disciplinas, pondera que muitos docentes resistem a elaborá-los em razão da experiência 

dos anos setenta do século passado, contexto de educação tecnicista, em que os 

planejamentos deviam ser pautados num passo a passo de estratégia militar. Segundo a 

autora, esta experiência tornou o planejamento da disciplina um suplício que perdurou 

por muito tempo. Ela destaca também que, nas universidades, o trabalho de 

planejamento é considerado burocrático, implicando na falta de paciência dos 

professores que veem no planejamento das disciplinas um elemento de exigências 

pedagógicas (MAZANATTI, 2007, p. 75). 

        Em virtude dos objetivos da pesquisa, é de fundamental importância a análise dos 

programas de ensino das disciplinas de Literatura Brasileira e de Teoria da Literatura. 

Isto não inviabiliza que façamos análise dos programas de outras disciplinas que 

julgarmos necessárias. Vale salientar que os programas das disciplinas a seguir 

analisados estão em vigor nos curso de Letras das duas universidades pesquisadas.  

      Na seção seguinte, examino os programas das disciplinas mencionadas acima, mas 

não somente elas, de cada instituição separadamente. Minha preocupação é apontar a 

carga horária, a ementa, os objetivos, o conteúdo programático e a metodologia para 

alcançar os objetivos. A fim de não truncar o texto e tornar, por conseguinte, sua leitura 



86 
 

maçante, escolhemos citar, entre aspas, os trechos significativos para a análise. Os 

programas, que são analisados, seguem, em sua integralidade, anexados a esta pesquisa.  

       Sabemos que a Lei 10.639/03 impõe ao sistema educacional brasileiro a 

obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-brasileira. Os cursos de 

Letras que são investigados nesta pesquisa ofertam disciplinas Literaturas Africanas de 

Língua Portuguesa. No entanto, por conta da amplitude da pesquisa optamos por 

descrever e analisar os programas das disciplinas referentes aos estudos de Teoria da 

Literatura e Literatura Brasileira. Vamos investigar os objetivos, as ementas, os 

conteúdos e as referências bibliografias dos programas das disciplinas.  É nosso 

interesse analisar os aspectos concordantes e dissonantes entre as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana, ou seja, currículo Formal, e os Projetos Políticos 

Pedagógicos e Programas de Disciplinas de Literatura, Teoria da Literatura e as das 

áreas pedagógica dos cursos de formação de professores em Letras das Universidades 

pesquisadas.  

 

3.1 O Projeto Político Pedagógico do Curso de Letras 1  

 

        As discussões recentes que envolvem Projetos Políticos Pedagógicos, no nível 

superior, sugerem que as instituições, a rigor, começaram a elaborar seus projetos a 

partir da promulgação da LDB 9394/96 e, que até este momento, eles não existiam, ou 

mesmo não eram discutidos suas formulações.    

      Conforme apontado por Mazanatti (2007, p.153), os currículos em nível de 

graduação começaram a ganhar notoriedade na reforma da educação superior a partir da 

década de 1995, momento em que o MEC solicitou das instituições de ensino superior, 

o envio de propostas para confecção das Diretrizes Curriculares dos Cursos de 

Graduação.  

O Conselho Nacional de Educação, no dia 03 de dezembro de 1997, aprovou o 

Parecer nº 776/97 o qual dispõe sobre as orientações das diretrizes curriculares dos 

cursos de graduação. Naquele momento, o Conselho posiciona-se em favor da 

elimina«o da ñfigura dos curr²culos m²nimosò, os quais teriam produzido ñexcessiva 

rigidezò e ñfixa«o detalhada de m²nimos curricularesò, em particular no tocante ao 

ñexcesso de disciplinas obrigat·riasò. De maneira geral, o objetivo da reforma era 

ñtornar a estrutura dos cursos de gradua«o mais flex²velò.  
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           Assim, a mudança curricular dos cursos de graduação se pautou por objetivar a 

flexibilidade na organização do currículo, mas não somente isto. Estava em voga 

também a dinamicidade do currículo; sua adaptação às demandas impostas pelo mundo 

do trabalho; integração entre graduação e pós-graduação; ênfase em uma formação 

geral; e por fim, definição e desenvolvimento de competências e habilidades gerais.  

         O que justificou tais mudanças foi o diagnóstico que apontou uma série de 

problemas de variadas ordens, dentre as quais destaco: a pouca integração do curso 

superior com os níveis fundamental e médio, integração considerada extremante 

importante e necessária uma vez que o curso é de licenciatura; a falta de integração 

entre os conteúdos das diferentes disciplinas e carga horária inadequada. 

        Conforme apontado no PPP, o curso de Licenciatura em Letras ï Língua 

Portuguesa e Literaturas foi implanto no DCH no ano de 2004. Tal implantação foi 

proveniente de reestruturações de cursos até então existentes, para que assim, atendesse 

as determinações das Diretrizes Curriculares do MEC, diante da publicação do Parecer 

nº 776/97. 

     Aprovado e autorizado pelo CONSU ,o currículo que passa a vigorar neste momento 

do curso é denominado no PPP de Currículo de Implantação/ Redimensionamento, 

pois foi resultante de um processo de redimensionamento curricular implementado em 

toda a Universidade. No entanto, após implantação do curso, o DCH I num processo de 

avalia«o desse novo curr²culo observou que o ñ[...] seu conteúdo e aplicabilidade não 

preenchiam as expectativas dos professores do Campusò. Desta avalia«o resultou 

alterações que foram aprovadas pelo CONSU através de resolução específica e, 

imediatamente implantadas no semestre de 2005.1. É este currículo que vigora até os 

dias atuais e é denominado no PPP de Currículo Redimensionado com Ajustes.  Vale 

ressaltar que para os alunos que ingressaram em 2004 foi desenvolvido um currículo 

específico de equivalência de estudos denominado no PPP de Currículo 

Redimensionado para Equivalência de Estudos.    

    Consoante ao PPP do CL/1, os documentos que fundamentam o curso com 

habilitação em Língua Portuguesa e Literaturas são os seguintes: Lei 9.394/96- 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Parecer do CNE/CES 492/01; Parecer 

1363/2001; Resolução CNE/CP nº 01/2002 ï Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior, cursos de licenciatura 

de graduação plena, que institui a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, 

de graduação plena, de formação de professores da Educação Básica em Nível Superior; 
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Resolução 18 do CNE/CP que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para os 

Cursos de Letras.    

     Constata-se que, a despeito de ter sido criado em 2004, portanto, no ano seguinte a 

sansão da Lei 10.639/03, CL/1, não menciona na legislação específica na qual se 

fundamenta o seu Currículo Formal, a lei que tornou obrigatório o estudo de História e 

Cultura Africana e Afro-Brasileira. Apesar do Parecer CNE/CES 492/2001 apontar que 

a proposta das Diretrizes Curriculares para os Cursos de Letras está assentada nos  

desafios da educação superior: 

 

[...] diante das intensas transformações da sociedade contemporânea, 

no mercado de trabalho e nas condições do exercício profissional [...] 

de objetivar formar profissionais interculturalmente competentes, 

capazes de lidar de forma crítica com as linguagens [...] conscientes de 

sua inserção na sociedade e das relações com o outro. (PPP/ CL/1, 

2005, p. 108).  

 

Vale salientar que o PPP do CL/1 sequer aponta as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

       Acrescenta-se a isto, o fato de que, em 2005, o currículo do curso sofreu alterações 

porque ñseu conte¼do e aplicabilidade n«o preenchiam as expectativas dos professores 

do Campus Iò, no entanto, mais uma vez, a Lei 10.639/03 e as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana foram negligenciadas.   

      O Perecer CNE/CES 492/2001 ainda menciona a conceito de currículo para os 

cursos de Letras: uma construção cultural, que propicia a aquisição de saber de forma 

articulada. Ele deve ser constituído pelo conjunto de conhecimentos, competências e 

habilidades, bem como pelos objetivos que se busca alcançar. Em suma, o currículo, na 

concepç«o do mencionado Parecer ® ñconjunto de atividades acad°micas que 

integralizam um cursoò. 

   Diante do conceito de currículo e dos desafios apontados pelo Parecer 

CNE/CES, que norteiam o CL/1, é digno de registro a finalidade do curso, assim 

expressa em seu PPP: 

 O curso de Letras que aqui se apresenta foi concebido dentro de 

uma perspectiva que possibilitasse a formação de profissionais 

capazes de refletir sobre a sua função na sociedade, com 
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percepção de que as relações linguísticas são também reflexo 

das relações sociais, históricas, políticas e culturais. É um curso 

que expressa, em sua dinâmica, preocupação com uma formação 

crítica e reflexiva, possibilitando, assim, evitar que seus egressos 

adotem posturas de meros repassadores de conhecimentos e 

informações, dotando-os, em contrapartida, de habilidades que 

os levem a questionar, pesquisar o seu entrono, portanto, o seu 

próprio fazer, seus materiais, suas informações e a proporem 

alternativas de solução para questões que se coloquem na sua 

prática cotidiana. (PPP/ CL/1, 2005, p.113).  

    

 

É de fundamental importância para a que a sociedade construa relações de 

respeito, sobretudo em ralação às minorias, que um curso de Letras que tenha por 

finalidade a formação docente possibilite ao profissional refletir a respeito de sua função 

na sociedade, bem como, que seja capaz de perceber as relações linguísticas como 

reflexos das dinâmicas sociais, históricas, políticas e culturais. Não obstante, a 

finalidade do curso não cita expressamente formação do professor para área de 

Literatura. Afinal, a Literatura reflete também as relações sociais, políticas, históricas e 

culturais e influencia essas próprias dinâmicas. 

A estrutura curricular do curso está pautada em quatro eixos: Conteúdos de 

Natureza Científico-Cultural; Prática Pedagógica; Interdisciplinaridade e Pesquisa; 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais.  Portanto, a interdisciplinaridade, na 

proposta do PPP do CL/1 é estruturante do currículo e entendida na seguinte 

perspectiva: ñ[...] trabalho conjunto e articulado entre os professores e os diferentes 

componentes curriculares [...] busca fomentar práticas coletivas de aprendizagem, 

estimular e demandar um trabalho conjunto entre os diferentes componentesò (PPP/ 

CL/1, 2005, 112).  

Segundo o PPP do curso, no tocante ao perfil profissiográfico, ao concluírem o 

curso, o profissional estará habilitado a ensinar tanto Língua Portuguesa quanto 

Literaturas na Educação Básica e deve ser capaz de estabelecer relações entre 

linguagem, cultura e sociedade.    

Diante do exposto, é perceptível que o PPP de CL/1 é estruturado em perfeita 

consonância com as Diretrizes Curriculares para os Cursos de Letras, a qual preceitua 

que o resultado do processo de aprendizagem deverá ser capaz de formar um 

profissional apto a atuar interdisciplinarmente em áreas afins, dentro da multiplicidade 
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de diversos saberes. Nessa mesma direção, essas mesmas diretrizes, em relação aos 

conte¼dos curriculares, afirmam que a Literatura deve ser observada ñcomo pr§tica 

social e como forma mais elaborada das manifesta»es culturaisò, os conteúdos devem 

articular reflexão teórico-cr²tica, ñde modo a dar prioridade à abordagem 

intercultural , que concebe a diferença como valor antropológico e como forma de 

desenvolver o espírito crítico frente à realidadeò (PPP/ CL/1, grifos nossos, 2005, 109).  

 Assim, questionamos; qual tipo de saber o CL/1 pretende articular? Quais 

manifestações culturais, abordagem intercultural, são objeto de ensino-aprendizagem no 

currículo de formação do professor de Literatura Brasileira, se a legislação específica do 

PPP do curso não está pautada na Lei 10.639/03? Qual objetivo se pretende alcançar 

com o conjunto de conhecimentos estudados no curso? Que tipo de profissional 

interculturalmente se pretende formar? Qual tipo de criticidade e reflexão se pretende 

desenvolver? Quais dinâmicas das relações sociais, históricas, políticas e culturais 

podem ser vislumbradas nessa formação?  Mais a frente serão examinados os programas 

das disciplinas de Literatura Brasileira e Teoria da Literatura como forma de analisar os 

conteúdos, objetivos, métodos e referencial crítico, teórico, e literário utilizado na 

formação do professor de Literatura Brasileira. 

3.2 O Projeto Político Pedagógico do curso de Letras 2  

 

O CL/2 foi criado no século XX. No momento de sua criação, alguns cursos 

foram instaurados: Letras Clássicas, Letras Neolatinas e Letras Anglo-Germânicas. Mas 

foi um parecer específico, concedido pelo Conselho Federal de Educação que instituiu a 

autorização para tais cursos. No entanto, após reforma no regimento interno da 

Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas, acabou-se substituído esses cursos de 

Letras Clássicas por cursos de: Português e Literaturas de Língua Portuguesa, Língua 

Estrangeira Clássica com respectiva Literatura, Língua Estrangeira com respectiva 

Literatura, Português e Língua Estrangeira Clássica com respectivas Literaturas, 

Português com Língua Estrangeira com respectiva Literatura. 

Desde sua criação, houve poucas mudanças no currículo do CL/2. A esse 

respeito, a nova proposta de reformulação do PPP do curso, que tramita desde 2012, 

afirma que ñ[...] poucas foram as mudanças significativas nos fluxogramas e estruturas 

das antigas habilitações, tais como a criação de novas disciplinas optativas e alterações 

pontuais nos pré-requisitos de disciplinas ou atualizações do programa (PPP/ CL/2, 
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2013, p. 4)ò. Isto, desde a cria«o do curso at® a ¼ltima reformula«o curricular do curso 

de graduação em Letras, ocorrida em 2005. 

Somente a partir da nova LDB/96 e mais recentemente o Parecer CNE/CES/01 

nº492, o qual instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Letras, 

que houve movimentações prementes de revisão curricular para entrar em conformidade 

com as determinações legais vigentes. As discussões iniciadas em 1999 no Fórum de 

Reforma Curricular só surtiram efeito em 2004, quando uma intervenção curricular foi 

providenciada. Tal intervenção pautou-se nas seguintes leis e princípios: LDB/96; 

CNE/CES nº 492/01, Resolução CNE/CP nº 01/02, que estabelecem os princípios e 

fundamentos para a formação de professores para a Educação Básica, adequação do 

ensino superior à realidade atual da educação no Brasil, maior flexibilidade dos pré-

requisitos dos componentes curriculares, incorporação, ao currículo da graduação, das 

experiências desenvolvidas na pós-graduação e na extensão. 

Assim, durante o período de mais de uma década, vigorou um Projeto Político 

Pedagógico no CL/1. Aprovado em 2004, o novo PPP do curso passou a vigorar a partir 

do ano de 2005. Todavia, em 2009, diante de novas transformações ocorridas no cenário 

da Universidade, oriundas de Políticas de Ações Afirmativas e de programa 

restruturação e expansão, CL/2 passou a ofertar cursos noturnos nas Licenciaturas em 

Letras Vernáculas e Licenciatura em Língua Estrangeira Inglês e Espanhol.   

Essas mudanças impulsionaram novamente a reformulação do PPP do CL/2. Em 

decorrência disso, um novo projeto de reformulação curricular está tramitando na 

Instituição, já sendo aprovado em primeira instância pelos membros do curso. Ele foi 

encaminhado à Pró-Reitoria de Graduação que sugeriu alterações. As diferenças básicas 

do PPP em vigor estão basicamente na oferta de disciplinas optativas, nas 

nomenclaturas e na equiparação da carga horária de todas as disciplinas em todos os 

cursos e em todos os turnos ofertados.  

O próprio projeto de reformulação curricular implantado em 2005 já previa a 

necessidade de ajustes contínuos e periódicos. Assim, determinava atividades de 

avaliações durante os oito semestres de implantação. Entretanto, conforme expresso no 

projeto que está tramitando, essa avaliação só aconteceu uma única vez depois de quase 

cinco anos de implantação, por ocasião do I Fórum de Avaliação Curricular.  

 É importante destacar que o I Fórum de Avaliação curricular propôs 

reformulação curricular a fim de alterar a estrutura da graduação a partir de alguns 

princípios, dentre os quais destaco o seguinte:  



92 
 

 

Respeito à legislação educacional em vigor, por meio da 

incorporação das últimas recomendações previstas nos pareceres 

e resoluções do Conselho Nacional de Educação e demais textos 

normativos da educação nacional. (PPP/ CL/2, 2013, p. 7).  

 

Pode-se perceber que ao conclamar os ñRespeito ¨ Legisla«o educacionalò o 

projeto que está tramitando reconhece violações. A título de exemplo, cito uma das 

violações: diferença de carga horária entre os cursos diurnos e noturnos, o que viola o § 

4º do art. 47 da LDB/96.  

Em suma, segundo o PPP vigente, historicamente as bases legais do curso são: 

os Decretos de fundação da Faculdade e Decreto que cria a instituição que abriga o 

curso Letras. De modo específico, as bases legais do currículo de Letras são: Decreto 

que reconheci os cursos da Faculdade; o Parecer autorização do funcionamento do curso 

de Letras; e o Parecer que regulamenta o bacharelado em Letras.  

         Diante disso, é nítido que a base legal do curso deixa de fora uma série de 

Decretos, Pareceres, Diretrizes, estando, por conseguinte, em desconformidade com as 

legislações vigente no país. Dentre o rol de documentos oficiais que deveriam constituir 

as bases legais do curso, todavia, o PPP não os menciona, ressalto alguns a seguir: Lei 

9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Resolução 

CNE/CP nº 01/02, que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior; Resolução CNE/CES 

nº 18/02, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Letras; 

CNE/CP nº 1/04, que institui as Diretrizes Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parecer 

CNE/CES nÜ 15/2005 que esclarece os conceitos de ñpr§tica como componente 

curricularò e ñpr§tica de ensinoò; Decreto nÜ5626/05, que determina a inclus«o da 

Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), como componente curricular obrigatório nos 

cursos de formação de professores e profissionais de educação para o exercício do 

magistério. 

Percebe-se que, no que concerne à inclusão das minorias, o principal destaque 

do PPP vigente no CL/2 diz respeito à ausência de incorporação das previsões legais 

instituídas pelas legislações educacionais as quais dispõe sobre a formação do professor 

em Letras pautada no ensino-aprendizagem das LIBRAS, mas também do decreto que 

institui a obrigatoriedade para a Educação das Relações Étnico-Raciais.  
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A inexistência, na estrutura comum do curso, de previsão de disciplina 

obrigatória de Literatura Brasileira, especificamente voltada para discutir a cultura afro-

brasileira (leia-se aqui, a Literatura Afro-Brasileira), a despeito da Resolução CNE/CP 

nº1/04 a qual deveria também constituir a base legal na qual se fundamenta o curso, 

infligi tanto às leis vigentes no país, quanto às próprias políticas de ações afirmativas 

das quais o próprio CL/2 é signatária.  Tal inexistência, configura um fato 

preponderante de preocupação8 em termos de real implementação da Lei 10.639/03 no 

CL/2. 

Essa preocupação pode se exacerbar ainda mais se levarmos em consideração 

como são escolhidos os textos que compõem a Literatura Brasileira. Discorrendo sobre 

essas escolhas, a pesquisadora Souza (2005) afirma:  

 

No conjunto de significações escolhidas pelo Brasil para compor 

os textos de sua literatura, autoritariamente marcado que é, pelos 

conceitos e preconceitos do grupo hegemônico, não cabem 

discursos de fortes marcas identitátias negras, nem aqueles que 

denunciam a exist°ncia do j§ agora óracismo cordialô brasileiro. 

(2005, p. 38-39) 

  

Sendo as Universidades, os cursos de Letras, as escolas de Educação Básica, 

espaços de agenciamentos do ensino de Literatura e, por conseguinte, espaços que 

escolhem os textos que fazem parte da Literatura, pautando-se nos critérios descritos 

acima por Souza, é perfeitamente justificável a preocupação da inexistência de 

disciplina no âmbito da estrutura comum, no eixo das disciplinas obrigatórias, de 

componente curricular voltado exclusivamente para o que instituiu a Resolução 

CNE/CP nº1/04. Isto desperta uma curiosidade sobre a efetivação da implementação da 

Lei 10.639/03. 

 O que deveria ser uma obrigatoriedade nos cursos de Letras do país, no caso 

específico, dos PPPs das duas Universidades baianas parece ser diluído entre as 

disciplinas obrigatórias. Sendo o espaço acadêmico recheado de conceitos e 

preconceitos do grupo hegemônico, receamos que, aquilo que é responsabilidade de 

todas as disciplinas de Literatura Brasileira no curso de Letras (o estudo da Literatura 

                                                           
8
 Semelhante preocupação se apresenta diante da análise do PPP do CL/1, uma vez que, também não 

apresenta na estrutura comum do curso previsão de disciplina de Literatura Brasileira, especificamente 

voltada para a cultura afro-brasileira.  
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Afro-Brasileira) não seja efetivamente feito por nenhuma ou quase nenhuma das 

Universidades observadas.   

No que tange ao perfil do profissional Graduando em Licenciatura em Letras 

(curso noturno e diurno), o PPP vigente do CL/2 menciona algumas características a 

respeito do ensino de Literatura, dentre as quais, destaco: a ñ[...] capacidade de analisar 

criticamente as diferentes teorias que fundamentam as investigações [...] da literatura e 

da culturaò; ñdom²nio ativo e cr²tico de um repert·rio representativo de obras liter§rias e 

culturais em l²ngua portuguesaò; ñ[...] domínio de conhecimento teórico e histórico-

cultural necess§rio ¨ reflex«o sobre conceitos e tipos de express»es textuaisò; ñdom²nio 

de repertório de termos especializados que instrumentalizem o graduando para discutir e 

transmitir a fundamenta«o do conhecimento da l²ngua, da literatura e da culturaò (PPP/ 

CL/2, 2005, p. 9). São esses domínios e capacidades que procurarei observar nos 

questionários aplicados juntos aos alunos formandos do curso. 

Em relação ainda ao perfil do graduando, o PPP destaca muito mais 

características voltadas ao ensino para área de Língua Portuguesa do que de Literatura. 

Essa caracterização do perfil do profissional nos levar a pensar que pode haver uma 

hierarquização no que concerne ao ensino de Língua Portuguesa em detrimento do 

ensino de Literaturas. Ao observarmos os objetivos dos cursos de licenciatura, ficam 

ainda mais salientes as intenções do curso de licenciatura em priorizar a formação 

voltada para área de Língua:  

 

Letras Vernáculas, na modalidade licenciatura, tem como 

objetivo a formação do professor de Língua Portuguesa para 

a Educação Básica. Na modalidade bacharelado, seu objetivo é 

a formação do pesquisador no campo da língua portuguesa e das 

culturas e literaturas de língua portuguesa (PPP/ CL/2, 2005, p. 

13, grifos meus).        

  

Não se pode deixar de notar, pois é flagrante nos objetivos do PPP do CL/2, que, 

o que se objetiva na licenciatura é uma formação pautada para a Educação Básica. 

Nesse particular, cabe registrar que, sendo um curso voltado para a docência na 

Educação Básica, deve haver conteúdos nas disciplinas voltados para o ensino deste 

nível do sistema educacional. Por outro lado, lamentamos o fato de o curso não 

objetivar a formação de professor voltado para o ensino também de Literatura na 

Educação Básica, pois, conforme se observa acima, o CL/2 tem por objetivo formar 

professor de Língua Portuguesa. Se a licenciatura silencia sobre o objetivo de trabalhar 
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com a Literatura, o mesmo não se pode afirmar do bacharelado que tem por objetivo, 

também, formar pesquisadores das culturas e literaturas de povos lusófonos. A partir do 

que está descrito no PPP, depreende-se que a Literatura é estudada exclusivamente com 

objetivo de formar pesquisadores. 

O curso de licenciatura prevê na sua estrutura curricular componentes 

obrigatórios voltados para os estudos literários, distribuídos da seguinte forma: a) 

(Estudos da Teoria e Representações da Literatura e da Cultura) destinada a 

fundamentar os estudos; b) uma dedicada ao estudo dos clássicos (Introdução aos 

Estudos Clássicos); c) três relacionadas à Literatura Brasileira (Literatura Brasileira e a 

construção da Nacionalidade, O Cânone Literário Brasileiro, Literatura Brasileira 

Contemporânea); d) uma relacionada à Literatura Portuguesa (Literatura, História e 

Nacionalidade em Portugal); e) uma relativa às estudos das Literaturas Africanas de 

Língua Portuguesa (Literaturas Africanas de Língua Portuguesa e o Cânone Ocidental). 

Percebemos que, embora não explícito nos objetivos do PPP do CL/2 o seu quadro 

curricular prevê o estudo de disciplinas de Literaturas Brasileira e Africanas de Língua 

Portuguesa.  

Com o ensino de disciplinas voltadas aos estudos das Literaturas Africanas em 

Língua Portuguesa o PPP entra em conformidade com a determinação da Resolução 

CNE/CP 01/04, que institui Diretrizes Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

Com esse gesto, o PPP do CL/2 parece demonstrar que a conformidade com o 

que dispõe a Resolução CNE/CP 01/04 está garantida somente com estudo das 

Literaturas Africanas de Língua Portuguesa. Este fato pode constituir um extremo 

equívoco, uma vez que a resolução aponta para o estudo da cultura africana de língua 

portuguesa, mas também o estudo da cultura da África interna do Brasil, representada 

na Literatura Afro-Brasileira, quando afirma ñCultura Afro-Brasileiraò.   

Portanto, propiciar uma formação de professor em Letras pautada no estudo das 

Literaturas Africanas de Língua Portuguesa, sem proporcionar o estudo da Literatura 

Afro-Brasileira é cumprir de maneira fragmentada o que determina a Resolução 

CNE/CP 01/04.  

Diante do exposto, constata-se que os PPPs dos Cursos de Letras das duas 

Universidades pesquisadas ainda não estão adequados às exigências legais no que 

concerne as Lei 10.639/03 e a Resolução CNE/CP 01/04 apesar de mais de uma década 

de promulgação da mencionada Lei e da sua Resolução e Diretrizes Curriculares.  
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Também os objetivos dos cursos, o perfil dos formandos e a matriz curricular das 

disciplinas de Literatura Brasileira denunciam a necessidade de adequação às leis 

vigentes. Apesar das mudanças nos PPPs dos cursos de Letras feitas na última década, 

os programas das disciplinas de Literatura Brasileira contemplam o que dispõe a Lei 

10.639/03 e a Resolução CNE/CP 01/04?  Procuraremos esta resposta nos pontos que se 

seguem, quando analisaremos os programas das disciplinas de Literatura Brasileira com 

a finalidade de observar se há previsão de estudos voltados para a Literatura Afro-

Brasileira.   

3.3 Os Programas de Disciplinas de Literatura Brasileira do Curso de Letras 1  

 

Antes de solicitar os planos de ensino do curso do CL/1, houve uma precaução 

de observar o quadro de todas as disciplinas obrigatórias que versam sobre Teoria da 

Literatura ou Literatura Brasileira as quais são oferecidas pelo curso. Desde já 

sinalizamos que, tendo em vista objetivo da pesquisa o nosso interesse maior é pelos 

planos de disciplinas de Literatura Brasileira. Desse modo, conforme foi observado no 

organograma do CL/1, encontramos as seguintes disciplinas: Introdução aos Estudos 

Literários; Teoria da Literatura; A Literatura no Brasil Colonial; Literatura 

Brasileira e Identidade Cultural; Literatura Brasileira no Século XX; Literatura 

Baiana. Partiu-se do pressuposto que, a rigor, essas mencionadas disciplinas, oferecidas 

obrigatoriamente no curso, de saída, contemplavam, já, em seus planos de ensino o que 

dispõe a Lei 10.639/03. Sendo assim, solicitei junto à coordenação do CL/1 as cópias de 

todos os planos de ensino das disciplinas retro citadas. 

A disciplina Introdução aos Estudos Literários, oferecida no primeiro semestre 

do curso, apresenta os seguintes objetivos: 

 

Refletir sobre questões teóricas do campo de estudos literários, 

problematizando temas clássicos e contemporâneos. Ler e 

analisar textos literários para observar aspectos dos diferentes 

gêneros e traços estilísticos peculiares. Exercitar a produção 

textual, articulando os discursos teóricos, críticos e analíticos 

(PPP/ CL/1, 2005).  
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Al®m disso, a ementa da disciplina menciona como proposta o ñEstudo cr²tico 

das noções de literatura. Revisão das categorias tradicionais de gêneros literários e 

estudos dos novos g°neros ficcionais. A recep«o est®ticaò. 

O conteúdo da disciplina divide-se em cinco tópicos, sendo que para cada um, há 

desdobramentos em sub-tópicos. Os tópicos são: 1) Literatura, Teoria da Literatura, 

Estudos Literários e Culturais; 2) O Texto Literário; 3) Os Gêneros Literários; 4) A 

Intertextualidade; 5) A Recepção do Texto Literário.  Os tópicos do conteúdo 

programático já dão a dimensão do extenso universo que a disciplina pretende percorrer.  

Para a consecução dos objetivos e execução do conteúdo programático, a 

disciplina conta com uma carga horária de 60 horas/aula, fato que nos impõe certa 

desconfiança no êxito do cumprimento dos conteúdos, uma vez que os sob-tópicos do 

conteúdo programático são demasiadamente extenso, a saber: 

 

[...] os objetos e campos de estudos da Literatura e da Teoria da 

Literatura; A ficcionalização: linguagem literária e funções da 

linguagem; Concepções clássicas e modernas da representação 

literária: mimesis e catarse; Linguagem poética: imagem 

alegoria, recursos estilísticos e intensificadores de sentido; 

Gêneros Lírico, épico e dramático; Os Gêneros Literários numa 

perspectiva contemporânea; Teorias da Narrativa; elementos e 

espécies de narrativas; O romance, a novela, o conto e a crônica; 

paráfrase, paródia, pastiche, alusão, citação, estilização; O papel 

do leitor e a mudança de paradigma. (PPP/ CL/1, 2005) 

  

Ressalta-se que, embora demasiadamente extenso, o conteúdo programático da 

disciplina não faz nenhuma menção ao que dispõe a Lei 10.639/03, a despeito de os 

objetivos da disciplina preveem uma reflex«o ñsobre quest»es te·ricas do campo de 

estudos literários, problematizando temas clássicos e contemporâneosò. Assim, 

esperava-se que fizesse parte do rol de reflexões da disciplina, haja vista a sua 

pertinência temática na contemporaneidade, o debate sobre a Literatura Negra Brasileira 

e Africana de Língua Portuguesa. 

Na avaliação da disciplina constam três unidades. Na primeira, há prova escrita 

individual e análise textual de poema; na segunda, seis leituras com fichamentos, 

resumos ou resenhas críticas, análise textual de um conto, por fim, na terceira unidade, 

os alunos fazem semin§rios em equipes ñCaminhos da Narrativaò, na qual ® avaliada a 

parte oral e a parte escrita.  

Na bibliografia geral constam 28 referências de obras que versam sobre teoria da 

literatura. O plano propõe como sugestão visita a museus, tais como Museus de Arte 
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Moderna da Bahia, Palacete das Artes, propõe também visita à Fundação Casa de Jorge 

Amado. Por outro lado, sugere que os alunos assintam alguns filmes, entre os quais se 

destacam: Memórias Póstumas de Brás Cubas, A hora da estrela, Caramuru: a 

invenção do Brasil. O plano ainda propõe, para análise nos seminários avaliativos da 

disciplina, a leitura de romances. Em decorrência disso, são indicadas 28 obras literárias 

pertencentes ao cânone brasileiro e Latino Americano de Língua Espanhola, americano, 

inglês. Dentre essas 28 obras, há 2 autores do cânone da Literatura Africana de Língua 

Portuguesa: Pepetela e Mia Couto.   

Ressalto que, em virtude da necessidade de uma análise mais detida à 

bibliografia constante nos planos de curso, optei pela elaboração de uma seção, a qual 

virá consequentemente logo após a apresentação dos planos de cursos. 

Por outro lado, observa-se que a disciplina Teoria da Literatura, ofertada no 

segundo semestre do curso pela mesma professora da disciplina Introdução aos Estudos 

Literários, parece ser uma complementação da disciplina Introdução aos Estudos 

Literários. Verifica-se que até a carga horária é igual: 60 horas/aula. 

O programa de Teoria da Literatura apresenta como ementa ñO estudo das 

relações entre literatura, história e ideologia. Revisão crítica da historiografia literária. A 

cr²tica liter§ria. M®todos e pressupostos da literatura comparada. Teorias da l²ricaò. Os 

objetivos da disciplina são apresentados em quatro pontos que permitem o estudo de 

questões relacionadas à Literatura e ao Ensino, a partir do que propõe a Lei 10.639/03.  

Desse modo, os objetivos da disciplina reforçam ainda mais a expectativa do 

diálogo com os ditames da Lei 10.639/03 uma vez que propõe uma análise crítica das 

relações entre história e literatura tomando estas como campos de conhecimento 

marcados por questões ideológicas; almeja também, apresentar o alicerce de 

organização da historiografia literária na tradição, refletindo a respeito de mudanças 

paradigmáticas e suas implicações nos estudos literários. Destaca-se ainda, como 

ambi«o da disciplina, ñMapear as principais linhas e correntes da cr²tica liter§ria, com 

especial interesse na contemporaneidadeò.  

Esses aspectos apresentados nos objetivos da disciplina podem direcionar para 

uma reflexão sobre o marco legal dos dispositivos instituídos pela Lei 10.639/03. A 

relação entre história e literatura possibilita que o professor aborde as táticas, 

estratégias, os silenciamentos, os cortes, as escolhas que a historiografia oficial lançam 

mão no sentido de dar validade a uma determinada narrativa comprometida 

ideologicamente com os interesses de grupos específicos. Por outro lado, o mapeamento 
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de correntes da crítica literária contemporânea permite ao futuro professor ter acesso a 

debates sobre minorias que tradicionalmente foram, e são, invisibilizados.  

O conteúdo programático da disciplina, embora seja também demasiadamente 

extenso para a carga horária prevista, reforça ainda mais a possibilidade de construção 

do conhecimento contemplando o que impõe a Lei 10.639/03. Isto, principalmente, 

quando prop»e que o conte¼do program§tico se atenha aos ñparadigmas da modernidade 

e da pós-modernidade, A crítica literária no Brasil, Estudos Culturais e Literatura 

Comparada: Transculturação, políticas indenitárias, teorias pós-coloniais e territórios 

transdisciplinaresò.  

A bibliografia básica da disciplina possibilita que, ao abordar este conteúdo 

programático citado acima, o objetivo seja cumprido. No entanto, torna-se discutível 

que a disciplina consiga ñMapear as principais correntes da cr²tica liter§riaò no Brasil, 

se tal bibliografia ignora todo o empenho de décadas de poetas e críticos literários os 

quais se dedicam a analisar a produção da literatura negra brasileira.  

Ao omitir na bibliografia básica da disciplina a crítica literária empenhada na 

literatura negra brasileira, a disciplina de Teoria da Literatura pode não contribuir, em 

sua integralidade, para o que é legalmente instituído para a formação do professor em 

Letras a partir do que dispõe a Lei 10.639/03. Por outro lado, o plano de curso da 

disciplina, curiosamente, torna-se corpus para discutir justamente aquilo que a 

disciplina objetiva também fazer: analisar a relação ideologicamente marcada entre 

Literatura, Ensino e História.  

É importante apontar que a disciplina inova ao apresentar sugestão de alguns 

temas para seminários avaliativos, dentre os quais se destacam: Poesia Negra, Poesia e 

Identidade cultural e Poesia e religião. Tais temas possibilitam, provavelmente, que os 

alunos promovam em seus seminários debates sobre questões preconizadas pela Lei 

10.639/03.  

Nesta situação, duas questões precisam ser observadas. A primeira é que, em 

virtude da bibliografia básica apresentada no plano de curso, possivelmente a disciplina 

não debate Poesia Negra Brasileira, Poesia e Religião Afro-brasileira. Isto, atrelado ao 

fato de os alunos estarem no segundo semestre do curso de Letras, portanto recém-

saídos do ensino médio, momento da educação básica que tem se destacado 

negativamente pela precariedade na aplicação da Le 10.639/03, faz com que 

dificilmente os alunos escolham esses temas.    
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O segundo aspecto caminha no sentido de que o plano da disciplina talvez 

transfira para o aluno a responsabilidade pela construção de conhecimento de um 

conteúdo que possivelmente não viu no ensino médio. Por outro lado, até o segundo 

semestre do curso de Letras, os planos de disciplinas de literatura apontam para que os 

alunos também não tenham tido contato substancial com a Literatura Negra nem a sua 

respectiva crítica literária, de modo que possa permitir a construção de um seminário 

avaliativo sobre o assunto.  

Portanto, é questionável a ideia que os alunos escolham temas ligados à Poesia 

Negra, Poesia e Identidade cultural e Poesia e religião afro-brasileira. Corrobora para 

esta impressão, o sintomático fato de que, ao analisar os questionários aplicados junto 

aos alunos formandos do CL/1, que já estão no oitavo semestre, na iminência de 

concluir o curso, quase que uma ampla maioria declarou desconhecer a Lei 10/639/03. 

Este ponto será retomando, mais à frente, na análise dos depoimentos dos alunos 

formandos.  

 O curso oferece três disciplinas de Literatura Brasileira cujos títulos são: A 

Literatura no Brasil Colonial; Literatura Brasileira e Identidade Cultural; Literatura 

Brasileira do Século XX. As três disciplinas são ofertadas respectivamente no terceiro, 

quarto e quinto semestre.  

A ementa da disciplina ñA Literatura no Brasil Colonialò no CL/1 aponta como 

objetivo de estudo ñdesenvolver uma vis«o cr²tico-reflexiva concernente à produção e 

recepção de textos óliter§rios nacionaisô desde a invas«o das terras brasileiras pelos 

portugueses ao per²odo denominado rom©nticoò. 

A ementa desta disciplina, apontada acima, apresenta como proposta o estudo 

das ñImagens e representa»es das terras americanas na literatura dos viajantes: séculos 

XVI e XVII. Estudo e formação do imaginário nacional. O barroco no Brasil. A 

literatura dos §rcades e a identidade cultural do Brasilò. Mais uma vez manifestamos a 

preocupação com a real possibilidade de realização do que é proposto na ementa. 

Abarcar dois séculos de Literatura Brasileira em uma disciplina que conta com 60 horas 

aula é questionável. 

Essa nossa preocupação ganha mais relevância quando observamos o volumoso 

conteúdo programático da disciplina. Tal conteúdo está dividido em quatro temas: 

ñLiteratura e coloniza«oò, ñA poesia dos §rcadesò, ñLiteratura e identidade nacionalò e, 

por fim, ñImagens do Brasil no Romantismoò. Esses temas subdividem-se em 14 outros 

temas.  
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Estão previstos como procedimentos metodológicos da disciplina: aulas 

expositivas, leitura e análise de textos, seminários e debates. Serão objeto de avaliação 

da disciplina, as interven»es feitas pelos alunos que revelem ñatitude cr²tica e criativa 

em futuras pr§ticas docenteò.  Constam da bibliografia, incluindo complementar e 

suplementar, 14 títulos de obras da historiografia literária, da crítica e duas obras 

literárias, a saber, O Guarani e Senhora.  

É importante frisar que a disciplina prevê que a carga horária seja distribuída 

entre parte teórica e prática. Contudo não especifica a quantidade de horas para cada 

uma dessas ações nem tão pouco como isto é feito. Concorre para o agravamento desse 

problema, o fato de não haver na bibliografia nenhuma indicação que verse sobre a 

prática do ensino de Literatura. A não ser que a função de uma disciplina de Literatura 

Brasileira num curso de Licenciatura em Letras não seja também, ou principalmente, 

ñensinar a ensinarò. Vale lembrar que a ementa da disciplina n«o exige nenhum pr®-

requisito.  

O conceito de ñpr§ticaò utilizado na Parecer CNE/CP nÜ 28/01 bem como na 

Resolução CNE/CP nº 2/02, conforme esclarece o Parecer CNE/CES nº 15/05 deve ser 

adotado no contexto de formação de professores para a Educação Básica de maneira 

restrita, com ñpr§tica que produz algo no ©mbito do ensinoò, ou melhor, ñconjunto de 

atividades formativas que proporcionam experiências de aplicação de conhecimentos 

ou de desenvolvimento de procedimentos próprios ao exercício da docênciaò (p.3). 

£, portanto, esse conceito de ñpr§ticaò que será utilizado neste trabalho. 

É nítido que a prática precisa está relacionada ao aprendizado das competências 

inerentes ao exercício da docência. Portanto, é um equívoco pensar que as atividades 

práticas estão relacionadas ao estudo de conteúdos da formação básica do licenciando 

em Letras. Em suma, não pode ser computada na carga horária classificada como 

pr§tica ñ[...] disciplinas relacionadas aos conhecimentos técnico-científico próprios da 

§rea do conhecimento para a qual se faz a forma«oò. (p. 3).   

Já a disciplina Literatura Brasileira e Identidade Cultural, obedece à 

padronização da carga horária prevista: 60 horas aula. No entanto, sem que apresente 

justificativa, é a única disciplina de Literatura Brasileira que, conforme pode ser 

verificado nos planos, é exclusivamente teórica. A ementa desta disciplina aponta para o 

seguinte: 
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Estudo de representações de raça, gênero e classe na prosa de ficção 

oitocentista. Estudo das narrativas de fundação do projeto literário 

românticos e a identidade nacional. A ficção de Machado de Assis. A 

prosa de Lima Barreto. A produção literária modernista. O mito de 

nacionalidade no modernismo. A antropofagia oswaldiana.   

 

É visível que a disciplina pretende percorrer um universo bastante amplo da 

produção literária brasileira. Assim, percebemos, por parte do curso de Letras, o 

delineamento de um projeto de condensação do conhecimento acerca da Literatura 

Brasileira.  

É oportuno para a implementação da Lei 10.639/03, o fato de o documento, 

objeto de análise aqui, apresentar em sua ementa o estudo de ñrepresenta»es de raa, 

gênero e classe na prosa de ficção oitocentista e das narrativas de fundação do projeto 

liter§rio rom©nticos e a identidade nacionalò. Esta preocupa«o da disciplina ® reforada 

quando menciona em seus objetivos a ambi«o em ñDiscutir aspectos ®tnico-raciais e de 

classe presentes na literatura brasileiraò.  

 Para tanto, a nosso ver, é fundamental que sejam discutidos os conceitos de 

raça, gênero, classe e identidade. Entretanto, verifica-se que não é objetivo da disciplina 

a discussão desses conceitos.  

Corroborando negativamente para isto está o fato de que os planos de curso das 

disciplinas de Literatura e Teoria da Literatura ofertadas nos três primeiros semestres, 

ou seja, anteriormente a disciplina Literatura Brasileira e Identidade Cultura, também 

não fazer nenhuma menção quanto a objetivar a discussão dos conceitos acima 

mencionados. Ou melhor, em nenhum dos programas de disciplinas de Literatura ou 

Teoria da Literatura foi possível verificar como objetivo programático a discussão de 

conceitos como raça, gênero, classe e identidade e relacioná-los a produção literária 

brasileira. Ou seja, verificamos que, neste aspecto, os programas das disciplinas 

apresenta um descompasso com a Resolução CNE/CP 01/04.  

Os objetivos e o conteúdo programático da disciplina Literatura Brasileira e 

Identidade Cultural obedecem à mesma perspectiva de amplitude exacerbada verificada 

na ementa. Este fato corrobora para que tenhamos feito a opção em não transcrevê-los 

em sua integralidade, a fim de não tornar a leitura desse texto enfadonha.   

Portanto, optamos por apresentar elementos dos objetivos e do conteúdo 

programático que acenam positivamente com a possibilidade de a disciplina 

proporcionar um estudo da Literatura Brasileira e as Relações Raciais no Brasil.  
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Em decorrência disso, sinalizo que os objetivos apontados no plano da disciplina 

permitem que seja abordado diretamente ou mesmo transversalmente o que dispõe a Lei 

10.639/03. Além disso, o plano de curso da disciplina, ao propor como objetivo 

problematizar, por exemplo, ñas teses cientificistas vigentes no final do s®culo XIXò, 

torna possível a produção de um debate que explique aos alunos do curso de Letras a 

necessidade e a importância da Lei 10.639/03. Isto, pois, a Literatura Brasileira 

oitocentista9 foi veículo de circulação das teses raciais que disseminavam estereotipias 

dos grupos raciais que destoavam do grupo branco hegemônico brasileiro.   

 Dentre tantos objetivos que possibilitam a construção do conhecimento 

atentando para o que dispõe a mencionada Lei, destaca-se ñRefletir sobre a obra de 

Lima Barreto no trânsito entre militância e projeto estético; discutir aspectos étnico-

raciais e de classe presentes na literatura brasileiraò.  Entretanto, o plano da disciplina 

não específica quais são as obras da literatura brasileira que servem de discussão para os 

aspectos étnico-raciais, nem tão pouco, quais aspectos são abordados. Sendo assim, não 

é possível vislumbrar no plano da disciplina a possibilidade de trabalhar com obras 

literárias cuja representação do negro seja pautada por uma perspectiva positiva. Nessa 

mesma linha, não é possível vislumbrar também que a disciplina discutirá aspectos 

étnico-raciais a partir de obras literárias que apresente o negro como sujeito de seu 

próprio discurso, algo que seria extremante producente para o que instituiu o marco 

legal da Lei 10.639/03.   

Contudo, nos conteúdos apresentados nos planos é perceptível a forte presença 

de temas ligados ao estudo de uma tradição can¹nica liter§ria, a saber, ñA óarte pela 

arteô e a busca do óverso perfeitoô. A ruptura modernista: a semana de Arte moderna de 

22ò.  N«o ® objetivo negar a import©ncia do estudo dos temas e autores apresentados 

nos conteúdos. Todavia, ressalta-se certa exclusão de conteúdos literários com fortes 

marcas identitárias da cultura afro-brasileira, apesar das referencias bibliográficas 

apontarem obras teóricas que discutam cultura, identidade e relações raciais. Todavia, o 

programa da disciplina não apresenta nas referencias bibliográficas nenhuma obra 

literária, embora mencione nos objetivos O Cortiço de Aloísio de Azevedo, e mencione 

também a intenção de trabalhar com autores como Lima Barreto e Mário de Andrade.  

                                                           
9
 A respeito das Teorias Raciais do século XIX que foram veiculadas na Literatura Brasileira do período 

oitocentista e como essas mesmas Teorias Raciais foram sistematicamente combatidas na/pela Poesia 

Afro-Brasileira na segunda metade do século XX e início do XXI, indicamos a leitura da pesquisa de 

mestrado intitulada: Poesia Negra Brasileira: o desmantelar das grilhetas da Sciencia do século XIX.   
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A disciplina Literatura Brasileira do século XX, embora faça menção a todo um 

século de produção literária, aprofunda o interesse em estudar o modernismo brasileiro. 

Isto pode ser verificado na ementa do programa da disciplina: ñEstudo da literatura 

brasileira no século XX, com foco no modernismo e na produção literária denominada 

pós-modernismo, problematizando quest»es est®ticas e culturaisò. 

Mais uma vez verifica-se uma carga horária de 60 horas, distribuídas entre teoria 

e prática, e o conteúdo programático extenso para a quantidade de horas disponível, o 

que nos impõe o questionamento da efetiva possiblidade de abarcá-lo. Se levarmos em 

consideração também os numerosos objetivos da disciplina, esse questionamento ganha 

ainda mais respaldado. 

Os conteúdos da disciplina estão distribuídos em 20 temas. Chama a atenção 

também o fato de haver repetição de vários conteúdos das disciplinas Literatura 

Brasileira do s®culo XX e Literatura e Identidade Cultural, s«o eles: ñLima Barreto- 

milit©ncia, pol²tica e inventividade; A óarte pela arteô e a busca do óverso perfeitoô; A 

ruptura modernista: a Semana de Arte Moderna de 22; Modernismo: projeto estético e 

projeto ideológico; A radicalidade da antropofagia oswaldiana; Manifesto da poesia 

pau-brasil e antropof§gicoò.  

A quantidade imensa de conteúdos que se repetem nas duas disciplinas reforça 

ainda mais nossos questionamentos acerca de sua efetividade. Por outro lado, o 

programa da disciplina reitera a preocupação no cumprimento do que dispõe a Lei 

10.639/03, ao mencionar no conteúdo programático os seguintes temas: ñEstudos de 

etnia, gênero e classe; Aspectos étnico-raciais e de classe presentes na literatura 

brasileira ï romance Jubiabá de Jorge Amadoò. N«o obstante, ® discut²vel se a 

utilização do referido romance cumpre o que determinam as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

 Estão prevista ainda, no quadro de disciplinas obrigatórias, Literatura 

Portuguesa; Literatura Portuguesa no Século XX; Literatura e Formação de Leitor; 

Literaturas Africanas de Língua Portuguesa. Não nos debruçamos a descrever os 

programas dessas disciplinas porque, conforme mencionamos, nosso interesse é pela 

formação do professor com vistas à implementação da Lei 10.639/03, a partir das 

disciplinas de Literatura Brasileira.   
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Cabe destacar que o curso oferece ainda mais duas disciplinas: Literatura Baiana 

e Literatura Infanto-Juvenil. Esta, no quadro das disciplinas optativas, enquanto aquela, 

dentro do espectro das disciplinas obrigatórias.  

A ementa da disciplina de Literatura Baiana apresenta como objeto de estudo a 

ñliteratura contempor©nea da Bahia: a poesia e a prosa com destaque para tema e 

autores significativosò. H§ de se questionar quais s«o os crit®rios utilizados para que um 

determinado tema ou autor seja considerado significativo, ou seja, dignos de serem 

objetos de estudo em um curso de Licenciatura em Letras. Tais critérios não são 

explicitados no programa da disciplina.  

O conteúdo programático da disciplina de Literatura Baiana se limita a afirmar 

que a delimitação do corpus para estudo ser§ realizada ñdurante o cursoò. Todavia, ® 

perceptível que a literatura de Jorge Amado terá um enfoque especial, haja vista a 

indicação de cinco obras literárias do autor nas referências bibliográficas. Reforça essa 

percepção o fato de estar previsto no conte¼do program§tico ñA produ«o liter§ria 

ócan¹nicaô na Bahiaò, e mais especificamente, o tema ñJorge Amado e a constru«o 

Identit§ria da Bahiaò.  

Vale ressaltar que a obra de Jorge Amado10 reforça os estereótipos que a lei 

10.639/03 justamente visa combater. Assim, percebemos nos romances de Jorge Amado 

que as personagens negras são representadas por um viés estereotipado que reforça a 

discriminação racial, e neste caso também de gênero. Desse modo, não é difícil notar 

que as personagens negras são representadas nas obras como expoente de 

promiscuidade, sensualidade e disponibilidade sexual.  Basta observamos personagens 

como Gabriela, de Gabriela Cravo e Canela (1958), que ñviravaò a cabeça dos homens 

e deitava-se com eles facilmente, e Ana Mercedes, de Tenda dos Milagres (1969), que, 

para progredir na carreira de escritora e publicar seus trabalhos, utilizava seus atributos 

sensuais.  

Ressalta-se ainda que o programa da disciplina Literatura Baiana é ministrado 

em 60 horas/aula das quais um percentual está reservado para atividades práticas. 

Suponho que aulas práticas em disciplinas de Literatura ministradas em um Curso de 

Licenciatura em Letras tenham como finalidade maior ensinar o professor em vias de 

                                                           
10 Um estudo mais apurado sobre o racismo nas obras de Jorge Amado pode ser encontrado em: 

BROOKSHAW, David. Jorge Amado: populismo e preconceito. In: Raça e cor na literatura 

brasileira. Porto Alegre: Mercado Aberto, 1983. 
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formação a ensinar Literatura.  Se as aulas práticas da disciplina de Literatura Baiana 

tiverem esse objetivo, é algo extremamente inovador no quadro dos programas de 

disciplinas de Literatura do CL/1.  Contudo, ao analisar o programa da mencionada 

disciplina, n«o se pode afirmar que ñensinar a ensinarò seja o objetivo das aulas práticas. 

No que diz respeito a ñensinar a ensinarò, o programa da disciplina, ao silenciar sobre 

como (e com qual finalidade) serão feitas as aulas práticas, deixa a desejar. 

Outro aspecto negativo do plano da disciplina é não prever nem nos objetivos 

nem no conteúdo programático um estudo sistemático de autores baianos 

contemporâneos cujas obras literárias estejam calcadas no marco legal das Diretrizes 

Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

Por fim, o programa da disciplina Literatura Infanto-Juvenil apresenta em sua 

emanta ñLiteratura infanto-juvenil: concepção, história e ideologia; [...] A literatura 

infantil e formação do leitor; A produção nacional: percurso histórico e tendências 

atuaisò. O programa aponta ainda seis objetivos para a disciplina, dentre os quais 

destacam-se: ñProblematizar as relações entre literatura e educação na sociedade 

contempor©nea; Analisar o lugar da literatura na forma«o de leitoresò. 

Mais uma vez é possível observar um extenso conteúdo para a quantidade de 

horas/ aula destinada à disciplina: 60 horas. Estão previstos no conteúdo da disciplina o 

estudo de vinte e sete temas relacionados à literatura infanto-juvenil. Tais temas estão 

divididos em três unidades dentro da disciplina.  

Ao dividir a disciplina em unidades, percebe-se uma inovação do programa 

curricular, isto, se comparado aos outros programas até aqui analisados. Outro aspecto 

inovador, diz respeito aos conteúdos estudados na III unidade da disciplina, uma vez 

que dizem respeito à relação da literatura infanto-juvenil e as ferramentas tecnológicas.  

A despeito de a Literatura infanto-juvenil ser uma disciplina ofertada pelo curso 

no rol das optativas, é a única dentre todos os planos analisados na qual está previsto no 

conteúdo programático o estudo de personagens negros. Desse modo, a disciplina ao 

propor no conteúdo programático o estudo da ñrepresenta«o do personagem negro na 

literatura infanto-juvenilò e ñLiteratura infanto-juvenil com personagens negros no 

Brasilò pode propiciar uma forma«o de professor em Letras pautada nos ditames da lei 

10.639/03. 

Não obstante, o plano da disciplina não aponta quais obras da literatura infanto-

juvenil serão lidas. Por outro lado, não apontam também aspectos teóricos das relações 
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raciais no Brasil. Vale ressaltar que o estudo de tais aspectos permite um suporte 

fundamentado que possibilita ao professor em formação analisar o racismo subliminar, 

ou explicito, nas representações dos personagens negros na literatura infanto-juvenil.  

Uma vez que aspetos teóricos que vislumbrem as peculiaridades do racismo à 

brasileira, do modelo de relações raciais no Brasil, são silenciados na formação do 

professor de Letras, há, no curso, um descompasso com o que é preceituado no 

ordenamento jurídico que foi instituído pela Lei 10.639/03 e suas diretrizes. Por outro 

lado, a inexistência ou falta de aprofundamento de estudo sobre relações raciais no 

Brasil, pode possibilitar, por parte dos professores em formação, uma análise simplória, 

insuficiente, que não extrapola, nem enxerga as sutilezas das manifestações racistas, 

discriminatórias, hostilizastes - contra personagens negros - presentes nas 

representações da tessitura do texto literário.   

Outro aspecto que merece ser apontado, diz respeito ao fato de, a rigor, os 

programas das disciplinas parecem que não planejam leituras de obras literárias e 

quando isto está previsto são escolhidas obras consagradas pelo cânone. Acrescenta-se a 

isto a desarticulação interdisciplinar entre as seguintes disciplinas: Prática Pedagógica, 

Estágio Supervisionado e as de Teoria da Literatura e Literatura Brasileira oferecidas. 

Apesar de as disciplinas serem ofertadas em um curso de licenciatura em Letras, os 

planos das disciplinas de Literatura não mencionam formas de capacitar os alunos para 

fazer a transposição didática do conhecimento aprendido. Os planos de disciplina no 

CL/1 não apresentam elementos que contribuam para formar professores de Literatura 

Brasileira aptos a trabalhar com o que a Lei 10.639/03 impõe ao sistema educacional 

brasileiro.  

Por outro lado, a análise dos planos de disciplina sugeriu que não se pode 

afirmar peremptoriamente a inexistência de estudos relacionados às questões raciais ou 

mesmo a presença do negro na Literatura Brasileira. Todavia, quando observamos as 

ementas, os objetivos e o conteúdo programático dos planos das disciplinas de 

Literatura Brasileira percebe-se que há uma desigualdade estrutural relacionada a um 

estudo sistemático que paute a representação do negro dentro de um polo de 

positividade. Assim, os planos de disciplinas de Literatura do CL/1 sugerem que a 

formação de professores em Letras, no tocante a questões raciais, produz tanto a 

inclusão como a exclusão. Os planos das disciplinas indicam que o curso forma 

professores a partir de estudo de uma Literatura Brasileira sobre o negro, não de um 

estudo da Literatura Afro-Brasileira. Ou seja, há uma predominância, uma inclusão de 
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estudo de obras literárias nas quais o negro é objeto: a Literatura de tese. Por outro lado, 

há evidências que indicam ausência de estudos de obras literárias nas quais o negro seja 

sujeito de seu próprio discurso, portanto, há uma exclusão.  

Essa flexibilidade curricular, atrelada ao politicamente correto para está em 

conformidade com o que a Lei 10.639/03 instituiu, permite uma relativa fluidez de 

estudos pautados na discussão sobre literatura e relações raciais. Todavia, o que está 

descrito nos planos de disciplinas não indica que a lei esteja sendo implementada. 

Vislumbra-se nos planos que há uma preocupação diluidamente secundária em incluir 

algum assunto direcionado a relações raciais, cultura ou identidade no Brasil, e/ou 

representação de personagens negros na Literatura. No entanto, é perceptível a ausência  

de uma disciplina obrigatória, a qual trate exclusivamente das relações raciais no Brasil 

e da produção da Literatura Negra Brasileira.  

Os planos de disciplinas de Literatura indicam que se perde a oportunidade de 

formar professores com conhecimento sobre a Literatura Negra Brasileira bem como, 

com habilidade para discutir os imbricamentos entre Literatura Brasileira relações 

étnico-raciais. Os planos também indicam um impedimento do direito do professor, em 

vias de formação em Letras, de gozar das oportunidades de construir conhecimento a 

partir do que dispõe a Lei 10.639/03. A inclusão/exclusão de objetivos e conteúdos que 

versem sobre o que regulamenta a aludida lei é um paradoxo dos planos de disciplinas 

de Literatura brasileira ofertadas no curso de formação do professor no CL/1. Por 

exemplo, dentre as disciplinas, há previsão de estudos de representação de raça, de 

aspetos étnico-raciais, todavia, não é objetivo das disciplinas o estudo da Literatura 

Afro-Brasileira.    

Possivelmente isto resulta do cruzamento de vários fatores, com significativo 

destaque a cultura e ideologia do racismo brasileiro, pautada numa tradição de estudos, 

que cria ñinvis²veisò barreiras impeditivas para que a produção literária com fortes 

marcas cultural e identitária negra gozem de muita fluidez nos curso de formação de 

professores de Letras.  

    Acredito que o que está descrito nos planos de disciplinas de Literatura 

Brasileira não seja condição suficiente para determinar a sua total execução; eles, em 

sua funcionalidade, expressam o direcionamento das atividades e dos conteúdos das 

disciplinas. Presume-se que, durante as aulas das disciplinas, os professores promovam 

estudos que permitam aos futuros professores uma formação na construção do 

conhecimento para implementar a Lei 10.639/03.  Em virtude disso, que, no percurso da 
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pesquisa, optou-se também em ouvir os professores dos cursos de Letras envolvidos, 

bem como os alunos formandos.   

         Por fim, ressalto que, embora o interesse da pesquisa tenha sido analisar os 

programas das disciplinas de Literatura e Teoria da Literatura.  A proposta do curso 

reserva ainda, de forma obrigatória, o estudo de quatro disciplinas de Prática 

Pedagógica.  Elas são ofertadas nos quatro primeiros semestres do curso, sendo que a 

disciplina Prática Pedagógica II, ofertada no segundo semestre, e Prática Pedagógica III, 

ofertada no terceiro semestre, são pré-requisito para as disciplinas de Estágio Curricular. 

A disciplina Prática Pedagógica I possui carga horária prevista de 90 horas/aula e as 

outras três possuem 105 horas/aula.  

       Julgamos necessário analisar os programas da disciplina de Prática Pedagógica, 

após ouvir a coordenação do CL/1, sobre qual disciplina obrigatória do curso de Letras 

trata de legislação educacional. Acreditávamos que em disciplinas que se propõem a 

discutir legislação educacional encontraríamos nos objetivos ou no conteúdo 

programático dos planos dessas disciplinas uma sinalização explicita à Lei 10.639/03 e 

às Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

       É digno de registro que, excetuando as disciplina Prática Pedagógica II e a IV, 

ofertadas no quarto semestre do curso, nenhuma das demais disciplinas de Prática 

Pedagógica sequer mencionam, no conteúdo programático, a palavra Literatura. Fica 

nítido nos conteúdos apresentados das quatro disciplinas que há um enfoque 

majoritariamente direcionado para o ensino de Língua Portuguesa. Assim, objetivos e 

conteúdos voltados para as aulas de ensino de Literatura aparecem como ornamentação 

no conjunto do programa das quatro disciplinas. É perceptível que há uma 

desproporcionalidade de foco entre o ensino de Língua Portuguesa e de Literatura. 

              As únicas disciplinas que mencionam nos objetivos o estudo de métodos de 

ensino ou ñtend°ncias pedag·gica brasileiras relativas a m®todos de ensinoò s«o Pr§tica 

Pedagógica I e a III. Contudo, o estudo desses métodos não está direcionado ao ensino 

de Literatura Brasileira, mas somente ao ensino da Língua Portuguesa.  

         Não obstante, dentre todos os programas de disciplinas analisados no CL/1, o 

único que afirma demonstrar interesse na ñforma«o do professor para a escola b§sicaò 

tendo em vista ñA pluralidade ®tnica do Brasilò ® o da disciplina Pr§tica Pedag·gica IV. 

Alias, ressalta-se também que é o único programa de disciplina cujo conteúdo 
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programático prevê o estudo da ñlei 11.645/08 e o ensino da cultura afro-brasileira e a 

cultura ind²gena no curr²culo da escola b§sicaò.  

      Ao mencionar o estudo da Lei 11.645/08, a disciplina acaba abarcando o que dispõe 

a Lei 10.639/03, entretanto o conteúdo programático não prevê o estudo das Diretrizes 

Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Não há previsão, nem na bibliografia 

básica nem na complementar, de nenhuma referência a textos que discutam aspectos 

relacionados às mencionadas leis. No entanto, o estudo das diretrizes é de fundamental 

importância para que o professor em formação compreenda a necessidade de estudar a 

Literatura Brasileira representativa da história e cultura afro-brasileira. 

 

3.4 Os planos de disciplinas de Literatura Brasileira do Curso Letras 2  

 

Antes de solicitar os planos de ensino do curso de CL/2, houve, também, a 

mesma precaução adotada em relação ao CL/1, a saber, observar quais são as disciplinas 

obrigatórias que versam sobre Teoria da Literatura ou Literatura Brasileira as quais são 

oferecidas pelo curso. Todavia, vale ressaltar que o nosso interesse particular é observar 

os planos de disciplinas de Literatura Brasileira.   

Posto isto, observamos a obrigatoriedade das seguintes disciplinas: Introdução 

aos Estudos Literários; Estudo de Teorias e Representações da Literatura e da 

Cultura; Literatura Brasileira e Construção da Nacionalidade; O Cânone 

Literário Brasileiro; Literatura Brasileira Contemporânea . Sendo ofertadas no 

quadro de disciplinas obrigatórias do CL/2, pressupomos também que tais disciplinas 

sinalizam em seus planos de curso o que impõe a Lei 10.639/03 e, consequentemente, 

suas diretrizes. 

É importante salientar que durante os anos de 1987 a 2004, vigorou um Projeto 

Político Pedagógico no CL/2, por conseguinte as disciplinas de Literatura Brasileira, 

durante esses dezesseis anos, obedeceram, irrevogavelmente, um mesmo programa.  

A disciplina Introdução aos Estudos Literários, com carga horária prevista de 

68 horas/aula, sendo 34 horas destinadas às aulas práticas e 34 horas destinadas a aulas 

te·ricas, traz em sua ementa a proposta de estudar os ñconceitos de texto e intertexto e 
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de escrita literária nas modalidades poesia, narrativa e drama; leitura e interpretação de 

textos liter§riosò.   

Assim, a disciplina tem por objetivo de caracterizar a linguagem poética, as 

formas textuais, tais como, poema, prosa narrativa e o diálogo dramático, além disso, 

tem por objetivo também, estudar o conceito de intertexto e desenvolver estratégias de 

leitura textual. Para tanto, está previsto no conteúdo programático da disciplina o 

trabalho com a escrita literária, as formas textuais, o poema, a prosa narrativa, o texto e 

o intertexto e por fim, análise e interpretação de textos literários. 

Sendo uma disciplina introdutória, é notório que ela pretende pavimentar o 

caminho para a construção do conhecimento que será trabalhado na disciplina Estudos 

de Teoria e Representação da Literatura e da Cultura. A bibliografia do programa da 

disciplina, ao declinar de indicar obras literárias e focar somente num exacerbado 

referencial teórico, sinaliza o que é a tônica das demais disciplinas obrigatórias de 

Literatura no curso de Letras: sobreposição da teoria em detrimento do texto literário.   

 Já o programa da disciplina Estudo de Teoria e Representações da Literatura 

e da Cultura propõe em sua ementa estudar o campo da teoria literária dando enfoque à 

interdisciplinaridade, ao estudo das representações literárias bem como suas relações 

com outras representações culturais. Para tanto a disciplina elenca seis objetivos, dentre 

os quais destacam-se: 1) ñExaminar a interdisciplinaridade no campo dos estudos 

liter§riosò; 2) ñApresentar as principais vertentes de estudos da representação literária; 

3) ñEstabelecer rela»es entre o texto liter§rio e contexto hist·rico-socialò.   

Deduzimos, portanto, que a disciplina pretende propiciar ao aluno o suporte 

teórico para promover análises de obras literárias contemplando diversas abordagens, 

por diferentes enfoques e campos disciplinares, mas também com uma preocupação de 

articular as análises relacionando o texto literário e o contexto social. Nesse aspecto, o 

programa da disciplina Estudos de Teoria e Representação da Literatura e da Cultura é 

bastante inovador, principalmente, se consideramos que, os estudos de análise do texto 

literário pautados por uma perspectiva imanente do texto possui um peso tradicional 

muito forte. 

Não obstante, o caráter progressista do programa da disciplina erigido através do 

estudo interdisciplinar e dos aspectos das representações culturais na obra literária perde 

destaque se considerarmos que a bibliografia do programa não menciona nenhuma obra 

literária. Outro aspecto relevante a mencionar é a completa aus°ncia do verbo ñanalisarò 

nos objetivos do programa da disciplina. 
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 Assim, pelo que se pode observar no programa da disciplina, podemos deduzir 

que não é objetivo da disciplina analisar obras literárias. Sabemos que o lapso temporal 

destinado às aulas da disciplina inviabiliza que várias análises de obras literárias sejam 

realizadas. Todavia, é desejável uma abordagem de obras literárias a luz da teoria, uma 

vez que daria uma funcionalidade às aulas práticas. Infelizmente o programa da 

disciplina não parece apontar nessa direção.   

Mais uma vez destaca-se que das 68 horas-aula previstas para a disciplina, 

metade está destinada à teoria e a outra metade às aulas práticas. No entanto, o 

programa não especifica como são desenvolvidas as aulas práticas. Tendo em vista que 

a metodologia do programa de disciplina menciona aulas expositivas e seminários, 

supomos que as aulas práticas são desenvolvidas pelos alunos durante os seminários. 

Cabe lembrar que ao analisar o programa da disciplina Teoria da Literatura, a 

qual foi oferecida até 2004, ou seja, que fazia parte do currículo anterior à reformulação 

do Projeto Político Pedagógico do curso de Letras, observamos que ela possuía 75 

horas/aula, das quais 45 te·ricas e 30 pr§ticas. Trazia em sua emanta: ñestudar a 

estrutura«o e tipologia liter§riaò. Assim, o objetivo da disciplina era reconhecer traos 

na linguagem poética, identificar recursos estreitamente estilísticos, fazer distinção das 

qualidades do lírico, do épico e do dramático, e por fim, discutir questões atinentes à 

crítica e à historiografia literária no século XX.    

Portanto, é perceptível que há uma inovação do currículo, uma vez que o atual 

preocupa-se com questões interdisciplinares, representações culturais e aspectos 

histórico-sociais. Todavia, há no programa da disciplina atual uma diminuição de carga 

horária, bem como a manutenção da exclusão, na bibliografia, de referências que 

discutam teoricamente a Literatura Negra brasileira; mantêm-se a ausência de indicação 

de obras literárias, perpetua-se o silêncio acerca de como são construídas as aulas 

práticas. 

 Evidentemente, que há significativas mudanças na ementa, nos objetivos, na 

bibliografia e nos conteúdos. Aliás, os conteúdos passaram de uma preocupação 

exacerbada com o enfoque imanente do texto no programa de disciplina oferecida até  

2004 (Estrutura da obra literária, Melopéia e logopéia, marca estilística), para um 

enfoque mais preocupado com aspectos de representações culturais em obras literárias.   

A disciplina Literatura Brasileira e a Construção da Nacionalidade, ofertada 

no terceiro semestre do curso, apresenta em seu programa tr°s objetivos: 1) ñApresentar 

e analisar obras que, produzidas entre os séculos XVI e XIX, tenham contribuído para a 
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construção das narrativas de identidade nacional; 2) Discutir os conceitos de nação e 

nacionalidade, considerando os discursos produzidos por intelectuais e suas estratégias 

para intervir nas esferas cultural e política, contribuindo para o processo de formação de 

uma comunidade imaginada chamada Brasil; 3) Estudar panoramicamente, textos da 

literatura brasileira de uma perspectiva que discuta a nacionalidade ali constru²daò.  

           O curso pretende percorrer quatro séculos de produção literária no Brasil, 

enfocando especificamente em obras cujas representações das diferenças culturais 

tenham cooperado na construção de narrativas nacionais. Para tanto, pretende debater os 

conceitos de nação e nacionalidade e abordar os textos de Literatura Brasileira pela 

clave de focalizar a nacionalidade ali construída. A carga horária da disciplina é de 68 

horas/aula, exclusivamente teóricas. 

              O programa da disciplina prevê, no conteúdo programático, a discussão de sete 

temas: ñ1) Na«o e consci°ncia nacional: o desenvolvimento dos conceitos; 2) O 

imaginário quinhentista; 3) O Brasil dos cronistas; 4) O Barroco; 5) O Arcadismo e o 

caráter empenhado da literatura brasileira; 6) As narrativas de fundação: o projeto 

pedagógico da intelectualidade local; 7) Contra-narrativas da identidade: as fissuras do 

projeto de constru«o da na«oò. 

         O caráter inovador do conteúdo programático da disciplina, bem como dos 

objetivos do programa, consiste justamente em abordar diversos períodos da Literatura 

Brasileira a partir de um tema motivador: a construção da nacionalidade. Outro aspecto 

inovador reside na manifesta preocupação do programa da disciplina em pretender 

discutir os conceitos de nação e nacionalismo. É muito salutar que um curso de 

licenciatura manifeste intenção de estudar e debater conceitos, uma vez que estes podem 

ser operacionais para a prática docente.  

           Dessa forma, é perceptível que o programa da disciplina intenta romper com um 

ensino tradicional de Literatura que pauta-se em descrever as características e estilos 

que vigoraram em cada um dos períodos que se convencionou chamar de escolas 

literárias. Percebe-se que, apesar do programa da disciplina mencionar três escolas 

literárias ï Quinhentismo, Barroco e Arcadismo -, o estudo de tais escolas não é 

pautado no ensino conservador. 

      Outro aspecto inovador do programa da disciplina reside no fato de haver previsão 

no conte¼do program§tico de estudar as ñcontra-narrativas da identidadeò. Essa 

expressão foi cunhada por Bhabha (2007, p. 211) e diz respeito as narrativas que 

ñabalam as estruturas ideol·gicas nas quais repousam o discurso nacionalò.  Assim, o 
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programa da disciplina abre condições de possibilidades de estudar (n)as obras literárias 

cujas representações da diferença cultural se pautem pela perspectiva  das minorias.  

           Não obstante, apesar da importância das pesquisas do mencionado autor, a saber, 

Homi Bhabha, não há nenhuma indicação de alguma de suas obras na bibliografia da 

disciplina, fato que evidentemente pode empobrecer o estudo das ñContra-narrativas de 

identidade: fissuras do projeto de constru«o da na«oò.  

      Segundo o quadro de equivalências do currículo, a disciplina Literatura Brasileira I, 

oferecida até o ano 2004, corresponde ao que é atualmente a disciplina A Literatura 

Brasileira e a Construção da Nacionalidade.  

        No programa disciplina Literatura Brasileira I, a ementa visava ño estudo da 

literatura brasileira das suas origens ao romantismoò.  J§ os objetivos eram: reflexão 

sobre a Literatura Brasileira a partir da análise dos textos que expressam a visão do 

estrangeiro; estabelecer relação entre o olhar do estrangeiro e a Literatura Brasileira, a 

partir do romantismo.  

       Além da diferença da ementa e dos objetivos, há também mudança do conteúdo 

programático. Assim, enquanto a disciplina Literatura Brasileira I mencionava em seu 

conteúdo programático a preocupação com o estudo de obras dos autores José de 

Alencar, Gonçalves Dias, Ferdinand Dennis, a sua correspondente na atualidade não 

menciona quais s«o as ñnarrativas de funda«oò que s«o estudadas no curso, embora 

tenha como objetivo ñanalisar obras (liter§rias) produzidas entre os s®culos XVI e 

XIXò.     

            Já no quarto semestre, é ofertada a disciplina O cânone Literário Brasileiro. 

Com carga horária prevista para 68 horas/aula, sendo 34 horas teóricas e mais 34 horas 

práticas, a ementa do programa da disciplina apresenta o ñEstudo de obras 

representativas do c©none liter§rio brasileiroò.  

       A respeito das aulas práticas previstas pelo programa da disciplina, mais uma vez a 

questão precisa ser pontuada: não se pode vislumbrar como serão as aulas práticas, qual 

seu objetivo, sua metodologia, formas de avaliação e o que se pretende com essas aulas.   

A disciplina ainda prevê como forma avaliativa a produção de textos escritos, exercícios 

avaliativos e seminários. Embora não fique especificado no plano da disciplina 

acreditamos que as aulas práticas sejam desenvolvidas em formas de seminários.  

         Estão previstos sete objetivos para a disciplina. Por razões de não tornar a leitura 

deste texto entediante, não citarei todos os objetivos. Contudo, destacarei alguns: 
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Identificar as diversas instâncias responsáveis pela validação, pela 

consagração e pela permanência de alguns textos como obras do 

patrimônio cultural brasileiro: o texto, o autor e o sistema de 

produção, divulgação e distribuição de obras; Discutir os modos como 

a classe letrada brasileira elegeu/elege nomes e obras que constituirão 

a literatura nacional; discutir processos de constituição do cânone e do 

valor literários. 

  

          Assim, o sistema valorativo erguido pelo cânone literário, as relações de poder 

que são travadas no cotidiano e que podem ser vislumbradas na construção e 

manutenção do cânone literário, os interesses de grupos específicos na criação e 

manutenção do cânone, são questões que, evidentemente, pela proposta da disciplina, 

devem ser abordadas.  

          Ao destacar esses objetivos, a disciplina permite discutir as formas de exclusão de 

produção literária com fortes marcas identitárias da cultura afro-brasileira, 

principalmente, obras literárias que colocam o negro como sujeito de seu próprio 

discurso. Isto fica ainda mais evidente quando a disciplina apresenta como sendo seu 

objetivo tamb®m ñconhecer obras liter§rias que ainda n«o constam no cânone oficial, 

discutido as razões disso e entendo sua relevância para o conjunto da literatura e da 

cultura brasileiraò.  

             Não obstante, analisando os demais aspectos do programa da disciplina, 

conteúdo programático, bibliografia, não se pode perceber que a Literatura Negra 

Brasileira seja estudada durante a disciplina, embora haja uma quantidade dessas obras 

que são sancionadas pelas instâncias legitimadoras. Exemplo disso, paradoxo ou não, 

essa mesma universidade pesquisada, como instância consagradora do cânone, exigia, 

dos alunos que prestavam seu vestibular (até quando o vestibular existiu11), domínio de 

conteúdo da Literatura produzida pelo Grupo Quilomboje através dos Cadernos Negros; 

nessa mesma linha, a Universidade desenvolve pesquisas versando sobre a Literatura 

produzida nos Cadernos Negros. Tais pesquisas são feitas em cursos de pós-graduação, 

inclusive no próprio em Letras.   

              Vê-se com isso uma (con)tradição: querendo ser progressista e cumprir o que 

determina a legislação, a Universidade que abriga o CL/2 exige do aluno do ensino 

médio leitura crítica sobre a Literatura Negra, fato que impõe uma demanda para 

educação básica, internamente, produz pesquisas de mestrado e doutorado a respeito 

                                                           
11

 A Universidade que abriga o CL/2 a partir do ano de 2014 aderiu ao Sistema de Seleção Unificada- 

SISU como forma de selecionar seus alunos. Portanto, a partir desse momento ela extinguiu seu 

tradicional vestibular. 
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dessas mesmas obras, fato que acaba fazendo-as figurar em um cânone (fatos que são 

louváveis). Todavia, o CL/2 não sinaliza com a possibilidade de estudo obrigatório da 

Literatura Afro-Brasileira, em um disciplina cujo título é O cânone Literário Brasileiro.  

             Esse paradoxo nos induz a acreditar que há na formação do professor em Letras 

o estudo de um cânone dentro do próprio cânone.  Vale ressalta que, se a produção dos 

Cadernos Negros não fizesse parte de um cânone literário da própria Universidade que 

abriga o CL/2, deveria ser estudada na disciplina O cânone Literário Brasileiro, haja 

vista que um dos objetivos da disciplina em pauta ® justamente ñconhecer obras 

liter§rias que ainda n«o constam no c©none oficialò.    

       Ressalta-se ainda que, embora o programa da disciplina aponte para o estudo de 

obras representativas do cânone literário brasileiro, nem a bibliografia apresentada nem 

o conteúdo programático apontam quais obras ñrepresentativasò devem ser lidas durante 

o curso.  A bibliografia limita-se a citar vinte e quatro obras teóricas e críticas, todavia, 

nenhuma obra literária. Por outro lado, há previsão mais uma vez de metade da carga 

horária da disciplina ser destinada a aulas práticas, sem, contudo haver uma explicitação 

de como são desenvolvidas tais aulas. Já o conteúdo programático prevê o estudo dos 

conceitos de cânone, literatura e literalidade, a história dos critérios de atribuição do 

valor literário, estudo de obras consagradas, e por fim, as novas propostas para o cânone 

literário.  

        É nítido que a disciplina O cânone literário brasileiro tenha como objetivo 

revelar os interesses que estão envolvidos na construção e manutenção do cânone 

literário brasileiro. No entanto, o curso CL/2, como instância legitimadora, ao não 

apresentar no quadro de disciplinas obrigatórias, um componente curricular que estude a 

produção literária brasileira que trafegue à margem do cânone literário brasileiro, acaba 

reiterando as formas de exclusão propiciadas pelo próprio cânone. Conforme já 

destacado aqui nesta pesquisa, há interesses ideológicos das instituições que haja estudo 

de obras literárias sobre o negro, todavia não interessa dar voz ao negro. Aliás, sobre 

aspecto da exclusão da Literatura Afro-Brasileira, a pesquisadora Zilá Bernd afirma o 

seguinte: 

 

[...] encontra-se excluída [a literatura afro-brasileira] dos canais de 

reconhecimento e consagração por razões ideológicas: interessa à 

ideologia da instituição que haja obras sobre o negro para provar o 

caráter multiétnico da nação brasileira, mas não interessa dar voz ao 

oprimido. (BERND, 1987, p. 78). 
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        É perceptível a dificuldade de formação de professores capacitados para 

implementação da Lei 10.639/03, uma vez que o CL/2 prevê, como disciplina 

obrigatória, o estudo daquilo que já é estudado nas outras disciplinas obrigatórias, mas 

também em tantas outras optativas: o cânone literário brasileiro.  

        Até 2004 foi oferecida a disciplina Literatura Brasileira II, que, segundo tabela de 

equivalência do currículo disponibilizado pela Universidade pesquisada, corresponde 

hoje à disciplina O cânone Literário Brasileiro. Até 2004, a ementa da disciplina 

apresentava interesse no ñEstudo dos movimentos e tend°ncias do Realismo ao 

Modernismoò. Aspectos característicos da produção literária do período realista ao 

modernismo eram o objetivo de estudo da disciplina. O estudo desses aspectos tinha 

como objetivo também identificar autores e estilos expressivos, analisar textos e temas 

representativos de ambas as estéticas.  

      O conteúdo programático da disciplina Literatura Brasileira II previa o estudo do 

Realismo/Naturalismo, Impressionismo, Parnasianismo, Simbolismo, fases do 

Modernismo e obras de autores como Valdomiro Silveira, Raul Bopp, Carlos Pena 

Filho. Se comparado com a correspondente disciplina atual, percebe-se com isso que há 

uma sistemática mudança de conteúdos, passa-se de um exacerbado estudo das estéticas 

características das escolas literárias mencionadas acima, para o estudo de um conteúdo 

programático pautado numa discussão do cânone por uma perspectiva que permite 

revelar sua natureza política.  

          É perceptível que a disciplina atual, O cânone literário, pretende discutir a 

natureza política do cânone, sobretudo se observarmos que, o conteúdo programático 

prevê o estudo da ñperda do consenso e a relatividade dos valoresò plastificados pelo 

discurso canônico.   No entanto, textualmente, não foi possível vislumbrar no programa 

da disciplina O cânone literário brasileiro a presença de uma discussão sobre o 

processo de revisão do cânone literário brasileiro a partir do advento da Literatura 

Negra Brasileira.  

       Não obstante, o programa da disciplina Literatura Brasileira Contemporânea, ao 

apresentar na bibliografia que é utilizada a obra Cadernos Negros: os melhores poemas, 

acena positivamente com a possibilidade de um estudo pautado nos ditames instituídos 

pela Lei 10.639/03.  

               A ementa da disciplina apresenta como proposta o ñEstudo de textos liter§rios 

publicados nos s®culo XX e XXI.ò O programa da disciplina apresenta oito objetivos. 
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Um dos objetivos destacado pela disciplina ® ñestudar obras da literatura brasileira 

publicadaò dentro do per²odo temporal indicado na ementa, mas focalizando autores e 

canônicos e não-canônicos. Interessa também como objetivo da disciplina apontar 

ñtransforma»es no campo da literatura a partir da emerg°ncia dos discursos de 

minoriasò.  

               Dois objetivos apontados pela disciplina também merecem destaque, a saber, o 

interesse da disciplina em ñAnalisar as propostas literárias e as formas de inserção dos 

autoresò do que se convencionou chamar de literatura marginal e ñPensar as diferentes 

formas de publicação que se apresentam no século XX e XXI, proporcionadas pelas 

novas tecnologiasò.  

             Ao apontar como pretensão da disciplina refletir a respeito das formas de 

publicação propiciadas pelas novas tecnologias da informação, o programa destaca uma 

tendência que tem ganhado força atualmente, que é a de estabelecer relação entre 

literatura e outras artes. Entretanto, o plano não sinaliza nem no conteúdo programático 

nem na bibliografia como a discussão sobre as relações entre literatura e novas 

tecnologias seriam abordadas. Não há sequer uma referência na bibliografia indicada de 

alguma obra que discuta a relação entre Literatura e letramentos digitais, 

multiletramentos, multissemioses no ciberespaço, hipertexto.   

               A disciplina Literatura Brasileira Contemporânea, tal como aconteceu nos 

programas das disciplinas A literatura brasileira e a construção da nacionalidade e 

O cânone Literário Brasileiro, optou por trabalhar com eixos temáticos. Assim, é 

perceptível que há uma vontade de ruptura com os modelos tradicionais de ensino de 

Literatura Brasileira.  

     O conteúdo proposto para a disciplina Literatura Brasileira Contemporânea 

contempla, inicialmente, o ñModernismo, Modernidade e P·s-modernidadeò, bem como 

o ñEstudo das vanguardasò.   Faz parte do conte¼do program§tico da disciplina tamb®m, 

o ñPanorama da literatura brasileira contempor©neaò, ñAs primeiras décadas do século 

XXò, ñA literatura das d®cadas de 60 e 70ò, ñA d®cada de 80 e as produ»es recentesò, 

ñA participa«o da literatura no projeto de moderniza«o da sociedade brasileiraò e, por 

fim, ñLeitura e an§lise de textos da literatura moderna e contempor©neaò.  

        Como se pode perceber, apresenta-se um conteúdo extenso e, mais uma vez há de 

se questionar se há tempo suficiente para abordar todo esse conteúdo. Reforça ainda 

mais esse questionamento, o fato de a disciplina ser oferecida com carga horaria de 68 

horas/aula das quais, metade é teórica e a outra metade prática. Este questionamento 
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ganha mais relevo quando observamos que é pretensão da disciplina, conforme 

verificado nos objetivos, ñEstudar obras da literatura brasileira publicadas no século XX 

e XXIò.   

        No currículo que vigorou até 2004, a disciplina Literatura Brasileira III era 

correspondente ao que é hoje a disciplina de Literatura Brasileira Contemporânea. 

Enquanto na disciplina atual o programa enumera oito objetivos que são pretendidos 

durante o transcorrer do curso, a disciplina do currículo anterior apresentava apenas um, 

a saber, discuss«o das ñformas de representa«o da mem·ria na l²rica brasileira 

contempor©neaò.  

          A ausência de conteúdo programático no programa da disciplina Literatura 

Brasileira III inviabiliza que façamos comparações com a sua disciplina correspondente 

na atualidade. Por outro lado, ao limitar-se a mencionar que seriam estudados ñautores 

representativosò, o programa da disciplina deixava o aluno sem um direcionamento 

efetivo dos assuntos que eram objeto de estudo durante o curso.     

         Ainda cabe destacar que, não é admissível que o CL/2 ignore a produção da 

Literatura Baiana, que reflete as culturas, os conflitos, as identidades, as idiossincrasias 

de seu povo, que seguramente contribuíram e contribuem substancialmente para a 

formação da Literatura Brasileira. O lugar de omissão para onde a Literatura Baiana é 

compelida pelo CL/2 e a consequente exaltação dos clássicos, das obras consagradas 

pelo cânone visualizadas nos programas das disciplinas está na contramão de uma 

educação ética, democrática na qual o local e global convivem lado-a-lado.  

        Por fim, vale a pena frisar que encontramos uma disciplina cujo programa 

apresenta-se em perfeita harmonia com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação da Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana. Assim, a disciplina de Etnicidades e Literatura Brasileira, 

instituída no currículo de 2005, ofertada no rol das optativas apresenta um programa 

condizente com o que é determinado pelas Diretrizes. Isto já é sinalizado na sua própria 

ementa que apresenta como proposta o ñestudo de representa»es da diversidade ®tnica 

em textos literários, focalizando-se as hierarquias institu²das e a sua revers«oò.  

         O conteúdo programático da disciplina aponta cinco temas que contribuem 

sistematicamente para a implementação da Lei 10.639/03; temas que versam sobre 

assuntos dos quais é inadmissível que um aluno formando de licenciatura em Letras, ou 

seja, no final do curso, não tenha desenvoltura para discuti-los, não tenha familiaridade, 

ou manifeste total desconhecimento. Tais temas são: 1) Identidade, raça, etnia: visão 
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histórica dos conceitos; 2) A violência simbólica nas representações literárias de raça e 

etnia; 3) As narrativas da identidade étnica e racial constituídas pela literatura brasileira; 

4) O processo de reversão do cânone a partir dos estudos raciais; 5) As políticas da 

identidade versus a desconstrução da visão essencialista na literatura brasileira. 

        Embora o programa da disciplina Etnicidades e Literatura Brasileira apresente 

perfeita conformidade com as bases legais que instituiu a Lei 10.630/03, infelizmente a 

disciplina não é ofertada como componente obrigatório. Mesmo na proposta de reforma 

curricular do PPP que está tramitando no CL/2, a disciplina continua no rol das 

optativas.  

A fim de complementar as informações da pesquisa, fizemos um levantamento 

junto à professora que ministra essa disciplina Etnicidades e Literatura Brasileira. 

Autodeclarada militante do movimento negro, a docente relata que a disciplina passou a 

ser oferecida a partir de 2005 e, desde que foi criada, só foi ministrada por ela ou, por 

seus orientandos de mestrado e doutorado durante o tirocínio. A docente também 

relatou que, desde que a disciplina foi criada, nenhum outro docente do CL/2 

manifestou o desejo de ministrá-la.  

Segundo a docente, nos semestres impares há mais alunos matriculados porque 

ingressam mais alunos na primeira seleção do ano do que na segunda. Em decorrência 

disso, a docente mencionou também que a disciplina não foi ofertada em alguns 

semestres, pois, o número de pré-matriculados foi inferior a dez alunos. Segundo ela, o 

curso adota esse critério como condição para que a disciplina seja ministrada. No 

entanto, de acordo com informações fornecidas pelo colegiado do curso, no ano de 2007 

a disciplina foi ministrada somente com nove alunos matriculados. Diante desse dado e 

dos relatos colhidas junto a docente, sentimos a necessidade de acrescentar mais 

informações sobre a disciplina.  

Assim, fomos ao colegiado do CL/2 e solicitamos o histórico de alunos pré-

matriculados na disciplina Etnicidades e Literatura Brasileira de 2005.1 até 2015.1. 

Nosso objetivo era observar se, nos semestres em que a disciplina não foi ofertada, 

houve demanda de alunos pré-matriculados superior a dez. Os funcionários do 

colegiado relataram que essa informação eles não tinham. Segundo eles, essa 

informação fica armazenada no banco de dados de outro setor da Universidade. Neste 

outro setor, fomos informados que os dados que estávamos solicitando ficavam no 

banco de dados da uma Superintendência da Universidade. Já nesta Superintendência, 

fomos informados que a Universidade não armazena em seu banco de dados 
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informações referentes aos alunos pré-matriculados, mas, somente a matrículas 

efetivamente realizadas. Ou seja, as informações sobre alunos pré-matriculados são 

descartadas pela Universidade.  

O fato de ser disponibilizada como optativa faz com que haja períodos em que a 

disciplina Etnicidades e Literatura Brasileira  não seja ofertada. Desta forma, 

analisando o histórico da disciplina percebe-se, no quadro a seguir, bolsões de 

cobertura. Depreende-se disso que nem todos os alunos de licenciatura do CL/2 cursam 

a disciplina cujo programa possui mais vocação para a formação de professores diante 

do que instituiu a Lei 10.639/03. Quando indagamos o colegiado de Letras a respeito 

dos vários períodos sem a oferta da disciplina obtivemos a seguinte resposta: ña 

disciplina s· ® ofertada quando tem demanda de alunosò. No entanto, n«o explicou qual 

o crit®rio utilizado para aferir a ñdemanda dos alunosò.  O gráfico a seguir representa a 

quantidade de alunos matriculados e quando a disciplina foi ofertada. 
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Figura 1. N¼mero de alunos matriculados na disciplina ñEtnicidades e Literatura Brasileiraò 

oferecida no CL/2 no período de 2005 a 2014. * Para 0 alunos matriculados, não houve oferta da 

disciplina. 
 

É importante ressaltar que o docente que ministra a disciplina Etnicidades e 

Literatura Brasileira  também criou e até então coordena, no CL/2, um Projeto de 

pesquisa. Tal projeto desenvolve pesquisas de mestrado e doutorado em Literatura 

Afro-Brasileira com vista à formação de professores dentro dos critérios estabelecidos 

pela Lei 10.639/03. Além disso, o projeto possibilita que os graduandos em Letras da 

Universidade 2 façam iniciação científica sobre questões voltadas para o ensino de 
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Literatura Afro-Brasileira na perspectiva que preconiza as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino de História e Cultura Africana e Afro-Brasileira.  

3.5 Os Programas das Disciplinas da área Pedagógica dos Cursos de Letras  

 

     O objetivo deste capítulo foi descrever e analisar os programas das disciplinas de 

Literatura Brasileira a partir do advento do que determina a Lei 10.639/03 e as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Em virtude da quase que 

inexistência de um estudo sistemático e concatenado entre as disciplinas de Literatura 

Brasileira, de modo que ponha em prática o que dispõe a Lei 10.639/03 e as diretrizes 

mencionadas, optamos também por analisar os programas das disciplinas obrigatórias 

da área pedagógica dos cursos de licenciatura em Letras pesquisados.  

3.5.1 O Cursos de Letras 1 

 

      O CL/1 prevê que o aluno curse as seguintes disciplinas da área pedagógica: Prática 

Pedagógica I, Prática Pedagógica II, Prática Pedagógica III, Prática Pedagógica IV, 

Estágio I, Estágio II, Estágio III, Estágio IV. As quatro disciplinas de Prática 

Pedagógica são oferecidas nos quatro primeiros semestres do curso, sendo uma por cada 

semestre. Nos quatros últimos semestres do curso são oferecidas as disciplinas de 

Estágio, seguindo a mesma dinâmica de uma disciplina por semestre.  

      Em decorrência disso, percebe-se que o curso prevê o estudo das disciplinas 

pedagógicas durante todos os oito semestres do curso de Licenciatura em Letras. 

Observando os programas das quatro disciplinas de Prática Pedagógica, há uma 

manifesta preocupação com a formação do professor não somente para o ensino de 

Língua Portuguesa, mas também para o ensino de Literatura.  

          Não se vislumbrou nos programas das disciplinas de Literatura Brasileira uma 

preocupação voltada para o ensino/aprendizagem da Literatura, ou melhor, um cuidado 

com a forma«o direcionada para ñensinar a ensinar literaturaò. Contudo, o mesmo n«o 

se pode dizer dos programas das disciplinas de Prática Pedagógica.  

              Desse modo, a ementa da disciplina Prática Pedagógica I menciona o interesse 

em estudar as ñdiversas tend°ncias pedag·gicas brasileiras relativas ¨s pr§ticas 
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metodológicas do ensino de língua portuguesa e de literatura, com o objetivo de 

estabelecer efetiva rela«o entre teoria e pr§ticaò. Na disciplina Pr§tica Pedag·gica II, a 

ementa prop»e o estudo das ñabordagens (de ensino aprendizagem) enfocando a rela«o 

teoria-prática necessária à formação do professor de Língua Portuguesa e de literatura 

na Educa«o B§sicaò.   

               Embora os programas dessas disciplinas mencionem o interesse pela formação 

do professor para ensinar literatura na Educação básica, o conteúdo programático da 

disciplina prática Pedagógica I pauta-se exclusivamente pelo estudo da Língua 

Portuguesa: ñensino de gram§tica; tipos de ensino de l²ngua; as variedades da l²nguaò.  

Isto é reforçado pela bibliografia das duas disciplinas. Referências que façam menção a 

uma discussão do ensino de Literatura aparecem como mera ornamentação: duas12 obras 

no programa da disciplina Prática Pedagógica I e nenhuma obra no programa da 

disciplina Prática Pedagógica II.         

                 Já a disciplina Prática Pedagógica III aponta em sua ementa que uma de suas 

finalidades é o aprofundamento de estudos relativos à política educacional brasileira 

(aspectos sociais, históricos, antropológicos e legais); interessa-se também pelas 

relações entre currículo e sociedade; por fim, orientar as abordagens de questões  

enfocando a relação teoria-prática necessárias à formação do professor de Língua 

Portuguesa e de literatura na Educa«o B§sicaò. 

           É perceptível o interesse da disciplina em estudar os aspectos legais concernentes 

à política educacional, fato que representa uma dimensão positiva na formação do 

professor. Todavia, dois elementos precisam ser observados: embora seja interesse da 

disciplina estudar aspectos legais da política educacional, o programa da disciplina não 

sinaliza o interesse pelo estudo das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das 

Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana, nem tampouco o marco legal sobre o qual se ampara a Lei 10.639/03.  

             Outro aspecto que merece destaque diz respeito aos métodos de ensino, que, 

embora previstos nos objetivos do programa da disciplina, não há sinalização de 

interesse em desenvolver estudos pautados no ensino também de literatura, todavia 

ambicionam ñpropor m®todos de ensino de l²ngua portuguesaò. 

                                                           
12

 Encontramos no Programa da Disciplina de Prática Pedagógica I as seguintes referências: MARTINS, 

Ivana. A literatura no ensino médio: quais os desafios do professor? In: MENDONÇA, Márcia; 

BUNZEN, Clécio. (Orgs.) Português no ensino médio e formação do professor. São Paulo: Parábola 

Editorial. 2006. P83-102.   MALEARD, Letícia. Ensino e literatura no 2º grau: problemas e 

perspectivas. Porto Alegre: Mercado de Letras, 1985.   
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                Em relação à formação do professor para ensino de Língua Portuguesa, há no 

programa da disciplina uma concatenação entre a ementa, os objetivos específicos e o 

conteúdo programático. Não obstante, em relação ao ensino de Literatura percebe-se 

que a ementa destoa do conteúdo programático da disciplina, uma vez que, não prospera 

neste, a existência de tópico que manifeste interesse específico pelo estudo do ensino de 

literatura, a despeito de a ementa prevê enfoque na relação teoria-prática indispensável à 

formação de professor, tanto que Língua Portuguesa quanto de Literatura na Educação 

Básica.  

                Por outro lado, o mesmo não ocorre em relação à formação do professor para 

a disciplina de Língua Portuguesa, para a qual há manifesto interesse no conteúdo 

program§tico pelo ñensino da L²ngua Portuguesa: os projetos pedag·gicos a partir dos 

temas transversais sugeridos pelos PCNsò. Nada obsta que aspectos relativos ¨ 

formação do professor para o ensino de Literatura na Educação Básica sejam estudados 

na disciplina, o que se percebe no programa da disciplina (principalmente no conteúdo 

programático e nas referências) é que, se isto acontece, é de maneira transversal.    

          A análise do programa da disciplina nos conduz a acreditar que um estudo que se 

paute por estudar a formação do professor com vista ao ensino de Literatura na 

Educação Básica, bem como um estudo que se ocupe com os aspectos legais da Lei 

10.639/03 e suas diretrizes fique secundarizado, ou talvez seja inexistente nesta 

disciplina.  

        O programa da disciplina Prática Pedagógica IV apresenta em sua ementa que a 

pretensão da disciplina é analisar: 

 
[...] os princípios Arte-educação como processos de mediação da 

aprendizagem de língua e de literatura na Educação Básica [...] 

enfocando a relação teoria-prática necessária à formação do professor 

de Língua Portuguesa e de literatura na Educação Básica. 

  

         Dentre os objetivos da disciplina destacamos os seguintes: ñRefletir sobre a 

pluralidade cultural e as múltiplas express»es art²sticas do Brasilò; ñCompreender a 

import©ncia da arte na consci°ncia da preserva«o do patrim¹nio culturalò; ñAnalisar os 

sistemas de representa«o visual e est®ticaò; ñProduzir uma a«o interdisciplinar a ser 

aplicada em escolaò; ñCompreender a importância da arte na consciência da preservação 

do patrim¹nio culturalò.  

             Há nos objetivos do programa da disciplina uma nítida preocupação com 

diferentes expressões artísticas, dentre elas, a Literatura. Vislumbra-se também nos 
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objetivos, o interesse em estudar a Literatura por uma perspectiva que reflita a 

pluralidade cultural do Brasil de modo que desenvolva nos alunos uma compreensão da 

importância da arte na preservação do patrimônio cultural.  

            Ao se interessar pela pluralidade cultural das expressões artísticas do Brasil, 

intenção expressa nos objetivos, a disciplina acena com a possibilidade de estudos 

pautados nos ditames do que preceitua a Lei 10.639/03. Isto é confirmado no conteúdo 

program§tico, quando prev°: ñA pluralidade cultural e étnica no Brasil e a formação do 

professor para a escola b§sicaò; ñA lei 11.645/08 e o ensino da cultura afro-brasileira e a 

cultura ind²gena no curr²culo da escola b§sicaò.  

            Dentre todos os programas de disciplinas analisados, tanto de Teoria da 

Literatura e Literatura Brasileira, quanto das disciplinas da área pedagógica, a única que 

faz referência explicita à Lei 11.645/08 e ao ensino da cultura afro-brasileira e cultura 

indígena no currículo da escola básica é o da disciplina Prática Pedagógica IV. Fato que, 

ao nosso olhar, pode se configurar em algo extremamente tímido para as pretensões das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

           A rigor, o sistema da educação básica brasileira tem negligenciado o estudo de 

história e cultura afro-brasileira e africana e é esse mesmo sistema que é responsável por 

formar os alunos que ingressam no ensino superior, incluindo-se aí o curso de Letras. 

Em decorrência disso, perceberemos que um semestre apenas de estudos a respeito do 

que preceitua a mencionada lei é incipiente em face da potência gerada por anos de 

estudos pautados em sub-representações, silêncio, distorções históricas e estereotipias 

das matrizes étnico-raciais também formadoras da população brasileira: os afro-

brasileiros e os indígenas.    

            Embora a disciplina tenha previsão de carga horária de 105 horas/aula, o que 

representa um avanço se comparado à carga horária destinada às disciplinas de 

Literatura e Teoria da Literatura, as quais dispõem de quase metade desse tempo, somos 

conduzidos a acreditar que a disciplina não dá o devido enfoque que o estudo da Lei 

11.645/08 merece. Isto porque, o conteúdo programático da disciplina, além de ser 

demasiadamente extenso, não prevê o estudo das diretrizes nas quais se ampara a 

mencionada lei.  

            Nesta mesma direção, as referências apontadas no programa da disciplina não 

estabelecem um debate sobre as relações étnico-raciais no Brasil. Aliás, as referências 

sequer citam o estatuto da igualdade racial, as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
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Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana, ou mesmo, a própria Lei 11. 645/08, fato que faz nascer uma 

preocupação a respeito das aulas que tratam da mencionada lei e sua articulação com a 

cultura afro-brasileira e a indígena no currículo da educação básica.  

         Por outro lado, o programa da disciplina manifesta, em todas as dimensões, o 

desejo de desenvolver um trabalho pautado na interdisciplinaridade. Isto fica mais 

evidente, quando o programa da disciplina prevê que uma das avaliações seja a 

construção de um projeto interdisciplinar. No entanto, os demais programas das 

disciplinas do CL/1 analisados nesta pesquisa, textualmente, não manifestam interesse 

em um trabalho interdisciplinar.    

        Já em relação às disciplinas de Estágio, o CL/1, denominadas simplesmente de 

Estágio I, II, III e IV, diferentemente do CL/2, a própria ausência da partícula 

determinante (ñde L²ngua Portuguesaò), de sa²da, nos conduz a acreditar que durante as 

disciplinas de Estágio, os alunos têm uma formação geral, e não particularizada. Dito de 

outra forma, o próprio título das disciplinas de Estágio do CL/1 nos impulsiona a 

acreditar que a formação dos alunos está voltada tanto para o ensino de tanto de Língua 

Portuguesa quanto de Literatura Brasileira. E, por outro lado, os alunos precisam 

demonstrar, em suas aulas em nível de estágio na educação básica, que estão aptos para 

o ensino das duas disciplinas. 

         Não obstante, a preocupação com o ensino de da Literatura Brasileira não pode ser 

vislumbrada no programa da disciplina de Estágio I, a qual tem por objetivo expresso no 

programa fazer com que os alunos, partindo ñdo referencial te·rico adquirido ao longo 

do curso, (...) identifique, analise e interprete formas de atuação do professor de língua 

portuguesaò. Ao longo de todo o programa da disciplina de Est§gio I, n«o prospera a 

presença sequer do nome Literatura. Evidencia-se mais uma vez um completo silêncio 

acerca do ensino de Literatura Brasileira.   

      Por outro lado, o programa da disciplina de Estágio II a despeito de mencionar na 

ementa o interesse pelos ñobjetivos e metodologias do ensino de Língua Portuguesa e 

Literatura no Ensino Fundamental, de 5Û a 8Û s®ries e Ensino M®dioò seus objetivos, 

conteúdo programático e bibliografia13 dialogam especificamente a respeito do ensino 

                                                           
13

 Encontramos no Programa da Disciplina de Estágio II do CL/1 as seguintes referências: FAZENDA, 

Ivani Catariana Arantes et all. A Prática de Ensino e o Estágio Supervisionado. Campinas ï São Paulo: 

Papirus, 1991. GERALDI, João Wanderley. O texto na sala de aula: leitura e produção. 3.ed. São Paulo: 

Ática, 2002. ILARI, Rodolfo. A linguística e o ensino de língua portuguesa. São Paulo (SP): Martins 

Fontes, 1989. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 14. Ed. São Paulo: 
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de Língua Portuguesa. Assim, a disciplina objetiva que os alunos lancem mão do 

referencial te·rico constru²do ao longo do curso para ñidentificar, analisar e interpretar 

formas de atuação do professor de língua portuguesaò de modo que vivenciem ñas 

funções e responsabilidades ao seu papel de educador nas escolas de ensino 

fundamental e m®dioò.  

          Portanto, no tocante ao ensino de Literatura Brasileira, o silêncio dos objetivos, 

do conteúdo programático e bibliografia evidencia no programa da disciplina de Estágio 

II uma contradição. Sua ementa anuncia o interesse da disciplina em discutir objetivos e 

metodologias do ensino de Literatura no Ensino Fundamental, todavia este fato que não 

encontra amparo nos objetivos, conteúdo programático e bibliografia. 

         Os programas das disciplinas de Estágio III e IV são quase que idênticos. A 

ementa é a mesma, só havendo diferença quanto ao público para o qual a disciplina se 

destina. Enquanto a disciplina de Estágio III é voltada para a docência no Ensino 

Fundamental, segundo ciclo, a disciplina de Estágio IV é voltada para a docência no 

Ensino Médio. Os objetivos, conteúdo programático, metodologia e avaliação são os 

mesmos para as duas disciplinas. Já a bibliografia, há, nas disciplinas de Estágio III e 

IV 14, a indicação de apenas uma obra que versa sobre o ensino de Literatura15. 

            As ementas das disciplinas de Estágio III e IV apresentam que o interesse é 

elaborar e desenvolver ñprojetos de doc°ncia em classes de Ensino Fundamental, 5Û ¨ 8Û 

série (e Médio), na área de Língua Portuguesa e Literaturaò. Para tanto, as pr·prias 

emantas das disciplinas afirmam que se interessam em discutir ñprocedimentos 

didáticos e metodológicos para optimização do ensino da língua maternaò. Ou seja, ao 

manifestar o interesse que o estágio desenvolva projetos de docência na área de 

Literatura para turmas do Ensino Fundamental, segundo ciclo, e para o Ensino Médio, a 

partir da utilização de mecanismos didáticos e metodológicos que oportunizem o 

ñensino da l²ngua maternaò, os programas das disciplinas parecem explicitar qual a 

concepção do CL/1 em relação à função da Literatura na Educação Básica.  

                                                                                                                                                                          
Cortez, 2002. SILVA, Rosa Virgínia Mattos e. Contradições do ensino de português: a língua que se 

fala X a língua que se ensina. 5.ed. São Paulo: Contexto, 2002.  
14

 Trata-se da seguinte obra: ZILBERMAN, R. A leitura e o ensino da literatura. São Paulo: 

Contexto, 1991.  
15

 Se levarmos em consideração que os PCNs do Ensino Médio e as Orientações Curriculares 

para o Ensino Médio: linguagens, códigos e tecnologias  mencionam discutem também o ensino 

de Literatura, podemos afirmar que os programas da disciplinas, além da obra de Zilberman, 

prevê mais duas referências, as outras dez obras indicadas versão sobre o ensino de Língua 

Portuguesa.   
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      Por fim, vale ressaltar que ao analisar o relatório de estágio16 dos alunos formandos 

que foram entrevistados da turma de 2014.1, observamos que a priorização do ensino de 

Língua Portuguesa expressa nos programas das disciplinas de Estágio reverbera na 

docência do estagiário, pois, com exceção do relatório de dois dos alunos formandos, 

todos os demais ensinaram exclusivamente Língua Portuguesa, sem que para isto 

tenham utilizado textos literários.    

             Os assuntos encontrados nos relatórios foram: Revisão de tonicidade; Gêneros 

textuais; Ortografia; Sujeitos da Oração; Predicados; Verbos impessoais; Fonemas; 

Discurso direto e indireto; Verbos Impessoais; Concordância e uso de pronomes 

relativos; Análise Sintática; Adjetivos; Substantivos; Sinais de pontuação. É perceptível 

nos relatórios a escassez de textos literários. Assim, três estagiários não utilizaram 

nenhum texto literário em suas aulas. Os textos literários utilizados por dois estagiários 

foram: a fábula A Coruja e a Águia; um poema atribuído a Patativa do Assaré, mas sem 

título, um poema intitulado Quem é importante, de Tatiana Belinky, e, por fim, uma 

lenda africana intitulada Por que o Sol e a Lua foram morar no céu.  

           Os dois estagiários também utilizaram as seguintes fábulas: A gansa dos ovos de 

ouro (ESOPO, 1994, p.78), A cigarra e as formigas, O Galo e a Raposa e, o conto 

Pontos de vista (João Anzanello Carascoza) e a crônica O Mistério da Herança, por 

fim, os contos A velha contrabandista (Stalinislaw Ponte Preta) e A complicada arte de 

escrever (Rubens Alves). É notória a pouca presença de textos literários nas aulas que 

foram ministradas pelos estagiários do CL/1. O fato ganha maior destaque negativo, 

                                                           
16 Os alunos estagiaram durante toda uma unidade letiva nas escolas públicas estaduais. A carga 

horária foi de 4 horas/aula por semana. Lecionaram, em média, 44 horas/aula. As escolas ficam 

em bairros da periferia da cidade, nas adjacências da o CL/1. Os alunos estagiaram basicamente 

em três unidades escolares: Colégio Estadual Alberto Valença; Colégio Estadual Aliomar 

Baleeiro; Colégio Estadual Visconde de Itaparica. Os alunos ao relatarem no questionário 

aplicado que estavam estagiando nesses colégios me instigaram por investigar se os Projetos 

Políticos Pedagógicos (PPP) e os planos de curso das disciplinas de Literatura de todas as três 

unidades de ensino contemplavam o disposto na Lei 10.639/03. Nos PPPs dos colégios Alberto 

Valença e o Aliomar Baleeiro não há nenhuma menção explicita ao que preceitua a mencionada 

lei, nem tão pouco, o que determina as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das 

Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Já o 

Colégio Visconde de Itaparica, sequer apresentou um Projeto Político Pedagógico. A 

coordenadora pedagógica da unidade de ensino alegou que estava muito defasado e que um 

novo estava sendo elaborado pelo corpo docente, há mais de um ano. Analisamos também todos 

os planos de curso da disciplina de Língua Portuguesa (já que a Literatura Brasileira é ensinada 

nesta disciplina) de cada uma das três unidades de ensino. Constatamos que há um total 

silenciamento de questões referentes à Literatura Brasileira e às relações étnico-raciais. Os 

planos de todos os três colégios limitam-se a mencionar, de forma vaga, o estudo das escolas 

literárias, do Arcadismo ao Modernismo.   

 



129 
 

quando procuramos observar se os poucos textos literários trabalhados pelos estagiários 

dialogam com o que preconiza a Lei 10.639/03.  

         Assim, verificamos que, com exceção de dois estagiários, todos os demais não 

trabalharam com autores da Literatura Negra ou Afro-brasileira. Desses dois, um 

utilizou somente a lenda africana intitulada Por que o Sol e a Lua foram morar no céu. Já o 

outro estagiário utilizou textos literários (contos, lendas, poemas, fábulas) dos seguintes autores: 

José Samwila Kakweji, Agostinho Neto, Gabriela Antunes, António Jacinto, Luandino Vieira, 

Catherine Gendrin/Laurent Cirvasier. É perceptível que, a despeito de também não ter utilizado 

obras da Literatura Negra ou Afro-brasileira, o relatório das aulas desenvolvidas por esse último 

estagiário está em consonância com os ditames da Lei 10.639/03. Para tanto, no relatório de 

estágio, ele sinaliza que os objetivos da disciplina foram: 1) Motivar o interesse pela 

literatura; 2) Atender a Lei 10.639/03 quanto à obrigatoriedade da história e cultura 

africana; 3) despertar e incentivar a leitura e a escrita a partir de textos de escritores 

africanos de língua portuguesa. 

 

   3.5.2 O Curso de Letras 2 

 

        Observamos no CL/2 que, na área pedagógica, são quatro disciplinas obrigatórias. 

Tais disciplinas são vinculadas à Faculdade de Educação, que fica em outro campus da 

Universidade. Desse modo, os alunos cursam essas disciplinas não no campus onde fica 

o curso de Letras, mas no campus onde fica a supracitada faculdade.  As quatro 

disciplinas da área pedagógica são: Didática e Práxis-Pedagógica I; Didática e Práxis-

Pedagógica II; Estágio Supervisionado I; Estágio Supervisionado II.  

      Há nos planos destas quatro disciplinas uma completa ausência de menção à Lei 

10.639/03, bem como as suas diretrizes. Isto nos induz a pensar que as possibilidades de 

discussões nas aulas das disciplinas pedagógicas do CL/2 a respeito do que dispõe a Lei 

10.639/03 e suas diretrizes estão no plano do imponderável. Corrobora com esta 

percepção um fato que nos chamou a atenção: em virtude da completa ausência da 

Literatura Brasileira nos programas das disciplinas, não é pretensão de nenhuma das 

quatro disciplinas trabalhar com o ensino de Literatura.  

        Nos quatros programas das disciplinas pedagógicas obrigatórias do CL/2, sequer 

aprece a palavra Literatura. Embora não sejam explicitados os objetivos das disciplinas 

nos programas de Didática de Práxis-Pedagógica I e II, ou seja, os programas não 
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preveem objetivos, é notório, pelo que podemos observar em suas ementas, que sua 

finalidade ® levar o aluno a construir conhecimento acerca da ñorganiza«o da pr§tica 

pedag·gicaò e o estudo do ñplanejamento de ensinoò. Mas o que ensinar? Qual ensino 

planejar? 

            Uma das respostas possíveis a esses questionamentos pode ser obtida na análise 

que fizemos nos programas das disciplinas de Literatura Brasileira do CL/2. Nessas 

análises pudemos observar que, de maneira geral, os programas das disciplinas de 

Literatura Brasileira no curso CL/2 não tem se pautado por uma formação de 

professores para ensinar de Literatura Brasileira na Educação Básica. De maneira 

particular, o problema se agrava, quando os programas das disciplinas são observados 

sob a clave que se paute por uma formação de professor de Literatura Brasileira a partir 

do que determina a Lei 10.639/03 e suas diretrizes.     

           Corrobora para a percepção do que foi mencionado acima o fato dos programas 

das disciplinas de Estágio Supervisionado de Língua Portuguesa I e II mencionarem em 

suas ementas, nos objetivos, nos conteúdos programáticos e na bibliografia17  a 

exclusividade no ensino de Língua Portuguesa. Há uma completa invisibilidade, ou 

melhor, há uma inexistência nos programas das disciplinas de Estágio Supervisionado 

de Língua Portuguesa I e II do CL/2 de elementos relacionados ao ensino de Literatura 

Brasileira.  

            Na própria nomenclatura das disciplinas de Estágio, a presença do elemento 

determinante ñde L²ngua Portuguesaò ® um forte indicativo de que durante o transcorrer 

das atividades da disciplina há exclusividade de atividades voltadas para o ensino da 

língua em detrimento do ensino também da Literatura.  Ou seja, a própria nomenclatura 

das disciplinas de Estágio já indica a quase que completa inexistência de questões 

relacionadas ao ensino de Literatura Brasileira. Fato que, numa análise dos programas 

das mencionadas disciplinas, pode ser verificado.  

        É perceptível nos programas das disciplinas de Estágio Supervisionado de Língua 

Portuguesa do CL/2 a exclusividade do ensino de língua materna. As próprias ementas 

das disciplinas apontam esse caráter prioritário do ensino de língua materna e pautam-se 

(no Est§gio I) pelo ñEstudo te·rico-metodológico da língua materna no campo da 

produção oral e escrita de texto, da leitura e da gram§ticaò, (e no Est§gio II) 

ñPlanejamento e implementa«o de atividades de ensino/avalia«o, na escola 

                                                           
17

 É importante lembrar que o programa da disciplina Estágio Supervisionado I não apresenta sequer a 

bibliografia estudada na disciplina.   
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fundamental e média, relativas ao uso da língua portuguesa [...] em uma proposta sócio-

interacionista de seus usos lingu²sticosò.   

           Desta maneira, os programas das disciplinas da área pedagógica revelam um 

completo descaso com o ensino de Literatura Brasileira. No Entanto, o CL/2 habilita o 

aluno, depois de formado, a ser professor não apenas de Língua Portuguesa, mas 

também de Literatura Brasileira. É como se a Literatura não existisse, é como se o aluno 

estagiário não tivesse que ensiná-la em seu estágio supervisionado ou mesmo durante 

sua trajetória na docência, ou mesmo, é como se o aluno não tivesse cursado as 

disciplinas de Literatura Brasileira.  

         O que fazer com todo o acúmulo de conhecimento teórico relacionado à Literatura 

Brasileira, construído ao longo do curso, se as disciplinas pedagógicas não propiciarem 

uma formação que permita ao aluno (na condição de professor) fazer a transposição 

didática deste conhecimento?  Diante da análise dos programas das disciplinas somos 

compelidos a acreditar que não há na formação do professor uma preocupação com o 

ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica.      

            Percebemos, portanto, que há uma lacuna nos programas das disciplinas de 

Estágio Supervisionado, no que concerne o ensino de Literatura Brasileira. Isto pode 

indicar que parece haver exclusividade para avaliar, durante o estágio docência, o 

ensino de Língua Portuguesa, embora saibamos que o conteúdo que é ministrado pelo 

estagiário é imposto pela escola na qual o estágio está sendo realizado.      

                Por fim, ressaltamos que os programas das disciplinas tanto de Literatura 

Brasileira quanto da área pedagógica não sugerem que haja uma formação que ensine o 

aluno a ensinar Literatura Brasileira. No entanto, todos os programas das quatro 

disciplinas da área pedagógica mencionam, como fundamento, o trabalho voltado para 

ensinar a ensinar Língua Portuguesa. Todo esse quadro, indubitavelmente gera prejuízos 

para a formação do professor voltada para o ensino de Literatura Brasileira em geral, e 

de maneira particular, gera prejuízos para a implementação da Lei 10.639/03.  

      Cumpre registar que, não obtivemos êxito, ao solicitar da Universidade, os relatórios 

feitos pelos estagiários que responderam o questionário. Desse modo, não foi possível 

analisar se o trabalho dos estagiários comtempla o que preceitua a Lei 10.639/03, no 

tocante ao ensino de Literatura Brasileira.              

         Como já havia sinalizado, a seguir, trataremos das referências bibliografias 

estudas nos Cursos de Letras objeto dessa pesquisa. Nesta próxima seção, discutiremos 

os autores e obras (teóricos, críticos e literatos) recorrentes; apontaremos as obras que 
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contribuem para a implementação da Lei 10.639/03. Faremos isto articulando com 

alguns relatos colhidos nos depoimentos dos alunos dos cursos de Letras pesquisados. 

Vale ressaltar que não será nossa ambição esgotar o debate sobre o assunto. Também 

não será nossa intenção discorrer a respeito de cada uma das obras teóricas ou literárias 

citadas referências bibliografias.           

 

3.6 Referências Bibliográficas dos Programas das Disciplinas de Literatura 

Brasileira e a Lei 10.639/03  

 

             Os cursos de Licenciatura em Letras devem proporcionar ao graduando uma 

formação que lhe permita não somente refletir criticamente a respeito de obras literárias 

como também possibilite a construção de conhecimento teórico e prático sistematizado 

para ensinar Literatura. Assim, dentro de um quadro de referências adotadas, as obras da 

Crítica Literária e da Teoria da Literatura atuam na formação docente como 

formuladoras de interpretações. É também, a partir dessas obras, com elas ou rebelando-

se contra elas, que o discente de Letras vai se forjando como professor de Literatura. 

           Em decorrência disso, é pretensão dos cursos de Letras propiciarem aos discentes 

o desenvolvimento de habilidades que permitam o domínio crítico de um espectro 

mínimo representativo da Literatura Brasileira. Desta maneira, as referências 

bibliográficas utilizadas nos cursos de Letras possuem papel fundamental na construção 

imagética de Literatura para os discentes, uma vez que ela é responsável por pautar a 

imagem das obras e dos autores com os quais o discente se habituou durante o curso. 

      Conforme aponta Jobim (1999) os cursos de Letras são diretamente responsáveis 

pela construção de uma imagem do literário, pois, selecionam determinadas obras 

literárias, sancionam determinada representação da literatura, transmitem-nas 

institucionalmente aos discentes, que por sua vez, se encarregaram de retransmitir para 

seus futuros alunos.  

      Em face dessas considerações, analisamos as referências bibliografias sugeridas nos 

programas das disciplinas de Literatura Brasileira e Teoria da Literatura que fazem parte 

do quadro de disciplinas obrigatórias dos cursos de Letras pesquisados. O objetivo de 

analisar as referências bibliográfi cas apresentadas nos programas das disciplinas é 

justamente observar qual a imagem do literário é construída a partir dos autores e obras 

indicadas. De modo particular é pretensão observar se as bibliografias estão em 

consonância com o que preceitua a Lei 10.639/03 e as Diretrizes Curriculares Nacionais 
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para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana.  

 

3.6.1. As Referências Bibliográficas das Disciplinas do Curso de Letras 1 

 

      Observando os programas das seis disciplinas obrigatórias ofertadas no CL/1, as 

quais envolvem Introdução aos Estudos Literários, Literatura Brasileira e de Teoria da 

Literatura, percebemos que os autores (teóricos, críticos e literatos) mais indicadas são: 

Antônio Cândido, Antoine Compagnon,  Benedict Anderson, Eneida Maria de Souza, 

Haroldo de Campos, Luiz Costa Lima, Néstor Garcia Canclini, Stuart Hall, Wolfgang 

Iser, Homi Bhabha, João Luiz Lafetá, Jonathan Culler, Flora Sussekind, Alfredo Bosi, 

Terry Eagleton, Roland Barthes, Zilá Bernd. Esses autores aparecem citados nas 

bibliografias de mais de um dos programas das disciplinas.  

        No entanto, quando os alunos formandos são indagados sobre quais autores 

teóricos, e críticos literários foram, normalmente, indicados e trabalhados por seus 

professores em sua formação nas aulas de Literatura citam nomes como: Bakhtin, 

Foucault, Roland Barthes, Walter Benjamim, Lacan, Platão, Antônio Cândido, Alfredo 

Bosi, Said, Iser, Evelina Hoiseil. Percebe-se com isso que nomes como Bhabha, 

Canclini, Anderson, que fazem reflexões substantivas a respeito da crítica cultural e 

que, consequentemente, trazem contribuições relevantes para a implementação da Lei 

10.639/03, não foram citados.   

     Com exceção da disciplina In trodução aos Estudos Literários que propõe 27 obras 

literárias para serem escolhidas pelos alunos e analisadas em seminários avaliativos, 

encontramos na bibliografia dos programas das disciplinas quatro obras de Jorge 

Amado, duas obras de José de Alencar e uma antologia da poesia baiana de século XX 

organizada por Assis Brasil. O número de obras literárias sugeridas é irrisório para uma 

formação qualificada de um professor de Literatura Brasileira. Isto porque as referências 

bibliografias sugerem que há prioridade em se estudar a teoria e a crítica literária.     

         No entanto, os alunos quando são indagados sobre quais obras literárias foram 

normalmente trabalhadas nas aulas de Literatura responderam o seguinte: Machado de 

Assis, Graciliano Ramos, Cecília Meireles, Jorge Amado, Manuel Bandeira, 

Drummond, Castro Alves, Oswald de Andrade, Mário de Andrade, Rubens Alves, 

Fernando Pessoa, Agostinho Neto, Gil Vicente, Camões, Antero de Quental, Gregório 

de Matos, Rubens Fonseca, Fernando Veríssimo, Agualusa e Mia Couto. Apesar de os 
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programas das disciplinas não apresentarem nos objetivos a leitura de obras desses 

autores pressupomos que os alunos formandos realmente leram obras dos autores 

citados.   

           Chama a atenção que 20% dos alunos não citaram o nome de sequer um autor de 

literatura. Isto quando perguntados sobre autores teóricos, críticos e literatos estudados 

no curso de Letras, limitaram-se a dizer: ñOs c©nonesò.  £ recorrente tamb®m, nas 

respostas, express»es como: ñE muitos outros que custa-me lembrarò; ñS«o muitos....ò; 

ñdentre outros que n«o recordo no momentoò; ñmuitos outros com cuja a tem§tica n«o 

me identifiquei, e por isso dos quais n«o recordoò; ñdentre outrosò; ñoutrosò. A 

dificuldade de lembrar possivelmente está diretamente ligada à extensa bibliografia 

apresentada nos programas das disciplinas ou a ausência de leitura. Conforme já foi 

sinalizado acima, as bibliografias são extensas para a carga horária destina para cada 

disciplina, a saber, 60 horas/aula.  

       Quando os formando são indagados a apontar quais as obras mais indicadas para o 

estudo de Literatura Brasileira em salas de aula na Educação Básica, parece que existe 

um descompasso entre as referências bibliográfi cas dos programas das disciplinas de 

Literatura do Curso de Letras e as obras sugeridas pelos alunos de Letras. Esse 

descompasso é revelado no enorme número de alunos - 70%  -  que citou um só obra 

literária.  

           Desse enorme quantitativo que não indicou nenhuma obra literária, 30% 

deixaram a pergunta em branco; 20% deram respostas evasivas, tais como, ñN«o h§ 

nenhum trabalho relacionadoò, ñAinda n«o tive oportunidade de ensinar literaturaò; 

10% atribuíram ao fato de não saberem indicar obras literárias às bibliotecas pouco 

aparelhadas e a sua pr·pria ñignorância voltadas pra o estudo liter§rioò; por fim, 10% 

afirmaram que, por trabalhar com Literatura Africana de Língua Portuguesa, tomam 

informações sobre referências bibliográficas ñcom amigos africanos e do movimento 

culturalò.  

       Quando os alunos são solicitados a indicar obras da literatura brasileira que podem 

ser utilizadas no ensino de Literatura com a finalidade de implementar a Lei 10.639/03, 

o percentual de 60%  dos alunos não conseguiram indicar um só obra literária mantêm o 

patamar de desconhecimento. Possivelmente, esse percentual está diretamente ligado às 

bibliografias dos programas das seis disciplinas que também não indicaram uma só obra 

literária cuja tessitura do texto caminhe no sentido do que é preconizado pelo que está 

disposto na Lei 10.639/03. 
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 Vale ressaltar que, dos 40% restantes, 30% indicaram autores da Literatura 

Africana de Língua Portuguesa, tais como: Odjaky, Agostinho Neto, Luandino Vieira, 

Senghor, Amié Cezar. Os outros 10% restante indicaram Lima Barreto. Embora tenham 

sido provocados a justificar o porquê indicaram esses autores, metade não respondeu. O 

restante justificou a escolha apontando a luta dos países africanos pela independência 

colonial ou, no caso do percentual que citou Lima Barreto, por questões ligadas aos 

ñproblemas sociais do Brasilò, sem, contudo, revelar quais s«o os problemas. 

Em pesquisa realizada por Oliveira (1982), ocasião em que foram analisados os 

programas de ensino de Literatura Brasileira de 24 universidades federais e uma 

estadual (USP), constatou-se que a obra mais indicada era mais indicada era A 

Literatura no Brasil de Afrânio Coutinho, seguido de A História Concisa da Literatura 

Brasileira de Bosi e a Formação da Literatura Brasileira de Antônio Cândido. Tal 

constata«o indicou que ñexiste uma mescla de influências junto à predominância de 

Afr©nio Coutinhoò. (OLIVEIRA, 1982, p.58). 

        O levantamento realizado nos programas das disciplinas18 mencionadas 

acima revela uma forte mudança da tendência do quadro apontado por Oliveira (1982), 

uma vez que, dentre as obras de história da Literatura Brasileira indicadas pelos 

programas das disciplinas do CL/1, não há indicação de obra de Afrânio Coutinho 

(1986). No entanto, a obra a Formação da Literatura Brasileira de Antônio Cândido 

tem presença marcante. 

A pesquisa de Oliveira (1982) aponta a pouca indicação de obras de teoria e 

crítica literária nos programas das disciplinas que foram seus objetos de análise. Já 

Mazanatti (2007, p. 86), sinaliza um aumento significativo de indicações de obras de 

teoria e crítica literária, com sobreposição à de história da Literatura. No CL/1 podemos 

confirmar a forte tendência de indicações de obras relacionadas à teoria e a crítica 

literária em detrimento de obra de história da Literatura. As referências bibliografias dos 

programas das disciplinas apontam 32 obras de teoria da Literatura e 43 obras de crítica 

literária, perfazendo um total de 75 obras.  

O expressivo número de obras indicadas nos programas das disciplinas constitui 

empecilho para que apresentemos todas as obras neste espaço, sob pena de transformar 

a leitura em algo enfadonho.  

                                                           
18

 Introdução aos Estudos Literários, Teoria da Literatura, a Literatura no Brasil Colonial, Literatura 

Brasileira e Identidade Cultural, Literatura Brasileira do Século XX, Literatura Baiana.   
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3.6.2 As Referências Bibliográficas das Disciplinas do Curso de Letras 2  

 

             Ao analisar as referências bibliográficas, dos programas das disciplinas 

obrigatórias, ofertadas no CL/2, que se pautam por estudar a Literatura Brasileira, a 

Crítica Literária Brasileira e a Teoria da Literatura, observamos que os autores (teóricos, 

críticos e literatos) que foram mais indicados são: Antônio Cândido, Antoine 

Compagnon, Benedict Anderson, Eneida Maria de Souza, Haroldo de Campos, Luiz 

Costa Lima, Néstor Garcia Canclini, Stuart Hall, Wolfgang Iser, Homi Bhabha, João 

Luiz Lafetá, Jonathan Culler, Flora Sussekind, Alfredo Bosi, Terry Eagleton, Roland 

Barthes. Zilá Bernd. Esses autores aparecem citados nas bibliografias de mais de um 

dos programas das disciplinas.  

        Em questionário aplicado junto aos alunos formandos do CL/2, os alunos foram 

indagados a responder quais autores teóricos, e críticos literários foram normalmente 

indicados e trabalhados por seus professores em sua formação nas aulas de Literatura. 

Os nomes mais citados foram: Bahktin, Foucault, Roland Barthes, Walter Benjamim, 

Lacan, Platão, Bakhtin, Antônio Cândido, Alfredo Bosi, Said, Iser, Evelina Hoiseil, 

Silviano Santiago, Eneida Souza.  

       Do mesmo modo como aconteceu no CL/1, percebe-se a forte presença de reflexões 

acerca das obras de autores como Bhabha, Canclini, Hall, Anderson, fato que aumenta 

nossa expectativa em relação à implementação da Lei 10.639/03, uma vez que, tais 

autores fazem reflexões substantivas a respeito da crítica cultural.  

          Já quando acionados a responder quais obras literárias foram normalmente 

trabalhadas nas aulas de Literatura, os alunos sinalizaram o seguinte: Mário de Andrade; 

Machado de Assis; Drummond; Camilo Castelo Branco; Machado Assis; Drummond, 

Cecília Meireles; Monteiro Lobato, Guimarães Rosa.  

          Das referências bibliográficas dos programas das disciplinas obrigatórias, só há 

indicação de obras literárias no programa da disciplina Literatura Brasileira 

Contemporânea. Todas as demais referências bibliográficas dos outros programas se 

limitam a indicar obras da teoria e da crítica literária.  A disciplina Literatura Brasileira 

Contemporânea indica uma antologia de Oswald de Andrade, Vidas Secas, de 

Graciliano Ramos e, por fim, Cadernos Negros: os melhores poemas, uma antologia 

organizada pelo grupo Quilombhoje.   

       Assim, não é de estranhar que mais de 60% dos alunos formandos do curso de 

Letras não tenham citado uma única obra literária que tenha sido trabalhada nas aulas de 
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Literatura durante sua formação. Tal como no CL/1 limitaram-se também a responder: 

ñOs c©nonesò; ñN«o me lembroò; ñDiversos autoresò. Essas respostas evasivas podem 

ser o reflexo do currículo das disciplinas de Literatura Brasileira que privilegiam o 

estudo da teoria e da crítica literária. Vale ressaltar que, desse percentual de 60%, mais 

da metade não respondeu à pergunta.  

            Em consonância com o que é proposto pelas bibliografias dos programas das 

disciplinas, cerca de 12% dos formandos, quando foram indagados acerca de quais 

obras literárias indicam para serem trabalhadas em aulas de Literatura na Educação 

Básica responderam: ñMacuna²ma, de M. de Andrade; O guarani, de José de Alencar; 

Mem·rias P·stumas de Br§s Cubas, de M. de Assis; A Carta de Pero Vaz de Caminhaò. 

Outros 12% responderam Cristiane Sobral. E, por fim, quase 80% afirmaram que 

indicam ños cl§ssicosò; ñEscritores brasileiros e baianosò; ñOs can¹nicos e 

vestibuláveisò. 

          Mais uma vez destacamos uma mudança da tendência apontada por Oliveira 

(1982). Ou seja, tal qual no Cl/1, nos programas das disciplinas obrigatórias de 

Literatura Brasileira do CL/2, não há indicação de obras de Afrânio Coutinho. 

Entretanto, confirma-se a robusta tendência de indicações de obras relacionadas à teoria 

e a crítica literária em detrimento de obra de história da Literatura. 

 Constata-se também que nas referências bibliográficas dos programas das 

disciplinas tanto do CL/1 quanto do CL/2 que há uma inclinação para pautarem suas 

reflexões numa teorização social da Literatura a partir do legado dos Estudos Culturais. 

Isto é vislumbrando nos títulos de algumas disciplinas, os quais fazem menção à relação 

entre Literatura e Cultura. Isto também pode ser observado na bibliografia de algumas 

disciplinas que escolhem autores como Foucault, Bhabha, Canclini, Hall.  

Assim, percebemos que os programas das disciplinas obrigatórias de Literatura 

Brasileira, geralmente, silenciam a respeito de indicação de obras literárias para a 

leitura. Reiteramos que, a despeito da inclinação teórica por uma perspectiva dos 

Estudos Culturais, dentre as obrigatórias, somente a disciplina de Literatura Brasileira 

contemporânea indicou em suas referências bibliográficas obras da Literatura Afro-

Brasileira. 
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3.7 O Currículo dos Cursos de Letras e a Lei 10.639/03  
 

 

A formação de professores de Literatura Brasileira pautada em reflexões 

propostas pelos Estudos Culturais é de suma importância para a implementação da Lei 

10.639/03, uma vez que, nessa perspectiva, a cultura é vista como um campo que 

produz  significados diversos no qual os diferentes grupos sociais, situados em posições 

diferenciais nas relações de poder, se digladiam pela imposição de seus significados  à 

sociedade mais ampla.  

      Nessa concepção dos Estudos Culturais, a cultura é um campo contestado de 

significações. Portanto, o debate central dos Estudos Culturais é a definição da 

identidade cultural e social dos diferentes grupos. É a cultura que constitui um campo 

no qual define as formas que as pessoas e os grupos devem ser bem como a forma que o 

mundo deve ter. Ela é um jogo de poder. Por essa razão, os Estudos Culturais 

preocupam-se com questões concernentes as conexões entre cultura, significação, 

identidade e poder19.  

         Por fim, vale ressaltar que os Estudos Culturais ao criticarem as relações de poder 

numa situação cultural ou social, tomam partido dos grupos que estão em posição de 

desvantagem nessas relações. Então, é pretensão dos Estudos Culturais pautar suas 

análises de forma que elas intervenham na vida política e social.  

      Em decorrência disso, os Estudos Culturais nos permitem observar o currículo como 

sendo um campo de luta em torno da significação e da identidade. Assim, o currículo é 

um campo cultural suscetível a disputas e interpretações variadas no qual os diferentes 

grupos objetivam estabelecer uma hegemonia. Por esse prisma, instituir um currículo é 

uma invenção social como qualquer outra e o seu conteúdo é uma construção social 

pautada no binômio saber/poder.  

        Assim, os Estudos Culturais permitem tanto formar professores que possam 

analisar a Literatura Brasileira pela perspectiva de visibilizar as relações de poder que 

são travadas na/pela própria Literatura, como também permitem aos alunos do curso de 

                                                           
19

 A esse respeito sugiro leitura de: Os Estudos Culturais e o currículo. In: SILVA, Tomaz Tadeu da. 

Documentos de Identidade: uma introdução às teorias do currículo. ï 3.ed. Belo Horizonte: Autêntica, 

2009.     
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Letras analisar criticamente o próprio currículo que os formam: as disputas de/pelo 

poder, as significações, as identidades. 

      Se os currículos dos cursos pesquisados possuem aspectos positivos, ao incluir na 

formação dos professores de Literatura reflexões delineadas por autores expressivos do 

campo dos Estudos Culturais, o mesmo não se pode dizer em relação à 

interdisciplinaridade entre as áreas do curso. Pode parecer paradoxal, os cursos se 

propõem a formar professores de Literatura Brasileira a partir das contribuições dos 

Estudos Culturais (mas não somente deles), todavia a interdisciplinaridade trazida no 

rastro dos Estudos Culturais não pode ser vislumbrada entre os programas das 

disciplinas de Literatura Brasileira e as da área Pedagógica.  

     É perceptível a incomunicabilidade dos programas das disciplinas da área 

Pedagógica com as de Literatura. De maneira geral, não há concatenação entre as áreas. 

Nesta mesma direção, se aprofundarmos a observação no sentido do que preconiza a Lei 

10.639/03, percebermos a falta de interdisciplinaridade entre as duas áreas.  

       Diante do exposto, constata-se que as referências bibliográficas constantes nos 

programas das disciplinas analisadas, tanto do CL1 quanto do CL/2, revelam uma 

extensiva lista de obras teóricas de apoio, por outro lado, apontou também que os cursos 

compartimentam os conhecimentos, anulando as conexões entre os conteúdos de 

diversas disciplinas que os compõem.  

       Foi possível observar, também, que o número extremante elevado de indicação de 

obras teóricas e críticas não é suficiente para colocar em evidência, no currículo, o 

material crítico e teórico, fruto de pesquisas sobre a Literatura Negra Brasileira. Nesta 

mesma direção, observa-se que as indicações das poucas obras literárias presentes nas 

referências bibliográficas das disciplinas reafirmam um cânone literário que, 

evidentemente, exclui obras com fortes marcas identitárias de grupos minoritários. 

Assim, observou-se a quase que total exclusão da Literatura Negra Brasileira na 

bibliografia dos programas das disciplinas dos cursos de Letras em ambas as 

universidades pesquisadas. Portanto, constatamos que a bibliografia das disciplinas 

analisadas está em desconformidade com o que dispõe a Resolução CNE/CP 01/04 

quando esta determina que o seguinte: 

 

O ensino de História e de Cultura Afro-Brasileira, se fará por 

diferentes meios, inclusive, a realização de projetos de diferentes 

naturezas, no decorrer do ano letivo, com vistas à divulgação e estudo 

da participação dos africanos e de seus descendentes em episódios da 
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história do Brasil, na construção econômica, social e cultural da 

nação, destacando-se a atuação de negros em diferentes áreas do 

conhecimento, de atuação profissional, de criação tecnológica e 

artística, de luta social (tais como: Zumbi, Luiza Nahim, Aleijadinho, 

Padre Maurício, Luiz Gama, Cruz e Souza, João Cândido, André 

Rebouças, Teodoro Sampaio, José Correia Leite, Solano Trindade, 

Antonieta de Barros, Edison Carneiro, Lélia Gonzáles, Beatriz 

Nascimento, Milton Santos, Guerreiro Ramos, Clóvis Moura, Abdias 

do Nascimento, Henrique Antunes Cunha, Tereza Santos, Emmanuel 

Araújo, Cuti, Alzira Rufino, Inaicyra Falcão dos Santos, entre outros). 

(CNE/CP 01/04 p. 22) 

 

Diante do que analisamos nos programas das disciplinas constatamos que as 

obras dos autores citados acima não fazem parte da bibliografia sugerida. Isto pode 

evidencia que possivelmente as leituras sugeridas no curso de formação de professores 

em Letras estão em desconformidade com o que determina a legislação vigente.   

      Do que se pode observar nos projetos, podemos concluir que eles não sinalizam 

como se estabelece a articulação entre as disciplinas da área pedagógica e as de 

conhecimento específico de Literatura Brasileira, não se pode vislumbrar um currículo 

que se proponha a estudar os textos com fortes marcas da identidade e cultura negra, 

confirmando assim, a tendência que a academia tem de rechaçar a produção literária 

afro-brasileira.    

      O currículo, na perspectiva de Tomaz Tadeu da Silva (1995), pode ser observado 

como sendo o núcleo do processo institucionalizado de educação. Tal núcleo corporifica 

o amplo espectro de experiências cognitivas e afetivas propiciadas aos estudantes numa 

instituição escolar. Podemos, por conseguinte, tratá-lo como um lugar conflituoso de 

produção cultural, que produz sentidos, significações e sujeitos. Esses sujeitos são 

produzidos e se produzem no conteúdo que se transmite através do currículo, mas 

também pelo que fazemos e pelo que nos é feito a partir do que se transmite. 

      Em decorrência disso, os professores estão implicados na produção e reprodução 

dos discursos, os quais tecem as fronteiras e os sujeitos que constituem a multiplicidade 

de identidades culturais. Assim, os cursos e currículos de formação de professores são 

instâncias-chave de formação de sujeitos implicados com o processo de produção, 

reprodução, deslocamento e posicionamentos das fronteiras e identidades culturais, nos 

contornos dos diferentes grupos sociais. Por essas razões os professores são produtores 

culturais extremamente envolvidos em relações de poder, inscritas em todo o 

dinamismo do processo educacional Giroux (1995).  
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       Diante dos aspectos teóricos apontados por Tomaz Tadeu da Silva (1995) e 

Giroux (1995), os currículos produzem uma história que elabora sentidos, 

pertencimentos e exclusões, mas também, fronteiras raciais e étnicas entre os diferentes 

grupos sociais que aí interagem e estão representados. Esse processo de 

inclusão/exclusão tem sido mais explorado em pesquisas que se debruçam em analisar 

os livros didáticos, todavia, há instâncias mais sofisticadas em que esse processo 

também se apresenta. Os cursos de formação de professores por oferecerem valores, 

produzirem aprendizagens que serão reproduzidas, produzirem narrativas e padrões de 

normatividade através dos discursos dos professores e conteúdos estudados prestam-se 

de modo eficaz no processo de inclusão/exclusão. 

   O que foi possível vislumbrar na análise documental dos currículos do CL/1 e 

CL/2 foi o processo de inclusão/exclusão. Se por um lado, cumprem o determina a Lei 

10.639/03 ao incluírem como disciplina obrigatória o Estudo das Literaturas Africanas 

de Língua Portuguesa, por outro, descumprem essa mesma legislação, na medida em 

que excluem o estudo sistemático da farta produção da Literatura Afro-Brasileira do 

quadro das disciplinas obrigatórias. Nessa ambivalência de inclusão/exclusão, os PPPs 

dos dois cursos chegam ao extremo de, a despeito de terem realizado reformulações nos 

últimos dez anos, não mencionarem como base legal dos cursos a Lei 10.639/03 e a 

Resolução CNE/CP 01/04, que institui Diretrizes Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana, mesmo essas legislações tendo mais de dez anos de instituídas. 

Acreditamos que essa forma de analisar o tema não seja a única possível nem 

que o arcabouço teórico mencionado permita exaurir as questões levantadas. O mérito 

das discussões teóricas travadas sobre currículo neste texto é a perspectiva de 

enquadramento que ele propicia. Quero com isso afirmar que a abordagem aqui 

explicitada permite vislumbrar a dimensão da influência das forças sociais no currículo, 

entender, mesmo de forma parcial, o grau de envolvimento de nós professores e 

intelectuais na produção e manutenção das desigualdades sociorraciais que permeiam o 

campo educacional e vislumbrar possibilidades de transformações.  

A análise até aqui exposta nos permite fazer uma leitura crítica e contextual do 

currículo acadêmico no curso de formação de professores para atuarem na educação 

Básica, uma vez que desenvolve uma reflexão que nos leva a identificar quais 

legisla»es s«o escolhidas para serem ñrespeitadasò, quais conteúdos são escolhidos 

para serem estudados, quais vozes e de quais grupos sociais podem falar e de quem. A 
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ausência de dotação orçamentária, bem como, de previsão legal de alguma sanção 

punitiva para os cursos que descumprirem a Lei 10.639/03 podem ser fatores que 

estimulem a morosidade por transformações substantivas no sentido de alterar os 

programas e projetos dos cursos pesquisados. Dessa forma, as transformações 

objetivadas com a promulgação da Lei 10.639/03 em relação à conteúdos e 

metodologias e transformações de práticas docentes podem acabar ficando restritas aos 

docentes militantes das questões raciais. 

     Em face de todas as questões apontadas na investigação feita nos PPPs e nos 

programas das disciplinas, bem como das determinações PNE no que diz respeito à 

formação de professores no ensino superior, surgiu à necessidade de ouvir os 

professores dos cursos de Letras e os alunos formandos. O objetivo é analisar a 

formação dos cursos no que diz respeito a estudo dos conteúdos específicos de 

Literatura Brasileira para serem ensinados na Educação Básica diante do que preceitua a 

Lei 10.639/03. Esse aspecto foi observado a partir do que dispões também as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.   

 

4. A LEI 10.639/03 E A FORMAÇÃO DOCENTE: os alunos do Curso de Letras 1 e 

2 

 

ñReconhecer exige que os estabelecimentos de ensino, 

frequentados em sua maioria por população negra, 

contem com instalações e equipamentos sólidos, 

atualizados, com professores competentes no domínio 

dos conteúdos de ensino, comprometidos com a educação 

de negros e brancos, no sentido de que venham a 

relacionar-se com respeito, sendo capazes de corrigir 

posturas, atitudes e palavras que impliquem desrespeito e 

discriminação.ò (CNE/CP 01/04, p. 12) 

 

 Em todo trabalho de pesquisa qualitativa é de fundamental importância à 

contextualização, uma vez que é por meio dela que o pesquisador pode esclarecer os 

caminhos percorridos, explicitar o ponto de partida e o ponto de chegada bem como o 

que se procura alcançar no desenvolvimento do trabalho. Desta maneira, julgamos 

necessário retomar algumas considerações descritas nas opções metodológicas que 
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pautaram o capítulo I deste trabalho, no qual sinalizei a opção em coletar os dados 

utilizando o como instrumento o questionário.  

Assim, os questionários20 foram aplicados junto aos alunos do curso de Letras 

pesquisados e objetivaram levantar um conjunto de informações a respeito da formação 

de professores nos cursos de licenciatura em Letras. O enfoque do levantamento das 

informações através dos questionários está voltado, de maneira geral, para a formação 

do professor de Literatura Brasileira e, de modo específico, para a formação de 

professores diante do que determina a Lei 10.639/03.  

As indagações partiram do porque se deve ensinar Literatura na Educação 

Básica, passando por concepções metodológicas de ensino de Literatura, sobre a 

percepção dos próprios graduandos acerca de sua formação no curso de Letras para 

ensinar Literatura na Educação Básica, até desaguar no levantamento de informações a 

respeito das contribuições do curso de Letras para a construção do conhecimento sobre 

o que determina a Lei 10.639/03. O objeto das indagações foi levantar informações que 

possibilitem analisar como a formação de professores em Letras contribui para capacitar 

os licenciados a ensinar Literatura Brasileira tendo em vista o que dispõe a mencionada 

Lei. Ou seja, analisar o efeito produzido pela 10.639/03 na formação do professor de 

Literatura Brasileira, no curso de Letras. 

 Assim, o contato com os alunos ocorreu após deferimento de solicitação 

devidamente protocolada junto aos colegiados dos cursos de Letras pesquisados. 

Imediatamente após a autorização iniciamos as observações na turma para em seguida 

aplicar os questionários junto aos alunos. O nosso critério de escolha dos sujeitos da 

pesquisa foi: primeiro, ser formando, portanto, já ter cursado todas as disciplinas 

obrigatórias de Literatura Brasileira; segundo, aplicar os questionários em turmas 

diferentes e em semestre diferentes.  

                                                           
20

 Como aplicamos o questionário em duas turmas e em cada uma dez alunos responderam os 

questionamentos, identificamos os alunos da primeira turma com os números de 1 a 10 e os da 

segunda turma com os números 11 a 20.  De maneira preliminar, observamos as respostas 

apresentadas para cada pergunta nas duas turmas. Diante do fato de não haver discrepâncias 

substantivas, ou seja, a rigor, as respostas mantiveram um padrão, não sentimos a necessidade 

de esmiuçar comparações nas respostas apresentadas pelas duas turmas. Assim, a análise que se 

seguirá mescla falas das duas turmas, ou seja, sem a necessidade de segmentação entres os dos 

grupos.    
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4.1 Os sujeitos da pesquisa: os alunos  

 

A pesquisa realizada junto aos alunos se coaduna com as discussões travadas 

neste trabalho, no qual questões de ensino de Literatura Brasileira, legislações 

educacionais e formação de professores são os aspectos mais fundamentalmente 

problematizados. Em decorrência disso, as questões formuladas nos questionários 

aplicados junto aos alunos objetivaram um roteiro que complementasse e confrontasse 

com os dados levantados nos capítulos anteriores, sobretudo, em relação à análise 

documental. 

A aplicação dos questionários foi realizada em turmas da disciplina de Estágio 

Supervisionado. A opção por aplicar os questionários nessa disciplina foi porque esta 

faz parte de um quadro de disciplinas que são ofertadas para os alunos formandos, bem 

como, por entendermos que é já no momento do estágio que o aluno se defronta com a 

tarefa de demonstrar, através de suas aulas na Educação Básica, aquilo que aprendeu 

durante sua formação.  

Em decorrência disso, com prévia autorização dos professores, visitamos as 

turmas da disciplina de Estágio Supervisionado, em diferentes momentos. Assim, 

apresentava a proposta da pesquisa que estava desenvolvendo, solicitava a participação 

de todos, distribuía os questionários, lia e explicava as questões, e por fim, aguardava na 

sala onde os questionários foram aplicados a conclusão das respostas. Desse modo, 

ficava a disposição dos alunos com o objetivo de esclarecer e retirar eventuais dúvidas 

que poderiam decorrer das perguntas.         

   Consoante explicitado no capítulo metodológico, o questionário objetivou 

abordar temas que estão presentes nos programas das disciplinas, que deveriam estar 

presentes nos PPPs dos cursos de Letras das duas universidades, e que estão presentes 

também nas perguntas formuladas na entrevista aos professores. Diante disso, 

pretendemos complementar as informações e análises de dados a respeito da formação 

de professores de Literatura nos cursos de Letras, a partir do que determina a Lei 

10.639/03 e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

    Conforme ainda mencionado na metodologia da pesquisa (capítulo I), para cada 

turma, foi aplicado, no mesmo dia, um questionário contendo (20) questões as quais 

analisaremos em dois blocos. O primeiro bloco de questões levantou aspectos  

concernentes ao ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica. Tais questões 
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estavam relacionadas à função do texto literário, a metodologias para o ensino de 

literatura, conteúdos, avalições, bibliografias.  

                Já o segundo bloco de questões girou em torno de perguntas relacionadas à 

formação do professor de Literatura Brasileira no Curso de Letras tendo em vista o 

trabalho a partir do que impõe a Lei 10.639/03. Assim, as questões foram relacionadas à 

formação durante o curso, conhecimento sobre a mencionada lei, bibliografia utilizada, 

interdisciplinaridade.  

        Desse modo, trataremos de abordar os tópicos dos blocos de questões mencionados 

acima. Começaremos pelas respostas dos alunos do curso de Letras 1 e, em seguida, 

passaremos a discutir e analisar os questionários respondidos pelos alunos do curso de 

Letras 2. Tentaremos confrontar as respostas formuladas pelos alunos do curso de 

Letras com a análise da pesquisa documental de suas respectivas universidades. 

4.2 Os alunos do Curso de Letras 1  

 

Em virtude de observações que precederam a aplicação dos questionários junto 

às turmas, sentimos necessidade de formular questões que propiciassem aos sujeitos da 

pesquisa a possibilidade de falar sobre suas experiências e impressões como docentes da 

Educação Básica.  Fizemos isto, pois, em contatos preliminares com as turmas, alguns 

alunos mencionaram que já desenvolviam atividades docentes muito antes de 

ingressarem no curso de Letras.  

Nesta mesma direção, escolhemos os alunos do último semestre do curso 

também por compreender que eles estando já na iminência de conclusão do curso, a 

despeito de não ter passando completamente por todo o rito da graduação, já poderiam 

ser classificados como ñprofessores de Literatura Brasileiraò, pois já haviam cursado 

todas as disciplinas referentes aos estudos obrigatórios da Literatura Brasileira.  

Sendo assim, formulamos os questionários e aplicamos junto aos alunos 

formandos, explicando a eles que todas as perguntas ali presentes se justificavam 

porque partimos do pressuposto de que mesmo eles não estando formados, no atual 

nível no qual se encontravam, último semestre do curso, deveriam responder as 

perguntas formuladas com certa tranquilidade e desenvoltura.  

Em primeiro lugar, percebemos que, espantosamente, mais da metade dos 

sujeitos da pesquisa afirmaram que ñNunca ensinou Literaturaò, a despeito de estarem 
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no último semestre do curso de Letras e, por conseguinte, já terem realizado o primeiro 

estágio docência e já estarem em vias de conclusão do segundo.  

Desse modo, mesmo após mencionar, na leitura das questões, que o período do 

estágio docência Brasileira também poderia ser considerado como um momento de 

experiência com o ensino de Literatura, chama a atenção o número expressivo de 

sujeitos que declararam nunca ter ensinado Literatura Brasileira. 

Assim, somos conduzidos a acreditar que o que encontramos nos programas das 

disciplinas de Estágio Supervisionado do CL/1, bem como nos relatórios de conclusão 

de estágio elaborados pelos alunos, expressam uma harmonia no sentido de priorizar o 

ensino de Língua Portuguesa de modo que os sujeitos da pesquisa chegam em vias de 

conclusão de curso e afirmam não ter ministrado nenhuma aula de Literatura Brasileira.   

Nesse particular, ganha relevo a resposta de um sujeito pesquisado: ñNunca 

ensinei Literatura e o estágio proposto pela universidade só me permitiu, até então, 

ensinar conte¼dos lingu²sticosò.   

A express«o ñat® ent«oò, utilizada na resposta do sujeito mencionado pode 

sugerir que o estágio proposto pela universidade, em outro momento, durante o percurso 

do estagiário em questão, propicia o ensino de conteúdos literários. Todavia, a aplicação 

do questionário foi realizada em um período de final de semestre. Portanto, somos 

forçados a acreditar que o estagiário não lecionou conteúdos de Literatura.  Essa 

percepção é reforçada pela análise dos relatórios de estágio de docência.       

Outro dado interessante diz respeito ao fato de que vários sujeitos da pesquisa ao 

se depararem com a pergunta ñHá quanto tempo ensina Literatura na Educação 

Básica?ò, perguntaram se haveria algum problema em dizer que nunca tinha ministrado 

aula de Literatura Brasileira, nem mesmo no Estágio Supervisionado. Depreende-se 

disso que os sujeitos da pesquisa compreendem a importância de, durante o curso, 

aprender e demonstrar que aprendeu como ministrar aulas de Literatura Brasileira.   

Por outro lado, percebemos que todos os sujeitos envolvidos afirmaram que os 

alunos devem estudar Literatura na Educação Básica. Somente uma parcela mínima não 

justificou os motivos de tal afirmação. Não obstante, as justificativas gravitam em torno, 

basicamente, de três eixos: desenvolvimento da leitura/escrita, estudos de aspectos 

históricos e sociais e, por fim, ingressar em universidade. 

Um pequeno número dos sujeitos da pesquisa afirmou que é importante o estudo 

da Literatura no Ensino Médio, pois desenvolvi a leitura. Esse percentual baixo 

evidencia que, para a maioria dos alunos, o desenvolvimento da leitura não é o elemento 
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mais relevante no ensino de Literatura no Ensino Médio. Atribuímos o elevado número 

de alunos que não mencionou o desenvolvimento da leitura como elemento importante 

no estudo da Literatura ao fato de que ingressam no curso de Letras com uma proposta 

de formação docente pautada em suas vivencias e experiências do próprio Ensino 

Médio.  

Assim, as experimentações de ensino/aprendizagem, tanto nas aulas de Língua 

Portuguesa quanto de Literatura Brasileira na Educação Básica, estiveram muito mais 

pautadas em estudos metalinguísticos do que alicerçadas no desenvolvimento de 

competências e habilidades necessárias para a formação do leitor crítico. Esse é um 

fator relevante para que os sujeitos não mencionem a leitura como elemento importante 

no estudo de Literatura na Educação Básica. Por outro lado, corrobora para a 

manutenção desse ciclo a quase ausência de indicações de leituras de obras literárias nos 

programas das disciplinas de Literatura Brasileira do CL/1.    

O estudo de aspectos sociais é outro fator apontado por parte significativa dos 

sujeitos da pesquisa. Os alunos que responderam o questionário afirmando a 

importância do estudo de Literatura no Ensino Médio, e relacionando-o ao 

desenvolvimento de conhecimento acerca somente de aspectos sociais, acabam 

reafirmando a postura que secundariza o desenvolvimento da leitura no Estudo da 

Literatura na Educação Básica.  

Evidentemente que não desprezamos a capacidade de mobilização de 

conhecimento social, histórico e cultural que o estudo de Literatura Brasileira pode 

proporcionar. Nesse aspecto, concordamos com as afirmações dos sujeitos da pesquisa 

quando responderam que o estudo da Literatura Brasileira no Ensino Médio é: 

 

 Essencial par conhecer as mudanças e transformações da sociedade. 

(ALUNO- 4) 

[...] está intimamente ligada a um contato histórico, com cunho 

político e social, refletindo ideologias de uma determinada sociedade. 

Dessa forma, o ensino de literatura é relevante para a formação crítica 

e intelectual dos alunos. (ALUNO- 6) 

[...] o desenvolvimento do senso crítico e também a superação de 

preconceitos. Considero que o ensino de literatura permite ao discente 

o acesso a outros mundos e a bens culturais. (ALUNO- 19) 

 

Não obstante, observamos que os alunos ao apontarem, somente, que a 

Literatura Brasileira merece ser estudada na Educação Básica porque proporciona uma 

reflexão acerca dos contornos da sociedade, dos aspetos culturais, históricos, políticos e 
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ideológicos parecem desprezar aquilo que proporciona o acionamento de tal reflexão: a 

leitura, ou melhor, o letramento. Aliás, no tocante a construção do conhecimento sobre 

questões históricas e sociais mediados pela leitura, dois sujeitos da pesquisa destacaram 

essa estreita relação. Assim, quando indagado sobre o porquê consideram que os alunos 

devem estudar Literatura na Educação Básica, responderam da seguinte forma: 

 

Porque propicia a leitura do mundo em diversos aspectos; 

fantástico, lúdico, histórico, real, etc. [...] contribui para a 

forma«o do leitorò (ALUNO 1) 

Pelo estudo do social, histórico, estimula à leitura e criatividade que 

ela propicia (ALUNO 2)  

 

 Outro aspecto que merece destaque nas respostas dos sujeitos da pesquisa diz 

respeito ao fato de que uma parte dos alunos acredita que a Literatura deve ser estudada 

na Educação Básica por que: 

 Possibilita o aprendizado do aluno no ensino médio, para cursar uma 

faculdade. (ALUNO 3).  

[...] a prerrogativa dos vestibulares, ENEM, SENAI, etc.ò (ALUNO 

8).  

Sim, pois o ensino da Literatura no Ensino Médio servirá como base 

para o aluno quando estiver cursando o ensino superior. (ALUNO- 

15). 

 

Percebe-se nas respostas dos sujeitos que o tripé, desenvolvimento da leitura, 

estudos de aspectos históricos e sociais e ingresso em universidade, estão pautadas em 

concepções, que cada um tem, acerca da função da Literatura na Educação Básica.   

Assim, o questionamento em relação à função da Literatura na Educação Básica 

objetivou perceber a visão construída pelos formandos a respeito de concepções teóricas 

no tocante ao ensino de Literatura quando observada a partir de sua função social na 

sala de aula. Neste particular, quando os alunos foram indagados a respeito da função da 

Literatura no Ensino Médio apontaram, como elementos preponderantes, os aspectos 

históricos e sociais. Desse modo, a grande maioria dos alunos destacou o seguinte: 

 

Propiciar aos alunos óconhecerô outros mementos hist·ricos. 

(ALUNO-2) 

Despertar a compreensão dos fatores históricos, culturais, sociais, 

políticos e econômicos. (ALUNO -4) 

[...] discutir sobre os acontecimentos políticos e sociais. (ALUNO - 6) 

Oportunizar ao discente mais conhecimento sobre seu país. (ALUNO- 

10). 
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Promover o prazer estético, desenvolver o senso crítico, permitir o 

acesso a outras culturas, causar impacto/incomodar a ponto de me tirar 

da zona de conforto e questionar preconceitos. (ALUNO- 19) 

 

   

A respeito da função da Literatura no Ensino Médio, observa-se que não há 

grande discrepância nas respostas dos formandos. Predomina nas respostas dos alunos 

uma visão de que a Literatura na Educação Básica possui como função discutir fatores 

históricos e sociais. Tais respostas sugerem o predomínio de formação de professores 

voltados para o ensino de aspectos históricos, sociais e culturais não oportunizando o 

trabalho efetivo de leitura literária, nem tão pouco destacando tais aspectos no ensino de 

obras literárias, conforme veremos nos dados levantados a respeito da metodologia de 

ensino, da leitura de texto literário, bibliografias.  

  Chama a atenção, a resposta formulada por um dos sujeitos, pois destoa das 

demais não somente por não apontar os aspetos históricos e sociais como função da 

Literatura no Ensino Médio, mas por fazer uma distinção da função da Literatura na 

escola pública e na particular. Assim, merece destaque o que responde o aluno: 

 

A real: texto diferenciado para o ensino da gramática e vestibulares 

(Escola Pública). Vestibular e leitores (Escola Particular). A ideal: 

formar leitores melhorar o senso crítico. A virtual: forma de incentivar 

os alunos (Público/Particular) a estudar através de mídias eletrônicas. 

(ALUNO-8) 

  

O aluno autor da resposta acima, quando indagado sobre há quanto tempo ensina 

Literatura na Educa«o B§sica respondeu que ñ[...] 35 anos, de maneira diferenciada 

(Mobral, Brasil Alfabetizado, Mais Educa«o)ò. Isto nos leva a acreditar que a 

formulação da resposta acerca da função da Literatura no Ensino Médio baseada numa 

tríplice função real/ideal/virtual e na dicotomia público/particular está muito mais 

pautada nos anos de experiência na docência relatados pelo aluno do que pela formação 

no curso de Letras. Acreditamos que a realização do curso de Letras talvez não tenha 

alterado essa visão justamente pela ausência (perceptível nos programas das disciplinas) 

de estudos voltados a como ensinar Literatura Brasileira na Educação Básica. 

As respostas dos alunos a respeito da função da Literatura na Educação Básica 

se plasmam por um enorme simplismo. Afirmamos isto, pois, conforme observado nos 

programas das disciplinas do curso de Letras, há uma forte predominância de estudo 

teóricos em detrimento de leitura de obras literária.  
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Assim, esperava-se que os alunos ao serem indagados sobre a função da 

Literatura na Educação Básica respondessem embasados em pesquisas teóricas 

amplamente debatidas nos meios acadêmicos.  O simplismo fica ainda mais evidente na 

seguinte resposta: ñEnsinar de forma esclarecedora sobre as escolas literárias, fazendo 

um panorama das ®pocasò (ALUNO- 5). É perceptível na resposta deste aluno a forte 

inclinação ao ensino da historiografia literária, a qual encontra seu precedente nos 

programas das disciplinas do Colégio Pedro II. 

As respostas dos alunos formandos registradas no questionário, quando o 

assunto é a função da Literatura, revelam uma orientação por ensinar ora aspectos 

históricos e sociais ora formar leitores. Sabemos que a função da Literatura tem sido 

alvo de discussões teóricas desde Platão e Aristóteles até a nossa contemporaneidade. 

Portanto, temos plena consciência que essa discussão não é simples. Em decorrência 

disso, Sagabinazzi (2011: 98) pondera: 

Determinar a função da literatura e os objetivos que são traçados para 

o nível médio não tem sido tarefa fácil e pacífica para quem se 

responsabiliza e acredita que a literatura é indispensável para a 

existência humana, consequentemente, necessária no ambiente escolar 

e nas práticas escolares de letramento. (SAGABINAZZI, 2011, p. 98).  

 

Compreendemos que a missão de apontar a difícil tarefa do ensino de Literatura 

no ambiente escolar não é fácil, pois a própria função escolar se transforma de tempos 

em tempos de forma que os objetivos de ensinar Literatura também mudam conforme as 

transformações sociais, em face das necessidades criadas para a sociedade e em virtude 

também das pesquisas desenvolvidas no ambiente acadêmico.  

Conforme destacado nas Orientações Curriculares para o Ensino Médio 

(Linguagens, Códigos e suas Tecnologias), há não muito tempo atrás não se cogitava 

indagar ñpor que a Literatura no ensino m®dio?ò, pois era absolutamente natural que a 

Literatura tivesse seu lugar no currículo.  

A Literatura, um dos alicerces da formação burguesa humanista, sempre 

desfrutou de status de exclusividade ante as outras disciplinas, isto, em virtude da 

tradição letrada de uma elite que dirigia o futuro da nação. Ela gozava de um status 

tamanho de valorização que chegou mesmo a ser utilizada como traço distintivo de 

cultura (logo, de classe social): ter leitura das obras de autores como Camões, Eça de 

Queirós, Alencar, Castro Alves, Euclides da Cunha, Rui Barbosa, Coelho Neto e outros 



151 
 

era considerado uma demonstração cabal de conhecimento, de cultura. O domínio da 

Literatura era inquestionável.  

Todavia, ainda conforme as mencionadas Orientações Curriculares para o 

Ensino Médio, rapidamente, as transformações pelas quais a sociedade passou 

impuseram mudanças nesse quadro: o rápido desenvolvimento das técnicas, a 

determinação do mercado, da mídia e o centramento no indivíduo (em detrimento do 

coletivo) provocaram a derrubada de alguns valores, um a um, enquanto outros foram 

erigidos para logo mais tombarem por terra.  

Hoje assistimos à exacerbação de todos esses axiomas (o mercado, a eficiência 

técnica e o foco no indivíduo), sobre os quais a modernidade se sustentava, 

configurando assim ños tempos hipermodernosò, isto ®, uma ñmodernidade elevada ¨ 

pot°ncia superlativaò, caracterizada pela ñcultura do mais r§pido e sempre maisò, 

segundo Lipovetsky (2004, p. 51-57). Esse novo quadro indubitavelmente suscita 

discussões a respeito da função da Literatura no Ensino Médio.  

As respostas dos sujeitos da pesquisa, com inclinação para o estudo de aspectos 

históricos e sociais a respeito da função da Literatura na educação Básica, nos permite 

pensar que está em conformidade com a agenda da sociedade contemporânea 

encampada, sobretudo pelos movimentos sociais na busca por igualdades.   

É perceptível que as pesquisas, os debates, as discussões a respeito da função da 

literatura hoje, têm seguido de perto as formulações apontadas por Antonio Candido a 

partir da publicação, na década de 1970, do texto A literatura e a formação do homem. 

Nesse texto, o autor destaca três funções básicas para a literatura: psicológica, 

formadora e social.  Acrescentamos que, essa tríplice função apontada por Candido está 

diretamente imbricada na formação de leitores.  

Vale ressaltar que, apesar de haver um predomínio nas respostas dos sujeitos da 

pesquisa em apontar aspectos históricos e sociais na função da Literatura na Educação 

Básica, alguns deles também apontaram elementos da função psicológica e da 

formadora.  

A função psicológica pauta-se pela aptidão que os seres humanos possuem para 

criar, imaginar, fabular, sobre o real e o inimaginável. Por outro lado, pauta-se também 

pela necessidade que nós temos de vivenciar, experimentar como é estar no lugar do 

outro. Essas experimentações são construídas quando incorporamos um personagem ou 

fatos estranhos ao nosso cotidiano, todavia experimentados, pois os colocamos na 

ordem de nosso desejo. Parece ser essa função da Literatura que é acionada quando o 
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formando diz: ñcausar impacto/incomodar a ponto de me tirar da zona de confortoò 

(ALUNO- 19). 

A maneira mais cristalina dessas sensações pode ser vista no ambiente infantil, 

no momento em que crianças vivenciam a tessitura das narrativas literárias entrando 

numa espécie de relação com o texto que o transporta para um mundo que não é o seu. 

Contudo, essa relação também é experimentada pelo adulto quando se permite entrar no 

universo da leitura e se defronta com sensações e emoções provenientes do estado de 

imersão no texto. 

Vale ressaltar que, por permitir estar no lugar do outro, a função psicológica da 

Literatura assume papel de destaque na formação dos professores para a educação das 

relações étnico-raciais.   

Já a função formadora, a despeito de ser a mais difundida em pesquisas sobre 

ensino de Literatura, se mescla com a função psicológica na medida em que permite, ao 

leitor, ao experimentar sensações e emoções, construir experiência singular no percurso 

de sua formação humana. A esse respeito, Sagabinazzi (2011) destaca: 

 

Acreditamos que o volume acumulado pela experiência de leituras 

consolida a dimensão humana em sua plenitude individual e social, 

pois o leitor experiente e competente carrega em si a possibilidade de 

ser mais participante e cidadão, já que a literatura dá condições 

múltiplas para um devir a ser, embora isso não seja uma máxima 

absoluta. (SAGABINAZZI, 2011, p. 100) 

 

A função formadora da Literatura também é apontada por Rildo Cosson (2009) 

para justificar um lugar privilegiado para o estudo do texto literário na escola. Para ele, 

na leitura do texto literário nos deparamos com o senso de nós mesmo e da comunidade 

na qual nos sentimos pertencer. Em certo sentido é isto que apontam os formandos 

quando afirma: ñFormar espíritos críticos/analíticos mais fundamentadosò. (ALUNO - 

1); ñAguar o senso cr²tico do alunoò (ALUNO - 6).  

Segundo Cosson (2006), a literatura nos informa o que somos e nos estimula a 

almejar o mundo por nós mesmos. Esse desejo, segundo o autor, só é possível porque a 

Literatura é uma experiência a ser vivida, realizada. Assim, dialogando com a função 

psicológica apontada acima e corroborando com as ideais de Candido (1970), Cosson 

(2006) afirma que a Literatura é: 

[...] mais que um conhecimento a ser reelaborado, ela é a incorporação 

do outro em mim sem renúncia da minha própria identidade. No 

exercício da literatura, podemos ser outros, podemos viver como os 

outros, podemos romper os limites do tempo e do espaço de nossa 
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experiência e, ainda assim, sermos nós mesmos. É por isso que 

interiorizamos com mais intensidade as verdades dadas pela poesia e 

pela ficção [...] ficção feita palavra na narrativa e a palavra feita 

matéria na poesia são processos formativos tanto da linguagem quanto 

do leitor e do escritor. (COSSON, 2006, p. 17) 

 

Por fim, a fun«o social da Literatura, segundo Candido (2000, p. 153), ñrepousa 

sobre a organização formal de certas representações mentais, condicionadas pela 

sociedade em que a obra foi escritaò.  Assim, para Candido a obra liter§ria ® social por 

duas perspectivas: por um lado é o produto da sociedade que legitima os valores 

ideológicos nos quais se amparam o contexto de sua produção, ou seja, na tessitura do 

texto, exalta valores da sociedade; por outro lado, cria em sues leitores uma reflexão 

sobre sua própria existência, sua conduta, auxiliando-os também na reflexão de sua 

postura e concepções de mundo, o que permite ao leitor reforçar, ou não, determinados 

valores sociais e ideológicos.  

  Diante do exposto, mesmo que de forma sucinta, a respeito da função da 

Literatura na Educação Básica, acreditamos que, em razão das três funções destacadas 

por Candido, a Literatura merece um lugar especial no sistema educacional brasileiro, 

sobretudo, se levarmos em consideração o que determina as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

Em decorrência disso, acreditamos que qualquer proposta de ensino que não 

considere as três dimensões da função da Literatura estará fadada, em algum aspecto, a 

fracassar. Nesse sentido, preocupa as respostas dos alunos que responderam os 

questionários, uma vez que, a maioria das respostas parece considerar somente a função 

social da Literatura.  

No tocante a metodologia utilizada para ensinar Literatura no Ensino Médio, a 

maioria dos sujeitos da pesquisa inicialmente sinalizou que ñainda não ensinou 

Literaturaò para, em seguida, relatar suas propostas metodológicas. Assim, grande parte 

dos alunos embora não tenha lecionado Literatura para nenhuma série, indicou qual 

metodologia utilizará, quando isto vier a ocorrer. 

 O fato de serem alunos formandos, em tese, com pouca experiência na 

docência, não justifica que não saibam, ao menos em teoria, indicar metodologias para o 

ensino de Literatura. Todavia, a ausência de indicações metodológicas por parte de 

alguns alunos é perfeitamente explicável se observarmos que durante sua formação, 
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consoante visto no capítulo IV, os alunos não são expostos a disciplinas que versem 

sobre o ensino da Literatura na Educação Básica. Dito de outra forma, a lacuna que 

aprece nos documentos do curso pode ser vislumbrada também na formação do aluno.  

É sintomático o fato de um aluno ter declinado de responder a indagação. O 

silêncio desse aluno, num contexto no qual, quase todos os demais afirmaram que não 

tiveram a oportunidade de ensinar Literatura, é sintomático. Tal silêncio nos leva a 

acreditar que esse aluno também não teve experiências, durante o curso, no estágio 

docência, com o ensino de Literatura ou não conhece metodologias para ensinar 

Literatura Brasileira na Educação Básica.  

Reforça ainda mais a impressão de que os alunos não ministram aulas de 

Literatura Brasileira durante o estágio supervisionado, o fato de que, apesar de estarem 

em vias de conclusão do curso, cursando a derradeira disciplina de Estágio 

Supervisionado, grande parte deles declararam: ñAinda n«o ensino Literaturaò 

(ALUNO- 6); ñN«o ensino Literaturaò (ALUNO -7); ñEu n«o leciono Literatura para 

nenhuma s®rieò (ALUNO-9); ñAinda n«o tive a oportunidade de ensinar Literaturaò 

(ALUNO- 10); ñAinda n«o tive oportunidade de trabalhar em sala de aulaò (ALUNO- 

17). Essas declarações sinalizam para um quadro de lacunas na formação dos 

professores, uma vez que, possivelmente, concluem a graduação em Letras sem sequer 

ter lecionado uma aula de Literatura na Educação Básica. 

Dos alunos que responderam a indagação, as respostas apontam para a quase 

inexistência de propostas metodológicas de aulas que se pautem pela leitura de obras 

literárias. Isto evidencia a ausência de perspectivas de leituras de obras literárias nas 

aulas ministradas pelos formandos, algo perfeitamente compreensível, se levarmos em 

consideração que, conforme visto nos programas das disciplinas, a formação do 

professor em Letras, nas disciplinas de Literatura, dificilmente contempla a leitura de 

obras literárias integrais. Numa espécie de efeito cascata, parece que os formandos 

tendem a ensinar aquilo que aprendem.  

 1) conteúdo sócio-histórico (apresentação); 2) apresentação da escola 

da época; 3) encaixes entre contexto sócio-histórico e escola da época; 

4) apresentação de nomes de obras e autores do período; 5) leitura de 

textos com ênfase na linguagem caracterizadora da escola de época. 

(ALUNO- 11). 

A realização de leituras de textos canônicos e não-canônicos, a 

produção escrita, e a apresentação das escolas literárias e outras artes, 

como música, pintura, dança e teatro. (ALUNO- 14). 
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Não obstante, em completo descompasso com o que afirmaram a respeito da 

função da Literatura, quando houve predomínio de aspectos históricos, sociais e 

culturais relacionados ao ensino de Literatura, há respostas cuja metodologia 

apresentada não mencionam como a Literatura pode ser ensinada para destacar os 

mencionados aspectos.  Citamos como exemplo a seguinte resposta: ñ[...] gostaria de 

trabalhar numa perspectiva desmistificadora e anti-obrigat·riaò (ALUNO- 5). Ou seja, 

este formando quando questionado acerca da função da Literatura Brasileira na 

Educação Básica afirma que esta tem por finalidade despertar o conhecimento histórico.  

No entanto, quando questionado a respeito da metodologia que usaria numa aula 

de Literatura Brasileira afirma que trabalharia numa perspectiva anti-obrigatória. 

Entendemos que a proposta do formando é utilizar uma metodologia que desobriga seu 

aluno a ler obras da Literatura Brasileira. Em certo sentido, parece ser esta a 

metodologia utilizada pelo CL/1 quando prioriza a leitura de textos teóricos. Dito de 

outra maneira, trata-se de uma proposta de estudo de Literatura Brasileira que deixa a 

critério do aluno ler as obras literárias.    

É importante ressaltar que, por outro lado, as respostas dos sujeitos da pesquisa 

podem sinalizar para um avanço em termos de metodologias de ensino Literatura, uma 

vez que, não foi possível observar, em nenhuma das respostas, ênfase no ensino de 

gramática a partir do texto literário nem a sinalização do texto literário como modelo 

culto de uso da linguagem.  

Assim, podemos perceber que o ensino de gramática normativa não está presente 

nas propostas metodológicas de aulas de Literatura Brasileira dos formandos.  Outro 

aspecto relevante a ser apontado diz respeito a outros suportes mencionados pelos 

alunos, tais como, música, filmes, imagens, documentários, textos não verbais, jogos 

educativos, o que evidencia a intenção de abordagens da Literatura a partir de um 

diálogo multissemiótico.  

Todavia, quando indagamos os formandos a respeito da utilização de ñleitura de 

textos liter§riosò com alunos na Educa«o B§sica, e sobre o objetivo da ñleitura dos 

textos liter§riosò, percebemos que, infelizmente, ainda h§ formandos que relacionam o 

objetivo de leitura do texto literário ao estudo da gramática normativa, como deixam 

claro as respostas a seguir: 

A leitura de textos literários é realizada com o objetivo de conhecer 

g°neros diferentes [...] óexplorarô a linguagem (principalmente a 
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variação linguística).  E, se houver uma análise semântica, alguns 

aspectos da gramática normativa (ALUNO ï 2) 

Um dos principais objetivos é avaliar a teoria dos conteúdos sobre 

linguagem (Gramática) a prática, aos usos e suas finalidades. 

(ALUNO ï 9) 

  

É perceptível na resposta do aluno 9 que, na concepção dele, a prioridade 

objetivada na leitura de obras literárias é o estudo da gramática normativa. A resposta 

parece estar em perfeita consonância com a formação que recebeu no CL/1, uma vez 

que, conforme observado nos programas das disciplinas do curso, os conteúdos 

abordados nas disciplinas pedagógicas, sobretudo, as de Estágio Supervisionado, há um 

forte predomínio de estudos voltados ao ensino de Língua Portuguesa. Desta maneira, 

parece prosperar no discurso do aluno ressonâncias em conformidades com a formação 

que recebeu, ou seja, a lacuna nos documentos se evidencia na formação.    

Outro dado nos chamou a atenção neste quesito, quando foram questionados há 

quanto tempo ensinavam Literatura, 60% afirmaram que ñNunca ensinou Literaturaò, 

conforme descrito acima. No entanto, quando perguntado ñVoc° realiza leitura de textos 

liter§rios com seus alunos?ò, 70% dos formandos afirmaram que sim. A discrep©ncia 

nas informações pode gerar, numa leitura apresada, um entendimento equivocado da 

realidade.  

Observando as justificativas dos formandos que afirmaram fazer leitura de textos 

literários em suas aulas, percebe-se que, a despeito da afirmação, o manuseio que fazem 

desses textos não configura uma aula de Literatura. O que podemos deduzir das 

respostas é que estes textos aparecem como pretexto para o estímulo à leitura, como 

forma de avaliar os alunos acerca do nível de leitura ou para ensino de gramática 

normativa.   

Assim, a preocupação dos formandos com a leitura de textos literários volta-se, 

não para o ensino de Literatura, mas para o ensino de Língua Portuguesa. Consoante, 

Roxane Rojo (2009), no seu célebre livro Letramentos Múltiplos, escola e inclusão 

social, ler envolve diversos procedimentos e capacidades (perceptuais, motoras, 

cognitivas, afetivas, sociais, discursivas, linguísticas). A leitura, segundo ela, depende 

da situação e das finalidades, denominadas pelas teorias de estratégias (cognitivas, 

metacognitivas).  

Rojo (2009) destaca três momentos que apontam como a leitura era vista na 

história da educação no Brasil. Na primeira, início da segunda metade do século XX, a 
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leitura era pautada numa perspectiva associativa, ou seja, uma maneira simplista, na 

qual ler significava decodificação de grafemas. Esse tipo de leitura é possível observar 

na seguinte resposta: 

Costumo fazer leitura de poemas de modo especial os mais lúdicos 

que chamem/conquistem a atenção dos alunos. A partir da 

leitura/docodificação busco releituras que signifiquem para os 

alunos. Costumo destacar palavras para trabalhar com as práticas de 

leitura e escrita. (ALUNO ï 5, grifos nossos) 

 

 

   

O segundo momento destacado por Rojo (2009) aponta que, ao longo de toda a 

segunda metade do século XX, foram desenvolvidas pesquisas sobre o ato de ler. Nelas 

tratou-se da compreensão do texto (o que está posto ou pressuposto). O foco estava no 

texto e no leitor, na extração de informação do texto. Segundo ela, essa concepção de 

leitura é a que ainda perdura majoritariamente até os dias atuais nas práticas x 

pedagógicas dos docentes.  Podemos percebê-la na seguinte passagem: ñ[...] leitura, 

depois interpretação e em seguida como eles preenchem as entrelinhas e espaços 

intr²nsecos dentro do texto.ò (ALUNO ï 4). Esse preenchimento das entrelinhas do 

texto, possivelmente, é o que está pressuposto no texto.  

O terceiro momento destacado por Roxane Rojo (2009) começa a partir dos anos 

1990. Para ela, nesse momento, a leitura passa a ser vista como um ato de se colocar em 

relação um discurso (texto) com outros discursos anteriores a ele, emaranhados nele, 

posteriores, com infinitas possibilidades de replicas, gerando assim, novos 

discursos/textos. Essa perspectiva é a mais próxima do conceito de Letramento21.  

Todavia, a resposta dos alunos a respeito da leitura do texto literário passa 

distante da possibilidade de estabelecer relação entre o texto literário e outros textos.  

Esse fato nos conduz a acreditar que é pouco provável que, em eventuais aulas de 

Literatura Brasileira, ministradas pelos formandos, a produção da Literatura Afro-

Brasileira tenha ampla presença.  

Isto, indubitavelmente, empobrece a aula, pois essa produção literária afro-

brasileira pode abrir infindáveis possibilidades de réplicas com a Literatura Canônica, 

ou seja, possibilidade de abertura para a diferença. Ela poderia pavimentar o caminho 

                                                           
21

 O termo letramento é utilizado aqui não como pura e simplesmente um conjunto de 

habilidades individuais. Ele é o conjunto de práticas sociais ligadas à leitura e a escrita em que 

os indivíduos se envolvem no seu contexto social (Rojo, 2009). Letramento é o estado ou 

condição de quem sabe ler e escrever (Soares, 2003). 



158 
 

para a implementação da Lei 10.639/03. A nossa impressão, de que há ausência de aulas 

ministradas pelos formandos que permitam o diálogo entre a Literatura Canônica e a 

Afro-brasileira está expresso na seguinte resposta: ñO objetivo é apresentar os cânones 

que fizeram parte da literatura.ò (ALUNO- 12, grifos nossos). 

A fissura no discurso que pauta o ensino de Literatura Brasileira a partir de uma 

exclusividade da produção canônica pode ser vislumbrada na seguinte resposta:   

 

Os textos que lemos são de literatura afro-brasileira e africana, 

sendo assim o objetivo é fazer com que os alunos se vejam 

representados nos textos. Pois, o contrário da literatura brasileira, ou 

seja, cânone, a literatura afro mostra o negro de forma positiva e não 

estereotipada. (ALUNO- 18, grifos nossos) 

 

Percebe-se que as respostas dos alunos acima (alunos 12 e 18) se pautam por 

uma extremada polarização: ou a leitura da obra literária é pautada somente nos 

c©nones, pois, segundo o formando, estes ñinfluenciam os demais autoresò, ou a leitura 

é realizada somente a partir da Literatura Afro-brasileira e Africana. Observamos nessas 

respostas um maniqueísmo pouco produtivo para o ensino da Literatura Brasileira. A 

dicotomia observada nas respostas pode gerar um reducionismo extremo, tendendo para 

que o ensino da Literatura se feixe em círculos.  

Isto, evidentemente cria barreiras para que o aluno tenha acesso a diversidades 

de textos literários e assim perceba os interesses de grupos específicos bem como as 

relações de poder que são travadas nas representações literárias. O estudo da Literatura 

Afro-Brasileira é importante para a implementação da Lei 10.639/03, pois ela também 

consegue colocar sob rasura as representações da Literatura canônica e isto não pode ser 

negligenciado no ensino de Literatura.  

Não se trata de relação de dependência, mas de um ensino que permita ao aluno 

perceber que a rasura que a Literatura Afro-Brasileira faz na Literatura Canônica está 

pautada sob o signo da paródia. O ensino da Literatura precisa está inclinado a colocar o 

aluno frente a frente com o estranhamento, colocar-se no lugar do outro (não do 

mesmo), afinal é disso, do estranhamento, que a Literatura é construída.  

Ao colocar a Literatura Canônica sob rasura a Literatura Afro-Brasileira, 

evidentemente, questiona a forma estruturante como racismo e todas as suas formas de 

exclusão, pautam as dinâmicas das relações sociais no Brasil. Nesse aspecto, um ensino 
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que possibilite ao aluno vislumbrar isto é operacional para as determinações da Lei 

10.639/03.   

Quando avançamos nas observações das respostas as perguntas do questionário, 

percebemos que, para os alunos que mencionaram ensinar Literatura na Educação 

Básica, os conteúdos que acreditam ser mais importantes para o ensino estão 

relacionados a quatro grandes eixos: obras canônicas; aspectos históricos e sociais; 

estética; e escolas literárias. Vejamos o que as respostas apontam: 

 

A linguagem literária e os cânones da Literatura. (ALUNOS -3) 

 

Todos os conteúdos ligados à formação histórica, social e política do 

Brasil. (ALUNO ï 6) 

 

A estética produzida em cada contexto de produção [...]. (ALUNO- 

7) 

Barroco, por está ainda muito presente em nossa sociedade. Como, 

por exemplo, as igrejas católicas do Pelourinho. (ALUNO ï 10) 

 

 O Barroco que retrata todo um período não apenas artístico mas 

também histórico, o Naturalismo a forma com que essa escola exerce 

até hoje e faz parte da realidade desses alunos e o período Modernista 

e Pós-Modernista que não apenas abarca momentos marcantes na 

Literatura mas em todo aspecto social. (ALUNO- 12) 

 

Estudar as escolas literárias de maneira mais instigante. Relacionar 

os aspectos políticos, econômicos, sociais dentre outros com cada 

escola, ver como foi que isso aconteceu em cada período. (ALUNO- 

15) 

 

Mesmo mencionando a prioridade pelo estudo da Literatura Canônica e das 

escolas literárias, os alunos não conseguem mencionar um número considerável de 

obras ou atores dessa Literatura. Isto fica evidenciado nas respostas dos formandos 

acerca das referências bibliográficas (teóricas e literárias) mais indicadas para o estudo 

de Literatura Brasileira. Os alunos não citaram sequer uma obra literária.  

Assim, a respeito das referências bibliográficas, do quadro total dos alunos da 

primeira turma, 30% não responderam a indagação, 40% não indicaram nenhum autor 

ou obra teórica ou literária, por fim, os 30% restantes indicaram pouco mais de meia 

dúzia de autores. Desse modo, a relação de autores literatos apontada ficou assim: Érico 

Veríssimo, Manuel de Barros, Rubens Alves, Machado de Assis, Clarisse Lispector, 

Manuel Bandeira, Lima Barreto. A bibliografia teórica também não foi citada pelos 
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formandos. Somente um dos alunos se limitou a citar dos autores obras teóricas 

(Barthes e Bakhtin).  

Já na segunda turma, apesar de todos os formandos responderam a indagação, 

manteve-se a máxima de não indicarem obras teóricas ou literárias, excepcionando-se 

apenas um aluno22 . No entanto, 30% dos formandos não indicou nenhum autor, 

limitando-se a respostas que indicam suas inclinações político-ideológicas, que mais 

uma vez indicam a preferência pelo cânone, bem como por aspectos sociais nas obras 

literárias, conforme se pode perceber na resposta a seguir: 

 

O cânone literário, bibliografias escolhidas pelos alunos, como 

referencial teórico são utilizadas sínteses produzidas por mim com 

base nos estudos acadêmicos (ALUNO- 6, grifos nossos).   

 

As respostas dos demais alunos ratificam uma obsessão pelo cânone, ou melhor, 

demonstram o enlace final da formação que receberam. Assim, os nomes dos autores 

citados foram: Machado de Assis, José de Alencar, Mário Quintana, Mario de Andrade, 

Carlos Drummond de Andrade, Graciliano Ramos, Vinícius de Morais, Clarice 

Lispector, Lima Barreto, Castro Alves, Euclides da Cunha, Antônio Torres, Raquel 

Queiroz, José Saramago, Jorge Amado, Rubens Fonseca. A exceção das obras de 

Machado de Assis e de Lima Barreto, acreditamos que as obras dos demais autores 

perpetuam o lugar de representação do negro que justamente a Lei 10.639/03 visa 

combater. 

Ainda no aspecto concernente às bibliografias mais indicadas para o ensino de 

Literatura no Ensino Médio, destacamos a resposta do único formando que mencionou 

autores renomados da Literatura Afro-Brasileira, bem como teóricos dos estudos 

culturais. Vale destacar que as obras tanto dos teóricos quanto dos literatos apontados 

pelo formando contribuem de forma significativa para a implementação da Lei 

10.639/03. Assim, afirma o aluno:  

Não sei, porque ainda não ensino Literatura Brasileira, mas no que se 

refere à Afro-Brasileira nós trabalhamos com Cadernos Negros, textos 

de Luiz Gama, Solano Trindade, Landê Onawelê etc. Teóricos: Stuart 

Hall e com o livro Literatura Afro-Brasileira organizado pela 

professora da UFBA  Maria Florentina de Souza. (ALUNO- 18) 

 

                                                           
22

 Em consonância com os programas das disciplinas, as únicas obras indicadas que o formando  

foram teóricas: O Cânone Ocidental ( Horold Bloom), O Demônio da Teoria (Antony 

Compangon), As Regras da Arte (Bourdieu), História Concisa da Literatura Brasileira (Bosi).  

 



161 
 

Possivelmente, o fato da maioria não apresentar nenhuma obra literária, porém 

diversos autores da Literatura Canônica Brasileira, está em consonância com a realidade 

apresentada nos programas das disciplinas do CL/1.  Portanto, não surpreende a 

quantidade nem a filiação da obra dos autores ao cânone da Literatura Brasileira, tão 

pouco surpreende a quase que inexistência, nas respostas dos alunos, de obras ou 

autores da Literatura Afro-Brasileira. Nesse sentido, a resposta dos alunos se harmoniza 

com formação indicada nos programas das disciplinas.  

 Chama atenção a resposta de um aluno, pois, menciona que trabalha com 

Literatura Africana na Educação Básica, o que nos leva a acreditar que há 

implementação da Lei 10.639/03 por parte deste aluno. Não obstante, sua resposta 

demonstra algum desconhecimento a respeito da bibliografia de autores da mencionada 

Literatura. Assim, destaca o aluno: ñComo trabalho com literatura africana e ainda n«o 

há bibliografias teóricas e literárias disponíveis na academia, procuro a referência de 

ambos em pesquisa (amigos) africanos e do movimento culturalò (ALUNO ï 8).  

Alguns aspectos não ficam evidentes na fala do aluno: não sabemos ao certo se a 

Literatura que ele trabalha na sala de aula com seus alunos é Africana de Língua 

Portuguesa. O termo Literatura Africana abrange a produção literária de todo o 

continente africano, multiétnico, culturalmente diverso e plurilinguístico. Dessa 

maneira, acreditamos que o aluno quis se referir as Literaturas dos Países Africanos 

Lusófonos23. Sendo assim, n«o se pode afirmar que ñnão há bibliografias teóricas e 

liter§rias dispon²veis na academiaò. As obras dos autores Mia Couto, Pepetela, Manuel 

Rui, Luandino Vieira, José Craveirinha são estudadas na academia, inclusive o 

conteúdo programático da disciplina de Literaturas Africanas de Língua Portuguesa cita, 

como não poderia ser diferente, o estudo das obras literárias desses autores.  

Os formandos que responderam o questionário, ao serem interrogados a respeito 

do ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica a partir de autores não 

pertencentes ao cânone literário, mais da metade afirmou que trabalha com obras que 

estão fora do cânone. O restante, um formando não respondeu a pergunta, três 

afirmaram que pretendem trabalhar e, por fim, dois alunos responderam que ainda não 

tiveram ñoportunidade de ensinar literaturaò.  

                                                           
23

 Os Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa (PALOP) são: Moçambique, Angola, Cabo 

Verde, São Tomé e Príncipe e Guiné-Bissau. O termo ñLiteraturasò, no plural, se justifica, uma 

vez que, não se trata das obas literárias de um único país. Desse modo, se o aluno estiver se 

referindo as Literaturas do PALOP, cometeu um erro conceitual.   
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Embora um número expressivo de formandos tenha sinalizado que trabalha com 

autores não pertencentes ao cânone, somente dois alunos apresentaram mais de um 

autor de Literatura Brasileira não canônica. Um deles citou os seguintes autores: 

Matheus Carmo, Preta Calderash, Mirant Gallo, Marcelino Freire e Eduardo Montanari.  

Apesar de esse aluno ter citado Freire, cuja obra literária permite problematizar e 

debater vários aspectos das relações raciais brasileiras, chama a atenção na resposta dele 

a concep«o formulada sobre a literatura can¹nica: ñOs c©nones podem servir como a 

gram§tica normativa, mas existem muitos contempor©neos fazendo acontecerò 

(ALUNO ï 2). Observa-se que o aluno compara as obras canônicas com a gramática 

normativa. Ou seja, para ele as obras canônicas são uma imposição de uma norma 

literária que pode ter serventia na Educação Básica. 

 O outro formando aponta nomes como Cuti, Lino Guedes, Onawelê, e justifica 

que as escolhas por esses autores está baseada na necessidade de os alunos conhecerem 

a Literatura Negra, negligenciada na escola.  

Sim! A maioria dos autores não pertencem ao cânone literário. Dentre 

eles temos Cuti, Lino Guedes, Landê Onawelê, Raquel Queiroz 

Almeida. Trabalhamos com estes textos porque é necessário que os 

alunos conheçam a literatura do povo negro que é tão desvalorizado e 

que a escola não se importa em mostrar. (ALUNO- 18). 

 

A resposta do formando sinaliza para a emergência de estudos que visibilizem a 

Literatura Afro-Brasileira, tão negligenciada na Educação Básica. Assim, percebemos a 

preocupação do formando em pautar sua práxis pedagógica a partir da escolha de 

autores e conteúdos que cumpram o que preceitua a Lei 10.639/03.  

Outra questão relatada pelos formandos para justificar a presença de autores não 

canônicos em suas aulas de Literatura Brasileira diz respeito ao diálogo entre o texto 

literário e o contexto social de seus alunos da Educação Básica. Percebe-se isto nas 

seguintes respostas:  

Acho importante essa literatura marginal, muitas vezes o aluno 

valoriza mais porque é do universo dele. O trabalho flui e fica mais 

prazeroso (ALUNO- 4) 

[...] porque tais autores possivelmente farão mais parte do contexto 

dos meus alunos do que os canônicos. Autores da música gospel 

entram na lista. (ALUNO- 7) 

 

É evidente que o trabalho com o texto não-canônico permite um diálogo maior 

com o contexto social imediato dos alunos da Educação Básica, principalmente, de 
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escolas públicas da periferia. Nesse aspecto é salutar a iniciativa dos professores para 

trabalhar com a Literatura não canônica. Todavia, esses professores não afirmam quais 

obras ou autores eles trabalham, fato que não nos permite inferir qual é o universo, qual 

o contexto de seus alunos, por conseguinte, qual(is) a(s) temática(s) abordada(s) nessas 

literaturas não-canônicas.  

No tocante ao que dispõe a Lei 10.639/03, acreditamos que independente do 

contexto social ao qual o aluno está inserido, independente do pertencimento étnico 

racial desse aluno, é dever do professor de Literatura Brasileira lhe proporcionar um 

ambiente de aprendizado favorável ao estudo de uma Literatura que, por questões 

político-ideológicas, está fora das instâncias sociais que legitimam o cânone: a 

Literatura Afro-Brasileira.  

Vale ressaltar que o conceito de cânone parece que não está consolidado entre os 

formandos, pelo menos é o que demonstra a resposta de um dos alunos que, ao ser 

questionado se trabalha com autores n«o pertencentes ao c©none, responde: ñJ§ trabalhei 

com muitos textos bíblicos para aproximar o conteúdo à compreensão dos alunos de um 

col®gio em que eram crist«os e tinha contato di§rio com a b²bliaò (ALUNO- 7).  

Indubitavelmente, a Literatura é uma instituição social que funciona como uma 

ñ[...] uma rede simbólica socialmente sancionada, onde se combinam em proporções e 

relações variadas um componente funcional e um componente imaginárioò 

(CASTORIADIS, 1982, p.159). Assim cada sociedade constrói o conjunto de seu 

universo simbólico numa relação ambivalente com o histórico e com o imaginário. 

Abraçando o conceito de Literatura na perspectiva de Castoriadis, não se pode negar 

que a bíblia, enquanto obra literária, é simbolicamente sancionada e legitimada pela 

cultura hegemônica, o que, evidentemente, a torna um texto canônico.  

Outra questão a ser pontuda é a seguinte: sendo a televisão e o rádio espaços de 

legitimação discursiva, a música gospel, por gozar de certo trânsito nesses espaços, em 

contraposição a tantos outros estilos musicais que trafegam a margem dessas instâncias, 

pode ser considerada uma produção canônica. Em decorrência disso, somos conduzidos 

a acreditar que o formando que cita a bíblia e as músicas gospel como exemplos de 

obras literárias não pertencentes ao cânone desconhece totalmente o conceito de cânone 

literário.   

Dos alunos que foram submetidos ao questionário, um pouco mais da metade 

dos respondeu positivamente que trabalhava as aulas de Literatura Brasileira de maneira 

interdisciplinar. Os demais, ou não responderam a questão, ou afirmaram não ter tido a 
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oportunidade de ensinar Literatura ainda (20%). Somente um formando afirmou que não 

trabalha de maneira interdisciplinar o ensino de Literatura Brasileira. 

Dos que responderam positivamente a indagação sobre interdisciplinaridade no 

ensino de Literatura na Educação Básica, somente quatro alunos afirmaram que fazem 

diálogos com a geografia e a história, a despeito de a maioria ter respondido que 

considera importante o ensino da Literatura na Educação Básica, pois, proporciona o 

estudo de aspectos sociais, políticos e culturais. 

Predomina nas respostas dos formandos a indicação de um trabalho 

interdisciplinar a partir dos diálogos com outras linguagens: artes plásticas, cinema, 

música, teatro. O diálogo com outras linguagens é de fundamental importância no 

trabalho interdisciplinar, pois, além de outros, possibilita a ampliação do repertório 

cultural dos alunos. Não obstante, por conta do peso da tradição apontada no capítulo 

III, evidencia-se mais uma vez o prestígio que possui a gramática normativa no ensino 

das Letras conforme pode ser percebido na resposta de um dos formandos: ñTrabalho 

com artes, gramática normativa, interpreta«o e leitura l·gicaò (ALUNO ï 2).  

Em relação ao livro didático nas aulas de Literatura, mais uma vez, metade dos 

formandos da primeira turma não respondeu a questão. Os demais, somente dois 

afirmaram categoricamente que utilizam. Vejamos as justificativas: 

 
Geralmente os didáticos facilitam as intervenções e até mesmo para 

delimitar o que é abordado. (ALUNO -2) 

Geralmente é exigência da escola, então uso matérias extras, mas 

também faço uso do livro didático como incentivo e valorização deste. 

(ALUNO- 9) 

 

Percebe-se nas respostas acima que, para um formando, o livro didático só é 

utilizado nas aulas de Literatura Brasileira meramente por questão impositiva da escola 

e também por conta da preocupação em valorizar do próprio livro. O outro formando 

utiliza o livro, pois, em sua concepção, seu trabalho é facilitado, uma vez que o livro 

didático já delimita o tema a ser abordado.  

Contrariando a impositividade escolar destacada pelo aluno 9, outro aluno 

afirmou não utilizar o livro didático da escola, embora tivesse o desejo. Vejamos o que 

ele diz: ñInfelizmente o livro didático oferecido, eu não adotei, pois o conteúdo era 

composto por fragmentos de textosò. (ALUNO ï 3).  

Um formando afirmou que não utilizou o livro didático. Todavia, declarou que 

se a escola tivesse, ele acabaria fazendo um diálogo com as atividades que realiza. 
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Segundo o formando, esse di§logo s· ® realizado ñQuando não temos um bom material 

[livro]  ou partes interessantes que atendam a lei 10.639 quanto ¨ literaturaò. Vale 

ressaltar que esse formando é o mesmo que mencionou que trabalha com o ensino de 

Literatura Africana de Língua Portuguesa. Nesse sentido, é totalmente pertinente a 

ressalva feita por ele a respeito da qualidade do material didático quando observado sob 

o prisma da Lei 10.639/03, uma vez que, dos livros didáticos de Língua Portuguesa 

disponibilizados pelo Ministério da Educação, somente Português: língua e cultura de 

Carlos Alberto Faraco possui um capítulo destinado as Literaturas Africanas de Língua 

Portuguesa24.  

Vale lembrar que mesmo no único livro que menciona as referidas Literaturas, 

no qual a produção literária dos países africanos lusófonos aparece como apêndice da 

Literatura da metrópole, contata-se um avanço, se observarmos a história do ensino de 

Literatura no Brasil, desde o Colégio Pedro II, até a contemporaneidade. 

É importante chamar a atenção de que os livros didáticos funcionam como 

verdadeiros compêndios da Literatura Brasileira canônica. Eles são instâncias que 

conferem legitimidade a produção literária que eles próprios veiculam. Perpetua em 

suas escolhas um cânone literário de feição semelhante à historiografia literária 

observada nos programas do Colégio Pedro II. Desta maneira, não há espaço para a 

produção com fortes marcas identitárias negras como é o caso da Literatura Afro-

Brasileira.  

Isto pode ser observado quando um formando afirma que não utiliza o livro 

did§tico ñNas de literatura afro-brasileira [...]. Mas acredito que em outras se faz 

necessário utilizá-lo como suporteò. (ALUNO- 18). Por fim, observamos que a maioria 

dos formandos da segunda turma afirmou que utiliza o livro didático nas aulas de 

Literatura fato que nos impulsiona a questionar o ensino de Literatura a partir do que 

dispõe a Lei 10.639/03. Assim, ficamos com a resposta emblemática de um dos 

                                                           
24

 Cf. FREITAS, Ivana Silva. A COR DA METÁFORA: O racismo no livro didático de Língua 

Portuguesa. 2009. 198 f. Dissertação (Mestrado em Letras). Programa de Pós-Graduação em 

Letras. Universidade Federal da Paraíba, João Pessoa. 2009. Trata-se de um estudo sistemático 

sobre a Literatura nos livros didáticos de Língua Portuguesa a luz do que dispõe a Lei 

10.639/03. As constatações da autora sinalizam para a exclusão de obras literárias que 

contribuem para implementação e, consequentemente, a manutenção de obras do cânone 

literário brasileiro que perpetuam a representação estereotipada do negro. Dentre os livros 

didáticos analisados estão o de autores como William Cereja e Faraco & Moura citados nas 

respostas dos formandos. 
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formandos: ñSim. Porque os livros trazem uma a uma e cabe a cada professor 

desenvolvê-la.ò (ALUNO- 5). Qual Literatura os Livros didáticos trazem?  Cabe ao 

docente desenvolver somente a Literatura trazida no livro didático?  

A partir disso concluímos que o livro didático apesar de ter passado por avanços 

nos últimos anos, não pode ser utilizado como único instrumento de ensino (o que 

alguns formandos apontaram), nem tão pouco ele pode ser utilizado exclusivamente 

como ferramenta didática para implementação da Lei 10.639/03. Aliás, neste particular 

ele historicamente tem sido pouco produtivo.   

Neste bloco podemos constatar também que é questionável a formação dos 

alunos para implementar a Lei 10.639/03 nas aulas de Literatura Brasileira. Há nas 

respostas dos formandos uma priorização de aulas no estágio voltadas para o ensino de 

Língua Portuguesa, ou seja, pouca ou nenhuma preocupação voltada para o ensino de 

Literatura Brasileira no estágio docência. Quando são indagados a respeito do ensino da 

Literatura, há, nas respostas, quase que um predomínio de ensino pautado nas 

Literaturas Canônicas em contraposição a quase que inexistência de ensino da Literatura 

Afro-Brasileira. Isto nos faz questionar a formação desses professores diante do que 

impõe a Lei 10.639/03. Isto é uma forte marca da lacuna de sua formação. 

Acrescentamos a essa discussão o segundo bloco de indagações. Assim, de 

acordo com as respostas da maioria dos formandos do curso, as disciplinas e 

experiências vivenciadas durante a graduação não foram suficientes para torná-lo um 

professor de Literatura Brasileira no Ensino Médio.  As respostas estão pautadas em 

constatações e sentimentos diversos conforme podemos observar a seguir:  

 

Não. Há uma gama de exemplos e tipos de Literatura que não são 

devidamente apresentados durante o curso. (ALUNO ï 1) 

Não, porque enxugou muitas coisas, muitos seminários, para por notas 

e poucas discussões. (ALUNO ï 4) 

Não, de maneira particular, por não demonstrar interesse pelo campo 

literário. (ALUNO- 5). 

 

O fato é que, no tocante à formação para trabalhar com Literatura Brasileira, 

percebemos nas respostas dos formandos um sentimento de incompletude, o qual oscila 

quando responsabilizam ora o curso, ora a si próprios por considerarem insuficiente a 

formação para torná-los professores de Literatura Brasileira.   As respostas dos alunos 1 

e 4 revelam uma faceta do curso que acaba prejudicando a formação dos alunos, a saber, 

ou o curso não apresenta devidamente uma gama de exemplos e tipos de Literatura  
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(enxuga muita coisa) ou, apesar de muitos seminários, promove poucas discussões cuja 

finalidade é atribuir uma nota para os alunos.    

Ainda no rol de críticas formuladas pelos alunos responsabilizando o curso por, 

segundo eles, prover uma formação insuficiente para o ensino de Literatura no Ensino 

Médio, destacamos as seguintes respostas: 

 

[...] As disciplinas e experiências da graduação me tornaram um 

indivíduo mais crítico, com embasamento para discutir sobre diversas 

questões literárias. Porém, falta um direcionamento mais 

pedagógico, a fim de nos mostrar como colocar em prática tudo o que 

aprendermos. (ALUNO- 6) 

Não, existe muito foco nas teorias na academia e pouca 

prática/exercício da docência. (ALUNO- 16). 

 

Percebe-se nas respostas acima que, a constatação que fizemos quando 

analisamos os programas das disciplinas é corroborada pelos alunos ao questionarem a 

falta de direcionamento pedagógico com a finalidade de formá-los para o ensino de 

Literatura. O conteúdo e a criticidade são importantes na formação do professor, 

todavia, somente eles não são suficientes. Em suma, a crítica dos alunos está pautada na 

necessidade que eles sentem de aprender como ensinar Literatura. Ensinar a ensinar 

parece ser, segundo a fala dos alunos, o que falta ao curso quando um dos formandos 

afirma que ñ[...] falta um direcionamento mais pedagógico, a fim de nos mostrar como 

colocar em pr§tica tudo o que aprendemosò. 

A resposta de um dos formandos nos permite constatar aquilo que já sinalizamos 

nas análises dos programas das disciplinas: a inexistência de leitura de obras literárias 

em contraposição ao excesso de leituras teóricas. Por outro lado, nessa mesma resposta 

o formando questiona a contradição do curso Letras que prega algo que nem ele mesmo 

segue: ñNa universidade, professores afirmam que n«o devemos trabalhar com resumos, 

mais sim (sempre que possível) com obras na integra, mas é na própria universidade que 

lemos textos te·ricos sobre obras e deixamos de ler as mesmas.ò (ALUNO- 17). 

 Outro aspecto mencionado pelos alunos em relação ao curso diz respeito ao 

descompasso entre conteúdos estudados na graduação e a realidade das escolas, dos 

alunos.  O abismo que existe entre a academia e a Educação Básica não é algo novo. 

Esse fato fica representado na constatação dos alunos quando dizem:  

 
Considero insuficiente porque a maioria dos conteúdos estudados 

na graduação foge da realidade dos que iremos aplicar nas 

escolas; reconheço a importância de conhecer mais a fundo esses 
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conteúdos, mas acho tanto desconectado da vivência escolar. 

(ALUNO- 9) 

[...] o conteúdo de literatura da graduação e o ensino de literatura 

do ensino médio são divergentes em quase todos os aspectos. 

(ALUNO- 5) 

Outro aluno destaca a inexistência de estágio docência de Literatura Brasileira 

corroborada pelo interesse da rede de Educação Básica com manutenção desse quadro. 

Todavia, exemplifica que, a despeito da ausência de interesse da rede pública escolar no 

que concerne o ensino de Literatura Brasileira, na sua experiência de estágio docência 

foi requisitado pela escola que lecionasse Literatura Negra. Isto pode indicar uma 

preocupação da escola com o cumprimento do que determina a Lei 10.639/03. Assim, 

vejamos o que o aluno afirma sobre a formação que recebeu para ensinar Literatura no 

Ensino Médio: 

 

 Não. Porque não ocorre um estágio específico de literatura e não 

existe interesse da rede pública que não acredito que devo continuar 

a buscar outras formas. Ex: neste estágio a direção da escola me 

pediu que trabalhasse com este segmento (literatura negra) pois 

não tem professor. (ALUNO- 8) 

Acreditamos que, embora o aluno não mencione, não se pode afirmar que há 

uma relação entre a inexistência de estágio docência de Literatura Brasileira e a falta de 

interesse da Educação Básica (político-governamental) para que isso se mantenha.  

Isolá-los e analisá-los separadamente seria pouco producente e não revelaria os 

contornos de uma engrenagem. Esses fatos se comunicam e são, também, responsáveis 

pela perpetuação do abismo entre academia e a Educação Básica.  

Assim, podemos afirmar que a resposta desse aluno justifica as nossas escolhas 

na aplicação do questionário: partir de perguntas gerais sobre o ensino de Literatura 

para, em seguida, questionamentos especificamente a respeito do ensino da Literatura a 

partir das demandas impostas pela Lei 10.639/03. Afirmamos isto, pois, o aluno 

reconhece a insuficiência de sua formação para o ensino de Literatura Brasileira, crítica 

à ausência de estágio que permita o ensino exclusivo dessa Literatura, bem como a falta 

de empenho da Educação Básica para que haja tal ensino, mas menciona a solicitação 

da escola na qual estagiou para que o formando ensinasse Literatura Negra.  

As contradições nas respostas do aluno podem ser reveladoras do quadro do 

próprio sistema educacional: 1) a Lei 10.639/03 impõe a Educação Básica obrigação de 

ensinar Literatura Negra, todavia, tal educação está diante da total escassez de um 
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quadro professoral para ensiná-la; 2) os novos professores que estão sendo formados no 

curso de Letras, após a sanção da Lei 10.639/03, que, em tese deveriam estar mais 

preparados para ensinar a mencionada Literatura revelam a insuficiência de sua 

formação; 3) por fim, a despeito do quadro, o estagiário é requisitado pela direção da 

escola a ensinar Literatura Negra.  

A resposta do aluno pode ser contraditória, não obstante, acreditamos que a 

contradição dentro do sistema educacional está plasmada pelas forças sociais que 

operam historicamente no processo de invisibilizar os segmentos sociais 

marginalizados, no caso em tela, o negro.  

Diante disso, ficamos com a sensação de que parece haver um descompasso 

entre a Educação Básica e o Ensino Superior, quando o assunto é a relação entre 

formação de professores em Letras e Lei 10.639/03. Diante de tais questionamentos, os 

formandos expressam com clareza a insuficiência da formação que paira no curso de 

Letras. Ou seja, quando indagados a respeito do conhecimento sobre a Lei 10.639/03, as 

respostas são diversas e variam de um extremo a outro. Elas vão desde a afirmação de 

desconhecimento, passando pela falta de lembrança, passando também pelas 

explicações que destoam totalmente do que significa a Lei, até desaguar em respostas 

que revelam um conhecimento parcial sobre a Lei. 

Vale ressaltar que somente um formando não respondeu a indagação. No 

entanto, a maioria afirmou não conseguir identificar ou, até mesmo, desconhecem a Lei 

10.639/03, fato que não nos surpreendeu, uma vez que o PPP do CL/1, bem como os 

programas das disciplinas analisados quase não sinalizam uma formação de professores 

de Literatura Brasileira a partir do que dispõe a referida Lei.   

    Dos que tentaram responder à pergunta através da demonstração de 

conhecimento sobre a Lei 10.639/03, observamos a falta de segurança na resposta. 

Assim, na resposta a seguir, observamos que, embora afirme que já estudou sobre a lei, 

sua resposta indica desconhecimento. O formando responde de modo vago sobre o que 

estar sendo indagado. Isto é perceptível na presença da expressão ñse eu n«o me 

enganoò. Vejamos o que nos diz um dos formandos: ñA lei que fala dos procedimentos 

do ensino de literatura, se não me engano. Pois a estudei no terceiro semestre. As suas 

determinações e requisitos procuram estabelecer parâmetros quanto ao ensino do 

liter§rio.ò (ALUNO- 3). 

Percebe-se na resposta do formando o quanto palpita em complexidade a 

formação dos professores de Letras para ensinar Literatura Brasileira quando o assunto 
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é a Lei 10.639/03. Cumpre registrar que menos da metade dos formando se arriscou a 

responder a indagação, o que já, em si, denuncia um quadro de debilidade muito grande 

na formação dos professores. Isto é agravado sensivelmente quando esse percentual 

mínimo apresenta respostas como a que vimos no parágrafo acima.  

Em que pese à falta de certeza na resposta, o que poderia ser visto como um 

atenuante, afirmar que a Lei 10.639/03 ñfala dos procedimentos de literaturaò demonstra 

inequivocamente total desconhecimento sobre a Lei, a despeito de o formando ter 

afirmado que a estudou no terceiro semestre do curso.  

Nesse aspecto, é possível que o formando mencione o momento de sua formação 

em que supostamente estudou a Lei 10.639/03, terceiro semestre25 do curso, como 

forma de justificar a falta de lembrança ou mesmo o desconhecimento. Aliás, outros 

formandos mencionaram que tomaram conhecimento sobre a Lei 10.639/03 nas aulas de 

Prática Pedagógica, conforme pode ser visto abaixo: 

Sim, na universidade durante as aulas de prática pedagógica (ALUNO 

- 12) 

Sim. Embora não seja um conhecimento aprofundado, pois vi a lei 

10.639/03 nas aulas de Prática Pedagógica, e compreendo que é 

importante para a capacitação profissional (ALUNO- 14) 

 

Por um lado isto reafirma a nossa impressão de que, a despeito de não ser 

amplamente mencionada nos programas das disciplinas de Prática Pedagógica, a Lei 

10.639/03 e o que ela determina, alguns de seus aspectos e contornos podem ter sido 

estudados no curso formação de professores em Letras (apesar de os documentos do 

curso demonstrarem que não há empenho institucional para que isto aconteça). Por 

outro lado, as respostas dos alunos, ao não mencionarem que tomaram conhecimento 

sobre a Lei 10.639/03 nas disciplinas de Literatura Brasileira, sinalizam que, conforme 

vimos nos programas das disciplinas obrigatórias de Literatura Brasileira ofertadas no 

curso, não há um ensino pautado na formação do professor a partir do que dispõe a 

mencionada Lei.    

                                                           
25

 Esmiuçando os programas das disciplinas ofertadas no terceiro semestre do curso, 

encontramos: 1) Sintaxe da Língua Portuguesa, 2) Literatura Portuguesa no Século XX, 3) 

Prática de Pesquisa III, 4) Língua Estrangeira II, 5) Prática Pedagógica III, e por fim, 6) A 

Literatura no Brasil Colonial. Conforme analisamos no capítulo anterior, essas duas últimas 

disciplinas sequer mencionam a Lei 10.639/03 em seus programas, assim, acreditamos ser 

pouco provável que as demais o façam.  
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Outro tipo de resposta formulada pelos formandos quando indagados sobre 

conhecer a Lei 10.639/03 figura no rol daquilo que denominados de respostas evasivas. 

São os tipos de respostas genéricas, esvaziadas de sentido no que diz respeito a 

preencher o questionamento. Dessa forma, somos conduzidos a acreditar que o aluno 

sente a necessidade de responder as indagações feitas, pois acredita que, na condição de 

formando, deveria saber. 

Desta maneira, é possível observar a superficialidade na seguinte resposta: ñSim. 

Boas se fossem realmente colocadas em prática por todos, mas, preencher as entrelinhas 

s· o leitor pode fazer. E isso a Lei 10.639/03 atrapalha.ò (ALUNO- 4). Vê-se que o 

formando afirma conhecer a Lei, todavia, quando indagado sobre o que determina a Lei, 

ele afirma que ela atrapalha o preenchimento de entrelinhas que somente o leitor pode 

fazer.  

Diante da superficialidade dessa resposta, observamos todas as demais desse 

formando a respeito da lei 10.639/03 e todas corroboram para que acreditemos na 

ausência parcial de conhecimento sobre o assunto. Na perspectiva do aluno é como se a 

Lei impusesse unilateralmente uma leitura única da obra literária. Como se isso fosse 

possível.  A Lei 10.639/03 não despreza a plurissignificação da obra literária.   

Diante do fato de que somete cerca de 30% dos formandos deram respostas cujo 

conteúdo sinaliza em direção ao que dispõe a Lei 10.639/03, alguns questões nos 

chamaram a atenção. Dentre eles destacamos: 1) sinalizaram que ouviram sobre a Lei 

10.639/03 em disciplinas específicas (leia-se, Literaturas Africanas de Língua 

Portuguesa, Prática Pedagógica) e em projetos (PIBID); 2) todos esses formandos 

afirmaram que a Lei 10.639/03 determina o estudo de culturas africanas.  

            Uma leitura possível a respeito desses dois aspectos apontados acima é: há uma 

distorção interpretativa da Lei 10.639/03 nas respostas de alguns alunos (o que pode 

evidenciar problemas na formação), uma vez que, segundo eles, as determinações da 

Lei, no que concerne aos estudos literários, ficam restritas às disciplinas de Literaturas 

Africanas de Língua Portuguesa. Isto, indubitavelmente acaba perpetuando a 

interpretação equivocada do texto da Lei.  Percebe-se isto nas seguintes respostas: 

Lei que privilegia as culturas africanas e indígenas
26

, salvo engano. 

[...] Quanto ao trabalho em sala de aula (E. M) não sei quais são as 

práticas. (ALUNO -5) 

                                                           
26

 Dentre todos os formandos que responderam o questionário, este foi o único que mencionou 

que a Lei 10.639/03 determina também o estudo da cultura indígena. Percebe-se que o formando 
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Para chegar a literatura é preciso conhecer um pouco melhor a 

África. (ALUNO- 8)   

Conheço e acho que é necessária ser trabalhada em sala já que esta lei 

existe. Mas de certa forma não deveria ter nada que obrigasse já que 

se refere a nossa história é de obrigação ensinar literatura africana 

nas escolas, mas já que isto não acontece criou-se a lei. (ALUNO- 18) 

 

É visível que, embora no primeiro caso o aluno se refira também a culturas 

indígenas, nas três respostas os alunos não mencionam a Literatura e a Cultura Afro-

Brasileira, somente a Africana. De certa forma, isto é o reflexo da invisibilidade 

simbólica e factual, herança direta de uma política colonial que tentou apagar da 

sociedade brasileira o negro e sua cultura.  

As respostas dos alunos nos faz perceber que, tal invisibilidade ecoa na 

formação do professor no CL/1. A fala do aluno 1827 é representativa das constantes 

adaptações e reformulações que essas leis sofrem no percurso histórico brasileiro, para 

funcionar, na prática, garantindo a manutenção do status quo.   

Assim, parece lícito afirmar que, institucionalmente, o CL/1se lança nos estudos 

e dessecamentos da cultura africana, como, aliás, vem sendo o comportamento da 

academia desde o século XIX, todavia, parece negligenciar o estudo da porção afro da 

cultura brasileira. As obriga»es que a Lei imp»e n«o ® somente ñensinar literatura 

africana28 nas escolasò, o que não é pouca coisa diante do racismo à brasileira29, mas 

também a Lei impõe ensinar a história e a cultura afro-brasileira.  

Leis, com a feição da 10.639/03, visam corrigir distorções, sub-representações, 

estereotipias das quais a população afro-brasileira vem, historicamente, sendo alvo. O 

                                                                                                                                                                          
além de confundir as Leis 10.639/03 e a 11.645/08, só inclui as culturas africanas e indígenas, 

excluído, portanto, a cultura afro-brasileira. 
27

 Embora o aluno em outras respostas do questionário mencione a existência tanto de uma 

Literatura Afro-Brasileira quanto Literatura Africana não invalida as considerações que fazemos 

sobre o fenômeno da guetização, uma vez que, o aluno cita somente o ensino da Literatura 

Africana como determinada pela Lei 10.639/03.    
28

 Chama a atenção na resposta do formando ¨ aus°ncia do ñSò marcador de plural como 

elemento designativo das Literaturas de diversos países Lusófonos presentes no continente 

africano. Essa singularização presente na resposta do formando é reflexo direto do discurso 

reducionista do senso comum que não pensa a África como um continente composto por 

diversos países, línguas, culturas, consequentemente, várias expressões literárias. 
29

 O termo foi empregado por Edward Telles para explicar detalhadamente como o racismo 

brasileiro está enraizado em todas as áreas da cultura nacional, e como não somente afeta a vida 

diária dos afro-brasileiros, mas é, sem dúvida, a condição sine qua non para explicar a 

permanência destes na base da pirâmide social. E mais, o termo evidencia também como o país 

se recusa a enxergar o racismo mesmo diante de tantas provas irrefutáveis em contrário.  
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ideal é que não houvesse a necessidade de leis dessa natureza, contudo, o número 

elevado de alunos formandos no curso de formação de professores em Letras que 

demonstraram não saber do que trata a Lei 10.639/03, bem como, a insipiência das 

assertivas dos que responderam é prova mais que cabal da necessidade de leis dessa 

natureza.   

Nas respostas dos alunos mencionados acima parece haver a manifestação de 

uma espécie de guetização que confina e erroneamente confere responsabilidade única e 

exclusiva às disciplinas de Literaturas Africanas de Língua Portuguesa pela formação 

do professor a partir do que dispõe a Lei 10.639/03, e, por conseguinte, as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

Por outro lado, esse fenômeno da guetização, (extremo oposto do que 

determinam as mencionadas Diretrizes, as quais exaltam o estudo da diversidade), 

possibilita o esvaziamento, a desoneração da responsabilidade objetiva das disciplinas 

de Literatura Brasileira com o que é imposto pela Lei 10.639/03. Isto faz com que o 

ensino feche-se em guetos, de modo a fazer valer a máxima do discurso de senso 

comum: a Lei 10.639/03 é a que trata dos negros, portanto deve ser implementada nas 

disciplinas que falem sobre a África. 

Assim, as respostas dos formandos nos conduzem a perceber que, estudam-se as 

Literaturas Africanas de Língua Portuguesa, o que possibilita o cumprimento da Lei 

10.639/03 de maneira fragmentada, uma vez que o estudo da nossa produção literária 

afro-brasileira é quase inexistente. Nesse aspecto, os discursos de parte dos formandos 

estão em consonância com o que vimos nos programas das disciplinas analisados no 

capítulo IV, ou seja, uma irrisória presença do estudo da produção literária que nos 

coloca como sujeitos de nosso próprio discurso. Portanto, é isto que conduz os 

formandos a responderem, somente, que o que a Lei 10.639/03 determina é o estudo das 

Literaturas Africanas de Língua Portuguesa. É importante reiterar que o estudo dessas 

Literaturas nos cursos de formação de professores em Letras já, em si, constitui um 

grande avanço. 

Outro aspecto investigados diz respeito à percepção que os alunos têm a respeito 

de sua formação para ensinar Literatura Brasileira no Ensino Médio diante das 

demandas impostas pela Lei 10.639/03. Nas perguntas formuladas nesse sentido, outra 

vez, parte significativa dos alunos não respondeu ou afirmou que a graduação não 

contribuiu para a formação voltada para a Lei 10.639/03. Encontram-se nesse percentual 
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cerca de 70% dos formandos. Não surpreende a ausência de resposta, pois os programas 

das disciplinas analisados não apontam estudo sistemático que qualifique os alunos ao 

ensino do que determina a Lei 10.639/03, além do mais, parte expressiva dos alunos 

sequer sabe do que trata a Lei 10.630/03. 

Na primeira turma, somente três alunos responderam à indagação de número 15. 

Dois responderam positivamente e um negativamente acerca da relevância da Lei 

10.639/03 para a formação do professor de Literatura. As respostas positivas são as que 

se seguem: 

Sim. Conhecer outras culturas e descontruir preconceitos nos ajudará 

no trabalho em sala de aula. (ALUNO-5) 

 

Sim, porque como a maioria dos alunos de escolas públicas são negros 

o conhecimento da lei 10.639 impede que o professor de literatura 

continue a promover textos que sedimentam problemas históricos para 

o negro brasileiro. (ALUNO- 8) 

 

Indubitavelmente, as resposta dos alunos acima indicam que eles conhecem o 

que determina a Lei 10.639/03. Assim, compartilhamos dessas respostas dos alunos, 

que, embora sucintas, refletem os propósito em descontruir preconceitos a partir do 

conhecimento de outras culturas bem como frear a disseminação de textos que 

historicamente representam o negro brasileiro por uma perspectiva negativa. Vale 

ressaltar que, na resposta desse questionamento, o aluno 8 ao mencionar o termo ñnegro 

brasileiroò, acena positivamente com a possibilidade de inclus«o de aspectos 

concernentes não somente as culturas dos países africanos lusófonos, conforme 

mencionamos acima, mas também com os contornos e contribuições culturais afro-

brasileiras. 

No que concerne a responder negativamente a respeito da relevância da Lei 

10.639/03 na formação do professor de Literatura Brasileira, um aluno respondeu o 

seguinte: ñNão. Prática, viagens, visitas a museus, cinemas, teatros é um diferencial. O 

professor tem que fazer outras leituras para compreender o trabalho com a Literatura.ò 

(ALUNO - 4). Conhecer outras semioses, outras linguagens, realmente é importante 

para a formação do professor de Literatura, todavia não será somente isto que garantirá 

um trabalho efetivo sobre o que dispõe a Lei 10.639/03.  

Já na segunda turma, metade dos formandos entrevistados não soube responder a 

respeito da relevância da Lei 10.639/03 para a formação do professor de Literatura 
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Brasileira. Todavia, dentre os que responderam, é significativo o que afirmou o seguinte 

formando:  

  
Sim. Temos que estar preparados para trabalhar a literatura afro-

brasileira. Afinal, não basta ouvir falar, é preciso realmente conhecer 

para levar esse conhecimento para a sala de aula (ALUNO- 20) 

 

Percebe-se na resposta do formando acima que a Literatura Afro-Brasileira é 

importante para a formação do professor. Aliás, esse foi o único formando das duas 

turmas que mencionou a Literatura Afro-Brasileira ao responder essa questão. Essa 

resposta do aluno, de certo modo, acaba confirmando o fenômeno da guetização, uma 

vez que, só menciona a Literatura Afro-Brasileira, excluindo, por conseguinte, as 

Literaturas Africanas de Língua Portuguesa. A rigor, nas respostas dos alunos, parece 

que a presença de uma anula a presença da outra.   

          Mais uma vez registramos um número considerável de respostas evasivas no que 

concerne ao que foi perguntado como as que se seguem: 

 Em alguns pontos, pois as leis são impostas, mas não são cumpridas. 

(ALUNO- 12) 

 Não lembro da lei mas, se o estudo é acrescentar melhorar a formação 

do professor de literatura acho relevante sim. (ALUNO-13) 

 Sim. Todo aprendizado que venha nos trazer suporte de 

conhecimento é importante para nossa carreira. (ALUNO- 14) 

 Sim, para melhor desempenho em suas aulas, não que caso contrário 

isso interfira de maneira significativa na formação de nenhum 

professor. (ALUNO- 15) 

Já em relação à percepção dos alunos sobre sua própria formação propiciada 

pelo curso de Letras para trabalhar com o ensino de Literatura Brasileira no Ensino 

Médio diante do que impõe a Lei 10.639/03, sete alunos não responderam a pergunta e 

três afirmaram desconhecer a Lei, dois afirmaram que o curso não os capacitou. Com o 

intuito de tirar dúvidas, estivemos todo momento nas salas quando os questionários 

formaram aplicados, surpreende o número excessivo, mais da metade dos formandos, 

não responderem o não saberem responder a pergunta.  

 Dentre os alunos que responderam a indagação observamos que, mais uma vez, 

apontaram a disciplina de Literaturas de Língua Portuguesa ou o projeto do PIBID 

como elementos responsáveis pela formação diante das demandas imposta pela Lei 

10.639/03. Vejamos o que dizem: 
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O conhecimento da cultura e consequente escrita de literatura africana 

(de língua portuguesa) foi/é uma forma de incentivo para as práticas 

em sala de aula. O trabalho foi muito feliz, despertou em nós, alunos, 

questionamentos e ideias antes não pensados. (ALUNO- 5) 

 

Tivemos uma disciplina de literatura negra de L.P. (ALUNO- 8) 

 

Na grade curricular temos uma matéria que é chamada de literatura 

africana, mas percebo que há um desleixo em relação a esta, pois, a 

professora que ministra não tem formação nesta área, mas espero que 

contribua para minha formação, todo conhecimento que tenho foi 

através do PIDIB e de palestras e livros que leio a respeito para dar 

aulas e também para formação pessoal e identitária. (ALUNO-18) 

 

É perceptível que os alunos só vislumbram dentro do quadro ofertado no curso a 

disciplina de Literaturas Africanas de Língua Portuguesa como forma de contributo para 

a formação a partir do que dispõe a Lei 10.639/03. O que percebemos nas respostas dos 

alunos está condizente com o que encontramos no PPP do curso 1 e nos programas das 

disciplinas ofertadas. O fato dos alunos citarem somente a disciplina de Literaturas 

Africanas de Língua Portuguesa denuncia a escassez, nos documentos, de questões 

relacionadas ao que determina a Lei 10.639/03 nas disciplinas de Literatura Brasileira. 

Todavia, essa postura do curso, além de fragmentar o conhecimento dos formandos, 

confina a responsabilidade de implementação da Lei 10.639/03 em apenas uma 

disciplina, acaba também afrontando o que dispõe a resolução CNE/CP 1/2004 a qual 

determina que:  

As Instituições de Ensino Superior incluirão nos conteúdos de 

disciplinas e atividades curriculares dos cursos que ministram, a 

Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento de 

questões e temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, nos 

termos explicitados no Parecer. (CNE/CP 1/2004, p. 31) 

 

 
 

  Percebe-se então que é dever dos cursos de formação de professores incluir nas 

disciplinas conteúdos relacionados às questões étnico-raciais que versem sobre os 

brasileiros afrodescendentes numa perspectiva de respeito à diversidade e 

reconhecimento das contribuições do negro brasileiro no processo de construção 

civilizatório do Brasil. Ou seja, a inclusão dos conteúdos deve ser em várias disciplinas 

do curso e não em um única disciplina.   
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Não resta dúvida que conhecer a cultura e as Literaturas Africanas de Língua 

Portuguesa é de grande relevância para as práticas voltadas para implementação da Lei 

10.639/03 em sala de aula. Não obstante, somente uma disciplina não será suficiente 

para uma formação robusta a partir do que determina a lei 10.639/03, principalmente, 

quando o problema ® agravado em raz«o daquilo que o aluno chama ñdesleixoò do 

curso. A fala do aluno evidencia uma falha da instituição, ao destacar de seu quadro de 

professores, alguém, que segundo o aluno, não possui formação específica para 

ministrar aula de Literaturas Africanas de Língua Portuguesa.  

Percebe-se na resposta do aluno 18 certo descontentamento por acreditar que a 

formação proporcionada pelo curso não foi suficiente para lhe capacitar para o ensino 

de Literatura Brasileira diante do que dispõe a Lei 10.639/03. Assim, o aluno chega ao 

ponto de creditar ñtodo conhecimentoò que possui a respeito da Lei, ¼nica e 

exclusivamente ao PIBID, a palestras e leituras individuais. É importante destacar que a 

mesma postura pode ser percebida na resposta de outro formando: ñInfelizmente, em 

nada. Se n«o fosse pelo projeto, eu nem saberia da exist°ncia da lei.ò (ALUNO- 20).  

O comentário desses alunos pode ser lido da seguinte forma: eles têm a 

dimensão do que trata a lei, sabem da importância de sua implementação, acreditam que 

a formação do curso foi insuficiente nesse aspecto, por isso rendem todos os créditos ao 

projeto PIBID. Em que pese às deficiências apontadas quanto à formação dos 

professores de Literatura Brasileira para ensinar diante do que impõe a Lei 10.639/03, 

deficiências flagrantes no PPP, nos programas das disciplinas e no discurso dos 

formandos, ainda tendemos a não acreditar que se não fosse à existência do projeto 

PIBID os alunos sairiam formados no CL/1 sem sequer saber da existência da lei 

10.639/03. Por conta disso, optamos por entrevistar os docentes do curso de Letras a fim 

de obter novos dados para análise. Assim, a análise das entrevistas será feita no próximo 

capítulo. 

       Embora o foco de nossa pesquisa não seja a obrigatoriedade da inclusão da 

história e cultura indígena na Educação Básica e consequentemente nos cursos de 

formação de professores consoante determina a Lei 11.645/08, a nossa intenção ao 

formular os quesitos 18 e 19 foi observar qual é percepção dos formandos a respeito da 

diferença entre as leis.  

Nas duas turmas é visível que o desconhecimento se perpetua, a despeito de os 

questionários terem sidos aplicados em momentos distintos. Destarte, na primeira turma 

nenhum aluno soube fazer a distinção entre as leis nem explicar do que trata a Lei 
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11.645/08. A questão 17, metade dos alunos da turma 1 não respondeu, 20% afirmaram 

desconhecer a Lei e o restante deu respostas evasivas. Já na turma dois, na questão 17, 

metade dos formandos afirmou não conhecer as leis, 20% não responderam nada, 10% 

afirmaram que não lembram, 10% responderam evasivamente e 10% deram indicativo 

de que conhece as mencionadas leis.  

Resumindo, ao observarmos as respostas das questões 17 e 18 percebemos que 

somente um aluno, dentre todos que responderam o questionário sabe efetivamente do 

que trata a lei 11.645/08 no sentido de incluir a necessidade do estudo da história e 

cultura indígena na Educação Básica, por conseguinte nos cursos de formação de 

professores em Letras. Observemos então o que ele responde quando indagado se há 

alguma diferença entre as Leis 10.639/03 e a Lei 11.645/08, no que concerne ao ensino 

de literatura: 

Sim. Uma coisa é a representação dos negros na sociedade brasileira e 

a outra coisa é a representação indígena, ambas, apesar de pouca ou 

deturpada representa»es que tiveram na ópenaô dos grandes 

escritores, são percebidos como de maior ou menor prejuízo na 

sociedade. (ALUNO-11) 

    

É visível que, apesar de singelo, econômico, sintético na resposta, o aluno tem a 

dimens«o mesmo que rasteira de que uma Lei tratava de ñrepresenta«o dos negros na 

sociedade brasileiraò, enquanto a outra incluiu tamb®m o tratamento da ñrepresenta«o 

ind²genaò. Cumpri lembrar que aqui, consideramos como resposta válida não o grau de 

profundidade, detalhamento, todavia, a simples distinção que o aluno fez. Sequer 

avaliamos se o aluno sabe que uma lei revogou a outra no sentido de incluir a história e 

cultura indígena.  

Vale a pena ainda destacar que o aluno sabe que as representações dos negros e 

dos indígenas na Literatura Brasileira Canônica ou tiveram pouco destaque ou se 

pautaram por uma perspectiva depreciativa. Acrescenta-se a isto a percepção que o 

aluno parecer ter de que há uma escala valorativa que confere grau de importância as 

representações dos grupos étnico-raciais na sociedade. Parece que na ótica do aluno, é 

essa escala que faz com que as representações dos negros e dos indígenas sejam 

percebidas ñcomo de maior ou menor preju²zo na sociedadeò.  

 Por fim, de posse dos dados, observamos que há, evidentemente, uma forte 

presença de vários autores, os quais estão totalmente vinculados aos programas das 

disciplinas. Ao observarmos as respostas dos alunos podemos organizá-las de acordo 
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com as disciplinas ofertadas no curso. Assim, na Teoria da Literatura teremos: Barthes, 

Evelina Hoiseil, Iser, Walter Beijamim, Antonio Cândido, Alfredo Bosi, Platão, 

Bakhtin, Foucault, Terry Eagleton, Afrânio Coutinho, Regina Zilbermam, Marisa 

Lajolo, Alfredo Bosi, Todorov. Vele salientar que alguns desses autores foram citados 

somente uma vez, a exemplo de Lajolo e Todorov. Mesmo não sendo amplamente 

citados pelos formandos fizemos questão de registar.  

Quanto às disciplinas de Literatura Brasileira, constatamos a presença dos 

seguintes autores: Machado de Assis, Chico Buarque, Manuel Bandeira, Graciliano 

Ramos, Cecília Meireles, Drummond, Castro Alves, Oswald de Andrade, Mário de 

Andrade, Ana Maria Machado, Rubens Alves, Jorge Amado, Rubens Fonseca, 

Fernando Verissimo, Clarice Lispector, Guimarães Rosa, Dalton Trevisan, Ligia 

Fagundes Telles. Além destes, temos relacionados à Literatura Portuguesa Fenando 

Pessoa, Gil Vicente e Luís de Camões. Já em relação às Literaturas Africanas de Língua 

Portuguesa encontramos: Agostino Neto, Mia Couto, Agualusa. 

Em relação às disciplinas de Literatura Brasileira, percebemos, nas respostas dos 

formandos, a forte presença de autores representativos do cânone, fato que evidencia 

que os alunos citam os autores que são referenciados nos programas das disciplinas. No 

tocante à disciplina de Teoria da Literatura, percebemos, conforme já havíamos 

mencionado no capítulo IV, que os formandos, em perfeita conformidade com os 

programas da disciplina, citaram os autores que são referenciados na bibliografia.   

         Quando os formandos são instados a responder com quais autores trabalhariam se 

fossem convidados a ministrar aulas para o Ensino Médio diante do que impõe a Lei 

10.639/03, o número de autores citados é bem menor. Creditamos isto não somente ao 

desconhecimento total ou parcial sobre o que trata a Lei, esboçado nas respostas da 

maioria dos formandos, mas também a própria bibliografia das disciplinas do curso de 

Letras em sua proposta que acaba invisibilizando a produção poética dos autores da 

Literatura Afro-Brasileira.  

              Assim, como já era de se esperar, para os que responderam a indagação, houve 

um amplo predomínio de autores representativos ou das Literaturas Africanas de Língua 

Portuguesa ou da Literatura Brasileira Canônica. Destarte, encontramos nas respostas os 

seguintes autores das Literaturas dos PALOPs: Agostinho Neto, Odjaki, Luadino Vieira.                   

              Já em relação à Literatura Brasileira canônica, observamos que além de boa 

parte dos autores citados na questão anterior, os formandos responderam: Ferreira 

Gullar, João Cabral de Melo Neto, Lígia Fagundes Telles, José Américo, Lígia 
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Fagundes Telles, Vinicius de Morais, Marcelino Freire. Com exceção deste último, é 

totalmente discutível que as obras dos demais autores são indicadas para o ensino de 

Literatura a partir do que dispõe a Lei 10.639/03, haja vista que nas obras canônicas a 

representação do negro, a rigor, é invisibilizada ou, quando aparece, é na condição de 

figurante, antagonista ou representado de forma estereotipada.  

Dentro do panorama geral das respostas, podemos destacar os seguintes grupos: 

alunos que afirmaram desconhecer a Lei; alunos que não respondeu à questão; outros 

que responderam e não indicou nenhum autor; outros que responderam indicando 

autores cujas obras são pouco producentes para o que determina a Lei 10.639/03; e, por 

fim, os alunos que responderam indicando obras que realmente apresenta o negro dentro 

da perspectiva do que determina a resolução CNE/CP 3/2004.  

Neste último grupo de alunos, destacamos somente as seguintes respostas:  

Trabalharia com autores como: Guimarães Rosa, Lima Barreto  e com 

outros que tenham uma abordagem mais brasileira [...]. (ALUNO- 9) 

 

Castro Alves, Lima Barreto, José de Alencar, Gregório de Matos, 

Machado de Assis, Jorge de Lima, Manuel Bandeira, Luís Gama. 

Todos esses são em maior ou menor relevância necessários para a 

compreensão da representatividade negra na sociedade brasileira e por 

extensão, baiana.  (ALUNO-11) 

 Com os autores dos Cadernos Negros, porque trazem um ótipoô de 

literatura mais condizente com a realidade dos alunos e por levantar 

críticas bastante interessantes. (ALUNO- 20) 

         Percebemos na resposta do aluno 9 que, ao citar Guimarães Rosa e Lima Barreto 

como autores cujas obras podem ser utilizadas na Educação Básica para implementar a 

Lei 10.639/03, não há consistente demonstração de conhecimento a respeito do trata a 

Lei. O mesmo pode ser vislumbrado em relação ao aluno 11 que, embora cite um dos 

grandes expoentes da Literatura Afro-Brasileira, Luís Gama, Lima Barreto, coloca-os 

no mesmo rol de autores cujas obras estão justamente no sentido contrário ao que 

preconiza a lei 10.630/03.   

Desse modo, ao citar Alencar, Gregório de Matos, Castro Alves, Manuel 

Bandeira e Jorge de Lima como autores cujas obras estão em consonância com o que 

dispõe a mencionada Lei 10.639/03, nos faz questionar a formação do aluno no sentido 

de atingir a eficácia da resolução CNE/CP 3/2004 e consequentemente implementar o 

que dispõe a Lei.  Os negros estão representados nas obras desses autores (exceto em 

Alencar). Isto é algo inconteste, assim como, irrefutavelmente podemos perceber que a 
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representação dos negros nas obras desses autores se plasma por um viés de 

estereotipias e preconceitos.  

Para a efetividade da Lei 10.639/03 n«o basta que haja ñrepresentatividade 

negraò nas obras estudadas em salas de aula da Educa«o B§sica, (o negro est§ 

representado nas obras de Gregório de Matos e de Jorge de Lima), o problema é como 

se dá essa representação. Nas obras desses autores é perceptível a manutenção do 

racismo e sua cadeia infindável de descriminações e estereótipos contra os negros.  Para 

a efetivação da aludida Lei, é preciso que o negro seja representado como sujeito de seu 

próprio discurso, é preciso que emerja da tessitura das obras um querer-se negro. 

Quanto a isto, acreditamos que as obras não se pautam por representar os negros dentro 

desta perspectiva. Exemplo disto que estamos afirmando está na resposta do que se 

segue: 

Nenhum! Pois o único que conheço que fala dos negros é Castro 

Alves e em minha opinião ele além de colocar o negro na condição de 

subjugado, a sua obra deixa a impressão que nós temos que nos 

redimir. Coloco nós por que me reconheço como negra. E cito Castro 

Alves por fazer parte da Literatura Brasileira e não afro-brasileira. 

(ALUNO -18) 

 

 

É notório na resposta acima que a aluna tem compreensão, em alguma dimensão, 

de que a Lei 10.639/03 impõe que sejam estudadas na Educação Básica obras literárias 

cuja representa«o coloque o negro num patamar oposto ña condi«o de subjugadoò. 

Acrescenta-se a isto o fato de que o formando também tem a dimensão que a obra de 

Castro Alves, a despeito de representar o negro brasileiro, não coloca sob rasura o 

desgastado lugar de subjugação ao qual ele foi confinado no cânone literário brasileiro.  

Assim, a formanda ao perceber esses contornos na obra de Castro Alves acaba 

não a classificando como Literatura Afro-Brasileira e, por conseguinte, afirma que não a 

adotaria numa aula de Literatura Brasileira voltada para o Ensino Médio com a 

finalidade de implementar a Lei 10.639/03.  Ou seja, para ela a obra não rompe com as 

estereotipias e discriminações.  

Parece que, subjetivamente, a autoafirmação identitária (perceptível na marcação 

do gênero/raça do formando) atrelada à noção que aparenta ter sobre os dispositivos 

legais objeto de indagação contribui para a rejeição da obra de Castro Alves numa aula 

de Literatura Brasileira voltada para a Lei 10.639/03. Alguns aspectos da resposta, 

indubitavelmente, constituem a dimensão positiva da formação do aluno. Todavia, se 

sobressaem os aspectos negativos, dentre os quais, destacam-se: 1) não sabe indicar 
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nenhuma obra de Literatura Brasileira para ensinar diante do que impõe a Lei 

10.639/03; 2) só conhece uma ¼nica obra liter§ria ñque fala dos negrosò.  

 É importante reiterar que um trabalho efetivo para implementação da Lei 

10.639/03 não deve excluir a produção literária canônica, todavia, é preciso apresentar 

aos alunos outros modelos de representação. É preciso que as aulas conduzam os alunos 

a perceberem as diferenças e semelhanças entre as produções da Literatura Afro-

Brasileira e as da Literatura Brasileira Canônica.  

Por último, é digno de registro o fato de um único formando, dentre todos que 

responderam os questionários, citar a obra Cadernos Negros do grupo Quilombohoje.     

 

Com os autores dos Cadernos Negros, porque trazem um ótipoô de 

literatura mais condizente com a realidade dos alunos e por levantar 

críticas bastante interessantes. (ALUNO- 20) 

 

Evidentemente que a maioria dos alunos não ter indicado a obra Cadernos 

Negros, ou melhor, somente 5% dos alunos indicaram a mencionada obra, reside no fato 

de que ela talvez não seja amplamente estudada nas disciplinas de Literatura Brasileira, 

conforme observamos na análise dos programas das disciplinas. Desse modo, não 

surpreende o número ínfimo. Esse número ratifica nossa impressão inicial a qual 

sinaliza na seguinte direção: há indicação da obra Cadernos Negros na bibliografia do 

programa da disciplina Literatura Brasileira Contemporânea, todavia, não há indicação 

de um estudo sistemático a respeito de tal obra, fato que acaba corroborando para uma 

debilitada formação diante do que impõe a lei 10.639/03. 

Diante das respostas dos formandos a respeito da formação que receberam no 

CL/1 para implementar a Lei 10.639/03 nas aulas de Literatura Brasileira, podemos 

concluir que: 1) as disciplinas de Literatura Brasileira têm se revelado insuficientes no 

propósito  de formar professores; 2) há uma exacerbação de discussões teóricas a 

respeito da Literatura Brasileira e ausência sistemática de leitura das próprias obras 

literárias; 3) existe uma preponderante presença de estudos relacionados à Literatura 

Brasileira Canônica e consequentemente uma exclusão da Literatura Afro-Brasileira. 

Outro aspecto que pode ser observado nas respostas dos formandos caminha na 

direção de afirmar que o conhecimento por eles construído a respeito da Lei 10.639/03 e 

suas determinações para o ensino de Literatura Brasileira pode ser creditado a 

iniciativas externas ao curso de Letras (tais como PIBID). Desse modo, o evidente 

desconhecimento da maioria dos formandos sobre a Lei 10.639/03 e suas diretrizes pode 
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ser consequência de um curso que negligencia em seu PPP e nos programas das 

disciplinas de Literatura Brasileira o que determina a mencionada Lei e possivelmente, 

em sua própria prática docente.  

Alguns fatores observados ainda merecem destaque: 1) as respostas dos alunos 

apontam para uma quase que exclusiva priorização do ensino de Língua Portuguesa no 

estágio docência a ponto de alguns formandos sinalizarem que nunca ensinou 

Literatura; 2) existe nas repostas dos formandos um maniqueísmo (bem X mal), 

(Literatura Canônica X Literatura Afro-Brasileira) de modo a impossibilitar o diálogo 

entre elas, fato que refuta a possibilidade de réplicas e tréplicas com as quais o ensino 

seria mais interessante; por fim, 3) ao subtrair das disciplinas de Literatura Brasileira a 

responsabilidade de implementar também a Lei 10.639/03 e, consequentemente, 

confiná-la exclusivamente nas Literaturas Africanas de Língua Portuguesa, o fenômeno 

da guetização deturpa a Lei 10.639/03 e cria obstáculos para a viabilizá-la.  

4.3 Os alunos do Curso de Letras 2 

 

A aplicação do questionário no CL/2 seguiu o mesmo percurso metodológico 

adotado para o CL/1. Assim, o questionário foi aplicado junto aos alunos do CL/1 

também com a finalidade de levantar um espectro de informações concernentes à 

formação de professores nos cursos de licenciatura. Em decorrência disso, fizemos as 

análises das informações buscando compreender a formação do professor de Literatura 

Brasileira diante do que determina a Lei 10.639/03. É importante pontuar que, conforme 

fizemos na seção anterior, a fim de dar ênfase nas respostas, destacaremos, em negrito, 

trechos das falas dos entrevistados.  

As indagações feitas aos alunos do CL/2 foram as mesmas feitas aos alunos do 

CL/1. Portanto, o nosso objetivo foi o mesmo: levantar informações que possibilitem 

analisar como a formação de professores em Letras contribuiu para capacitar os 

licenciados a ensinar Literatura Brasileira tendo em vista o que dispõe a mencionada 

Lei. Ou seja, analisar o efeito produzido pela Lei 10.639/03 na formação do professor 

de Literatura Brasileira no curso de Letras. 

 Assim, fizemos contato com os alunos imediatamente após a anuência do 

colegiado do CL/2. Observamos a turma nas aulas de Estágio Supervisionado e em 

seguida aplicamos os questionários junto aos alunos. O nosso critério de escolha dos 
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sujeitos30 da pesquisa foi o mesmo adotado com o CL/1, a saber: formandos que 

cursaram todas as disciplinas obrigatórias de Literatura Brasileira; e em segundo lugar, 

que os questionários fossem aplicados em turmas diferentes e em diferentes semestres.  

Diante das observações que precederam a aplicação do questionário junto às 

turmas do CL/2 percebemos que, tal como no CL/1, os formandos relataram que tinham 

experiências docentes com o ensino de Literatura na Educação Básica. No entanto, 

instados a responder a primeira pergunta do questionário mais da metade dos alunos 

afirmaram que não ensinam Literatura. Cinco formandos31 declararam que já possuíam 

experiência com a docência da disciplina de Literatura Brasileira no Ensino Médio. 

Destes formandos o que declarou menos tempo de experiência com a disciplina afirmou 

que ensinava há dois anos. Já o que declarou um período maior de docência, afirmou 

que há quatorze anos ensina Literatura Brasileira.  

Somente dois formandos mencionaram o Estágio Supervisionado como o 

momento no qual se deparou com a tarefa de ensinar Literatura no Ensino Médio. Mais 

uma vez o número irrisório surpreende, cerca de 13%, uma vez que as turmas eram de 

formandos e o questionário foi aplicado no final do semestre. Isto nos induz a pensar 

que durante o Est§gio Supervisionado os alunos n«o s«o ñobrigadosò a ensinar tamb®m 

Literatura Brasileira.  

Não obstante, todos os formandos afirmaram que os alunos devem estudar 

Literatura Brasileira na Educação Básica. As justificativas para tal afirmação, a rigor, 

caminham na seguinte direção: no ensino médio, os estudantes devem estudar Literatura 

Brasileira visando o vestibular, à formação do leitor, formar uma percepção crítica sobre 

a sociedade, e por fim, para a construção de conhecimento a respeito da nacionalidade.  

Assim, são diversas as justificativas dos formandos no sentido de defender um 

lugar para o ensino de Literatura na Educação Básica, uma vez que, o conhecimento 

                                                           
30

 Aplicamos o questionário em duas turmas de formandos. A primeira turma foi composta 

por oito formandos e a segunda por sete formandos. Desse modo, os formandos da 

primeira turma serão identificados aqui com os números de 1 a 8 e os da segunda turma 

com os números de 9 a 15.   
31

 Deduzimos que a experiência na docência relatada por esses alunos aliada ao conhecimento 

construído no CL/2 podem ser um diferencial no ensino de Literatura Brasileira no Ensino 

Médio diante do que determina a Lei 10.639/03. Assim, convém destacar esses formandos: 

alunos 1, 2, 9, 11 e 13.    
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dela é objeto de avaliação em provas de seleções. Nesse aspecto, os formandos 

argumentam o seguinte:  

Com certeza. O ensino de literatura além de ser importante,  [...] é 

solicitado em qualquer vestibular [...] (ALUNO- 3) 

Um dos grandes problemas, referente à preparação do aluno para a 

prova de vestibular está na má introdução de conteúdos literários 

durante as séries iniciais.  (ALUNO- 4) 

Sim; os concursos educacionais exigem. (ALUNO- 7) 

Sim, considero porque a literatura é fundamental para o aluno 

ingressar em qualquer curso de sua preferencia ou vocação [...] 

(ALUNO- 8) 

Sim. O maior objetivo da literatura no Ensino Médio é o ingresso 

em universidades e com isso é aplicada voltada justamente com foco 

para tal. (ALUNO- 13) 

 

Esses dados demonstram que importância os formandos veem no ensino da 

Literatura na Educação Básica. Consequentemente, é possível chegar à conclusão que, 

na ótica dos formandos, se o sistema educacional brasileiro não impusesse uma seleção 

para o ingresso no Ensino Superior, não haveria necessidade do ensino de Literatura na 

Educação Básica.  

Que alunos recém-chegados ao curso de Letras afirmem que o objetivo maior do 

ensino de Literatura Brasileira no Ensino Médio é o ingresso na universidade é até 

ñcompreens²velò uma vez que, conforme demonstra Sagabinazzi (2011), há na 

Educação Básica um ensino que perpetua essa mentalidade. Todavia, ouvir isso de 

alunos formandos no curso de Letras é uma nítida demonstração de que a formação que 

eles têm recebido no Ensino Superior não tem sido suficiente para desconstruir 

discursos que pouco ou nada contribuem para que, por um lado proporcione a 

construção de valores e, por outro lado, permita a fruição do texto literário. Desta forma, 

a ênfase que os formandos dão em relacionar ensino de Literatura ao vestibular nos 

conduz a questionar se a formação desses professores permite atender às determinações 

da Lei 10.639/03 nas aulas de Literatura Brasileira na Educação Básica.    

Poucos foram os formandos que relacionaram a importância do ensino de 

Literatura Brasileira na Educação Básica com o prazer e gosto pela leitura. Assim, de 

todos os formandos do CL/2 que responderam o questionário, somente dois 

mencionaram o desenvolvimento da leitura como elemento importante que decorre do 

ensino de Literatura.    

Sim. Porque os alunos precisam ser preparados não apenas para o 

vestibular como também leitores. A literatura exige que o aluno 
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construa estratégias para a leitura, especialmente os cânones. 

(ALUNO- 14) 

Sim. Porque a disciplina de literatura possibilita ao aluno a 

oportunidade de ler e conhecer diversos textos literários (ALUNO- 

15) 

 

Na primeira resposta acima percebemos que, a despeito de o aluno considerar a 

necessidade de se estudar Literatura na Educação Básica, pois ela permite formar 

leitores, este também reitera a relação literatura/vestibular. Outro dado que merece 

destaque diz respeito ao fato de que, para o formando, a Literatura impõe estratégias de 

leitura quando se trata dos cânones.  

Percebemos com isto que, em certa medida, ao dar ênfase no ensino de 

Literatura Brasileira canônica, o formando parece excluir a produção literária não 

canônica. É como se a Literatura não canônica fosse naturalmente destituída da 

capacidade especial de exigir do aluno a construção de estratégias de leitura para a sua 

fruição. Está implícito na resposta do formando um traço distintivo (cânone X não 

cânone). Já para o aluno 15, a Literatura deve ser estudada na Educação Básica porque 

permite ao aluno ter acesso à leitura e conhecimento de vários textos. É preciso destacar 

que ambas as repostas sinalizam a importância da Literatura para o desenvolvimento da 

leitura.  

Sabemos que a leitura envolve diversos procedimentos e capacidades 

(perceptuais, motoras, cognitivas, afetivas, sociais, discursivas, linguísticas); ela 

depende da situação e das finalidades. Sabemos também que a leitura é de fundamental 

importância para a construção da criticidade. Assim, questionamos: como os alunos da 

Educação Básica podem desenvolver uma formação crítica sobre a sociedade, se a 

maioria dos ñprofessores formandosò do curso de Letras ignorou em suas respostas a 

capacidade que a Literatura possui de desenvolver a leitura não somente da palavra, mas 

também, a leitura de mundo?  

O conhecimento crítico sobre a sociedade foi indicado por diversos formandos 

como um dado que deve conferir à Literatura um lugar de destaque na formação do 

aluno na Educação Básica. Observamos isto nas seguintes respostas: 

 

[...] a Literatura é uma disciplina que ajuda os sujeitos a pensarem na 

sua realidade ou na realidade em que vive um povo. (ALUNO- 5) 

Seria interessante pensar Literatura também como uma 

metodologia/ferramenta que facultasse a formação do sujeito como 

um indivíduo crítico-reflexivo em seu contexto social. (ALUNO- 6) 
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[...] literatura permite a reflexão, a consciência crítica e 

principalmente compreensão de mundo. (ALUNO- 11) 

A literatura tal qual a história e demais disciplinas da área de humanas 

proporcionam ao aluno o conhecimento da sociedade anterior e 

atual que o cerca. (ALUNO- 12) 

 

Vale lembrar, conforme já destacamos acima, que a obra literária é produto da 

sociedade que confere legitimidade a valores ideológicos, mas também permite a 

reflexão desses mesmos valores e concepções de mundo. Portanto, o tipo de consciência 

crítica, de conhecimento da sociedade, do contexto social brasileiro, está diretamente 

intricado, no ensino de Literatura Brasileira, com o tipo de obra literária que o professor 

seleciona na formação de seus alunos.  Assim, uma formação pautada no cânone 

literário brasileiro tenderá a excluir as literaturas das minorias e consequentemente 

colocar sob suspeição a efetividade da implementação da lei 10.639/03. 

Assim, quando avançamos para o quarto eixo das respostas dos formandos, a 

saber, a importância da Literatura Brasileira para a construção da nacionalidade, as 

posições se exacerbam. Nesse particular, vejamos o que afirmam os formandos:  

 

Sim, porque é uma disciplina fundamental para a construção da 

nacionalidade. É importante sabermos da nossa história através da 

literatura. (ALUNO- 1) 

 Sim, porque a literatura nos faz conhecer parte de nossa história e 

como se criou o nosso nacionalismo, nossa cultura de modo geral. 

(ALUNO- 16) 

 

É inegável que o estudo da Literatura Brasileira nos permite perceber como a 

própria produção literária desempenhou papel preponderante na construção do 

nacionalismo brasileiro. Não obstante, é questionável considerar que os alunos devem 

estudar Literatura na Educa«o B§sica ñporque é uma disciplina fundamental para a 

construção da nacionalidadeò. Parece haver na reposta do formando uma exalta«o da 

nacionalidade. Diante do que impõe a Lei 10.639/03 ao ensino de Literatura Brasileira, a 

afirmação dos formandos, evidentemente suscita algumas reflexões. 

O cientificismo que chega ao Brasil em finais do século XIX denuncia toda a 

preocupação negativa da elite brasileira no sentido de impermeabilizar o processo de 

formação da identidade étnica brasileira contra aquilo que, na álgebra dos intelectuais 

da época, poderia ser fruto da herança inferior do contingente cromático secularmente 
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lesado: o negro.  Nesse sentido, para a elite brasileira, a pluralidade racial oriunda da 

empresa colonial apresentava-se como uma barreira letal na trilha da construção de 

uma nação que se imaginava branca. Em decorrência disso, o elemento raça tornou-se 

o objeto privilegiado dos grandes debates erigidos ente os finais do século XIX e com 

ampla repercussão no século seguinte até os nossos dias.  

O que estava em pauta para os ñhomens de ciênciaò da época era a 

construção de um debate intelectual que permitisse a construção de um saber que 

possibilitasse a anulação das diferenças étnico-raciais , invisibilizasse culturas e valores 

tão destoantes, de modo que o todo brasileiro fosse visto como um. É a construção de 

uma suposta igualdade que pauta o discurso nacionalista. A Literatura é, neste 

momento, fundamental para difundir a ideia de suposta igualdade. 

 A despeito disso, podemos perceber o esquadrinhamento de uma ardilosa 

trama que visa construir uma ñcomunidade imaginadaò (ANDERSON, 1989) com 

feição de horizontalidade e homogeneidade, ou seja, arvorada no apagamento das 

diferenças, uma nação sem conflitos. Desse modo, a Literatura Brasileira Canônica, 

sobretudo do final do século XIX, cumpriu um papel fundamental na criação do 

nacionalismo, na criação de um discurso de homogeneização dos grupos étnico-raciais 

formadores. É operacional para a Lei 10.639/03, um ensino que coloque a relação da 

Literatura Brasileira Canônica com nacionalismo nesta perspectiva descrita acima. 

Portanto, o ensino da Literatura Brasileira é importante na Educação Básica 

não ñporque é uma disciplina fundamental para a construção da nacionalidadeò, 

todavia, ñporque a literatura nos faz conhecer parte de nossa história e como se criou o 

nosso nacionalismo, nossa cultura de modo geralò. Nesse sentido, diante da 

necessidade de aulas de Literatura Brasileira que permitam a reflexão a respeito do 

nacionalismo em nossa cultura, é lícito apontar a pesquisa de Etienne Balibar (1988) 

sobre as relações do nacionalismo com o racismo.  

Conforme lucidamente apontado por Etienne Balibar (1988) em análise feita sob 

o modelo dos Estados-nação na modernidade, o racismo e nacionalismo andam juntos. 

Nesse sentido, Balibar pontua quatro teses que, por um lado, nos permitem pensar as 

imbricações do racismo e do nacionalismo e por outro, nos serve de vetor teórico para 

pensarmos o quadro sociorracial brasileiro em finais do século XIX.   

A esse respeito Baliabar (1988) destacou algumas teses, dentre as quais 

mencionamos, de modo simplificado, as seguintes: 1) nenhuma nação possui uma base 

étnica única, mas é a criação de uma etnicidade fictícia que permite a construção do 



189 
 

discurso nacionalista; 2) é a estrutura ampla do racismo moderno que permite a criação 

de uma etnicidade fictícia, condição para o nacionalismo; 3) é condição estrutural do 

racismo moderno, em termos simbólicos e institucionais, o fato de ele se desenvolver 

em sociedades que ignoram oficialmente as diferenças entre os indivíduos; 4) é o 

fenômeno da minorização e inferiorização que empurra os indivíduos para grupos 

sociais excluídos.  

A partir de elementos apontados nas teses de Balibar (Idem) podemos 

perceber que o nacionalismo funciona em cadeia com outras formas discursivas de 

construção política, fato que acaba tentando excluir o Outro. Forma privilegiada de 

violência, a tentativa de exclusão do Outro Total, dissimile cromática e culturalmente 

do grupo étnico tomado como expoente de valor, se delineia quando o discurso nacional 

deseja fazer de um corpo diverso, algo homogêneo. 

 Dessa forma, o discurso nacionalista é politicamente marcado para envolver 

o grupo rumo ao fortalecimento da nação. Nesse sentido, os indivíduos que destoam dos 

elementos preconizados no discurso nacional são imediatamente visibilizados. O 

discurso nacional tenta pavimentar as barreiras impeditivas de estabelecimentos de laços 

políticos e sociais entre os pares do grupo dos excluídos. O mecanismo que o discurso 

nacionalista lança mão, nessa empreitada, é justamente a criação de uma etnicidade 

fictícia que permite, na construção do discurso nacionalista, frases que tentam abarcar 

uma suposta igualdade: ñsomos todos brasileirosò. Por outro lado, o discurso 

nacionalista é permeado de fissuras, fato que acaba canalizando os grupos excluídos 

para o estabelecimento de vínculos com seus pares.  

 Assim, os conceitos da psicanálise (recalcamento da diferença, obsessão por 

identificar-se racial e culturalmente com o setor hegemônico) podem ser utilizadas para 

pensar a postura de uma coletividade na medida em que os destoantes da ñnorma 

somáticaò brasileira, colocando-se de maneira defensiva, face às agruras perpetradas 

pelas imbricações do nacionalismo com o racismo, são impulsionados a estabelecer 

pontos de identificação fenotípica e cultural com o polo sociorracial hegemônico.  

O nosso foco aqui não é esgotar o debate em torno das relações entre 

racismo/nacionalismo/literatura, mas sinalizar apenas algumas questões que julgamos 

necessárias para a formação do professor de Literatura Brasileira. Diante disso, é de 

fundamental importância reafirmar que um ensino de Literatura Brasileira que visibilize 

essas facetas do nacionalismo deve ser amplamente abraçado na Educação Básica.  
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Um ensino que permita aos alunos da Educação Básica perceber como se 

estruturam as relações entre racismo e nacionalismo na construção do Estado-Nação 

brasileiro é vital para as pretensões da Lei 10.639/03. Mesmo porque, conforme 

apontamos no capítulo no qual discutimos Relações Raciais, Educação e Ensino de 

Literatura Brasileira o discurso literário pautado no nacionalismo tenta dar validez a 

miragem de uma nação sem conflitos.    

 Todavia, analisando todo o questionário, não acreditamos que os ALUNOS 1 e 

16 mencionaram que os estudantes da Educação Básica devem estudar Literatura 

Brasileira, pois ela permite visibilizar a manutenção das desigualdades sociocracias a 

partir do discurso nacionalista veiculado na própria Literatura. O fato de o ALUNO 16, 

quando foi questionado a respeito de quais as referências bibliografias (teóricas e 

literárias) mais indicadas para o estudo de Literatura em suas aulas na Educação Básica 

ter respondido ñNão tenho conhecimento de bibliografias literáriasò refora mais 

nossa impressão. Ademais, o ALUNO 1 não indicou nenhum autor (teórico, crítico ou 

literato) que tenha sido trabalhado em sua formação na aulas de Literatura Brasileira 

durante a graduação.   

Por fim, merece destaque a resposta de um dos formandos a respeito do porque 

se deve estudar Literatura na Educação Básica:  

 

Sim, considerando que se trata de um conjunto de propriedades 

e mecanismos que se aproxima da linguística sócio-histórica, da 

linguagem e dos sentidos, podendo estes serem associados a 

quaisquer dos propósitos normativos no que tange à língua 

portuguesa, os faz aproximar das questões gramaticais, se 

atendo ao mesmo tempo às questões sociais, históricas, 

semânticas, etc... (ALUNO- 15) 

 

É perceptível nos programas das disciplinas de Estágio Supervisionado de 

Língua Portuguesa do CL/2 a exclusividade do ensino de língua materna. A resposta do 

aluno mencionado acima respalda nossa impressão inicial de que o estágio docência 

privilegia o ensino da Língua Portuguesa de tal modo que, o formando acredita que se 

deve estudar Literatura na Educa«o B§sica porque os conte¼dos podem ser ñassociados 

a quaisquer dos propósitos normativos no que tange a língua portuguesaò e isto ños faz 

aproximar das quest»es gramaticaisò.  

      A resposta do aluno está permeada da concepção que ele tem sobre língua e 

gramática. Vislumbra-se na resposta do aluno que o conceito de gramática que ele 

abraça é o de gramática normativa, para a qual a língua corresponde às formas de 
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expressões produzidas por pessoas cultas, de prestígio social. Assim, para ele, se deve 

estudar Literatura na Educação Básica porque ela fornece os modelos de boa escrita que 

por sua vez são achados nos textos considerados clássicos que compõem o cânon da boa 

literatura, legítimos representantes do correto uso da gramática normativa32. 

Percebe-se, por conseguinte, que, além de deturpar a necessidade do ensino de 

Literatura na Educação básica, pois, subordinando-a ao ensino de Língua Portuguesa, a 

resposta do aluno acaba afrontando o que dispõem os PCNs de Língua Portuguesa 

quando este afirma: ñO desenvolvimento da competência linguística do aluno no ensino 

Médio [...] não está pautado na exclusividade do domínio técnico de uso da língua 

legitimada pelo domínio da norma padrãoò (PCNs, 2000, p.11). 

Quando avançamos para as respostas da questão três, observamos que a 

concepção dos formandos a respeito da função da Literatura no Ensino Médio ora está 

em consonância com o que afirmaram na questão dois, ora está em extrema contradição. 

A contradição revela-se na seguinte resposta: ñA literatura n«o tem uma fun«oò 

(ALUNO- 9). Afirmamos que há uma contradição, pois esse mesmo formando afirma 

que a Literatura tem que ser ensinada na Educação Básica ñpermite a reflexão, a 

consci°ncia cr²tica e principalmente compreens«o de mundoò. 

 Já as respostas consonantes sinalizam basicamente que a função da Literatura 

no Ensino Médio é: formar leitores, ñdespertar nos estudantes o gosto pela leituraò 

(ALUNO- 5); ingressar na universidade, ñPreparar para ENEM, vestibularò 

(ALUNO- 7); estudar a gramática normativa, ñAcrescentar sentido, identidade e 

prop·sito ¨s quest»es que abrangem a gram§tica normativa da l²ngua portuguesa...ò 

(ALUNO- 15); formação cultural, ñlevar ao aluno o conhecimento intelectual, cultural 

e art²sticoò (ALUNO- 1); estudo de escolas literárias, ñsimplesmente informar 

caracter²sticas/dados dos movimentos liter§riosò (ALUNO- 6).  

No aspecto geral, percebe-se que, os formandos, ao destacarem como função da 

Literatura o ingresso na universidade, bem como, o estudo da gramática normativa e das 

escolas literárias, acabam perpetuando uma mentalidade que possui sua gênese na 

                                                           
32

 O conceito de língua pautado na gramática normativa toma a modalidade da escrita como o modelo da 

própria língua, toma-se como representação da língua a modalidade escrita elaborada literariamente. A 

essa variante costuma-se chamar de ñnorma cultaò, ñnorma padr«oò, ñdialeto padr«oò. Os fatos que 

destoem dessa variante padr«o s«o considerados ñerrosò, ñv²cios de linguagemò, ñvulgarismosò. O ensino 

tradicional, segundo Bagno (2002: p.69) tem historicamente perpetuado o mito que de o domínio da 

norma culta é um instrumento de ascensão social.  
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fundação do Colégio Pedro II. Assim, as respostas dos formandos desconsideram a 

função psicológica, formadora e social da Literatura.  

Por fim, cumpre salientar que, se os programas das disciplinas são pautados 

numa exacerbação de aspectos teóricos em relação às obras literárias, as respostas dos 

formandos, acerca da função da Literatura, podem sugerir que a formação do professor, 

em relação ao ensino do texto literário, possivelmente está deficitária. Isto também pode 

apontar para lacunas na formação diante do que determinam as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

As respostas à indagação sobre as metodologias indicadas ao ensino de 

Literatura Brasileira na Educação Básica parecem apontar para um quadro, em alguma 

dimensão, de ausência de ensino de Literatura Brasileira durante o período de estágio. A 

despeito de os formandos estarem cursando os derradeiros dias do estágio 

supervisionando, afirmam que não ensinam Literatura. Vejamos as respostas: ñAinda 

não utilizoò (ALUNO- 4); ñN«o se aplica, pois n«o leciono Literatura.ò (ALUNO- 6); 

ñN«o ensino e não ensinarei Literaturaò (ALUNO- 5); ñEu n«o ensino literaturaò 

(ALUNO- 10); ñN«o utilizo aindaò (ALUNO- 12); ñAinda n«o tive essa oportunidadeò 

(ALUNO- 15). 

            Essas respostas corroboram com o que constatamos na análise dos programas 

das disciplinas da área pedagógica, no capítulo anterior. Nos programas, observamos 

que não é pretensão de nenhuma das quatro disciplinas trabalharem com o ensino de 

Literatura Brasileira. Isto reforça nossa suposição de que não há preocupação com a 

implementação da Lei 10.639/03, mesmo porque, ela sequer é citada nos referidos 

programas.  

                Evidentemente, o fato de os programas das disciplinas e as respostas dos 

formandos não mencionarem o ensino de Literatura Brasileira isto não é fator 

impeditivo para que o professor do curso de Letras trabalhe com o ensino de Literatura. 

A partir disso também, surgiu o nosso interesse em entrevistar os professores do curso 

de Letras, algo que faremos no próximo capítulo.  Por enquanto, registramos que o fato 

de os formandos terem pouca experiência na docência não justifica que não saibam, ao 

menos em teoria, indicar metodologias para o ensino de Literatura.  

          Dentre os alunos que apontaram metodologias para o ensino de Literatura 

Brasileira, somente três destacaram a necessidade de leitura de obras literárias. Vejamos 

os que eles afirmaram: 
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Eu utilizo vários textos de obras literárias. (ALUNO- 1) 

[...] é necessário mostrar os textos, fazer os alunos terem contato 

com o produto literário [...] (ALUNO- 3) 

Leitura de textos diversos; discussão com a turma sobre o contexto 

desses textos; possíveis intertextualidades entre textos literários 

(ALUNO- 13) 

 

           Evidencia-se nas respostas dos formandos que suas metodologias de ensino de 

Literatura estão pautadas na leitura das obras literárias. Isto é algo extremamente 

positivo, pois, é a experiência vivenciada na leitura dos textos literários em sua 

integralidade, e não a partir de fragmentos de obras literárias fornecidos pela 

ñUtiliza«o do livro did§ticoò (ALUNO-14), que pode possibilitar ao aluno 

experimentar o prazer da fruição literária, pode permitir estar no lugar do Outro.  

         Caso seja acrescido a essa metodologia o ensino a partir das ñintertextualidades 

entre textos literáriosò, o ganho para o ensino de literatura será substancial. Isto, 

principalmente porque o trabalho a partir da intertextualidade permite que a produção 

literária das minorias (dentre elas, a Literatura Afro-Brasileira) exponha as estruturas do 

discurso hegemônico plastificado na produção literária canônica.  

        O fato de somente cerca de 70% dos formandos não terem indicado a leitura de 

obras literárias durante o curso de Letras pode indicar que eles não são formados a partir 

de leituras de obras literárias em sua integralidade, conforme foi verificado nos 

programas das disciplinas de Literatura.  

  É importante ressaltar que, apesar de existir resposta que relaciona a função da 

Literatura no Ensino Médio ao ensino da gramática normativa, não podemos vislumbrar 

nas respostas dos formandos indicações metodológicas que apontem para a ênfase no 

ensino de gramática a partir do texto literário nem a sinalização do texto literário como 

modelo culto de uso da linguagem. Outro aspecto positivo que merece ser destacado diz 

respeito a indicações de ensino que relacione a Literatura a outras linguagens, tais 

como, música e filmes, o que possibilita uma abordagem multissemiótica. 

          Não obstante, quando questionamos os formandos se eles realizam leitura de 

textos literários com seus alunos e qual o objetivo dessas leituras, infelizmente, mais 

uma vez aparecem respostas que subordinam o ensino da Literatura Brasileira ao estudo 

metalinguístico pautado exclusivamente nos ditames da gramática normativa.   
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Ao ensinar gramática, solicito dos alunos a identificação de 

tipologia num dado fragmento literário , por exemplo. O aluno 

estará imerso em duas. (ALUNO- 12) 

Minhas aulas são de Redação, ou melhor, produção textual, 

além de trabalhar assuntos relacionados à língua e linguagem, 

semântica e tantos outros relacionados ao texto. O texto 

literário serve de suporte para a compreensão das questões 

citadas. (ALUNO- 10) 

 

          Vislumbra-se nas respostas dos formandos que a leitura do texto literário só 

possui razão de existir nas aulas de gramática. Trata-se, por conseguinte, de um ensino 

no qual a Literatura ® transformada em ñrecurso paraò, melhor escrever, melhor 

compreensão da semântica, das tipologias textuais, enfim.  Outro dado relevante 

apontado por esses formandos diz respeito ao fato de que o texto literário transformado 

em ñrecurso paraò n«o ser lido integralmente, por®m, a partir de um ñdado fragmento 

liter§rioò. O trabalho com excetos liter§rios não pode, evidentemente, substituir a 

importância que a leitura integral de obras literária possui na formação do sujeito. 

Evidentemente que não desconsideramos a possibilidade de a leitura de um fragmento 

estimular a leitura integral da obra.  

         Por outro lado, alguns formandos mencionaram que fazem leitura de textos 

liter§rios com seus alunos a fim de formar sujeitos cr²ticos ñPorque existem textos 

literários que abordam vários temas, como a temática da mulher; podemos falar de raça, 

classe social.ò (ALUNO- 1).  É importante ressaltar que a leitura do texto literário 

realmente pode desenvolver a criticidade dos sujeitos, contudo, nem toda obra literária 

que ñfala de raaò permite a constru«o de um olhar cr²tico que respeite a diversidade 

racial do Brasil.  

           Assim, na seleção dos textos literários que irão compor o mosaico de leituras dos 

alunos da Educação Básica, é preciso que o professor tenha também a preocupação de 

escolher obras que não reiterem imagens que depreciem os negros (mas não somente 

eles) ou cristalizem no imaginário coletivo dos alunos posições pautadas em 

inferiorização, estereotipias e discriminações. A leitura do texto literário por essa 

perspectiva poder§, conforme lucidamente apontado por um dos formandos, ñfazer com 

que o estudante reconheça nos livros traços de sua história e formação de seu povoò. 

(ALUNO- 14).  

       Em decorrência disso, o professor deve perceber que a concepção de escola e de 

sociedade perpassa pela formação do leitor que, envolve a diversidade como princípio 
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norteador dos critérios de seleção e utilização dos textos. Portanto, a reflexão sobre a 

formação do gosto dos alunos, não só para um vir-a-ser, mas também para um aqui e 

agora, principalmente político que deve perpassar toda ação docente nas aulas de 

Literatura Brasileira na Educação Básica. Em síntese, acreditamos que é esse o 

pensamento esboçado pelos formandos quando mencionam que é a partir da leitura que 

ños alunos podem compreender melhor seu papel no mundo.ò (ALUNO- 2), ou 

ñampliar seu repert·rio culturalò (ALUNO- 3). 

           Encontramos ainda nas respostas dos formandos algumas afirmações que 

reiteram uma lacuna no ensino de Literatura Brasileira durante o estágio docência. Não 

obstante, mesmo dentre esses, 40% afirmaram que utilizam trechos de textos literários 

para os diversos propósitos em suas aulas de Língua Portuguesa. Assim, mais uma vez 

confirma-se uma tend°ncia de uso da Literatura como ñrecurso paraò, mas n«o como 

uma experiência a ser vivenciada através da leitura, um diálogo do mundo do leitor com 

o mundo da obra literária.   

         Quando questionamos a respeito dos conteúdos que destacariam como importantes 

para o ensino de Literatura Brasileira, os formandos, a rigor, mantiveram certo padrão 

nas respostas às quais giram em torno de alguns eixos, a saber: escolas literárias e 

aspectos históricos; cânone literário; aspectos gramaticais; e, temas abordados nas 

obras literárias.  

Mais da metade dos formandos, cerca de 55%, destacam como conteúdo 

importante na Educação Básica o estudo das escolas literárias. Essa resposta indica a 

manutenção de um modelo de ensino obsoleto, a despeito de os documentos do curso 

terem indicado uma suposta pretensão de pensar a Literatura Brasileira a partir de temas 

(identidade, nacionalismo, gênero, cultura). Todavia, encontramos uma minoria que 

aponta a importância do estudo de Literatura Brasileira relacionando-o a alguns temas. 

Assim, para exemplificar, selecionamos algumas respostas que apontam para as escolas 

literárias: 

 

[...] é importante para começarmos a ensinar literatura, o que é o 

Quinhetismo no Brasil. (ALUNO- 1) 

Acredito que figuram como cruciais para a formação de um 

estudante no ensino de Literatura: Quinhentismo, 

Romantismo, Realismo e Modernismo. (ALUNO- 2) 

O conteúdo sobre o modernismo no Brasil, considero um dos 

assuntos mais relevantes. (ALUNO- 3) 
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Apesar de não ter prioridade ou não me sentir segura em fazê-lo, 

acredito que o conhecimento acerca das escolas literárias [...] 

(ALUNO- 10) 

A semana da arte moderna, por se tratar de um período 

histórico [...] (ALUNO- 14) 

 

Percebe-se nas respostas acima que os alunos privilegiam o estudo das escolas 

literárias como conteúdos importantes para o ensino de Literatura Brasileira. Isto 

evidentemente reitera o que foi dito por parte significativa das respostas dos formandos, 

que apontaram como função da Literatura Brasileira, no Ensino Médio, o estudo de 

escolas literárias.  

A resposta do ALUNO- 10 pode nos fornecer indícios de uma formação que, por 

priorizar a preparação dos alunos do curso para o ensino de Língua Portuguesa e, 

possivelmente, não despender os esforços para instrumentalizá-los a ensinar Literatura 

Brasileira, poderá levar os formandos do curso a uma formação debilitada em relação à 

docência voltada para questões relacionadas à Literatura Brasileira. Desse modo, um 

dos formandos afirma ñn«o ter prioridadeò e n«o sentir segurana para ensinar Literatura 

Brasileira. Apesar disso, ñacreditaò que os conte¼dos mais importantes para o ensino de 

Literatura Brasileira na Educação Básica são as escolas literárias.  

Na análise documental realizada no capítulo IV, observamos que há programa de 

disciplina de Literatura Brasileira que tenta romper com um ensino tradicional (ao estilo 

Colégio Pedro II), que se pautou em descrever as características e estilos que vigoraram 

em cada um dos períodos que se convencionou chamar de escolas literárias.  

Apesar disso, é visível nas respostas acima, que os formandos mantêm um 

conservadorismo que privilegia a segmentação do estudo da Literatura Brasileira a 

partir de escolas literárias em detrimento de leituras de obras a partir de temas 

relevantes para a nossa contemporaneidade. Tais leituras, a partir de temáticas 

específicas, permitiriam um estudo da Literatura Brasileira muito mais producente para 

as determinações da Lei 10.639/03.  

A resposta de um dos formandos, ao mesmo tempo em que está em consonância  

com os programas das disciplinas, os quais priorizam o ensino das escolas literárias, 

sinaliza também questões que envolvem temáticas amplamente debatidas nos estudos 

contemporâneos, sobretudo, a partir do advento dos Estudos Culturais. Desse modo, o 

formando quando indagado sobre conteúdos importantes para o ensino de Literatura 

Brasileira destaca: "Além das escolas literárias, que são clássicas, destaco questões que 
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envolvem cultura, identidade, g°nero...ò (ALUNO- 4). A resposta do aluno-4 pode 

apontar caminhos para a implementação da Lei 10.639/03 nas aulas de Literatura 

Brasileira, se houver também um destaque para o debate sobre o racimo, afinal, ele, 

como fenômeno estruturante da sociedade brasileira interfere na cultura, nas identidades 

e nas relações de gênero. 

 Outro aluno também sinalizou a importância de tralhar o ensino de Literatura 

Brasileira a partir de conte¼dos tem§ticos como ñCidadania, identidade [...] (AUNO- 7). 

Embora sejam minoritárias, cerca de 13%,  são dignas de registro as respostas dos 

formandos 4 e 7, pois elas indicam um ensino relacionado a conteúdos temáticos e 

aspectos que  podem contemplar as determinações da Lei. 

O fato de os programas das disciplinas apontarem para um ensino que 

problematize a Literatura Brasileira a partir de temáticas, e que também exista uma 

disciplina que, mesmo sendo oferecida de maneira optativa e esporadicamente, discute 

questões concernentes às relações raciais e a produção literária afro-brasileira, há 

respostas que indicam (em termos de obras literárias) como conteúdo mais importante o 

estudo somente do ñc©none liter§rio e [...] a escolha de um c©noneò (ALUNO- 13). Isto 

evidencia uma tendência a ensinar na Educação Básica aquilo que majoritariamente 

aprenderam em sua formação, a Literatura Canônica.  

Por fim, merece destaque também a resposta de um dos alunos que aponta mais 

uma vez o quanto a Literatura ® transformada em ñrecurso paraò, nesse caso, aspectos 

gramaticais. Destarte, ao ser indagado sobre conteúdo mais importante para o ensino de 

Literatura Brasileira, o formando respondeu: ñ[...] todo o conte¼do lingu²stico poss²vel, 

pois, na minha opinião, servem de berço para conteúdos lingu²sticosò. A 

interdisciplinaridade entre a área de Literatura Brasileira e a área de Linguística é 

necessária e, evidentemente produtiva para uma formação ampla e democrática, no 

entanto, preocupa a subordinação de uma a outra que parece está presente na resposta 

do formando.  

Em síntese, observamos que essas respostas dos formandos indicam lacunas na 

formação dos professores. Isto porque a(s) disciplina(s) de Literatura Brasileira que 

tencionam o ensino tradicional não alteram as estruturas ideologicamente enrijecidas 

que historicamente pautaram a formação do professor de Literatura Brasileira. A 

formação tradicional do professor de Literatura Brasileira tem sido pautada em ensinar 

conteúdos que ou negam à diferença ou invisibilizavam as tensões sociorraciais no 

Brasil. 
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Mesmo diante da prioridade dos formandos pelos conteúdos relacionados ao 

ensino das escolas literárias e ao cânone da Literatura Brasileira, menos da metade dos 

alunos (40%)  indicou obras literárias e teóricos para serem estudas em suas aulas na 

Educação Básica. Esperávamos que todos os formandos indicassem obras literárias, 

inclusive indicando, a rigor, autores pertencentes ao cânone. Todavia isto não 

aconteceu, fato que pode ser sintoma da ausência de leitura de obras literárias durante a 

formação no curso de Letras.    

Dos quinze alunos que responderam ao questionário, somente cinco indicaram 

obras literárias ou autores para serem estudados na Educação Básica. Os demais, um 

não respondeu nada e os outros neve formandos se limitaram a apontar os clássicos ou 

afirmar desconhecimento sobre o que foi perguntado, alegando, para tanto, não 

ministrar aula de Literatura como se isto fosse uma atenuante. A título de exemplo 

citamos: ñSem resposta. N«o dou aula de literaturaò (ALUNO- 10); ñN«o tenho 

conhecimento de bibliografias liter§rias.ò (ALUNO- 14). A afirmação do formando que 

diz não dar aula de Literatura serve para confirmar nossa preocupação a respeito da 

ausência ou insipiente presença do ensino de Literatura Brasileira no Estágio 

Supervisionado.  

Vale registrar que, dentre os formandos que fizeram indicações somente dois33 

mencionaram autor e obra. De maneira geral, prevalece nas indicações o nome dos 

seguintes literatos: Mário de Andrade, José de Alencar, Machado de Assis, Lima 

Barreto, Ziraldo, Ferraz, Daniel Galera, Simone Campos, Graciliano Ramos, Kafka, 

Clarice Lispector, Manuel Bandeira, Manuel de Barros e Cristiane Sobral. Não houve 

nenhuma obra teórica citada. Somente um dos alunos se limitou a indicar o nome de 

dois autores da área de teoria da Literatura que foram Alfredo Bosi e Antônio Cândido.    

Diante da análise que fizemos dos programas das disciplinas verificamos a 

presença abundante de estudo de teoria literária e a insipiente presença de indicações de 

leitura de obras literárias. No entanto, somente um formando indicou autores teóricos 

para trabalhar no ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica. Esse dado também 

pode sugerir que a ampla maioria dos formandos (mais de 90%) não indicou obras ou 

autores de Teoria da Literatura porque acredita que as que foram estudadas durante o 

                                                           
33

 As obras indicadas pelo formando foram: Macunaíma  de Mário de Andrade, O Guarani de José 

de Alencar, Memórias Póstumas de Brás Cubas de Machado de Assis A Carta de Pero Vaz de 

Caminha, O Santo e a Porca de Ariano Suassuna.   
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curso de Letras não são indicadas para o ensino de Literatura na Educação Básica, ou 

mesmo, não sabe como aplicar a teoria no ensino de Literatura Brasileira na Educação 

Básica.    

Nas respostas dos alunos que não indicaram nenhum autor ou obra teórica ou 

literária evidencia-se mais uma vez a obsessão pelo estudo exclusivo da Literatura 

Can¹nica: ñAinda n«o fiz o recorte, mas indicarei os clássicos.ò (ALUNO- 4); ñOs 

canônicos e vestibuláveisò (ALUNO- 8); ñA literatura canônica em geral, com 

participa«o no popular, negro, musical etc.ò (ALUNO- 11). 

Destaque para a reposta do último aluno acima, pois, embora ele mencione 

interesse em trabalhar obras relacionadas ao negro, afirma que indicaria a ñliteratura 

can¹nica geralò. Este fato que nos conduz a acreditar que as obras que ele sugeriria para 

o ensino na Educação Básica não seriam da Literatura Afro-Brasileira, mas, da 

produção literária que coloca o negro não como sujeito, mas sim, como objeto do 

discurso.   

Possivelmente, o fato de a maioria dos formandos não apresentar nenhuma obra 

de Teoria Literária, porém diversos autores da Literatura Canônica Brasileira, está 

diretamente relacionado com a realidade apresentada nos programas das disciplinas do 

CL/2.  Por conseguinte, não surpreende a quantidade nem a filiação da obra dos autores 

ao cânone da Literatura Brasileira, tão pouco surpreende a quase que inexistência, nas 

respostas dos alunos, de obras ou autores da Literatura Afro-Brasileira. Aliás, nesse 

particular, vale chamar a atenção que apenas um formando indicou a poetisa Cristiane 

Sobral, autora de várias publicações na antologia Cadernos Negros.  

Outro dado revelado nos questionários indica que onze formandos responderam 

que trabalham com autores não pertencentes ao cânone em suas aulas de Literatura na 

Educação Básica. As justificativas dos formandos para trabalharem com autores não 

pertencentes ao cânone literário são diversas. Há aluno que alega que utiliza a Literatura 

não pertencente ao cânone justamente ñ[...] pelo fato de a literatura can¹nica ser algo 

pouco atrativoò (ALUNO- 11); outro formando fundamenta a utilização de literatura 

n«o can¹nica por que, para ele ñN«o se pode fazer o jogo da cr²tica elitista e acreditar 

que só há qualidade na literatura can¹nicaò. (ALUNO- 2).  

Percebemos que, a rigor, as justificativas para a escolha de obras não canônicas 

está pautada em questionar a manutenção do cânone bem como expor os interesses 

ideológicos que fazem perpetuar a sua manutenção. Desse modo, uma resposta parece 

sintetizar essa percep«o dos formandos: ñ[...] o c©none ® apenas uma quest«o pol²tica. 
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Contos populares, lendas, cordéis, autores que trabalham com temáticas como literatura 

negra, e outros.ò (ALUNO- 13).  

A resposta desse formando caminha na direção de um ensino de Literatura 

Brasileira que possibilite aos alunos perceberem as relações de poder, as estratégias de 

hegemonização de discursos e os critérios ideológicos que definem a qualidade, ou não, 

de uma obra literária bem como o seu poder de trânsito nas instâncias de legitimação, 

tais como, escolas, universidades, bibliotecas públicas, editoras.  

 Demonstrando o caráter político do cânone e abrindo a possibilidade de leitura 

de obras não canônicas, o ensino de Literatura Brasileira pode permitir aos alunos 

vislumbrar as filiações ideológicas dos textos e as bandeiras de luta que eles agenciam. 

Isto, evidentemente abre a possibilidade de uma educação que dialoga com a diferença, 

ou seja, pavimenta-se o caminho para a implementação da Lei 10.639/03. Exemplo 

disso está na própria escolha do formando, quando menciona que suas escolhas para o 

ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica estão pautadas em ñautores que 

trabalham com tem§ticas como literatura negra, e outros.ò (ALUNO- 13).  

Vale ressaltar que o mencionado aluno, nas questões relacionadas diretamente 

com a Lei 10.639/03 demonstrou desconhecimento sobre a legislação. Todavia, 

percebemos com isto que, se a formação do aluno lhe permitir compreender as relações 

políticas e ideológicas que envolvem a manutenção do cânone literário, e mais, 

compreender que é necessário aos alunos da Educação Básica, também, ter acesso a 

leituras de obras não canônicas, dentre elas, a Literatura Afro-Brasileira, o ensino pode 

caminhar na direção do que é preconizado pela Lei 10.639/03.  

Para que isso aconteça é necessário que o aluno no curso de Letras leia obras da 

Literatura Afro-Brasileira, todavia os programas das disciplinas não parecem caminhar 

na direção dessas leituras. Essa lacuna aparece nas respostas dos formandos quando 

observamos que, embora um número significativo de formandos afirmou que trabalha 

com autores não canônicos em suas aulas na Educação Básica, somente dois alunos 

citaram autores da Literatura Afro-Brasileira: ñCarolina de Jesusò (ALUNO- 9) e  

ñCristiane Sobralò (ALUNO- 1). É preciso que durante sua formação o professor leia a 

Literatura Afro-Brasileira, porque, conforme lucidamente apontado por Cosson (2006):  

 

O professor é o intermediário entre o livro e o aluno, se leitor 

final. Os livros que ele lê ou leu são os que terminam 

invariavelmente nas mãos dos alunos. Isso explica, por exemplo, 
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porque a permanência de certos livros no repositório escolar por 

décadas. É que tendo lido naquela série ou naquela idade aquele 

livro, o professor tende a indicá-lo para seus alunos e, assim, 

sucessivamente, do professor para aluno que se fez professor.  

COSSON (2006, p.32) 

       

Diante das palavras de Cosson (2006), e em face do que observamos até agora 

nos cursos de Letras pesquisados, percebemos que há, em certa medida, um círculo 

hegemônico configurado num habitus professoral que implica na manutenção de 

determinadas obras literárias no acervo das instituições educacionais e na condução dos 

alunos a construírem seu cabedal de leituras de acordo com essas configurações. 

Sabemos que há uma flexibilidade relativa nesse círculo, impulsionada muito mais pelas 

tensões e pressões geradas pelos discursos da margem do que por uma capacidade do 

círculo hegemônico aderir a mudanças no status quo.  

Essas pressões são exercidas também por grupos de minorias dentro das 

instituições educacionais cujo repertório de leituras questiona o habitus professoral 

hegemonicamente instituído. Assim, o referencial de leituras dos alunos pode ser 

modulado também pelo habitus professoral das minorias. É desse modo que se explica a 

presença da Literatura Afro-Brasileira, mesmo que em uma disciplina optativa, no CL/2.   

    A nossa intenção ao questionar os alunos se ensinam Literatura na Educação 

Básica a partir da obra de autores não pertencentes ao cânone foi justamente observar se 

os formandos estão receptivos a lecionar Literatura Brasileira utilizando obras de grupos 

não hegemônicos. Entendemos que a ampla receptividade, por parte dos formandos, de 

um ensino de Literatura Brasileira pautado na utilização de obras não canônicas pode 

pavimentar a implementação da Lei 10.639/03 ao permitir a possibilidade de utilização 

de textos da Literatura Afro-Brasileira.  Isto pode ser observado na seguinte resposta: 

 
Sim. Trazer a literatura que circula fora do âmbito canônico é 

indispensável para aquele que se dispõe ao ensino de literatura. 

Considero levar para a sala textos da literatura marginal e dos autores 

da negritude, assim como autores africanos, contos, crônicas etc. A 

partir disso pode-se levantar várias discussões acerca dos motivos que 

esses autores não são lidos, questões políticas, étnicas, raciais dentre 

outros. (ALUNO- 3) 

 

A resposta acima indica que o formando sabe da capacidade e da importância 

que a Literatura não Canônica possui no sentido de problematizar questões envolvendo 

relações raciais brasileiras, bem como os fatores que excluem do circuito da escola a 
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leitura de determinadas obras liter§rias. Ao mencionar que trabalha com ñautores da 

negritude, assim como autores africanosò, a resposta suscita alguns esclarecimentos 

conceituais uma vez que ela foi dada num contexto de indagação a respeito de autores 

da Literatura Afro-Brasileira.  

Quando o formando menciona o termo ñautores da negritudeò acreditamos que 

ele está falando da negritude34 como um nome dado ao movimento de uma corrente 

literária que agregou escritores negros francófonos.  A ideologia perpassa pela 

valorização da cultura negra em países africanos ou com populações afro-descendentes 

expressivas que foram vítimas da opressão colonialista. 

O conceito de negritude ganhou popularidade no Brasil com o tempo, 

amplificando seu espectro de inserção social e adquirindo novos significados. Destarte, 

no final da década de 1970, a negritude, enquanto movimento político, ganha 

capilaridade e transforma-se em sinonímia do processo mais amplo de tomada de 

consciência racial do negro brasileiro. Assim, ele se manifesta no âmbito cultural, 

religioso e na esfera política.  

Diante disso, a negritude mencionada pelo formando se for vislumbrada 

observada nas aulas de Literatura Brasileira na Educação Básica como uma resposta dos 

negros brasileiros ao processo de assimilação da ideologia do branqueamento, pode ser 

operacional para a implementação da Lei 10.639/03.  Afirmamos isto, pois, conforme 

Guerreiro Ramos, a negritude permitiu libertar os negros "do medo e da vergonha de 

proclamar sua condi«o racial" e essa ñliberta«oò pode ser vislumbrada na exorta«o 

do negro na Literatura Afro-Brasileira.  

Diante disso, acreditamos que o ALUNO-3, ao mencionar que leva para a sala 

textos de autores da Literatura marginal e dos autores da negritude, está se referindo a 

negritude, enquanto movimento político-cultural (que se expressa em diversas frentes, 

dentre elas, a Literatura Brasileira) que questiona o racismo brasileiro. Assim, um 

ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica, mas também, no ensino superior, 

                                                           
34

 Foi Aimé Césaire quem criou o termo em 1935, no número 3 da revista L'étudiant noir ("O 

estudante negro"). Com o conceito de negritude objetivava-se em primeiro lugar reivindicar a 

identidade negra e sua cultura, perante a cultura francesa dominante e opressora, e que, ademais, 

era o instrumento da administração colonial francesa. O conceito foi retomado mais adiante 

por Léopold Sédar Senghor, que o aprofunda, opondo a razão helênica à emoção negra. 

 

  
 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Aim%C3%A9_C%C3%A9saire
http://pt.wikipedia.org/wiki/1935
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cr%C3%ADtica_social
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cr%C3%ADtica_social
http://pt.wikipedia.org/wiki/Fran%C3%A7a
http://pt.wikipedia.org/wiki/Imp%C3%A9rio_colonial_franc%C3%AAs
http://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%A9opold_S%C3%A9dar_Senghor
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nos curso de formação de professores, dentro dessa perspectiva de negritude esboçada 

aqui é operacional para a implementação da Lei 10.639/03.    

Acreditamos que a ausência de indicação de autores ou obras da Literatura Afro-

Brasileira pode ser atribuída, na maioria das respostas (mais de 90%), a pouca presença 

dessas obras na formação de professores em Letras, conforme indica os programas das 

disciplinas de Literatura Brasileira e as da área Pedagógica.      

Não obstante, apesar de um número significativo de formandos afirmar que 

utiliza autores não pertencentes ao cânone literário brasileiro em suas aulas na Educação 

Básica, somente quatro alunos citaram nomes de autores. Chama a atenção da resposta 

de um desses formandos:  

 

ñ[...] Quando utilizo textos liter§rios para trabalho de produ«o 

textual ou quando utilizei nas aulas de gramática, priorizava 

obras mais atuais, ou contemporâneas. Clarice Lispector, Caio 

Fernando Abreu, Jo«o Ubaldo Ribeiro...ò (ALUNO- 10)   

 

   

Percebe-se na resposta acima que, além do formando não indicar autores não 

pertencentes ao cânone, utiliza a Literatura Brasileira ñcomo um recursoò para o ensino 

de produção textual e de gramática normativa. Acrescenta-se a isto uma aparente 

distorção conceitual apresentada pelo formando. Assim, é importante fazer a distinção 

entre obras atuais e obras contemporâneas.  Segundo Cosson (2006, p. 34), as obras 

liter§rias denominadas de ñcontempor©neas s«o aquelas escritas e publicadas em meu 

tempoò.  

Já as obras literárias atuais são aquelas que têm significado para o leitor em seu 

tempo, independente da época em que elas foram escritas. De maneira que, ainda 

segundo Cosson (2006) existem obras contemporâneas que nada representam para o 

leitor bem como obras do passado que são plenas de sentido para sua vida, ou seja, 

apesar de terem sido escritas no passado são atuais na contemporaneidade.  

Em relação ao trabalho interdisciplinar nas aulas de Literatura Brasileira na 

Educação Básica, algumas peculiaridades chamam a atenção: três formandos não 

responderam, dois afirmaram que ñn«oò lecionam, quatro afirmaram que lecionam de 

maneira interdisciplinar e os demais, surpreendentemente, a despeito de estarem 

formando no curso de Letras, deram respostas que possivelmente apontam que não 

lecionam Literatura Brasileira.     
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Todavia, com exceção de um dos formandos que não lecionam Literatura 

Brasileira, todos os demais sinalizaram a pretensão de trabalhar de maneira 

interdisciplinar, conforme podemos observar a seguir:  

 

Pretendo trabalhar de maneira interdisciplinar. (ALUNO- 4); 

Se eu lecionasse literatura, trabalharia sim de forma interdisciplinar 

(ALUNO- 6);  

Sim, seria justamente demonstrado aos alunos como fatores 

geográficos, por exemplo, estão presente nas obras [...] (ALUNO- 14);  

Irei trabalhar, com certeza, pretendo incitá-los pela curiosidade [...] 

(ALUNO- 15). 

 

 Assim, menos de 30% dos formandos afi rmaram que trabalham o ensino de 

Literatura Brasileira na Educação Básica de maneira interdisciplinar. A sistemática 

ausência de interdisciplinaridade expressa nos programas das disciplinas pode ser um 

fator que contribui para esse percentual. É preocupante a insipiente indicação, por parte 

dos formandos, de trabalhos interdisciplinares no ensino de Literatura Brasileira. Nas 

respostas, há um predomínio de indicações relacionadas à história e geografia. Vale 

ressaltar que as respostas da primeira turma
35

 indicam que, possivelmente, a ampla 

maioria dos formandos, 87%, não dá aula de Literatura Brasileira.  

Somente dois formandos da primeira turma firmaram categoricamente que 

utilizam o livro didático nas aulas de Literatura Brasileira na Educação Básica. Dessa 

turma, portanto, a resposta de todos os demais aponta, mais uma vez, para a ausência de 

ensino de Literatura Brasileira, mesmo no Estágio Supervisionado. Os formandos da 

primeira turma que afirmaram utilizar o livro didático disseram que o fazem por conta 

da imposi«o do sistema escolar, ñPorque a escola que eu estagiei obrigou-meò 

(ALUNO- 1), ou, porque est§ ñdando sequ°ncia ao trabalho iniciado pelo professor 

titularò (ALUNO- 8) no estágio supervisionado.    

Já na segunda turma, três formandos afirmaram que não utilizam os livros 

didáticos nas aulas de Literatura Brasileira. Um formando afirmou isto porque, segundo 

ele, não dá aula de Literatura Brasileira; o outro respondeu que não pretende adotar, e 

justifica: ñpois ir§ restringir minha metodologia de ensino.ò (ALUNO- 15). Este, 

mesmo afirmando que nunca deu aula de Literatura Brasileira, tem convicção de que o 

livro didático vai interferir em sua metodologia de ensino e, portanto, demonstra 

interesse em trabalhar com Literatura e Música.  

                                                           
35

 A primeira turma do CL/2 corresponde aos alunos de 1 a 8 e a segunda turma corresponde aos alunos 

de 9 a 15. 
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Por último, um dos formandos declarou que não utiliza livros didáticos, porque, 

em sua avalia«o, os livros que ele teve contato eram ñobsoletos, n«o possu²am nenhum 

contexto para o uso em sala da aulaò (ALUNO- 12). Infelizmente, o formando não 

aponta qual o seria o contexto que o livro didático deveria expressar a fim de ser 

utilizado em sala de aula. Desse modo, a radicalidade na resposta do formando esbarra 

nessa limitação.  

No tocante aos que responderam que utilizam os livros didáticos nas aulas de 

Literatura Brasileira (60%), as respostas variam. Para um formando, por exemplo, o 

livro did§tico deve ser utilizado s· porque ñOs alunos devem ser levados a usar o que 

temò (ALUNO- 9). Outros formandos afirmam que utilizam livros didáticos porque 

permitem que ñtemas pertinentes sejam abordadosò (ALUNO- 14) ou porque permitem 

abordar ñO contexto social, ®tnico, religioso, a idade, o g°nero o que normalmente eles 

gostam maisò (ALUNO- 13).  

Essas duas últimas respostas dos formandos acima suscitam questionamento: 

quais seriam os temas pertinentes para as aulas de Literatura Brasileira? A pertinência 

do tema envolve o que preceitua o diploma legal instituído pela Lei 10.639/03?  Os 

alunos gostam do tema relações raciais? Por que? Por fim, vale registar que os 

formandos que responderam o questionário não citaram a(s) referência(s) 

bibliográfica(s) do(s) livro(s) didático(s) que trabalha(m).  

Diante do exposto, findamos o primeiro bloco de questões com a sensação de 

que a formação de professores no CL/2 aponta algumas lacunas quando o assunto diz 

respeito à capacitação para ensinar de Literatura Brasileira na Educação Básica. Esta 

impressão é confirmada, pois, a maioria dos formandos (60%) respondeu que as 

disciplinas e experiências da graduação não foram suficientes para torná-los professores 

de Literatura Brasileira na Educação Básica. As justificativas parecem convergir para 

ratificar nossa impressão quando analisamos os programas das disciplinas de Literatura 

Brasileira: há no CL/2 uma sistemática exacerbação de estudos voltados para a teoria e 

crítica literária e, consequentemente, ínfima leitura de obras literárias e de obras 

voltadas para a construção do conhecimento a respeito do ensino de Literatura Brasileira 

na Educação Básica. 

Ao analisarmos o CL/2, temos a impressão que ele está voltado muito mais para 

formar pesquisadores do que professores para atuarem na Educação Básica. Segundo os 

formandos, isto acontece por várias questões: interesses de grupos específicos que 

atuam na universidade; ausência de aulas práticas; distanciamentos entre a academia e a 



206 
 

realidade dos conteúdos abordados na Educação Básica; idealização de alunado de 

Letras diferente da realidade que ingressa no curso; estudo majoritariamente voltado 

para o cânone literário.  Vale ressaltar que esses fatores não aparecem de forma isolada, 

mas se apresentam de maneira interconectada.  

Diante desse quadro, determinados conteúdos ministrados no curso parecem que 

sobressaem de modo que a formação de determinados alunos fica prejudicada quando 

há ausência, por parte desses alunos, de engajamento nos grupos de pesquisa existentes 

na universidade. O relato do formando a seguir, denuncia que a ausência de 

pertencimento a um determinado grupo é fator que determina certa precariedade em sua 

formação. Segundo ele, as experiências e disciplinas da graduação não foram suficientes 

para formá-lo como professor de Literatura Brasileira na Educação Básica. 

 

Pois, há preocupação com teorias de gêneros exacerbada na 

academia voltada ao trabalho de determinados grupos de 

pesquisa, e como eu não pertencia a nenhum grupo de 

pesquisa especializado em literatura achei que fiquei apenas 

com as disciplinas obrigatórias introdutórias.  (ALUNO- 8) 

 

Na ótica dos formandos, há ausência de aulas práticas e isto está diretamente 

ligado à ênfase que o curso dá a pesquisa em detrimento da formação do professor. Isto 

® percept²vel na seguinte resposta: ñNão, ao contrário foram muito precárias. O curso de 

letras [...] ainda tem muitas diferenças na formação de professores para autuarem 

nas escolas. Há muita atenção à pesquisa em detrimento da prática de ensino.ò 

(ALUNO- 3). É possível também observar na resposta do formando que o que é 

focalizado na pesquisa não é voltado para a formação do professor que atua na 

Educação Básica.  

 Desse modo, podemos perceber nas respostas dos formando que há um 

distanciamento entre os conteúdos estudados (pesquisados) na academia e os conteúdos 

que são abordados na Educação Básica, o que pode configurar o distanciamento entre os 

níveis de ensino. Isto evidentemente, por menor que seja, possui um custo para a 

formação do professor. Além do mais, afronta as Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana quando, uma vez que estas instituem a ñArticula«o entre os 

sistemas de ensino, estabelecimentos de ensino superior, centros de pesquisa, Núcleos 
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de Estudos Afro-Brasileiros, escolas, comunidade e movimentos sociais, visando à 

formação de professores para a diversidade étnico-racialò (CNE/CP,  01/04). 

A desarticulação entre os conteúdos do curso de Letras e os conteúdos estudados 

na Educação Básica, bem como a insipiente leitura de obras literárias e a quase que 

exclusividade no estudo de Teoria Literária se expressam no desabafo de um dos 

formandos quando afirma que: 

Na graduação deveria estudar mais as obras literárias, pois é 

delas e com elas que basicamente serão as aulas. As teorias 

estiveram bastante presente na graduação ainda que é muito 

importante conhecer a história da Literatura e o que os diversos 

teóricos pensam; acredito que deveria ser estudado as obras 

literárias e os seus respectivos autores. (ALUNO- 5) 

Podemos deduzir, a partir das respostas de um dos formandos, que existe uma a 

exacerbação da teoria da literatura e uma insuficiente leitura de obras literárias, pois há 

no CL/2 uma ñpressuposi«o latente de que os alunos deste curso j§ conhecem tudo 

sobre Literatura. As disciplinas trazem uma reflex«o desse pressuposto. Entende?!ò 

(ALUNO- 6). Aqui, diante da resposta do formando, é possível vislumbrar a idealização 

do alunado de Letras que parece não refletir a realidade dos que migram da Educação 

Básica para o curso Superior.  

Essa pressuposição do curso talvez configure uma idealização que possui sua 

gênese no Colégio Pedro II: ingressava no curso Superior no Brasil uma elite que, por 

conta de sua classe social, era versada no domínio das Letras, na leitura de clássicos da 

Literatura. Assim, diante da resposta do formando, parece haver um descompasso entre 

os novos sujeitos sociais que ingressam nos cursos de Letras na contemporaneidade e os 

conteúdos e as práticas docentes desses cursos. Esses novos sujeitos requerem aquilo 

que Arroyo (2012), de maneira capital, sintetiza no título de um de seus livros: Outros 

sujeitos, outras pedagogias.  

Sendo assim, segundo os formandos do CL/2, as experiências com as disciplinas 

da gradua«o n«o foram suficientes porque ñA maior parte delas focaram em óalgoô 

can¹nico e maanteò (ALUNO- 11), ñOutras s«o dadas de qualquer jeito e a abordagem 

do professor ® deficienteò (ALUNO- 12).  

Apesar de poucas (26%), houve respostas que sinalizaram a suficiência das 

disciplinas para a formação do professor de Literatura Brasileira na Educação Básica. 

Desse modo, eles apontam: ñSim. Consegui reunir o necessário de informações para ser 
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professor de literaturaò (ALUNO- 2); ñ[...] solicitava as disciplinas que iriam contribuir 

para o conhecimento da literaturaò (ALUNO- 1).  

Contudo, chama à atenção a resposta de um dos formandos pela sua discrepância 

em relação às demais, bem como por destoar sensivelmente do que encontramos na 

an§lise dos programas das disciplinas: ñSim; o curso de Letras é muito rico e prepara o 

professor para ser analítico, crítico e reflexivo. Ensina as metodologias para serem 

aplicadas em sala.ò (ALUNO- 7). O formando considera que o CL/2 pode propiciar uma 

visão crítica na formação de professores, principalmente quando são observadas as 

discussões sobre teoria e crítica literária. No entanto, as próprias respostas do formando, 

quando o assunto diz respeito ao ensino de Literatura Brasileira e a Lei 10.639/03, 

indicam lacunas em sua formação.   

Por fim, resta salientar que a maioria das respostas revela as lacunas que 

encontramos nos programas das disciplinas, a despeito de observarmos também as 

incertezas e angustias que pairam naqueles que estão iniciando na docência. Diante do 

fato de que as respostas dos formandos apontam lacunas na formação que receberam no 

CL/2 para ensinar Literatura Brasileira na Educação Básica, acreditamos que essas 

lacunas na formação podem ser evidenciadas também no que concerne à implementação 

da Lei 10.639/03.   

Esse bloco de questões trata do conhecimento da Lei 10.639/03 e suas 

determinações para a área de Literatura Brasileira. As respostas dos formandos 

confirmam uma lacuna no CL/2, no que diz respeito ao conhecimento sobre a Lei 

10.639/03. Somente dois formandos revelaram conhecer a legislação e suas 

determinações.  

Assim, na primeira turma, somente um formando respondeu positivamente no 

sentido de conhecer a Lei 10.639/03 e suas determina»es: ñSim. Suas determina»es 

s«o pertinentes.ò (ALUNO- 2). Dos demais formandos dessa turma, dois não 

responderam absolutamente nada, fato que pode indicar desconhecimento, e todos os 

demais afirmaram desconhecimento sobre a Lei 10.639/03 e suas determinações. Já na 

segunda turma, três formandos declaram conhecer a referida Lei. Todos os demais 

afirmaram desconhecimento.  

Esses números são expressivamente preocupantes: 20% dos formandos 

afirmaram conhecer da legislação em análise, enquanto 80% revelaram 

desconhecimento. Tendo em vista que as demais perguntas do questionário versam de 
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algum modo sobre a Lei 10.639/03, percebemos que nas demais respostas do 

questionário esse que quadro se mantem irretocavelmente inalterado.   

A resposta de um dos formandos que demostrou conhecer a legislação em tela, 

indica que o desconhecimento a respeito da Lei 10.639/03 esboçado nas respostas da 

maioria dos formandos no CL/2, pode ser efeito direto da insuficiência de conhecimento 

dos próprios professores do curso sobre a cultura negra e a Literatura Afro-Brasileira. 

Isto pode ser vislumbrado na seguinte resposta: 

 

Sim. A lei trata da introdução do ensino sobre a cultura negra, 

afrodescendente. Entretanto, os professores conhecem pouco 

sobre isso, conhecem poucos autores negros e trazem poucos 

desses autores para a sala de aula. Alguns colegas nunca 

ouviram falar em Paulo Lins por exemplo. (ALUNO- 9). 

 

Na concepção do formando, há, em certa medida, um desconhecimento dos 

professores a respeito de autores negros, fato que, indubitavelmente interfere na 

formação de novos professores em Letras. Sabemos que esses que hoje são professores 

já foram, um dia, alunos. Suas leituras estão diretamente intricadas pelos anseios 

daqueles que foram os seus professores. A Lei 10.639/03 surgiu justamente para romper 

com a manutenção desse círculo de desconhecimento que, por força da tradição 

invisibilizou a produção da Literatura e Cultura Afro-Brasileira.  

Após doze anos da sanção da Lei 10.639/03 não se justifica que o CL/2, que 

forma professores de Literatura Brasileira, não (re)qualifique seu quadro docente para 

implementar o que dispõe o mencionado diploma legal. O fato de os professores 

ñconhecerem pouco sobreò a Literatura Afro-Brasileira, consoante indica a resposta do 

formando, implica que formem novos professores com um conhecimento insatisfatório 

para o ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica a partir do que determina a 

legislação vigente.  

Formulamos algumas questões com a finalidade de analisar a percepção dos 

alunos a respeito de sua formação, no curso de Letras, para ensinar Literatura Brasileira 

no Ensino Médio diante das demandas impostas pela Lei 10.639/03. Mais uma vez, 

somente três formandos demostraram ter conhecimento sobre a Lei. Os demais 

reiteraram o desconhecimento sobre a Lei 10.639/03. As respostas dos três formandos 

apontam algumas reflexões. Primeiro, eles consideram relevante à formação do 
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professor diante do que dispõe a Lei 10.639/03, todavia, falta no curso um 

aprofundamento porque ña lei ® dada como mera formalidade e nova obrigatoriedade. 

Enfim, ® muito reduzido, logo ® esquecida e pouco aprofundadaò (ALUNO- 9).  

      Em segundo lugar, no CL/2, o que pode fazer com que a Lei 10.639/03 seja 

ñesquecida e pouco aprofundadaò reside no fato de que, segundo um dos formandos, 

ñNa academia quase nunca ouvimos falar acerca dessa lei.ò (ALUNO- 10). Ou seja, o 

silêncio a respeito da mencionada lei é fator preponderante para que a grande maioria 

dos alunos (73%) chegue ao final do CL/2 sem saber, ou mesmo, sem ter ouvido falar 

na Lei 10.639/03.  

Para o mencionado aluno, o fato de quase nunca ouvir falar sobre a Lei 

10.639/03 durante o curso de Letras implicou que a construção de seu conhecimento a 

respeito da legislação em foco perpassasse tanto pelo seu desejo de conhecimento 

quanto pela sua inser«o em pesquisa.  Nesse sentido, ele afirma: ñO meu conhecimento 

sobre ela (a Lei 10.639/03) foi adquirido por meio da pesquisa que faço na academia, 

como também através da minha curiosidade natural de estudante.ò (ALUNO- 10). Isto 

nos leva a pensar mais uma vez que as determinações da Lei podem ficar circunscritas a 

um quadro restrito no CL/2: pessoas que pesquisam sobre o assunto. Este fato pode 

indicar mais uma vez o fenômeno da guetização. 

Um terceiro elemento que merece reflexão diz respeito ao fato de que há aluno 

que afirma conhecer a Lei 10. 639/03 e algumas respostas confirmam o conhecimento 

do que trata a legislação. Todavia, não sabe indicar autores de Literatura Brasileira para 

o trabalho na Educação Básica a partir do que determina a Lei, quando o faz, acaba 

indicando autores cujas obras esbarram em limitações, quando analisadas com as lentes 

das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para 

o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Isto pode ser observado na 

resposta sobre a relevância da Lei 10.639/03 para a formação do professor de Literatura 

Brasileira: ñClaro! A literatura de Jorge Amado, por exemplo, fala por si s·.ò (ALUNO- 

2).  

Ao citar Jorge Amado, a resposta do formando evidencia uma nítida 

demonstração de conhecimento fragmentado a respeito do que dispõem as mencionadas 

diretrizes, ou mesmo, demonstra ausência de leitura crítica sobre obra amadiana à luz 

das teorias que explicam as relações raciais no Brasil. Nesse aspecto, a resposta do 

formando visibiliza a lacuna de sua formação no CL/2. 
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A respeito da percepção dos formandos no que concerne a formação no curso de 

Letras para trabalhar com o ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica a partir 

do que dispõe a Lei 10.639/03, as respostas sinalizam na direção do que deduzimos 

quando analisamos tanto o PPP do curso de Letras quanto aos programas das disciplinas 

obrigatórias de Literatura Brasileira quanto às da área pedagógica: não mencionam a Lei 

10.639/03 e a Resolução CNE/CP 01/04. 

Parece ser evidente que há no CL/2 uma lacuna de estudos voltados para o que 

preconiza as legislações mencionadas acima.  Pode ser o motivo pelo qual os 

formandos, ao serem indagados a respeito da contribuição do curso para sua formação 

como professor de Literatura Brasileira diante do que preconiza a Lei 10.639/03, 

tenham respondido, em tom de desabafo, o seguinte:  

 

Em nada. As disciplinas de Antropologia do Negro no Brasil, 

Laboratório de Cultura Material Africana e Afro-Brasileira 

cursadas por mim entram no currículo como eletivas. (ALUNO-

2) 

Não conheço a lei e nunca ouvi falar durante o curso de 

letras. (ALUNO- 4) 

O curso em si não, mas eu busquei ler autores como óFanonô; 

Casa Grande Senzala; diáspora entre outros. (ALUNO- 9) 

[...] quando penso a formação básica de Letras, quase nenhuma 

ou, se não me falha a memória, nenhuma disciplina me 

capacitou a pensar as questões em torno da Lei 10.639 e 

11.645. 

 

Percebemos nas respostas dos formandos que as lacunas evidenciadas nos 

documentos oficiais do curso, aparecem não formação. As respostas dos formandos 

expõem a angústia e as lacunas da formação dos profissionais do CL/2.  

As declarações dos formandos mencionados acima demostram que a formação 

de professores no CL/2, no que diz respeito ao atendimento da legislação que trata da 

educação das relações étnico-raciais no país, possui lacunas. Vale ressaltar que a 

resposta de um formando, embora destoe das demais mencionadas acima, parece apenas 

confirmar a regra geral: ñJ§ ouvi algum professor falar, mas n«o tenho total 

conhecimento para discorrer sobre o assunto.ò (ALUNO- 11). 

Em relação às questões 16 e 17, as quais tratam da percepção dos formandos a 

respeito da Lei 11.645/08, observamos que os mesmos percentuais de 

(des)conhecimento, mencionados acima em relação ao conhecimento da Lei 10.639/03, 
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sofrem alterações. Ocorre que, embora pouco mais de 20% dos formandos tenham 

afirmado conhecer a Lei 10.639/03, 26% demonstraram, em alguma medida, conhecer a 

Lei 11.645/08. Todavia, desse percentual, um aluno declarou que não possui 

ñconhecimento maduroò, mas acredita que ® importante o formando conhecer a 

diferença entre as mencionadas Leis.   

Em decorrência disso, na primeira turma, somente um formando demonstrou 

conhecer a Lei 11.645/08 e mais, aponta a distin«o entre ela e a Lei 10.639/03: ñNa 

segunda lei entra a quest«o do amer²ndio, como fator tamb®m obrigat·rioò (ALUNO- 

2). Para esse formando, existe uma lacuna no curso de Letras no que concerne a 

formação dos alunos diante do que impõe a Lei 11.645/08. Diante disso, ele afirma: 

ñFalta coloc§-la em pr§tica. Observe quem leciona literatura amer²ndiaò (ALUNO- 2). 

Os demais formandos da primeira turma ou afirmaram desconhecer ou declinaram de 

responder as indagações das questões 16 e 17.  

Na segunda turma, somente três formandos demonstraram conhecer a Lei 

11.645/08. Os demais alunos, mais uma vez, ou afirmaram que desconhecem a aludida 

legislação ou não responderam os questionamentos. Vejamos o que afirmaram os 

formandos que demonstraram conhecimento sobre a lei 

 

                                     A obrigatoriedade do ensino sobre os indígenas e a mudança 

da perspectiva do ensino de literatura. (ALUNO- 9). 

                                      A lei 11.645 é de grande importância para a sociedade e 

para a Escola como um todo, pois ao conhecer a história e a 

cultura indígena e o tamanho de sua diversidade, os alunos 

do ensino médio e Superior terão uma dimensão da 

contribuição desses povos para com a nossa cultura. Passarão 

a atender o índio como sujeito atual e protagonista de uma outra 

história, que não é a mesma do colonizador. (ALUNO- 10) 

                                      Acredito que foi a inserção de literatura negra, indígena nas 

obras antes trabalhadas. (ALUNO- 11) 

 

Percebemos nas respostas acima que os formandos têm a dimensão de que a Lei 

11.645/08 tratada com obrigatoriedade de inserção da Literatura e cultura indígena nos 

currículos da Educação Básica e Superior, conforme muito bem pontuado pelo aluno 

10. Embora haja esse aspecto positivo nas respostas acima, sentimos a necessidade de 
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sublinhar a dimensão negativa da formação dos alunos do CL/2: a falta ou insuficiência 

de abordagens, ou de disciplinas que permitam aos alunos estudarem os conteúdos 

previstos na supracitada Lei. Vislumbra-se isto, nas repostas dos formandos, que, diga-

se de passagem, soam mais uma vez como um desabafo: ñ[...] sabemos que pouca coisa 

mudou.ò (ALUNO- 9); [...] ñinfelizmente, pouco se fez desde 2008 para a aplicação 

dessa lei. No ensino superior, por exemplo, n«o temos nenhum contatoò. (ALUNO- 10). 

As duas últimas interrogações do questionário versam sobre os autores teóricos e 

literatos que os alunos trabalharam durante sua formação no curso de Letras bem como 

os autores de Literatura Brasileira que podem ser utilizados nas aulas de Literatura na 

Educação Básica com a finalidade de implementar a Lei 10.639/03. 

 Desse modo, quando foram indagados a respeito dos autores (teóricos, críticos e 

literatos) foram normalmente indicados e trabalhados durante as aulas de Literatura 

Brasileira, na graduação, os formandos citaram, evidentemente, os autores que são 

majoritariamente indicados nos programas das disciplinas.  

     Assim, as respostas apontam os seguintes autores teóricos: Leyla Perroni 

Moisés, Flora Sussekind, Foucault, Derridá, Culler, Barthes, Silviano Santigo, Platão, 

Aristóteles, Mariza Lajolo; Antoni Compagnon; Afonso Romano de Santana; Homi 

Bhabha; Stuart Hall; Eneida Souza; Bloom; Calvino; Jaques Derrida, Ruy Espinheira 

Filho. 

Já os autores de Literatura indicados pelos formandos foram: Carolina Maria de 

Jesus, Luís Cuti, Carlos Drummond de Andrade, José Vicente, José de Alencar, 

Machado de Assis e Gonçalves Dias, Graciliano Ramos, Clarice Lispector, Goncalves 

Dias, Mário de Andrade, Camilo Castelo Branco, Cecília Meireles, Monteiro Lobato, 

Guimarães Rosa.  

Diante dessas respostas podemos afirmar que os formandos citaram os autores 

que são referenciados nos programas das disciplinas analisados. No aspecto teórico, 

reiteramos a importância, para a implementação da Resolução CNE/CP 01/04, das 

discussões propostas por autores como Bhabha, Stuart Hall; Eneida Souza, Jaques 

Derrida.  

Não obstante, sublinhamos que, no tocante aos literatos citados pelos formandos, 

tal qual nos programas das disciplinas, há uma ostensiva presença de autores 

pertencentes ao cânone literário. Dentro do rol de autores que produzem a Literatura 

Afro-Brasileira citados pelos formandos, encontramos somente três:   Carolina Maria de 

Jesus, Cuti, Machado de Assis. Acreditamos que esse número de indicações é 
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extremante irrisório diante das determinações da Lei 10.639/03, contudo, reflete a 

formação que os alunos têm recebido no CL/2.  

Por fim, em relação à última questão, a saber, indagamos os formandos quais 

autores de Literatura Brasileira eles indicariam se fossem convidado(as) para trabalhar 

em um projeto pedagógico de ensino de Literatura destinado a alunos do ensino médio, 

com a finalidade de implementar a Lei 10.639/03. Também solicitamos que 

justificassem as escolhas das obras. 

As respostas, mais uma vez são reveladoras da formação que esses alunos 

receberam no CL/2. Assim, de todos os formandos que responderam o questionário, 

somente um indicou os autores. Mesmo este, as indicações são discutíveis quanto a sua 

eficácia no ensino de Literatura Brasileira diante do que dispõe a Lei 10.639/03. Esse 

formando indicou ñJorge Amado, Joel Rufino, Jo«o Ubaldo Ribeiroò (ALUNO- 2).  

É digno de registro que, na primeira turma, a exceção do mencionado aluno 

acima, todos os demais ou não responderam a pergunta ou afirmaram despreparo para 

respondê-la, fato que, mais uma vez, expõe a lacuna na formação do curso de Letras 

pesquisado. Os formandos creditam a ausência de resposta sobre a questão à falta de 

conhecimento sobre a lei, conforme exposto a seguir:  

 

Primeiro devo conhecer a lei para depois indicar autores para 

complementá-la. (ALUNO- 4) 

Não há conhecimento da lei. (ALUNO- 5)  

Teria primeiro que conhecer do que trata essa lei. Fiquei curiosa e vou 

pesquisar a respeito. (ALUNO- 6) 

Eu infelizmente não me acho apto a responder essa questão, pois me 

especializei no ensino de gramática e de redação. E não estou 

atualizado com as novas tendências do ensino de Literatura. E me 

sinto alienada em relação a essas leis. (ALUNO- 8) 

 

Sabemos que a falta de conhecimento sobre a Lei 10.639/03 constituiu fator 

impeditivo para que a esmagadora maioria dos formandos (93%) não tenha indicado 

nenhuma obra literária para lecionar Literatura Brasileira. No entanto, observamos que, 

com exceção de um formando que confirma a regra, todos os demais que demonstraram 

conhecer do que trata a Lei 10.639/03 também não citaram nenhuma obra literária. Vale 

destacar que 66% dos formandos deixarem a pergunta em branco, insto nos induz a 

pensar que não sabem respondê-la.  

Com isso, somos conduzidos a pensar que o fato de conhecer a Lei 10.639/03 

não é garantia de sua implementação por parte dos formandos, quando estes lecionam 
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Literatura Brasileira na Educação Básica. Mesmo porque, conforme um formando 

sinalizou, ñnenhuma disciplina me capacitou a pensar as quest»es em torno da Lei 

10.639/03ò (ALUNO- 10).   

Por outro lado, é possível que mesmo desconhecendo a legislação, qualquer 

formando poderia implementar a Lei 10.639/03 na aulas de Literatura Brasileira na 

Educação Básica, caso sua formação assim o capacitasse. Não obstante, diante da 

análise documental e das respostas dos formandos, é licito acreditar que o CL/2 esteja 

contribuído pouco para formar professores capacitados para ensinar Literatura Brasileira 

diante das imposições da Lei 10.639/03. Portanto, que os documentos do curso e as 

respostas do questionário constituem um conjunto probatório que expõe também, em 

certo sentido, uma relação de causa e consequência.   

Nessa relação de causa e consequência, afirmamos que não há uma plenitude. O 

próprio quadro permite pensar que, mesmo se os documentos que norteiam formação de 

professores no CL/2 estivessem em consonância com o que determina a Lei 10.639/03, 

não haveria garantia que efetivamente ela seria implementada, isto por conta dos 

interesses que norteiam as relações de poder que são travadas no âmbito acadêmico.  

Todavia acreditamos que a sanção da Lei 10.639/03 é uma conquista social, 

política e intelectual não somente para a comunidade negra, mas para toda a 

coletividade, independente do pertencimento racial sujeitos envolvidos no processo 

educacional. Em decorrência disso, é imprescindível que o PPP do CL/2 determine a 

implementação da Lei 10.639/03 e da Resolução CNE/CP 01/04 nas aulas de Literatura 

Brasileira.  

Diante das respostas dos formandos, acreditamos que para que a implementação 

das mencionadas legislações se efetive é necessário que a alteração no PPP do curso 

aponte no mínimo para a obrigatoriedade de uma disciplina especificamente voltada 

para estudos relacionados à Literatura Afro-Brasileira. Ou seja, a análise do histórico de 

oferta da disciplina Etnicidades e Literatura Brasileira bem como as respostas dos 

formandos do CL/2 apontaram que se não há uma disciplina obrigatória de Literatura 

Brasileira que trate do que determina a Lei 10.639/03 a formação dos alunos fica 

comprometida. 

As respostas dos formandos a respeito da formação que receberam no curso de 

Letras para implementar a Lei 10.639/03 nas aulas de Literatura Brasileira, nos permite 

concluir que: 1) as disciplinas de Literatura Brasileira têm se revelado insuficientes no 

propósito de formar professores; 2) a exacerbação de discussões teóricas a respeito da 
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Literatura Brasileira e ausência sistemática de leitura das próprias obras literárias 

perceptível nos programas das disciplinas aparecem nas respostas dos formandos 

Assim, outro aspecto que também foi observado diz respeito ao fato de que a 

preponderante presença de estudos relacionados à Literatura Brasileira Canônica, a 

exclusão da Literatura Afro-Brasileira e a falta de indicações de discussões a respeito da 

Lei 10.639/03, observadas na análise documental, são refletidas nas respostas dos 

formandos. Por fim, destacamos que, assim como os programas das disciplinas da área 

pedagógica sinalizaram uma predileção, ou mesmo quase que exclusividade do ensino 

de Língua Portuguesa no estágio supervisionado, as respostas dos formandos indicam 

que a Literatura Brasileira parece realmente ser preterida no estágio docência.     

Diante disso, formulamos um questionamento: se os alunos sequer 

demonstraram que ensinam Literatura Brasileira de modo geral no estágio docência, 

como poderão ensinar a Literatura Afro-Brasileira, tendo em vista que a presença desta 

produção literária no CL/2 parece ser, nas disciplinas obrigatórias, extremamente 

escassa? 

Por fim, em que pese às lacunas expostas pelos documentos que norteiam as 

ações pedagógicas do CL/2 no que concerne a formação de professores de Literatura 

Brasileira para implementar o que dispõe a Lei 10.639/03, lacunas essas verificadas nas 

respostas dos formandos do curso, sentimos a necessidade de ouvir também os 

professores do curso. É imprescindível ouvir os professores dos dois cursos 

pesquisados, pois, acreditamos que, mesmo diante desse quadro até então apresentado, 

os professores conhecem o que determina a Lei 10.639/03 Resolução CNE/CP 01/04 e 

estão, paulatinamente, pautando sua prática docente de acordo com o que determina a 

legislação.  É isso que passaremos a expor no próximo capítulo.     

 

5. O PREFESSOR FORMADOR E A FORMAÇÃO DOCENTE: os desafios para a 

implementação da Lei 10.639/03 

 

Precisa, o Brasil, país multiétnico e pluricultural, 

de organizações escolares em que todos se vejam 

incluídos, em que lhes seja garantido o direito de 

aprender e de ampliar conhecimentos, sem ser 

obrigados a negar a si mesmos, ao grupo 

étnico/racial a que pertencem e a adotar costumes, 

ideias e comportamentos que lhes são adversos. E 

estes, certamente, serão indicadores da qualidade 
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da educação que estará sendo oferecida pelos 

estabelecimentos de ensino de diferentes níveis. 

(CNE/CP 01/04, p.18) 

 

Contextualizar a pesquisa é algo extremamente relevante uma vez que pode 

ajudar a esclarecer as estratégias e os caminhos percorridos pelo pesquisador. Desse 

modo, o caminho metodológico que caracterizou o capítulo V deste trabalho é retomado 

aqui. No capítulo anterior procuramos reunir, na forma de questionários aplicados junto 

aos estudantes dos cursos de Letras, um leque de informações a respeito da relação entre 

Lei 10.639/03 e formação de professores de Literatura Brasileira nos cursos de 

Licenciatura das Universidades pesquisadas, ou seja, os futuros docentes. Agora, como 

forma de também validar os dados obtidos na pesquisa documental e nos questionários, 

buscamos levantar informações junto aos professores universitários dos cursos de Letras 

das duas universidades pesquisadas.  

Diante disso, através de entrevistas procuramos investigar a formação de 

professores no curso de Letras. Assim, ouvimos os docentes a respeito de suas 

concepções e práticas de ensino, a respeito dos conteúdos e das metodologias da 

formação docente. Ouvimos os docentes dos cursos a fim de que eles destacassem como 

suas concepções de ensino e suas práticas pedagógicas qualificam os alunos dos cursos 

de Letras no sentido de estes ensinem Literatura Brasileira na Educação Básica. 

Articulada com essas questões surgem outras perguntas: será que os alunos dos cursos 

de Letras das Universidades pesquisadas estão sendo formados para ensinar Literatura 

Brasileira diante do que dispõe a Lei 10.639/03?  Será que o docente universitário 

conhece as determinações da Lei 10.639/03 e da resolução CNE/CP 1/2004?  Enfim, 

diversas questões estão formuladas nas entrevistas realizadas junto aos professores 

desses cursos. 

Evidentemente que o contato com os docentes dos cursos de Letras das duas 

universidades pesquisadas, primeiramente, ocorreu com a solicitação de permissão aos 

coordenadores dos respectivos cursos. Depois da deferida autorização, realizamos os 

contatos com os docentes dos cursos de Letras. Elegemos como critérios de escolhas os 

seguintes elementos: os sujeitos da pesquisa deveriam ser professores efetivos dos 

desses cursos; professores que ministrem aulas de Literatura Brasileira ou Teoria da 

Literatura e outros que ministrem aulas de Estágio Supervisionado.  

A escolha por entrevistar os professores da última disciplina de estágio se 

justifica por conta de ser no transcorrer desta disciplina que os alunos do curso de Letras 



218 
 

vão demonstrar que estão aptos para ensinar Literatura Brasileira na Educação Básica, 

afinal, neste momento do curso, já cursaram todas as disciplinas obrigatórias de 

Literatura Brasileira. Procuramos os docentes dos cursos, relatamos as intenções da 

pesquisa, solicitamos a contribuição e, logo após, marcamos as entrevistas com aqueles 

que se disponibilizaram a contribuir.  

Após diversas tentativas junto a vários professores, recebemos uma sinalização 

positiva de dois professores de cada curso de Letras, ficando, portanto, com apenas 

quatros sujeitos, os quais serão denominados nesta pesquisa como D1, D2, D3 e D4.  

Com a finalidade de que o número de professores entrevistados fosse maior, insistimos. 

Todavia, não obtivemos êxito. Mesmo assim, por se tratar de uma pesquisa de cunho 

qualitativo, consideramos que dois professores entrevistados em cada uma das 

instituições constitui um número satisfatório.  

Não será o quantitativo de sujeitos que invalidará as discussões apresentadas 

nesta pesquisa, uma vez que existe um conjunto de análises expostas que nos permitem 

acreditar que quatro sujeitos (dois de cada instituição) são satisfatoriamente relevantes 

para alicerçar o que construímos até o presente momento.  

Vale ressaltar que na Universidade 1, diante da negativa de alguns professores, 

entrevistamos um docente que ministra a disciplina de Teoria da Literatura ou, 

eventualmente, Literatura e Identidade Cultural, Literatura e Formação do Leitor. O 

outro professor, como já havíamos mencionado, leciona Estágio Supervisionado. Na 

Universidade 2, as relações transcorreram da maneira semelhante: solicitamos de alguns 

professores de Literatura Brasileira que concedessem a entrevista, mas, somente um, 

dentre os contactados, aceitou. Desse modo, entrevistei este e o de Estágio 

Supervisionado. 

5.1 Sujeitos da pesquisa: o docente de Teoria da Literatura e Literatura Brasileira no 

CL/1 

 

A pesquisa realizada junto aos docentes retoma algumas reflexões apresentadas 

neste trabalho, a saber: a trajetória acadêmica dos professores, o papel do curso de 

Letras, as dificuldades dos alunos durante o curso, a percepção dos docentes acerca da 

formação que os alunos do curso recebem, os conteúdos ministrados no curso, e por 

fim,  a relação entre a formação oferecida no curso de Letras e o ensino de Literatura 

Brasileira na Educação Básica diante das imposições da Lei 10.639/03. 
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 Desse modo, os questionamentos formulados junto aos professores dos cursos 

objetivaram seguir o roteiro da investigação e ao mesmo tempo cotejar com os dados 

obtidos nos capítulos anteriores. Acreditamos que, com as questões levantadas, é 

possível observar o posicionamento dos professores, sua opinião e avalição do curso, 

suas concepções, metodologias e conteúdos utilizados quando o assunto é a formação de 

professores para atuar no ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica diante do 

que determina a Lei 10.639/03.  Ou seja, de maneira específica, formulamos as questões 

com o intuito de perceber o engajamento dos professores do curso com a formação de 

professores de Literatura Brasileira que contemple o que impõe a Lei 10.639/03.  

Diante disso, segundo o professor de Teoria da Literatura da Universidade 1 

leciona, nas diversas modalidades de ensino, disciplinas ligadas ao ensino de Literatura 

Brasileira há pelo menos três décadas. Mesmo antes de ingressar na instituição já era 

professor de Literatura Brasileira na Educação Básica.  Ou seja, D1, pelo longo período 

na docência, demostra longa experiência. Todavia, nas quase quatro décadas de 

docência o entrevistado sinalizou que inicialmente, no Ensino Superior, na 

Universidade 1, n«o ministrava aulas de Teoria da Literatura: ñEu dava aulas de outras 

disciplinas é... é... Língua Francesa, é... Língua Portuguesa, é... disciplinas afins [...] 

Teoria da Literatura sempre era um desejo muito grandeò.  

Segundo D1, o seu desejo só foi realizado por ocasião da criação do CL/1, há 

pouco mais de uma década. Ou seja, a partir da criação do curso, não deixou mais de 

lecionar ñTeoria da Literatura e Introdu«o aos Estudos Literários e outras disciplinas 

afins de Literaturaò. 

Inquirido sobre seu percurso acad°mico, D1 relata que ñtoda minha forma«o foi 

feita me encaminhando para a §rea de Literaturaò. Assim, fez duas especializa»es, um 

mestrado e um doutorado voltados para a área de Literatura. Isto, evidentemente, revela 

a formação continuada do docente. Segundo o docente o curso de mestrado foi feito nos 

anos de 1980.  

 

Segundo o relato de D1, existem ligações existentes entre os cursos de Letras da 

Universidade 1 e da Universidade 2, uma vez que a formação dos professores que hoje 

ministram aulas de Teoria da Literatura nas duas universidades possui uma origem em 

comum: a formação em um grupo de pesquisa dos anos de 1980. Isto, possivelmente 

pode ser um fator que explique as semelhanças existentes entre os programas das 

disciplinas de Teoria da Literatura e Literatura Brasileira.  
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Outro elemento destacado por D1 diz respeito ao seu período de doutoramento, 

na primeira década dos anos 2000, momento que tomou conhecimento dos Estudos 

Culturais. Segundo o docente, na década de 1980, momento em que fez o mestrado, 

para o período do doutorado já no século XXI, ño cen§rio da teoria havia mudado muito 

com a quest«o dos Estudos Culturaisò. Diante disso, o docente relata algumas mudanças 

possibilitadas pela agenda dos Estudos Culturais:  

 

[...] ela não veio tirar nada da teoria, ela vem é... ventilar um pouco, 

abrir a linha de trabalho, trazer a questão da cultura que está aí que a 

gente não pode ficar só falando na teoria do texto, no centramento do 

texto, no auto-centramento do texto, no caráter narcísico da Literatura, 

na arrogância da Literatura se nós temos uma sociedade que é 

marcada profundamente pelos meios de comunicação de massa a 

partir da década de 60, 70, 80, por aí, primeiro com o cinema, muito 

fortemente, depois com a televisão e hoje com as mídias em geral, 

com a Internet [...].   (D1) 

 

 

Não resta dúvida de que a chagada dos Estudos Culturais nos cursos de Letras 

possibilitou a análise do texto literário por outras perspectivas. Tais estudos permitiram 

uma guinada teórica que interrogou uma epistemologia que vigorava na academia, a da 

a arte pela arte, ou seja, estudos desvinculados dos elementos do contexto social e 

cultural no qual a obra foi produzida. Indubitavelmente, é a isto que o docente acima se 

refere quando afirma a necessidade de ñtrazer a quest«o da cultura que est§ a² que a 

gente n«o pode ficar s· falando na teoria do textoò.  

Inteiramente conectado a um discurso pavimentado pelo advento dos Estudos 

Culturais, ao relatar o papel que o curso de licenciatura em Letras possui hoje, D1 

destaca a importância do ensino das Literaturas de Países Africanos, que, segundo ele, 

ñagora a gente tem uma abertura maior para trabalhar isso porque agora inclusive ® 

exigência de lei n® que se trabalhe isso a²?ò Percebe-se que o docente, embora não cite 

explicitamente o número, possivelmente revela conhecimento sobre a Lei 10.639/03. 

Um exemplo disso é o destaque que o docente dá a importância de uma formação de 

professores para atuar ensinando na Educação Básica as Literaturas dos Países 

Africanos de Língua Portuguesa.  

Contudo, a resposta do professor, tal qual a de alguns alunos do CL/1, só 

relaciona a Lei 10.639/03 ao ensino das Literaturas dos PALOPS. Isto pode ser um 

elemento que confirma a tendência encontrada nas respostas dos formandos do curso de 
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Letras que não relacionam a obrigatoriedade imposta pela Lei 10.639/03 também ao 

ensino de Literatura Afro-Brasileira.  

O silêncio entorno da obrigatoriedade de uma formação pautada também no 

ensino da produção literária afro-brasileira pode ser denunciativo do racismo à brasileira 

que é um fenômeno estruturante das relações sociais e institucionais estabelecidas no 

Brasil. Pensado por essa perspectiva, é explicável a inexistência da Literatura Afro-

Brasileira na resposta do D1, a despeito de a Lei 10.639/03 mencionar explicitamente a 

necessidade do ensino de Literatura e Cultura Afro-Brasileira.  

Outra questão respondida pelo docente diz respeito ao perfil socioeconômico dos 

estudantes do CL/1, que, segundo ele, são sujeitos que pertencem às camadas 

economicamente menos favorecidas da sociedade. O docente revela que este novo perfil 

socioeconômico dos estudantes do CL/1 mudou com o advento da política de ações 

afirmativas adotadas pela universidade.  

[...] nos últimos anos... desde as cotas
36

 pra cá... [...] um aluno que não 

tem condições de comprar seus livros. [...] é um aluno de periferia, é 

um aluno em sua maioria vindo de escola pública, é um aluno que tem 

um perfil sociocultural é... de comunidades periféricas. (D1)  

 

Percebemos com isto que, as mencionadas políticas surtiram efeitos 

significativos no CL/1: estudo das Literaturas dos PALOPS e ingresso de alunos negros, 

oriundo de escolas públicas, moradores de bairros da periferia. No tocante ao sistema de 

cotas adotado pela universidade, o docente tece críticas à universidade quanto à 

ausência de criação de políticas que garantam a permanecia do aluno cotista no 

ambiente acadêmico. Desse modo, o D1 afirma que não basta o acesso, é preciso 

garantir a permanência. 

[...] a maioria dos alunos aqui é aluno pobre que é um grande 

problema que a universidade não atentou, que é o seguinte: temos 

cotas, temos alunos carentes, mas a universidade, o serviço público 

não provê os meios para que o aluno possa avançar, então o ingresso 

do aluno é facilitado no vestibular, no processo de seleção, com as 

cotas e tudo mais. Isso é bom? É. Mas quando ele chega aqui dentro, 

ele tem grande dificuldade de levar o curso. (D1) 

 

 

                                                           
36

 As reticências foram utilizadas na transcrição como forma de expressar uma pausa na fala do 

entrevistado, seguida de semblante de reflexão.   
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É importante sublinhar que, na concepção do docente, a universidade, ao 

implantar o sistema de cotas, facilitou o ingresso dos alunos no curso de Letras, mas 

quando estes alunos cotistas entram no curso encontram bastante dificuldade.  É nítido 

que, para o docente, a origem social e capital cultural dos cotistas são fatores que 

contribuem para os obstáculos. Acreditamos que o ingresso de um aluno na 

universidade não é facilitado por conta da adesão ao sistema de cotas. O sistema de 

cotas permite que os alunos com o mesmo perfil socioeconômico e educacional 

concorram entre si. Pensando nessa perspectiva, o sistema de cotas não facilita o 

ingresso de alunos na universidade, contudo permite que a disputa no vestibular seja 

mais democrática.  

Para o docente, os alunos que ingressam no curso de Letras pelo sistema de 

cotas, além das questões financeiras, trazem em sua bagagem intelectual, um problema: 

ñfalta de leituraò. N«o obstante, com o transcorrer do curso esses alunos, segundo ele, 

acabam ñacertando o passoò. Por conseguinte, esse relato do docente expõe as 

fragilidades da Educação Básica que não consegue formar seus alunos com um nível 

satisfatório de leitura para que continuem progredindo de maneira tranquila nos estudos. 

Vejamos o que ele afirma: 

Questões financeiras também. Existe a questão é... como os 

professores gostam de dizer, de base, de falta de leitura e tudo mais 

[...]. Mas isso para mim não é o problema mais grave. Eles chegam em 

situações socioculturais e, vamos dizer assim, de conteúdos 

divergentes, dispares, mas depois eles vão acertando o passo no 

percurso. (D1) 

 

Por outro lado, a resposta do docente pode ser reveladora do abismo existente 

entre Educação Básica e o Ensino Superior do país. Isto, na ótica do professor, se 

expressa quando o aluno cotista ingressa no curso, trazendo consigo, situações 

socioculturais pautadas em domínios de conteúdos divergentes daqueles legitimados 

pelo Ensino Superior.  

Para o docente, as grandes dificuldades do aluno do curso de formação de 

professores em Letras nas aulas de Teoria da Literatura e de Literatura Brasileira estão 

no fato de que ño aluno que tem chegado, os meninos que tem 18, 19 anos, eles 

perderam por completo, perderam muito, muito o hábito de leitura de livros, então são 

poucos os que leem livrosò (D1).  

Todavia, mesmo diante de um alunado que, segundo o professor, não possui 

hábito de leitura de livros, em um curso de formação de professores em Letras, a 
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metodologia adotada utilizada pelo professor é não propor leituras obrigatórias de obras 

literárias. Para ele é preciso ler por prazer. Vale ressaltar que o próprio professor admite 

a dificuldade encontrada por essa metodologia: ñ[...] eu n«o gosto muito de leitura 

literária obrigatória, eu digo aos alunos fujam da leitura literária obrigatória, vamos ler 

por prazerò.     

A metodologia utilizada pelo professor para que os alunos leiam obras literárias 

durante as disciplinas por ele ministradas ®: ñtodo semestre a gente d§ uma lista de 

livros e eles vão escolhendo aqueles que são mais [...] E eles pegam e vão lendo, mas 

isso ® uma grande dificuldade, essa ® primeira grande dificuldadeò. Ao analisarmos os 

programas das disciplinas de Teoria Literatura e Introdução aos Estudos Literários, 

ministradas por D1 verificamos que realmente há uma seleção de sugestão de obras 

literárias para a leitura. Observamos também que as sugestões de obras são indicadas 

seja para leitura, análise e apresentação de seminário.  

Portanto, nesse aspecto, parece haver uma discrepância entre a leitura por prazer 

e a leitura por finalidade avaliativa. Sabemos que a leitura das obras indicadas, 

inicialmente, é para atender a demanda por avaliação no transcorrer das disciplinas. 

Evidentemente que não descaramos a possibilidade de surgir o prazer no transcorrer 

dessa ñleitura n«o obrigat·riaò. Outro aspecto relevante que vale a pena reiterar é que 

nessa sele«o de obras liter§rias para a ñleitura n«o obrigat·riaò figuram 

majoritariamente as obras da Literatura Brasileira Canônica.  

Nos programas das disciplinas ministradas pelo docente há sugestão de trabalhar 

com o tema Poesia Negra Brasileira, todavia questionamos: diante da infinidade de 

outros temas também sugeridos pelas disciplinas, da falta de leitura com que os alunos 

ingressam no curso de Letras, da força que a tradição da Literatura Canônica exerce nas 

escolhas dos sujeitos, será que a Poesia Negra Brasileira é escolhida pelos alunos para 

ser apresentada em seminários avaliativos? Se a Lei 10.639/03 impõe a obrigatoriedade 

do ensino da Literatura Afro-Brasileira, porque o estudo dessa produção literária fica a 

critério da escolha dos alunos?   

O docente ainda destaca mais três dificuldades encontradas pelos alunos do 

CL/1, a saber, a questão financeira para comprar livros, a infraestrutura da universidade 

que não oferece cotas de xerox, e, por fim, a dificuldade com a escrita. Este último 

problema, segundo ele, é consequência da precariedade da Educação Básica, sobretudo 

da escola pública. 
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O Ensino Fundamental e o Ensino Médio deixam a desejar, 

principalmente na escola pública, como eles vêm da escola pública, 

então às vezes o problema gravíssimo que eu tenho aqui e que todo 

mês vai pra reunião do colegiado é a escrita, o aluno não sabe escrever 

[...] eu vou contar uma coisa que é segredo, só desligando o seu troço 

aí, que eu vou contar
37

, depois. Pronto. (D1) 

      

Diante desse quadro que o docente apresenta, alunos oriundos da escola pública 

que ingressam no CL/1 possuem dificuldades com leitura e escrita. Perguntamos a D1 

como ele avaliava a formação profissional do futuro professor de Letras neste curso. 

Notamos que o docente nitidamente se sentiu desconfortável com o questionamento, 

mas respondeu que a formação que os alunos do curso de Letras recebem, em sua 

avalia«o ® ñrazoavelmente boaò, a despeito de os alunos, reitera o docente, entrarem no 

curso ñmuito fracos, muito ruinsò. Vejamos o que ele afirma: 

Então a formação dos alunos, eu acho que esse, esse curso daqui de 

letras, ele tem, nós temos tido, eu acho que, eu não sei se vou dizer, 

bons avanços vamos dizer assim porque os alunos entram muito 

fracos, muito ruins e a gente consegue fazer um trabalho, eu não tô 

dizendo que é mérito meu, mas é mérito do conjunto de professores, 

pra responder a sua pergunta eu acho que a gente forma 

razoavelmente bem. (D1) 

 

Para o docente, a razoável formação que os alunos recebem no curso é fruto de 

discuss»es que s«o travadas sobre diversos aspectos, a exemplo da ñforma«o do 

professorò, ño uso do livro did§tico para as aulas de literaturaò, ñestilo de ®pocaò e 

consequentemente, o ensino pautado na cronologia das escolas literárias. Vale destacar 

que todos os aspectos mostrados acima pelo docente são penitentes para a formação do 

professor de Literatura Brasileira.   

O docente condena o ensino horizontalizante a partir das escolas literárias. Nesse 

aspecto, a resposta do docente, ao criticar o ensino de Literatura Brasileira a partir de 

escolas literárias, merece que seja sublinhado, pois, este tipo de ensino tem sua gênese 

no Colégio Pedro II, e é responsável pela seleção, para estudos, daqueles considerados 

os grandes autores da Literatura Brasileira de cada tempo. Evidentemente, por força da 

tradição, essa seleção, a rigor, não tem incluído obras de autores da Literatura Afro-

Brasileira.       

                                                           
37

 Embora o docente tenha externalizado o desejo de contar algo mais, no final da entrevista, 

quando o gravador foi desligado e o docente inquirido sobre o que desejava contar, revelou que 

havia esquecido.  
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Embora o D1 tenha sinalizado que considera razoavelmente boa a formação que 

os alunos recebem no CL/1, quando foi inquirido se considera satisfatório o nível de 

formação de seus alunos de Letras para ensinar Literatura Brasileira na Educação 

B§sica, respondeu negativamente: ñN«o. Eu n«o considero satisfat·rio porque, nunca é 

satisfatório, eu acho que ainda eles saem... eu tenho alunos que eles estão encaminhados 

pro mestradoò.  

Percebemos na resposta do docente que ele não considera satisfatório o nível da 

formação de seus alunos para ensinar Literatura Brasileira, embora não indique como os 

alunos ñsaemò do curso. As retic°ncias utilizadas na cita«o acima expressam uma 

pausa na fala do docente, seguida de um silêncio, para, logo após ele mencionar que 

existem alunos que estão se direcionando para o mestrado. Essa resposta de D1 reafirma 

a nossa reflexão, já esboçada ao longo dessa pesquisa, do quanto o curso de Letras tem 

sido direcionado na formação de pesquisadores em detrimento de formar professores de 

Literatura Brasileira para atuarem na docência na Educação Básica.   

É importante salientar que em outro momento durante a resposta a este 

questionamento formulado acima, a saber, se o docente considera satisfatório o nível de 

formação de seus alunos para ensinar Literatura Brasileira na Educação Básica, ele 

afirmou que: ñ[...] eles não estão prontos, eles estão, acho que relativamente preparados, 

o mestrado não sei se vai (eh) trabalhar melhor certas questões, acredito até que não 

[...]ò D1. £ percept²vel certo pessimismo do docente que ora afirma que tem alunos se 

encaminhando para o mestrado ora acredita que esses alunos não irão ingressar no 

mestrado. 

Parece que, na concepção de D1, somente a formação em nível de graduação em 

Letras não é o suficiente para que o professor atinja um nível satisfatório que permita 

ministrar aulas de Literatura Brasileira na Educação Básica:  

 

Se o professor é bem formado, bem formado entenda, ele é formado 

pela faculdade de letras, ele fez uma especialização, ele buscou fazer 

um mestrado em letras, ele vai ter um aporte melhor pra trabalhar as 

questões da literatura dele, desde o ensino básico né? (D1) 

  

Não restam dúvidas de que a formação continuada do professor é fundamental 

para a qualidade das aulas que são ministradas. Todavia, a resposta do docente parece 

atestar que é insuficiente a formação proporcionada pelo próprio curso de graduação em 

Letras no qual ministra aulas no sentido de formar profissionais para o ensino de 

Literatura Brasileira na Educação Básica. Para ele, ser bem formado para ensinar 
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Literatura Brasileira na Educação Básica perpassa por estudar nos cursos de pós-

graduação.   

O distanciamento que existe entre a academia e a Educação Básica fica evidente 

na resposta do docente quando este foi inquirido sobre se há uma crise no ensino de 

Literatura Brasileira na Educação Básica.  

 

Olhe, eu não tenho uma, um conhecimento maior de como é o ensino 

de Literatura da Educação Básica, eu posso falar assim, mas não é 

uma fala (eh) forte, firme, eu posso falar da minha experiência de 

mãe, né? De mãe, é, eu não sei se deveria responder isso, vou arriscar. 

(D1)   

 

Ou seja, o descompasso entre o Ensino Superior e o Fundamental e Médio é 

tamanho que o docente do curso de Letras forma professores para ministrar aulas em um 

nível educacional do qual desconhece como é o ensino de Literatura da Educação 

Básica.   

Embora revele desconhecer como é o ensino de Literatura na Educação Básica, 

apontar certa insuficiência na formação dos alunos do CL/1 em nível de graduação para 

atuar na docência de Literatura Brasileira na Educação Básica, D1 acredita que seus 

alunos não apresentam dificuldades para ensinar Literatura no Estágio Supervisionado. 

Para ele, a dificuldade apresentada pelos alunos é com o ensino de língua. Assim, ele 

relata:  

[...] eu não encontrei registro de meus estudantes com grandes 

dificuldades, como já disse em relação à questão da literatura, eles 

sempre se queixam mais do ensino de língua, a questão da literatura 

em mim não chegou ainda isso, então eu acredito que tá indo né? 

(D1).     

 

 

O fato de o docente não encontrar registro de dificuldades, por parte dos alunos, 

em relação ao ensino de Literatura Brasileira na Educação Básica não quer dizer que 

tais dificuldades não existam. É possível que a ausência de relatos que indiquem 

dificuldades dos alunos com o ensino da mencionada Literatura pode estar diretamente 

ligada à priorização, ou quase que exclusividade do ensino de Língua Portuguesa no 

Estágio Supervisionado, conforme indicados pelos formandos nos questionários.  

Apesar de D1 acreditar que o estágio supervisionado deveria ser o momento de a 

teoria encontrar com a prática, é perceptível a falta de diálogo sistematicamente 

institucionalizado entre as disciplinas do curso de Letras. Isto fica evidenciado na 


























































































































































































































































